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    Como usar o livro?


  




  Para que você consiga um ótimo aproveitamento deste livro, atente para as seguintes orientações:




  1° Tenha em mãos um vademecum ou um computador no qual você possa acessar os textos de lei citados.




  Neste ponto, recomendamos o Vademecum de Legislação FOCO – confira em www.editorafoco.com.br.




  2° Se você estiver estudando a teoria (fazendo um curso preparatório ou lendo resumos, livros ou apostilas), faça as questões correspondentes deste livro na medida em que for avançando no estudo da parte teórica.




  3° Se você já avançou bem no estudo da teoria, leia cada capítulo deste livro até o final, e só passe para o novo capítulo quando acabar o anterior; vai mais uma dica: alterne capítulos de acordo com suas preferências; leia um capítulo de uma disciplina que você gosta e, depois, de uma que você não gosta ou não sabe muito, e assim sucessivamente.




  4° Iniciada a resolução das questões, tome o cuidado de ler cada uma delas sem olhar para o gabarito e para os comentários; se a curiosidade for muito grande e você não conseguir controlar os olhos, tampe os comentários e os gabaritos com uma régua ou um papel; na primeira tentativa, é fundamental que resolva a questão sozinho; só assim você vai identificar suas deficiências e “pegar o jeito” de resolver as questões; marque com um lápis a resposta que entender correta, e só depois olhe o gabarito e os comentários.




  5° Leia com muita atenção o enunciado das questões. Ele deve ser lido, no mínimo, duas vezes. Da segunda leitura em diante, começam a aparecer os detalhes, os pontos que não percebemos na primeira leitura.




  6° Grife as palavras-chave, as afirmações e a pergunta formulada. Ao grifar as palavras importantes e as afirmações você fixará mais os pontos-chave e não se perderá no enunciado como um todo. Tenha atenção especial com as palavras “correto”, “incorreto”, “certo”, “errado”, “prescindível” e “imprescindível”.




  7° Leia os comentários e leia também cada dispositivo legal neles mencionados; não tenha preguiça; abra o vademecum e leia os textos de leis citados, tanto os que explicam as alternativas corretas, como os que explicam o porquê de ser incorreta dada alternativa; você tem que conhecer bem a letra da lei, já que mais de 90% das respostas estão nela; mesmo que você já tenha entendido determinada questão, reforce sua memória e leia o texto legal indicado nos comentários.




  8° Leia também os textos legais que estão em volta do dispositivo; por exemplo, se aparecer, em Direito Penal, uma questão cujo comentário remete ao dispositivo que trata de falsidade ideológica, aproveite para ler também os dispositivos que tratam dos outros crimes de falsidade; outro exemplo: se aparecer uma questão, em Direito Constitucional, que trate da composição do Conselho Nacional de Justiça, leia também as outras regras que regulamentam esse conselho.




  9° Depois de resolver sozinho a questão e de ler cada comentário, você deve fazer uma anotação ao lado da questão, deixando claro o motivo de eventual erro que você tenha cometido; conheça os motivos mais comuns de erros na resolução das questões:




  DL – “desconhecimento da lei”; quando a questão puder ser resolvida apenas com o conhecimento do texto de lei;




  DD – “desconhecimento da doutrina”; quando a questão só puder ser resolvida com o conhecimento da doutrina;




  DJ – “desconhecimento da jurisprudência”; quando a questão só puder ser resolvida com o conhecimento da jurisprudência;




  FA – “falta de atenção”; quando você tiver errado a questão por não ter lido com cuidado o enunciado e as alternativas;




  NUT - “não uso das técnicas”; quando você tiver se esquecido de usar as técnicas de resolução de questões objetivas, tais como as da repetição de elementos (“quanto mais elementos repetidos existirem, maior a chance de a alternativa ser correta”), das afirmações generalizantes (“afirmações generalizantes tendem a ser incorretas” - reconhece-se afirmações generalizantes pelas palavras sempre, nunca, qualquer, absolutamente, apenas, só, somente exclusivamente etc. ), dos conceitos compridos (“os conceitos de maior extensão tendem a ser corretos”), entre outras.




  obs: se você tiver interesse em fazer um Curso de “Técnicas de Resolução de Questões Objetivas”, recomendamos o curso criado a esse respeito pelo IEDI Cursos On-line: www.iedi.com.br.




  10º Confie no bom-senso. Normalmente, a resposta correta é a que tem mais a ver com o bom-senso e com a ética. Não ache que todas as perguntas contêm uma pegadinha. Se aparecer um instituto que você não conhece, repare bem no seu nome e tente imaginar o seu significado.




  11º Faça um levantamento do percentual de acertos de cada disciplina e dos principais motivos que levaram aos erros cometidos; de posse da primeira informação, verifique quais disciplinas merecem um reforço no estudo; e de posse da segunda informação, fique atento aos erros que você mais comete, para que eles não se repitam.




  12º Uma semana antes da prova, faça uma leitura dinâmica de todas as anotações que você fez e leia de novo os dispositivos legais (e seu entorno) das questões em que você marcar “DL”, ou seja, desconhecimento da lei.




  13º Para que você consiga ler o livro inteiro, faça um bom planejamento. Por exemplo, se você tiver 30 dias para ler a obra, divida o número de páginas do livro pelo número de dias que você tem, e cumpra, diariamente, o número de páginas necessárias para chegar até o fim. Se tiver sono ou preguiça, levante um pouco, beba água, masque chiclete ou leia em voz alta por algum tempo.




  14º Desejo a você, também, muita energia, disposição, foco, organização, disciplina, perseverança, amor e ética!




  Ana Paula Dompieri e Wander Garcia




  Coordenadores




   1. Ética Profissional




  Arthur Trigueiros e Savio Chalita1


 




  1. Atividade de advocacia e mandato1





  (OAB/Exame XXXIX) Bruno, advogado, compareceu à audiência de conciliação acompanhado de seu cliente Carlos, tendo-lhe sido conferidos poderes para transacionar em juízo ou fora dele. Na audiência, foi oferecida proposta de acordo pela parte adversa, que não foi aceita por Bruno, visto que conflitava flagrantemente com os interesses de seu cliente.




  Contrariado, o magistrado cassou a palavra de Bruno, determinando que não se manifestasse mais durante a audiência, visto que a opção de aceitar ou não o acordo seria de decisão única de Carlos, sem possibilidade de influência de seu patrono.




  Nesse contexto, de acordo com o Estatuto da Advocacia e Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), assinale a afirmativa correta.




  (A) O magistrado agiu corretamente, considerando que tem o dever de manter a ordem dos trabalhos e, em sua atuação, deve fomentar a solução pacífica dos conflitos, que estava sendo inviabilizada pela resistência de Bruno ao acordo.




  (B) A palavra de Bruno não poderia ter sido cassada sob o fundamento de que aceitar ou não o acordo é de decisão única de Carlos sem possibilidade de influência de seu patrono, vez que o advogado é indispensável à administração da justiça e deve orientar seu cliente.




  (C) Em insistindo em falar com seu cliente sobre a aceitação ou não do acordo, a conduta de Bruno acarretará responsabilidade perante a OAB, em razão da violação da ordem hierárquica do magistrado.




  (D) Em caso de manutenção da insubordinação de Bruno, o juiz poderá determinar que a seccional competente da Ordem dos Advogados do Brasil aplique a pena de suspensão das atividades de advocacia por ele desempenhadas, por prazo não inferior a dois anos.




  A: Incorreta. O magistrado não tem a função indicada. Trata-se, inclusive, da exata atuação que se impõe ao advogado na condição de indispensável à administração da justiça e na postulação pela decisão mais favorável ao seu cliente (§ 2º, art. 2º, EOAB); B: Correta. A indispensabilidade do advogado (art. 133, CF), bem como a função do advogado na defesa do melhor interesse de seu cliente (§ 2º, art. 2º, EOAB) são características indissociáveis à advocacia; C: Incorreta. Além dos comentários anteriormente apresentados, o art. 6º, EAOB, estabelece que não há hierarquia entre magistrados, membros do Ministério Público e advocacia, devendo todos se tratar de modo respeitoso; D: Incorreta. Além dos comentários anteriormente apresentados, a conduta descrita não constitui infração disciplinar, tampouco sancionada com a suspensão no prazo indicado. SC




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame XXXIX) Luana, advogada especialista em Direito Civil, é procurada por Carla, que busca ajuizar demanda para obtenção de indenização por danos morais e materiais em face de seu vizinho. Ao tomar conhecimento dos fatos, Luana percebe que aquele era o último dia possível para o ajuizamento da ação, visto que a prescrição da pretensão de sua cliente se consumaria no dia seguinte.




  Luana, então, peticionou, perante o juízo competente, sem, contudo, ter tido tempo hábil para anexar aos autos a procuração de sua cliente, em razão da urgência decorrente da iminente prescrição.




  Nesse contexto, considerando as disposições do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil, assinale a afirmativa correta.




  (A) A advogada Luana não pode postular em juízo ou fora dele sem procuração, ainda que em situação de alegada urgência.




  (B) A urgência, por si só, não é suficiente para justificar a não apresentação da procuração, devendo ser conjugada com iminente risco à integridade física ou à vida do cliente.




  (C) Luana não está obrigada a apresentar procuração, visto que o mandato conferido por seus clientes é presumido pelos fatos narrados na inicial e pela documentação que a instrui.




  (D) No contexto da iminente prescrição da pretensão de sua cliente, Luana, afirmando urgência, pode atuar sem procuração, obrigando-se a apresentá-la no prazo de quinze dias, prorrogável por igual período.




  A: Incorreta. Trata-se exatamente de exceção prevista no art. 5º, § 1º, EOAB, que estabelece que o advogado poderá atuar sem procuração, em caso de urgência, obrigando-se à sua apresentação no prazo de 15 dias, prorrogável por igual período. B: Incorreta, uma vez que trata-se de expressa permissão contida no art. 5º, § 1º, EOAB; C: Incorreta. Como regra, o advogado deve fazer provar o instrumento de mandato no primeiro momento em que se manifestar nos autos. No entanto, em situação de urgência alegada pelo próprio advogado, é possível a apresentação diferida nos termos do art. 5º, § 1º, EOAB. D: Correta, nos exatos termos da norma indicada do art. 5º, § 1º, EOAB. SC




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame XXXIX) O advogado Edson foi contratado para prestar a um cliente assessoria jurídica quanto a uma questão imobiliária.




  Considerando o caso hipotético, assinale a afirmativa correta.




  (A) Edson pode prestar a assessoria de modo verbal. Também não é necessária a outorga de mandato ou formalização por contrato de honorários.




  (B) Edson deve prestar a assessoria de modo escrito. Faz-se necessária a outorga de mandato, mesmo que não haja formalização por contrato de honorários.




  (C) Edson pode prestar a assessoria de modo verbal. É necessária a outorga de mandato, mesmo que não haja formalização por contrato de honorários.




  (D) Edson deve prestar a assessoria de modo escrito, mas não é necessária a outorga de mandato ou formalização por contrato de honorários.




  A: Correta. O § 4º, art. 5º, EOAB, estabelece que as atividades de consultoria e assessoria jurídicas podem ser exercidas de modo verbal ou por escrito, a critério do advogado e do cliente, e independem de outorga de mandato ou de formalização por contrato de honorários; B, C e D: Incorretas. Todas as assertivas indicam a exigência de que a assessoria jurídica seja prestada de modo escrito ou que é necessário a formalização da outorga de poderes através de um mandato e contrato de honorários. No entanto, conforme fundamentação da alternativa “A”, as atividades relatadas pelo enunciado permitem o exercício de forma verbal ou por escrito e independem de formalização de outorga de mandato ou contrato de honorários. SC




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame XXXVIII) O advogado Luís Santos, regularmente inscrito na OAB, está em início de carreira. Luís presta serviços jurídicos a determinada instituição social sem fins econômicos, consistentes em patrocinar seus interesses em demanda judicial em curso.




  Sobre a atuação de Luís, assinale a afirmativa correta.




  (A) Não poderá ser considerada advocacia pro bono a atuação gratuita de Luís como advogado das pessoas naturais, hipossuficientes econômicas, beneficiárias da instituição social.




  (B) É ilícito que Luís preste gratuitamente tais serviços jurídicos, se o objetivo é valer-se de sua atuação como instrumento de publicidade da sua atividade profissional.




  (C) A atuação gratuita de Luís, ainda que não seja eventual, na defesa em Juízo da mencionada instituição social, pode ser considerada advocacia pro bono.




  (D) É admitida a prestação por Luís, sob a forma de advocacia pro bono voluntária, de serviços jurídicos para uma instituição social cobrando preços simbólicos, haja vista a ausência de fins econômicos.




  A: Incorreta. O art. 30, § 2º, CED, dispõe justamente sobre a possibilidade de que a advocacia pro bono seja exercida em favor de pessoas que não dispuserem de recursos para, sem prejuízo do próprio sustento, contratar advogado; B: Correta. O § 3º, art. 30, CED, dispõe que advocacia pro bono não pode ser utilizada para fins político-partidários ou eleitorais, nem beneficiar instituições que visem a tais objetivos, ou como instrumento de publicidade para captação de clientela; C: Incorreta. A advocacia pro bono, para que possa ser exercida, deve justamente ser eventual, gratuita e voluntária (art. 30, caput, CED); D: Incorreta. A advocacia pro bono possui como requisito de seu exercício a gratuidade (art. 30, caput, CED). SC




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame XXXVII) Teresa, advogada contratada por Carina para representar seus interesses em ação judicial, decide renunciar ao mandato.




  Em 16/02/2023, Teresa redige notificação de renúncia e a envia por meio de correspondência com aviso de recebimento a Carina, que a recebe em 28/02/2023.




  No dia seguinte, Carina ajusta com a advogada Fernanda que ela passará a representar seus interesses na ação judicial a partir de então, mas ainda não assina nova procuração.




  Considerando esse cenário, sobre o cumprimento de prazo processual com vencimento no dia 02/03/2023, assinale a afirmativa correta.




  (A) Teresa deve cumprir o prazo porque continuará obrigada, durante os dez dias seguintes à notificação de renúncia, a representar Carina, mesmo que tenha sido substituída antes do término desse prazo.




  (B) Teresa estará desobrigada do cumprimento do prazo, porque Carina foi notificada da renúncia ao mandato em data anterior ao seu vencimento.




  (C) Fernanda não poderá cumprir o prazo, já que somente poderá postular em juízo fazendo prova do mandato.




  (D) Fernanda poderá cumprir o prazo, já que, afirmando urgência, poderá atuar sem procuração, obrigando-se a apresentá-la no prazo de quinze dias, prorrogável por igual período.




  A: Incorreta. Caso seja substituída, não será necessário o cumprimento do prazo de dez dias da notificação de renúncia (§ 3º, art. 5º, EOAB); B: Incorreta. O que faz com que Teresa não seja obrigada ao cumprimento do prazo é o fato da nomeação de nova profissional, conforme § 3º, art. 5º, EOAB; C: Incorreta, pois o advogado, afirmando urgência, poderá atuar sem procuração, obrigando-se a apresenta-la no prazo de 15 dias, prorrogável por igual período (§ 1º, art. 5º, EOAB); D: Correta, no exato termo do que dispõe o já citado § 1º, art. 5º, EOAB. SC




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame XXXVI) O advogado Francisco Campos, acadêmico respeitado no universo jurídico, por solicitação do Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara de Deputados, realizou estudos e sugestões para a alteração de determinado diploma legal.




  Sobre a atividade realizada por Francisco Campos, assinale a afirmativa correta.




  (A) A contribuição de Francisco dá-se como a de qualquer cidadão, não se configurando atividade da advocacia, dentre as elencadas no Estatuto da Advocacia e da OAB.




  (B) É vedada ao advogado a atividade mencionada junto ao Poder Legislativo.




  (C) A referida contribuição de Francisco é autorizada apenas se Francisco for titular de mandato eletivo, hipótese em que, no que se refere ao exercício da advocacia, ele estará impedido.




  (D) Enquanto advogado, é legítimo a Francisco contribuir com a elaboração de normas jurídicas, no âmbito dos Poderes da República.




  De acordo com o art. 2º-A do EAOAB, incluído pela Lei 14.365/2022, o advogado pode contribuir com o processo legislativo e com a elaboração de normas jurídicas, no âmbito dos Poderes da República. Assim, correta a alternativa D.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame XXXV) Maria, advogada, sente falta de confiança na relação profissional que mantém com Pedro, cliente que representa em ação judicial. Maria externa essa impressão a Pedro, mas as dúvidas existentes não são dissipadas. Maria decide, então, renunciar ao mandato.




  Considerando essa situação hipotética, é correto afirmar que o ato de renúncia ao patrocínio




  (A) excluirá a responsabilidade de Maria por danos eventualmente causados a Pedro após dez dias da notificação, salvo se for substituída antes do término desse prazo.




  (B) obrigará Maria a depositar em juízo bens, valores e documentos que lhe hajam sido confiados e ainda estejam em seu poder.




  (C) fará cessar de imediato a responsabilidade profissional de Maria pelo acompanhamento da causa.




  (D) deverá ser feita sem menção do motivo que a determinou.




  A: incorreta, pois o art. 16, § 1º, do CED, expressamente prevê que a renúncia ao mandato não exclui a responsabilidade por danos eventualmente causados ao cliente ou a terceiros; B: incorreta, pois, conforme art. 12 do CED, caberá ao advogado devolver ao cliente (e não depositar em juízo, como consta na alternativa!) bens, valores e documentos que lhe hajam sido confiados e ainda estejam em seu poder quando da extinção do mandato; C: incorreta, pois, com a renúncia ao mandato, o advogado permanece representando o cliente nos 10 (dez) dias subsequentes à comunicação feita a ele, salvo se novo advogado houver sido constituído (art. 5º, § 3º, EAOAB); D: correta, nos termos do art. 16, caput, do CED.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame XXXIV) Aline, advogada inscrita na OAB, poderá praticar validamente, durante o período em que estiver cumprindo sanção disciplinar de suspensão, o seguinte ato:




  (A) impetrar habeas corpus perante o Superior Tribunal de Justiça.




  (B) visar ato constitutivo de cooperativa, para que seja levado a registro.




  (C) complementar parecer que elaborara em resposta à consulta jurídica.




  (D) interpor recurso com pedido de reforma de sentença que lhe foi desfavorável em processo no qual atuava em causa própria.




  B, C e D: incorretas, pois contêm atos considerados privativos de advocacia. Durante o cumprimento de suspensão, o advogado é proibido de realizar atos privativos de advocacia, sob pena, inclusive, de nulidade (art. 4º, parágrafo único, do EAOAB). Além disso, o art. 37, § 1º, do EAOAB, diz expressamente que a suspensão acarreta ao infrator a interdição do exercício profissional em todo o território nacional. Portanto, qualquer ato privativo de advocacia não poderá ser praticado, durante o cumprimento da suspensão, pelo advogado infrator; A: correta. A despeito de Aline estar suspensa do exercício profissional, poderá impetrar habeas corpus em qualquer instância ou tribunal, consoante autoriza o art. 1º, § 1º, do EAOAB, eis que referido remédio constitucional não exige capacidade postulatória, podendo ser manejado por qualquer pessoa, advogada ou não.




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame XXXIV) Determinada sociedade de advogados sustenta que os serviços por ela prestados são considerados de notória especialização, para fins de contratação com a Administração Pública.




  Sobre tal conceito, nos termos do Estatuto da Advocacia e da OAB, assinale a afirmativa correta.




  (A) Todas as atividades privativas da advocacia são consideradas como serviços de notória especialização, tratando-se de atributo da atuação técnica do advogado, não extensível à sociedade de advogados.




  (B) Todas as atividades privativas da advocacia são consideradas como serviços de notória especialização, conceito que se estende à atuação profissional do advogado ou da sociedade de advogados.




  (C) Apenas exercem serviços de notória especialização o advogado ou a sociedade de advogados cujo trabalho seja possível inferir ser essencial e, indiscutivelmente, o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.




  (D) Apenas exercem serviços de notória especialização o advogado cujo trabalho seja possível inferir ser essencial e, indiscutivelmente, o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato, tratando-se de atributo da atuação técnica do advogado, não extensível à sociedade de advogados.




  A e B: incorretas. Nos termos do art. 3º-A, parágrafo único, do EAOAB, considera-se notória especialização o profissional ou a sociedade de advogados cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. Portanto, nem toda atividade privativa de advocacia pode ser considerada como um serviço de notória especialização; C: correta, de acordo com o dispositivo legal anteriormente citado; D: incorreta, pois a notória especialização pode ser atribuída a um advogado (pessoa física/natural) ou a uma sociedade de advogados, conforme se lê expressamente no já citado art. 3º-A, parágrafo único, do EAOAB.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame XXXIII – 2020.3) Anderson, advogado, decidiu renunciar ao mandato outorgado por Adriana. Nessa hipótese, segundo o Estatuto da Advocacia e da OAB, é correto afirmar que Anderson continuará a representar Adriana por




  (A) 10 dias, contados da notificação da renúncia, ainda que Adriana constitua novo advogado antes desse prazo.




  (B) 15 dias, contados da notificação da renúncia, ainda que Adriana constitua novo advogado antes desse prazo.




  (C) 15 dias, contados da notificação da renúncia, exceto se Adriana constituir novo advogado antes desse prazo.




  (D) 10 dias, contados da notificação da renúncia, exceto se Adriana constituir novo advogado antes desse prazo.




  Nos termos do art. 5º, § 3º, do EAOAB, o advogado que renunciar ao mandato continuará, durante os dez dias seguintes à notificação da renúncia, a representar o mandante, salvo se for substituído antes do término desse prazo. Assim, incorretas, de plano, as alternativas “B” e “C”, que mencionam o prazo de 15 dias. Já a alternativa “A” também apresenta incorreção em sua parte final, ao afirmar que o prazo de 10 dias subsiste ainda que novo advogado seja constituído antes desse interregno. Correta, por se amoldar ao dispositivo legal citado, a alternativa “D”.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame XXXIII – 2020.3) Gabriel, advogado, exerce o patrocínio de Bruno em certo processo administrativo. Todavia, foi necessário o substabelecimento do mandato a Henrique.




  Considerando a hipótese apresentada, assinale a afirmativa correta.




  (A) O substabelecimento do mandato com reserva de poderes a Henrique exigirá inequívoco conhecimento de Bruno.




  (B) Diante de substabelecimento com reserva de poderes, Henrique deverá ajustar antecipadamente os seus honorários com Bruno.




  (C) Caso Bruno não aceite a atuação de Henrique, por preferir o trabalho de outro advogado, Gabriel deverá privilegiar a atuação do outro profissional com ele no processo.




  (D) Diante de substabelecimento com reserva de poderes a Henrique, este não poderá cobrar honorários sem a intervenção de Gabriel.




  A: incorreta, pois somente o substabelecimento sem reserva de poderes exigirá prévio e inequívoco conhecimento do cliente (art. 26, § 1º, do CED); B: incorreta. O prévio ajuste de honorários deve ocorrer entre advogado substabelecido (no caso do enunciado, Henrique) e advogado substabelecente (Fabriel), conforme determina o art. 26, § 2º, do CED. Não é caso, portanto, de Henrique (advogado substabelecido com reserva de poderes) ajustar seus honorários diretamente com o cliente Bruno, mas, sim, com Gabriel; C: incorreta. O art. 24 do CED prevê que o advogado não será obrigado a aceitar a indicação de outro advogado para com ele trabalhar no processo; D: correta. Em caso de substabelecimento com reserva de poderes, o advogado substabelecido (no caso do enunciado, Henrique) não poderá cobrar honorários sem a intervenção de Gabriel, que foi quem lhe conferiu o substabelecimento.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2020.2) O advogado Filipe, em razão de sua notoriedade na atuação em defesa das minorias, foi procurado por representantes de certa pessoa jurídica X, que solicitaram sua atuação pro bono em favor da referida pessoa jurídica, em determinados processos judiciais.




  De acordo com o Código de Ética e Disciplina da OAB, assinale a opção que apresenta a resposta que deve ser dada por Filipe a tal consulta.




  (A) É vedada a atuação pro bono em favor de pessoas jurídicas, embora seja possível a defesa das pessoas físicas que sejam destinatárias das suas atividades, desde que estas não disponham de recursos para contratação de profissional.




  (B) É autorizada a atuação pro bono em favor de pessoas jurídicas, desde que consideradas instituições sociais e que não se destinem a fins econômicos, e aos seus assistidos, sempre que os beneficiários não dispuserem de recursos para a contratação de profissional.




  (C) É autorizada a atuação pro bono em favor de pessoas jurídicas, mesmo que destinadas a fins econômicos, desde que a atividade advocatícia atenda a motivos considerados socialmente relevantes, independentemente da existência de recursos para contratação de profissional.




  (D) É autorizada a atuação pro bono em favor de pessoas jurídicas, mesmo que destinadas a fins econômicos, desde que a atividade advocatícia se dirija a motivos considerados socialmente relevantes e as pessoas físicas beneficiárias das suas atividades não disponham de recursos para contratação de profissional.




  A: incorreta, pois o art. 30 do CED, tratando da advocacia pro bono, permite sua prática em favor de pessoas jurídicas, desde que sejam instituições sociais sem fins econômicos (ex.: ONGs) e que não tenham recursos para a contratação de profissional; B: correta, nos termos do art. 30, § 1º, do CED; C e D: incorretas, pois, como dito, pessoas jurídicas somente poderão ser destinatárias da advocacia pro bono se se tratarem de instituições sociais sem fins econômicos.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2020.1) Um escritório de renome internacional considera expandir suas operações, iniciando atividades no Brasil. Preocupados em adaptar seus procedimentos internos para que reflitam os códigos brasileiros de ética profissional, seus dirigentes estrangeiros desejam entender melhor as normas a respeito da relação entre clientes e advogados no país.




  Sobre esse tema, é correto afirmar que os advogados brasileiros




  (A) podem, para a adoção de medidas judiciais urgentes e inadiáveis, aceitar procuração de quem já tenha patrono constituído, sem prévio conhecimento deste.




  (B) deverão considerar sua própria opinião a respeito da culpa do acusado ao assumir defesa criminal.




  (C) podem funcionar, no mesmo processo, simultaneamente, como patrono e preposto de seu cliente, desde que tenham conhecimento direto dos fatos.




  (D) podem representar, em juízo, clientes com interesses opostos se não integrarem a mesma sociedade profissional, mas estiverem reunidos em caráter permanente para cooperação recíproca.




  A: correta, nos termos do art. 14 do CED, que determina que o advogado não aceite procuração de quem já tenha patrono constituído sem prévio conhecimento deste, salvo por motivo plenamente justificável ou para a adoção de medidas judiciais consideradas urgentes e inadiáveis; B: incorreta. Prevê o art. 23 do CED que é direto e dever do advogado assumir a defesa criminal sem considerar sua própria opinião sobre a culpa do acusado; C: incorreta. O art. 25 do CED proíbe expressamente que um mesmo advogado funcione, simultaneamente, no mesmo processo, como patrono e preposto do empregador ou cliente; D: incorreta. Prevê o art. 19 do CED que os advogados integrantes da mesma sociedade profissional, ou reunidos em caráter permanente para cooperação recíproca, não podem representar, em juízo ou fora dele, clientes com interesses opostos.




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2019.3) O advogado Geraldo foi regularmente constituído por certo cliente para defendê-lo em um processo judicial no qual esse cliente é réu. Geraldo ofereceu contestação, e o processo segue atualmente seu trâmite regular, não tendo sido, por ora, designada audiência de instrução e julgamento.




  Todavia, por razões insuperáveis que o impedem de continuar exercendo o mandato, Geraldo resolve renunciar. Em 12/02/2019, Geraldo fez a notificação válida da renúncia. Três dias depois da notificação, o mandante constituiu novo advogado, substituindo-o. Todo o ocorrido foi informado nos autos.




  Considerando o caso narrado, de acordo com o Estatuto da Advocacia e da OAB, assinale a afirmativa correta.




  (A) Geraldo continuará a representar o mandante durante os dez dias seguintes à notificação da renúncia.




  (B) O dever de Geraldo de representar o mandante cessa diante da substituição do advogado, independentemente do decurso de prazo.




  (C) Geraldo continuará a representar o mandante até que seja proferida e publicada sentença nos autos, ainda que recorrível.




  (D) Geraldo continuará a representar o mandante até o término da audiência de instrução e julgamento.




  A: incorreta. Extinto o mandato pela renúncia apresentada pelo advogado, será seu dever prosseguir na representação do (ex)cliente nos dez dias subsequentes à notificação, salvo se substituído antes do término de referido prazo (art. 5º, § 3º, EAOAB). Considerando que no enunciado há a informação de que o mandante, após três dias da notificação da renúncia, constituiu novo advogado, Geraldo não mais prosseguirá na representação do cliente pelos dias restantes; B: correta, nos exatos termos do que dispõe o art. 5º, § 3º, do EAOAB; C e D: incorretas, pois a representação do mandante após a renúncia do advogado estende-se pelo prazo máximo de 10 (dez) dias após a notificação, podendo ser ainda menor, caso, nesse interregno, um novo patrono seja constituído.




  

    Gabarito “B”


  




  2. Direitos do advogado (prerrogativas)




  (OAB/Exame XXXIX) Durante audiência de instrução e julgamento da qual participou na qualidade de advogado, Robson foi comprovadamente ofendido por palavras desferidas pelo juiz que presidia o ato. Abalado em razão desse fato, Robson decide buscar as informações necessárias para obter desagravo público perante o Conselho Seccional competente da OAB.




  A esse respeito, assinale a afirmativa correta.




  (A) O relator deverá solicitar informações da autoridade ofensora, como condição para a concessão do desagravo.




  (B) Não há previsão legal ou regulamentar de prazo máximo para concessão do desagravo, em caso de acolhimento do parecer do relator, aplicando-se o princípio da Duração Razoável do Processo.




  (C) O desagravo será concedido em sessão realizada para essa finalidade, amplamente divulgada, sendo vedada, em qualquer caso, a concessão imediata.




  (D) A sessão de desagravo deverá ser realizada, preferencialmente, no local onde a ofensa foi sofrida ou onde se encontre a autoridade ofensora.




  A: Incorreta. O relator poderá propor ao Presidente do Conselho Seccional que solicite informações do juiz (ofensor). No entanto, recebidas ou não as informações, mas convencendo-se da procedência das ofensas indicadas, ou mesmo quando envolver caso de urgência e notoriedade do fato, pode o relator emitirá parecer que será submetido ao Conselho (que por sua vez, decidirá pelo acolhimento do parecer e consequente designação de sessão de desagravo) – art. 18, RGOAB; B: Incorreta. Por força do art. 1º, § 5º, da Resolução n. 01 de 22.05.2018, da OAB, “Os desagravos deverão ser decididos no prazo máximo de 60 (sessenta) dias”; C: Incorreta. O art. 18, § 1º, RGOAB, estabelece que o pedido será submetido à Diretoria do Conselho competente, que poderá, nos casos de urgência e notoriedade, conceder imediatamente o desagravo, ad referendum do órgão competente do Conselho, em observância ao que estabelecer seu regimento interno; D: Correta. Trata-se da literalidade do art. 18, § 6º, RGOAB: “Ocorrendo a ofensa no território da Subseção a que se vincule o inscrito, a sessão de desagravo pode ser promovida pela diretoria ou conselho da Subseção, com representação do Conselho Seccional”. SC




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame XXXIX) Alice Santos, advogada, está sendo investigada criminalmente por ter, supostamente, cometido fraude contra o sistema previdenciário, em conjunto com Robson Lima, seu cliente, e Leonardo Melo, seu ex-cliente. O órgão competente do Ministério Público consulta a Dra. Alice Santos sobre seu interesse em efetuar colaboração premiada.




  Com base na legislação aplicável, assinale a afirmativa que apresenta, corretamente, o que ela concluiu.




  (A) Poderá efetuar colaboração premiada contra Leonardo Melo, já que ele não ostenta mais a condição de seu cliente.




  (B) Poderá efetuar colaboração premiada contra Robson Lima, por se tratar de cliente que está sendo formalmente investigado como coautor pela prática do mesmo crime.




  (C) Caso efetue colaboração premiada contra Robson Lima, estará sujeita a processo disciplinar, que poderá culminar na aplicação da pena de suspensão.




  (D) Caso efetue colaboração premiada contra Leonardo Melo, estará sujeita às penas do crime de violação do segredo profissional.




  A: Incorreta. O § 6º-I, art. 7º, EOAB, dispõe que é vedado ao advogado efetuar colaboração premiada contra quem seja ou tenha sido seu cliente; B: Incorreta, uma vez que o § 6º-I, art. 7º, EOAB não estabelece qualquer exceção à regra; C: Incorreta. A inobservância da vedação contida no § 6º-I, art. 7º, EOAB, ensejará a aplicação da sanção de exclusão (art. 35, III, EOAB); D: Correta, com exata aplicação do que estabelece o § 6º-I, art. 7º, EOAB “É vedado ao advogado efetuar colaboração premiada contra quem seja ou tenha sido seu cliente, e a inobservância disso importará em processo disciplinar, que poderá culminar com a aplicação do disposto no inciso III do caput do art. 35 desta Lei, sem prejuízo das penas previstas no art. 154 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal)”. SC




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame XXXVIII) A medida cautelar de busca e apreensão a ser cumprida no escritório do advogado José foi regularmente deferida, por Juízo competente. Considerou o magistrado que havia nos autos indícios de autoria e materialidade da prática de crime por José, juntamente com um cliente seu, de nome Oswaldo.




  Quanto à situação hipotética narrada, assinale a afirmativa correta.




  (A) É dever do representante da OAB presente ao ato, durante o cumprimento do mandado de busca e apreensão, impedir que documentos referentes a outros processos em face de Oswaldo, não relacionados ao objeto da investigação que ensejou a cautelar, sejam retirados do escritório, exceto se o volume ou natureza dos objetos impedirem o resguardo do sigilo através da cadeia de custódia.




  (B) A análise dos documentos apreendidos deve ser feita mediante comunicação prévia ao Conselho Federal da OAB, com antecedência mínima e impreterível de 48 horas.




  (C) Caso seja essencial à sua defesa no processo criminal, é admitido que José efetue colaboração premiada em face de Oswaldo, desde que haja confirmação das imputações por outros meios de prova.




  (D) É direito de José estar presente na ocasião designada para análise do conteúdo dos documentos apreendidos, quando do cumprimento do mandado de busca e apreensão.




  A: Incorreta. De fato o representante da OAB terá o dever de zelar pelo fiel cumprimento do objeto da investigação, bem como impedir que documentos, mídias e objetos não relacionados à investigação, especialmente de outros processos do mesmo cliente ou de terceiros, que não sejam pertinentes à persecução penal, sejam analisados, fotografados, filmados, retirados ou apreendidos do escritório de advocacia. No entanto, no caso de inviabilidade em razão da sua natureza ou volume, a cadeia de custódia preservará o sigilo do seu conteúdo, sendo assegurada a presença do representante da OAB quando por ocasião da análise de tais documentos. Para isso, a autoridade responsável deverá informar ao Conselho Seccional de data, horário e local, com antecedência mínima de 24h, garantindo o direito de acompanhamento, em todos os atos, pelo representante da OAB e pelo advogado investigado (art. 7º, §§ 6º ao 6º-H, EOAB). B: Incorreta. Conforme esclarecido nos comentários da alternativa anterior, o prazo é de 24h e o órgão da OAB que deverá ser comunicado é o Conselho Seccional; C: Incorreta. O § 6º-I, art. 7º, EOAB, veda expressamente que o advogado efetue colaboração premiada contra quem seja ou tenha sido seu cliente, sob pena de responder a processo disciplinar suscetível da sanção de exclusão (Art. 35, III, EOAB); D: Correta. O direito de José encontra-se estabelecido nos §§ 6º-F ao 6º-H, art. 7º, EOAB). SC




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame XXXVIII) Maria, advogada regularmente inscrita na OAB, encontra-se gestante. Em razão de sua condição, Maria tem direitos específicos previstos no Estatuto da Advocacia e da OAB.




  Assinale a opção que apresenta, corretamente um desses direitos.




  (A) Durante a gravidez, ela terá direito a uma vaga garantida nas garagens dos fóruns de todos os tribunais.




  (B) Durante a gravidez ela terá preferência na realização das audiências a serem realizadas no dia, independentemente de comprovação de sua condição.




  (C) Após dar à luz, ela terá direito à suspensão dos prazos processuais por 60 (sessenta) dias, contados a partir da data do parto, se for a única patrona da causa.




  (D) Após dar à luz, ela terá preferência na ordem das sustentações orais, mediante comprovação de sua condição, pelo período de 90 (noventa) dias, contados a partir da data do parto.




  A: Correta, em plena consonância com a literalidade do art. 7º-A, I, b, EOAB e o respectivo §1º do dispositivo; B: Incorreta, uma vez que, nesta situação, deverá comprovar sua condição (de gravidez), conforme art. 7º-A, III, EOAB; C: Incorreta. O prazo indicado no § 3º, art. 7º-A, EOAB é o previsto no § 6º, art. 313, CPC, qual seja, de 30 dias (e não de 90 dias, como está na alternativa); D: Incorreta. O prazo a ser considerado, neste caso, será o de 120 dias, uma vez que o § 2º, art. 7º-A, EOAB faz menção do prazo indicado no art. 392, CLT. SC




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2020.2) A advogada Clotilde, em manifestação oral em juízo, proferiu algumas palavras sobre o adversário processual de seu cliente. Na ocasião, a pessoa mencionada alegou que teria sido vítima de crime de injúria.




  Considerando o disposto no Estatuto da Advocacia e da OAB, é correto afirmar que




  (A) as palavras proferidas podem constituir crime de injúria, a fim de se tutelar a adequada condução da atividade jurisdicional. Além disso, Clotilde poderá responder disciplinarmente perante a OAB pelos excessos que tiver cometido.




  (B) a imunidade profissional conferida a Clotilde assegura que as palavras proferidas não constituem injúria, tampouco são passíveis de responsabilização disciplinar perante a OAB, independentemente da alegação de excesso.




  (C) a imunidade profissional conferida a Clotilde assegura que as palavras proferidas não constituem injúria. Contudo, ela poderá responder disciplinarmente perante a OAB pelos excessos que tiver cometido.




  (D) as palavras proferidas podem constituir crime de injúria, a fim de se tutelar a adequada condução da atividade jurisdicional. Contudo, não são passíveis de responsabilização disciplinar perante a OAB, independentemente da alegação de excesso.




  O Estatuto da OAB (EAOAB), em seu art. 7º, § 2º, dispõe que o advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria ou difamação puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em juízo ou fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que cometer. Importante recordar que, quanto ao desacato, o STF, no julgamento da ADI 1.127-8, declarou inconstitucional referida expressão, razão por que a imunidade do advogado não alcança referido crime. Assim, se a advogada Clotilde, em manifestação oral em juízo, houver proferido palavras sobre o adversário processual de seu cliente que constituam injúria ou difamação, não será punível por sua conduta, em razão da imunidade prevista no já citado art. 7º, § 2º, do EAOAB. No entanto, a lei é clara: o advogado será punido disciplinarmente (leia-se: será processado por infração ética) em razão de excessos que venha a cometer. Analisemos, assim, as alternativas! A: incorreta, pois a imunidade profissional do advogado, desde que por manifestações decorrentes do exercício profissional, elimina a possibilidade de punição pelos crimes de injúria e difamação; B: incorreta, pois a imunidade profissional do advogado não inviabiliza responsabilização disciplinar perante a OAB, desde que haja excesso cometido; C: correta, nos termos do art. 7º, § 2º, do EAOAB; D: incorreta, pois as palavras proferidas por Clotilde, em manifestação oral em juízo, não constituirão injúria (ou mesmo difamação) puníveis. No entanto, são passíveis de punição disciplinar, perante a OAB, caso constatado excesso.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2020.2) Maria, advogada, adotou o recém-nascido João. A fim de organizar sua rotina, Maria verifica que tem contestação a apresentar em quinze dias e audiência agendada em quarenta dias, em processos distintos, nos quais figura como única advogada das partes que representa.




  Sobre a situação apresentada, assinale a afirmativa correta.




  (A) Maria, ao comparecer ao fórum para a realização da audiência, terá direito a reserva de vaga na garagem.




  (B) Maria terá preferência de ordem para a realização da audiência, mediante comprovação de sua condição.




  (C) Maria terá o prazo para apresentar a contestação interrompido, desde que notifique o cliente por escrito.




  (D) Maria, ao comparecer ao fórum para a realização da audiência, não deverá ser submetida a detectores de metais e aparelhos de raio X, se estiver acompanhada de João.




  A: incorreta, pois o direito a reserva de vaga de garagem nos fóruns e nos tribunais é conferido às advogadas gestantes (art. 7º-A, I, “b”, do EAOAB); B: correta. De fato, à advogada que houver adotado, o EAOAB, em seu art. 7º-A, III, assegura a preferência na ordem das sustentações orais e das audiências a serem realizadas a cada dia, mediante comprovação de sua condição; C: incorreta. À advogada adotante, confere-se a suspensão dos prazos processuais quando for a única patrona da causa, desde que haja notificação por escrito ao cliente (art. 7º-A, IV, do EAOAB). Veja-se: o Estatuto da OAB prevê a suspensão, e não a interrupção do prazo; D: incorreta, pois o direito à não submissão a aparelhos de raio-X e a detectores de metais nos tribunais, nos termos do art. 7º-A, I, do EAOAB, é assegurado apenas às advogadas gestantes.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2020.2) O advogado Júnior foi procurado pela família de João, preso em razão da decretação de prisão temporária em certo estabelecimento prisional. Dirigindo-se ao local, Júnior foi informado que João é considerado um preso de alta periculosidade pelo sistema prisional, tendo em vista o cometimento de diversos crimes violentos, inclusive contra um advogado, integração a organização criminosa e descobrimento de um plano de fuga a ser executado pelo mesmo grupo.




  Diante de tais circunstâncias, o diretor do estabelecimento conduziu Júnior a uma sala especial, onde poderia conversar com João na presença de um agente prisional destinado a garantir a segurança do próprio Júnior e dos demais. Além disso, foi exigida a apresentação de procuração pelo advogado antes de deixar o estabelecimento prisional.




  Considerando o caso narrado, assinale a afirmativa correta.




  (A) É exigível a apresentação de procuração. Quanto às condições exigidas para a realização da entrevista, por serem devidamente justificadas, não indicam violação de direitos.




  (B) Não é exigível a apresentação de procuração. Já as condições exigidas para a realização da entrevista violam direitos e implicam o cometimento de fato penalmente típico pelo diretor do estabelecimento.




  (C) É exigível a apresentação de procuração. Já as condições exigidas para a realização da entrevista indicam violação de direitos, devendo ser combatidas por meio das medidas judiciais cabíveis, tais como a impetração de habeas corpus.




  (D) Não é exigível a apresentação de procuração. Já as condições exigidas para a realização da entrevista indicam violação de direitos, devendo ser combatidas por meio das medidas judiciais cabíveis, tais como a impetração de habeas corpus, não se tratando de fato tipificado penalmente.




  O Estatuto da OAB, em seu art. 7º, III, confere ao advogado a prerrogativa de comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos civis ou militares, ainda que considerados incomunicáveis. Assim, a partir do enunciado proposto, temos que o diretor do estabelecimento onde se encontrava preso João, ao conduzir o advogado Júnior a uma sala onde poderia conversar com seu cliente na presença de um agente prisional, violou a prerrogativa em comento, que assegura ao advogado o direito de comunicar-se reservadamente com seu constituinte. Além disso, também há ilegalidade na exigência de procuração para que o advogado pudesse exercer sua prerrogativa de acesso ao cliente preso. Por fim, a violação ao direito previsto no citado art. 7º, III, do EAOAB, constitui crime de abuso de autoridade, conforme prevê o art. 7º-B do Estatuto da OAB, incluído pela Nova Lei de Abuso de Autoridade (Lei 13.869/2019). Correta, portanto, a alternativa “B”. Veja-se que as alternativas “A” e “C” preveem a exigência de procuração como condição para que o advogado tenha acesso ao cliente preso, o que já vimos não corresponder à prerrogativa do art. 7º, III, do EAOAB. Também incorreta está a alternativa “D”, ao afirmar que a violação da prerrogativa não constitui fato penalmente típico. Lembre-se que o desrespeito ao direito em enfoque constitui crime de abuso de autoridade (fato típico, portanto).




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2019.3) Em certa situação, uma advogada, inscrita na OAB, foi ofendida em razão do exercício profissional durante a realização de uma audiência judicial. O ocorrido foi amplamente divulgado na mídia, assumindo grande notoriedade e revelando, de modo urgente, a necessidade de desagravo público.




  Considerando que o desagravo será promovido pelo Conselho competente, seja pelo órgão com atribuição ou pela Diretoria ad referendum, assinale a afirmativa correta.




  (A) A atuação se dará apenas mediante provocação, a pedido da ofendida ou de qualquer outra pessoa. É condição para concessão do desagravo a solicitação de informações à pessoa ou autoridade apontada como ofensora.




  (B) A atuação se dará de ofício ou mediante pedido, o qual deverá ser formulado pela ofendida, seu representante legal ou advogado inscrito na OAB. É condição para concessão do desagravo a solicitação de informações à pessoa ou autoridade apontada como ofensora.




  (C) A atuação se dará de ofício ou mediante provocação, seja da ofendida ou de qualquer outra pessoa. Não é condição para concessão do desagravo a solicitação de informações à pessoa ou autoridade apontada como ofensora.




  (D) A atuação se dará de ofício ou mediante pedido, o qual deverá ser formulado pela ofendida, seu representante legal ou advogado inscrito na OAB. Não é condição para concessão do desagravo a solicitação de informações à pessoa ou autoridade apontada como ofensora.




  A: incorreta. De acordo com o art. 18, caput, do RGOAB, o desagravo público será promovido pelo Conselho competente, de ofício, a seu pedido (leia-se: pedido do advogado ofendido) ou de qualquer pessoa. Assim, de plano, incorreta a alternativa em comento, pois dispõe que a atuação da OAB se dará apenas mediante provocação, quando poderá, como visto, ser de ofício; B e D: incorretas. O pedido de desagravo público não poderá ser formulado pelo representante legal do advogado ofendido. Também não se exige, para o requerimento de instauração do processo de desagravo, que um advogado com inscrição na OAB apresente referido pedido; C: correta, conforme dispõem os §§ 1º e 2º, do precitado art. 18 do RGOAB.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2019.2) A conduta de um juiz em certa comarca implicou violação a prerrogativas de advogados previstas na Lei nº 8.906/94, demandando representação administrativo-disciplinar em face do magistrado.




  Considerando a hipótese narrada, de acordo com o Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, assinale a afirmativa correta.




  (A) É competência dos presidentes do Conselho Federal, do Conselho Seccional ou da Subseção formularem a representação administrativa cabível. Em razão da natureza da autoridade e da providência, o ato não pode ser delegado a outro advogado.




  (B) É competência apenas dos presidentes do Conselho Federal ou do Conselho Seccional formularem a representação administrativa cabível. Todavia, pode ser designado outro advogado, investido de poderes bastantes, para o ato.




  (C) É competência apenas do presidente do Conselho Seccional formular a representação administrativa cabível. Em razão da natureza da autoridade e da providência, o ato não pode ser delegado a outro advogado.




  (D) É competência dos presidentes do Conselho Federal, do Conselho Seccional ou da Subseção formularem a representação administrativa cabível. Todavia, pode ser designado outro advogado, investido de poderes bastantes, para o ato.




  A questão em tela pode ser respondida com base na literalidade do art. 15, caput, e parágrafo único, do Regulamento Geral do Estado da OAB. Confira-se: Art. 15. Compete ao Presidente do Conselho Federal, do Conselho Seccional ou da Subseção, ao tomar conhecimento de fato que possa causar, ou que já causou, violação de direitos ou prerrogativas da profissão, adotar as providências judiciais e extrajudiciais cabíveis para prevenir ou restaurar o império do Estatuto, em sua plenitude, inclusive mediante representação administrativa. Parágrafo único. O Presidente pode designar advogado, investido de poderes bastantes, para as finalidades deste artigo. Correta, portanto, a alternativa “D”, estando as demais em descompasso com o referido dispositivo normativo.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2019.2) O advogado João, conselheiro em certo Conselho Seccional da OAB, foi condenado, pelo cometimento de crime de tráfico de influência, a uma pena privativa de liberdade. João respondeu ao processo todo em liberdade, apenas tendo sido decretada a prisão após o trânsito em julgado da sentença condenatória.




  Quanto aos direitos de João, considerando o disposto no Estatuto da Advocacia e da OAB, assinale a afirmativa correta.




  (A) João tem direito à prisão domiciliar em razão de suas atividades profissionais, ou à prisão em sala de Estado Maior, durante todo o cumprimento da pena que se inicia, a critério do juiz competente.




  (B) João tem direito a ser preso em sala de Estado Maior durante o cumprimento integral da pena que se inicia. Apenas na falta desta, em razão de suas atividades profissionais, terá direito à prisão domiciliar.




  (C) João não tem direito a ser preso em sala de Estado Maior em nenhum momento do cumprimento da pena que se inicia, nem terá direito, em decorrência de suas atividades profissionais, à prisão domiciliar.




  (D) João tem direito a ser preso em sala de Estado Maior apenas durante o transcurso de seu mandato como conselheiro, mas não terá direito, em decorrência de suas atividades profissionais, à prisão domiciliar.




  O direito do advogado de permanecer em sala de Estado Maior, com comodidades condignas, ou, à sua falta, em prisão domiciliar, encontra como marco temporal o trânsito em julgado da sentença (art. 7º, V, do EAOAB). Considerando que o advogado João somente foi preso após o trânsito em julgado da sentença condenatória, não fará jus à prerrogativa tratada no referido dispositivo legal. Esclarece-se que o direito ora tratado independe do tipo de crime cometido pelo advogado, ou seja, relacionado ou não ao exercício profissional. Em outras palavras, por qualquer crime que tenha sido praticado, independentemente de guardar qualquer relação com o exercício profissional, o advogado, antes do trânsito em julgado da sentença, terá o direito de permanecer preso em Sala de Estado Maior, ou, à falta, em prisão domiciliar. Cessa a prerrogativa com o advento do trânsito em julgado, quando, então, o advogado passará a cumprir pena como qualquer outro criminoso irrecorrivelmente condenado. Analisamos, pois, as alternativas. A: incorreta, pois o direito de o advogado permanecer preso em sala de Estado Maior, ou, à falta, em prisão domiciliar, vigora antes do trânsito em julgado da sentença, o que não é o caso relatado no enunciado com relação a João (art. 7º, V, do EAOAB); B: incorreta, tendo em vista que a permanência do advogado em sala de Estado Maior ou prisão domiciliar é restrita ao período anterior ao trânsito em julgado; C: correta, nos termos já explicitados nos comentários anteriores, notadamente em razão do disposto no art. 7º, V, do EAOAB; D: incorreta, pois o direito de um advogado permanecer preso cautelarmente em sala de Estado Maior, ou, à falta, em prisão domiciliar, não decorre do fato de ser detentor de mandato em qualquer órgão da OAB, mas pelo só fato de ser advogado.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2019.2) O advogado X foi preso em flagrante enquanto furtava garrafas de vinho, de valor bastante expressivo, em determinado supermercado. Conduzido à delegacia, foi lavrado o auto de prisão em flagrante, sem a presença de representante da OAB.




  Com base no disposto no Estatuto da Advocacia e da OAB, assinale a afirmativa correta.




  (A) A lavratura do auto de prisão em flagrante foi eivada de nulidade, em razão da ausência de representante da OAB, devendo a prisão ser relaxada.




  (B) A lavratura do auto de prisão em flagrante não é viciada, desde que haja comunicação expressa à seccional da OAB respectiva.




  (C) A lavratura do auto de prisão em flagrante foi eivada de nulidade, em razão da ausência de representante da OAB, devendo ser concedida liberdade provisória não cumulada com aplicação de medidas cautelares diversas da prisão.




  (D) A lavratura do auto de prisão em flagrante não é viciada e independe de comunicação à seccional da OAB respectiva.




  Considera-se prerrogativa do advogado a de não ser preso em flagrante, por motivo ligado à profissão, salvo por crime inafiançável, quando, então, assegura-se a presença de um representante da OAB durante a lavratura do respectivo auto, sob pena de nulidade (art. 7º, IV e § 3º, do EAOAB). Nos demais casos que não se relacionem com o exercício da profissão, a prisão em flagrante deverá apenas ser comunicada à OAB. Assim, analisemos cada uma das alternativas. A e C: incorretas, pois a presença de representante da OAB somente se faz necessária quando a prisão em flagrante decorrer da prática de um crime inafiançável praticado pelo advogado por motivo ligado à profissão. O enunciado deixa claro que o advogado X foi preso em flagrante enquanto furtava garrafas de vinho. Ora, o furto de vinho não é crime que tenha qualquer relação com o exercício profissional, razão por que não se aplica a prerrogativa tratada no art. 7º, IV e § 3º, do EAOAB; B: correta. De fato, não há qualquer vício na lavratura do auto de prisão em flagrante em desfavor do advogado X, independentemente da presença de representante da OAB, eis que, como dito, o crime por ele praticado não guarda qualquer relação com o exercício da profissão. A única peculiaridade é que, conforme determina a parte final do art. 7º, IV, do EAOAB, nos demais casos (leia-se: naqueles que não guardarem relação com a profissão), a OAB apenas deverá ser comunicada; D: incorreta. A despeito de não haver vício na lavratura do auto de prisão em flagrante do advogado X, eis que o crime por ele praticado não tinha nexo com sua atividade profissional, o Estatuto da OAB exige a comunicação da prisão à OAB. Não confunda o leitor a “comunicação da prisão”, que é posterior à lavratura do auto de prisão, com a “presença de representante da OAB”, que, obviamente, deve ocorrer antes da lavratura do referido auto.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2018.3) A advogada Mariana, gestante, ao ingressar em certo Tribunal de Justiça, foi solicitada a passar por aparelho de raios X e por detector de metais.




  Considerando o caso narrado, de acordo com o Estatuto da Advocacia e da OAB, assinale a afirmativa correta.




  (A) Mariana tem o direito de não ser submetida a aparelho de raios X, embora deva passar pelo detector de metais, independentemente de motivação.




  (B) Mariana tem o direito de não ser submetida a aparelho de raios X. Quanto ao detector de metais, deverá passar pelo aparelho apenas se evidenciada situação especial de segurança, em ato motivado.




  (C) Mariana deverá, por medida de segurança, passar pelo aparelho de raios X e pelo detector de metais, a menos que haja contraindicação médica expressa.




  (D) Mariana tem o direito, independentemente do teor da alegação sobre segurança, de não ser submetida ao detector de metais, nem ao aparelho de raios X.




  O art. 7º-A do Estatuto da OAB, a este incluído pela Lei 13.363/2016, dispõe sobre direitos das advogadas que se encontrem em condições especiais (gestantes, lactantes, adotantes ou que tenham dado à luz). Especificamente quanto às advogadas gestantes, dispõe o inciso I, “a”, do referido dispositivo legal, ser direitos delas a entrada em tribunais sem que sejam submetidas a detectores de metais e aparelhos de raios X. Correta, assim, a alternativa “D”, estando as demais em descompasso com o teor do que preconiza o referido art. 7º-A, I, “a”, do EAOAB. Trata-se de questão que cobra do candidato apenas o conhecimento da “lei seca”.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2018.3) O advogado Mário dos Santos, presidente do Conselho Seccional Y da OAB, foi gravemente ofendido em razão do seu cargo, gerando violação a prerrogativas profissionais. O fato obteve grande repercussão no país.




  Considerando o caso narrado, de acordo com o Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, assinale a afirmativa correta.




  (A) Compete ao Conselho Seccional Y da OAB promover o desagravo público, ocorrendo a sessão na sede do Conselho Seccional Y.




  (B) Compete ao Conselho Federal da OAB promover o desagravo público, ocorrendo a sessão na sede do Conselho Federal.




  (C) Compete ao Conselho Seccional Y da OAB promover o desagravo público, ocorrendo a sessão na sede da subseção do território em que ocorreu a violação a prerrogativas profissionais.




  (D) Compete ao Conselho Federal da OAB promover o desagravo público, ocorrendo a sessão na sede do Conselho Seccional Y.




  O desagravo público é prerrogativa dos advogados prevista no art. 7º, XVII e §5º do EAOAB e arts. 18 a 19 do Regulamento Geral do Estatuto da OAB (RGOAB), com as alterações promovidas pela Resolução 1/2018 do CFOAB. Com relação à competência para promover o desagravo público de advogado que tenha sido ofendido em razão do exercício profissional ou por força de cargo ou função da OAB, prevê o art. 19 do RGOAB que caberá ao Conselho Federal fazê-lo quando o ofendido for Conselheiro Federal ou Presidente de Conselho Seccional, bem como quando a ofensa a qualquer advogado se revestir de relevância e grave violação às prerrogativas profissionais, com repercussão nacional. A sessão pública de desagravo, nesses casos, ocorrerá na sede do Conselho Seccional em que tenha ocorrido a ofensa, contando com representantes do CFOAB, exceto no caso de o ofendido de Conselheiro Federal, quando, então, o desagravo será promovido no próprio Conselho Federal. Correta, portanto, a alternativa “D”.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2018.2) O advogado Fred dirigiu-se, em certa ocasião, a uma delegacia de polícia e a um presídio, a fim de entrevistar clientes seus que se encontravam, respectivamente, prestando depoimento e preso. Na mesma data, o advogado Jorge realizou audiências na sede de um juizado especial cível e no interior de certo fórum regional da comarca.




  Considerando o disposto no Estatuto da Advocacia e da OAB, assinale a afirmativa correta.




  (A) É direito de Fred e Jorge a instalação de salas especiais permanentes para os advogados nos seguintes locais visitados: sede do juizado especial cível e fórum regional da comarca. Quanto aos demais, embora seja recomendável a existência de salas especiais, não há dever legal de instalação.




  (B) É direito de Fred e Jorge a instalação de salas especiais permanentes para os advogados em todos os locais visitados. Quanto aos quatro locais, há dever legal de instalação das salas.




  (C) É direito de Fred e Jorge a instalação de salas especiais permanentes para os advogados nos seguintes locais visitados: sede do juizado especial cível, fórum regional da comarca e presídio. Quanto à delegacia de polícia, embora seja recomendável a existência de salas especiais, não há dever legal de instalação.




  (D) É direito de Fred e Jorge a instalação de salas especiais permanentes para os advogados nos seguintes locais visitados: fórum regional da comarca e presídio. Quanto aos demais, embora seja recomendável a existência de salas especiais, não há dever legal de instalação.




  De acordo com o art. 7º, § 4º, do EAOAB, o Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, em todos os juizados, fóruns, tribunais, delegacias de polícia e presídios, salas especiais permanentes para os advogados, com uso e controle assegurados à OAB (a palavra “controle”, importante advertir, foi declarada inconstitucional pelo STF no julgamento da ADI 1.127-8, razão por que referidas salas, embora utilizadas pelos advogados e OAB, não serão por esta controladas!). Dito isso, vamos às alternativas. A: incorreta, pois a salas especiais e permanentes devem ser instaladas, pelo Judiciário e Executivo, respectivamente, em todos os fóruns, juizados, delegacias de polícia e presídios; B: correta, nos termos do já citado art. 7º, § 4º, do EAOAB; C: incorreta, pois também é direito dos advogados disporem de salas especiais permanentes nas delegacias de polícia, tratando-se, diga-se de passagem, de um dever do Poder Executivo instalá-las; D: incorreta, pois a alternativa excluiu os juizados especiais e delegacias de polícia, locais que também devem contar com salas especiais permanentes para uso dos advogados e da OAB.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2018.1) José Carlos Santos, advogado, dirigiu-se ao Ministério Público a fim de tomar apontamentos sobre investigação criminal em andamento, conduzida pelo Parquet, em face de seu cliente, em que foi decretado sigilo. Dias depois, José Carlos foi à delegacia de polícia no intuito de examinar e retirar cópias de autos de certo inquérito policial, em curso, no qual também foi decretado sigilo, instaurado contra outro cliente seu.




  Consoante o disposto no Estatuto da Advocacia e da OAB, assinale a afirmativa correta.




  (A) Em ambos os casos, José Carlos deverá apresentar procuração tanto para tomar apontamentos sobre a investigação em trâmite perante o Ministério Público quanto para examinar e retirar cópias do inquérito policial.




  (B) Apenas é necessário que José Carlos apresente procuração para tomar apontamentos sobre a investigação em trâmite perante o Ministério Público, não sendo exigível a apresentação de procuração para examinar e retirar cópias do inquérito policial.




  (C) Apenas é necessário que José Carlos apresente procuração para examinar e retirar cópias do inquérito policial, não sendo exigível a apresentação de procuração para tomar apontamentos sobre a investigação em trâmite perante o Ministério Público.




  (D) Não é exigível a apresentação de procuração para examinar e retirar cópias do inquérito policial, nem para tomar apontamentos sobre a investigação em trâmite perante o Ministério Público.




  Nos termos do art. 7º, XIV, do EAOAB, com a redação que lhe foi dada pela Lei 13.245/2016, é direito do advogado examinar, em qualquer instituição responsável por conduzir investigação, autos de flagrante e de investigações de qualquer natureza, findos ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, mesmo sem procuração, podendo obter cópias por meio físico ou digital. A procuração somente será necessária se a investigação tramitar em sigilo ou segredo de justiça (art. 7º, § 10, do EAOAB). Correta, portanto, a alternativa “A”, pois o advogado José Carlos pretende ter acesso a autos de investigação criminal sob sigilo conduzida pelo Ministério Público, bem como examinar autos de inquérito policial em que houve decretação de sigilo, o que, em ambos os casos, exigirá apresentação de procuração. Perceba o candidato que o acesso aos autos de investigação, bem como a obtenção de cópias e apontamentos, dispensará procuração, como regra. O instrumento de mandato somente será necessário em caso de sigilo (ou segredo de justiça, embora assim não esteja expressamente previsto em lei). As demais alternativas estão incorretas por conflitarem com o disposto no art. 7º, XIV, do EAOAB.




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2017.3) A advogada Ana encontra-se no quinto mês de gestação. Em razão de exercer a profissão como única patrona nas causas em que atua, ela receia encontrar algumas dificuldades durante a gravidez e após o parto.




  Considerando o caso narrado, assinale a afirmativa correta.




  (A) O Estatuto da OAB confere a Ana o direito de entrar nos tribunais sem submissão aos detectores de metais, vagas reservadas nas garagens dos fóruns onde atuar, preferência na ordem das audiências a serem realizadas a cada dia e suspensão dos prazos processuais quando der à luz.




  (B) O Estatuto da OAB não dispõe sobre direitos especialmente conferidos às advogadas grávidas, mas aplicam-se a Ana as disposições da CLT relativas à proteção à maternidade e à trabalhadora gestante.




  (C) O Estatuto da OAB confere a Ana o direito de entrar nos tribunais sem submissão aos detectores de metais e preferência na ordem das audiências a serem realizadas a cada dia, mas não dispõe sobre vagas reservadas nas garagens dos fóruns e suspensão dos prazos processuais quando der à luz.




  (D) O Estatuto da OAB confere a Ana o direito de entrar nos tribunais sem submissão aos detectores de metais, preferência na ordem das audiências a serem realizadas a cada dia e vagas reservadas nas garagens dos fóruns, mas não dispõe sobre suspensão dos prazos processuais quando der à luz.




  A: correta, pois, de fato, o art. 7º-A, I, do EAOAB, assegura à advogada gestante a entrada nos tribunais sem submissão a detectores de metais e aparelhos de raio-X (alínea “a”), bem como reserva de vaga de garagem nos fóruns (alínea “b”), além de preferência na ordem de sustentação oral e pauta de audiências (inc. III); B: incorreta, pois o Estatuto da OAB, com o advento da Lei 13.363/2016, que incluiu àquele diploma legal o art. 7º-A, passou a prever direitos específicos para as advogadas gestantes, lactantes, adotantes e que tiverem dado à luz; C: incorreta, pois, como visto no comentário à alternativa “A”, às advogadas gestantes assegura-se a reserva de vaga de garagem nos fóruns (art. 7º-A, I, “b”, do EAOAB); D: incorreta. À advogada que houver dado à luz, assegura-se a suspensão dos prazos processuais, por 30 dias, consoante dispõe o art. 313, § 6º, do CPC e art. 7º-A, § 3º, do EAOAB, desde que seja a única patrona da causa, e desde que notifique por escrito o cliente.




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2017.3) Tânia, advogada, dirigiu-se à sala de audiências de determinada Vara Criminal, a fim de acompanhar a realização das audiências designadas para aquele dia em feitos nos quais não oficia. Tânia verificou que os processos não envolviam segredo de justiça e buscou ingressar na sala de audiências no horário designado.




  Não obstante, certo funcionário deu-lhe duas orientações. A primeira orientação foi de que ela não poderia permanecer no local se todas as cadeiras estivessem ocupadas, pois não seria autorizada a permanência de advogados de pé, a fim de evitar tumulto na sala. A segunda orientação foi no sentido de que, caso ingressassem na sala, Tânia e os demais presentes não poderiam sair até o fim de cada ato, salvo se houvesse licença do juiz, para evitar que a entrada e saída de pessoas atrapalhasse o regular andamento das audiências.




  Considerando o caso narrado, assinale a afirmativa correta.




  (A) A primeira orientação dada pelo funcionário viola os direitos assegurados ao advogado, pois Tânia possui o direito de permanecer, mesmo que de pé, na sala de audiências. Todavia, a segunda orientação coaduna-se com o poder-dever do magistrado de presidir e evitar tumulto no ato judicial, não violando, por si, direitos normatizados no Estatuto da OAB.




  (B) A segunda orientação dada pelo funcionário viola os direitos assegurados ao advogado, pois Tânia possui o direito de retirar-se a qualquer momento, independentemente de licença do juiz, da sala de audiências. Todavia, a primeira orientação coaduna-se com o poder-dever do magistrado de presidir e evitar tumulto no ato judicial, não violando, por si, direitos normatizados no Estatuto da OAB.




  (C) Ambas as orientações violam os direitos assegurados, pelo Estatuto da OAB, ao advogado, pois Tânia possui o direito de permanecer, mesmo que de pé, na sala de audiências, bem como de se retirar a qualquer momento, independentemente de licença do juiz.




  (D) Nenhuma das orientações viola os direitos assegurados ao advogado, pois se coadunam com o poder-dever do magistrado de presidir e evitar tumulto no ato judicial, não contrariando, por si sós, direitos normatizados no Estatuto da OAB.




  O art. 7º, VI, “b”, do EAOAB, assegura ao advogado o direito de ingressar livremente nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, ofícios de justiça, serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora de expediente e independentemente da presença de seus titulares. Ainda, o art. 7º, VII, do EAOAB, garante ao advogado o direito de permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer locais indicados no inciso anterior, independentemente de licença. Assim, vamos às alternativas. A: incorreta. Tanto a primeira, quanto a segunda orientação dadas pelo serventuário à advogada Tânia violam os dispositivos legais citados. Portanto, a determinação de que a advogada não poderia permanecer de pé, caso todas as cadeiras da sala de audiências estivessem ocupadas, conflita com o art. 7º, VII, do EAOAB; B: incorreta, pois a primeira orientação dada à advogada Tânia conflita diretamente com o já referido art. 7º, VII, do EAOAB, que lhe assegura o ingresso livre às salas de audiências, nelas permanecendo sentada ou de pé, bem como a possibilidade de retirada a qualquer tempo, independentemente de licença; C: correta, nos termos do predito art. 7º, VII, do EAOAB; D: incorreta, pois ambas as orientações, como visto, colidem com o Estatuto da OAB.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2017.1) Viviane, Paula e Milena são advogadas. Viviane acaba de dar à luz, Paula adotou uma criança e Milena está em período de amamentação. Diante da situação narrada, de acordo com o Estatuto da OAB, assinale a afirmativa correta.




  (A) Viviane e Milena têm direito a reserva de vaga nas garagens dos fóruns dos tribunais.




  (B) Viviane e Paula têm direito à suspensão de prazos processuais, em qualquer hipótese, desde que haja notificação por escrito ao cliente.




  (C) Viviane, Paula e Milena têm direito de preferência na ordem das audiências a serem realizadas a cada dia, mediante comprovação de sua condição.




  (D) Paula e Milena têm direito a entrar nos tribunais sem serem submetidas a detectores de metais e aparelhos de raio-X.




  O art. 7º-A do EAOAB, incluído pela Lei 13.363/2016, definiu diversos direitos às advogadas que se encontrem em condições “especiais” (gestantes, lactantes, adotantes ou que derem à luz). Com relação à advogada Viviane, que acaba de dar à luz, disporá dos seguintes direitos: (i) acesso a creche, onde houver, ou a local adequado ao atendimento das necessidades do bebê (art. 7º-A, II, EAOAB); (ii) preferência na ordem das sustentações orais e das audiências a serem realizadas a cada dia, mediante comprovação de sua condição (art. 7º-A, III, EAOAB); (iii) suspensão de prazos processuais quando for a única patrona da causa, desde que haja notificação por escrito ao cliente (art. 7º-A, IV, EAOAB). No tocante à advogada Paula, que adotou uma criança, disporá dos mesmos direitos de Viviane (art. 7º-A, II a IV, EAOAB). Finalmente, com relação à advogada Milena, que está em período de amamentação, faz jus a acesso a creche, onde houver, ou a local adequado ao atendimento das necessidades do bebê (art. 7º-A, II, EAOAB) e preferência na ordem das sustentações orais e das audiências a serem realizadas a cada dia, mediante comprovação de sua condição (art. 7º-A, III, EAOAB). Vamos, portanto, às alternativas! A: incorreta, pois somente às advogadas gestantes defere-se o direito à reserva de vaga nas garagens dos fóruns dos tribunais (art. 7º-A, I, b, EAOAB). Viviane acaba de dar à luz e Milena está em período de amamentação; B: incorreta. Viviane, que acaba de dar à luz, e Paula, advogada adotante, embora disponham do direito de suspensão dos prazos processuais, somente gozarão de tal prerrogativa desde que sejam as únicas patronas da causa, mediante notificação por escrito ao cliente (art. 7º-A, IV, EAOAB); C: correta. De fato, tanto as advogadas gestantes, como as lactantes (Milena), adotantes (Paula) ou que derem à luz (Viviane), terão direito de preferência na ordem das sustentações orais e das audiências a serem realizadas a cada dia, mediante comprovação de sua condição (art. 7º-A, III, EAOAB).




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2016.3) Adolfo, policial militar, consta como envolvido em fato supostamente violador da integridade física de terceiros, apurado em investigação preliminar perante a Polícia Militar. No curso desta investigação, Adolfo foi notificado a prestar declarações e, desde logo, contratou a advogada Simone para sua defesa. Ciente do ato, Simone dirige-se à unidade respectiva, pretendendo solicitar vista quanto aos atos já concluídos da investigação e buscando tirar cópias com seu aparelho celular. Além disso, Simone intenta acompanhar Adolfo durante o seu depoimento designado.




  Considerando o caso narrado, assinale a afirmativa correta.




  (A) É direito de Simone, e de seu cliente Adolfo, que a advogada examine os autos da investigação, no que se refere aos atos já concluídos e documentados, porém, a possibilidade de emprego do telefone celular para tomada de cópias fica a critério da autoridade responsável pela investigação. Também é direito de ambos que Simone esteja presente no depoimento de Adolfo, sob pena de nulidade absoluta do ato e de todos os elementos investigatórios dele decorrentes.




  (B) É direito de Simone, e de seu cliente Adolfo, que a advogada examine os autos, no que se refere aos atos já concluídos e documentados, bem como empregue o telefone celular para tomada de cópias digitais, o que não pode ser obstado pela autoridade responsável pela investigação. Também é direito de ambos que Simone esteja presente no depoimento de Adolfo, sob pena de nulidade absoluta do ato e de todos os elementos investigatórios dele decorrentes.




  (C) É direito de Simone, e de seu cliente Adolfo, que a advogada examine os autos, no que se refere aos atos já concluídos e documentados, bem como empregue o telefone celular para tomada de cópias digitais, o que não pode ser obstado pela autoridade responsável pela investigação. Também é direito de ambos que Simone esteja presente no depoimento de Adolfo, sob pena de nulidade relativa apenas do ato em que embaraçava a sua presença.




  (D) Considerando cuidar-se de mera investigação preliminar, Simone não possui o direito de examinar os atos já concluídos e documentados ou tomar cópias. Do mesmo modo, por não se tratar de interrogatório formal, mas mera investigação preliminar, sujeita à disciplina da legislação castrense, não configura nulidade se obstada a presença de Simone no depoimento de Adolfo.




  Com o advento da Lei 13.245/2016, a redação do inciso XIV, do art. 7º do Estatuto da OAB (EAOAB), foi alterada, passando a prever como direito do advogado o de examinar, em qualquer instituição responsável por conduzir investigação, mesmo sem procuração, autos de flagrante e de investigações de qualquer natureza, findos ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, podendo copiar peças e tomar apontamentos, em meio físico ou digital. Contudo, é possível que a autoridade que presida a investigação delimite o acesso do advogado aos elementos de prova relacionados a diligências em andamento e ainda não documentados nos autos, quando houver risco de comprometimento da eficiência, da eficácia ou da finalidade das diligências. Importante destacar, ainda, que a precitada Lei incluiu ao art. 7º do EAOAB uma nova prerrogativa, definida em seu inciso XXI, por meio da qual se defere ao advogado o direito de assistir a seus clientes investigados durante a apuração de infrações, sob pena de nulidade absoluta do respectivo interrogatório ou depoimento e, subsequentemente, de todos os elementos investigatórios e probatórios dele decorrentes ou derivados, direta ou indiretamente, podendo, inclusive, no curso da respectiva apuração, apresentar razões e quesitos. Ante o exposto, analisemos cada uma das alternativas. A: incorreta, pois o art. 7º, XIV, do EAOAB, permite que o advogado obtenha cópia dos autos da investigação por meio físico ou digital (no caso, por meio de emprego de um telefone celular); B: correta. De fato, a advogada Simone terá o direito de examinar os autos da investigação que recai sobre o seu cliente Adolfo, no que se refere aos atos já concluídos e documentados (sob pena de comprometimento da eficiência, eficácia ou finalidade das investigações), empregando, inclusive, o telefone celular para obter cópia dos autos (art. 7º, XIV e § 11, EAOAB). Também, poderá assistir ao seu cliente durante seu depoimento, sob pena de nulidade absoluta, conforme dispõe o art. 7º, XXI, do EAOAB; C: incorreta, pois o cerceamento da prerrogativa prevista no art. 7º, XXI, do EAOAB (direito de assistência, por advogado, a clientes investigados) acarreta a nulidade absoluta de interrogatórios, depoimentos e de quaisquer outros elementos de prova que daí derivem direta ou indiretamente; D: incorreta, pois em descompasso com o art. 7º, XIV e XXI, ambos do EAOAB, já que é direito do advogado examinar autos de investigação, bem como de assistir ao cliente investigado, sob pena, neste último caso, de nulidade absoluta do interrogatório ou depoimento.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2016.2) Júlia é advogada de Fernando, réu em processo criminal de grande repercussão social. Em um programa vespertino da rádio local, o apresentador, ao comentar o caso, afirmou que Júlia era “advogada de porta de cadeia” e “ajudante de bandido”. Ouvinte do programa, Rafaela procurou o Conselho Seccional da OAB e pediu que fosse promovido o desagravo público. Júlia, ao tomar conhecimento do pedido de Rafaela, informou ao Conselho Seccional da OAB que o desagravo não era necessário, pois já ajuizara ação para apurar a responsabilidade civil do apresentador.




  No caso narrado,




  (A) o pedido de desagravo público só pode ser formulado por Júlia, que é a pessoa ofendida em razão do exercício profissional.




  (B) o pedido de desagravo pode ser formulado por Rafaela, mas depende da concordância de Júlia, que é a pessoa ofendida em razão do exercício profissional.




  (C) o pedido de desagravo pode ser formulado por Rafaela, e não depende da concordância de Júlia, apesar de esta ser a pessoa ofendida em razão do exercício profissional.




  (D) o pedido de desagravo público só pode ser formulado por Júlia, que é a pessoa ofendida em razão do exercício profissional, mas o ajuizamento de ação para apurar a responsabilidade civil implica a perda de objeto do desagravo.




  Nos termos do art. 18, caput, do Regulamento Geral, o inscrito na OAB, quando ofendido comprovadamente em razão do exercício profissional ou de cargo ou função da OAB, tem direito ao desagravo público promovido pelo Conselho competente, de ofício, a seu pedido ou de qualquer pessoa. Assim, o direito ao desagravo público, também expressamente previsto no rol das prerrogativas profissionais (art. 7º, XVII e §5º, do EAOAB), independerá da concordância do advogado ofendido (art. 18, §7º, do Regulamento Geral), devendo ser promovido a critério do Conselho. No caso relatado no enunciado, tendo a advogada Júlia sido ofendida pelo apresentador de um programa de rádio, a ouvinte Rafaela tem “legitimidade” para provocar a OAB a deflagrar procedimento de desagravo público, ainda que a causídica tenha expressamente manifestado a desnecessidade da medida, visto que ajuizara ação de responsabilidade civil contra o apresentador. Perceba que o desagravo público, mais do que um mecanismo a serviço do advogado ofendido, é um instrumento da OAB para repudiar ofensas à classe de advogados, razão por que sequer se exige a anuência do ofendido.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2016.1) O advogado Carlos dirigiu-se a uma Delegacia de Polícia para tentar obter cópia de autos de inquérito no âmbito do qual seu cliente havia sido intimado para prestar esclarecimentos. No entanto, a vista dos autos foi negada pela autoridade policial, ao fundamento de que os autos estavam sob segredo de Justiça. Mesmo após Carlos ter apresentado procuração de seu cliente, afirmou o Delegado que, uma vez que o juiz havia decretado sigilo nos autos, a vista somente seria permitida com autorização judicial.




  Nos termos do Estatuto da Advocacia, é correto afirmar que




  (A) Carlos pode ter acesso aos autos de qualquer inquérito, mesmo sem procuração.




  (B) Carlos pode ter acesso aos autos de inquéritos sob segredo de Justiça, desde que esteja munido de procuração do investigado.




  (C) Em caso de inquérito sob segredo de Justiça, apenas o magistrado que decretou o sigilo poderá afastar parcialmente o sigilo, autorizando o acesso aos autos pelo advogado Carlos.




  (D) O segredo de Justiça de inquéritos em andamento é oponível ao advogado Carlos, mesmo munido de procuração.




  Nos termos do art. 7º, XIV, do EAOAB, com a redação que lhe foi dada pela Lei 13.245/2016, é direito do advogado examinar, em qualquer instituição responsável por conduzir investigação, mesmo sem procuração, autos de flagrante e de investigações de qualquer natureza, findos ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade. Caso os autos tramitem em sigilo (ou segredo de justiça), o exame pelo advogado somente será possível se apresentada procuração (art. 7º, § 10, do EAOAB). Isto posto, vamos às alternativas. A: incorreta, pois o acesso aos autos de inquérito, quando tramitarem em sigilo (ou segredo de justiça), exigirão apresentação de procuração. Perceba que a expressão “qualquer” torna a assertiva errada; B: correta, nos exatos termos do art. 7º, XIV e § 10, do EAOAB; C: incorreta, pois o EAOAB, em momento algum, condiciona o exercício da prerrogativa do advogado de examinar autos de inquéritos que tramitem em segredo de Justiça à autorização judicial. Como dito, caso os autos estiverem sob sigilo/segredo, bastará ao advogado que apresente procuração para ter acesso a eles; D: incorreta, pois, como visto, se o advogado estiver munido de procuração, terá acesso aos autos de inquérito que tramitem em segredo de justiça.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2015.3) Os advogados criminalistas X e Y atuavam em diversas ações penais e inquéritos em favor de um grupo de pessoas acusadas de pertencer a determinada organização criminosa, supostamente destinada ao tráfico de drogas. Ao perceber que não havia outros meios disponíveis para a obtenção de provas contra os investigados, o juiz, no âmbito de um dos inquéritos instaurados para investigar o grupo, atendendo à representação da autoridade policial e considerando manifestação favorável do Ministério Público, determinou o afastamento do sigilo telefônico dos advogados constituídos nos autos dos aludidos procedimentos, embora não houvesse indícios da prática de crimes por estes últimos. As conversas entre os investigados e seus advogados, bem como aquelas havidas entre os advogados X e Y, foram posteriormente usadas para fundamentar a denúncia oferecida contra seus clientes. Considerando-se a hipótese apresentada, assinale a afirmativa correta.




  (A) A prova é lícita, pois não havia outro meio disponível para a obtenção de provas.




  (B) A prova é lícita, pois tratava-se de investigação de prática de crime cometido no âmbito de organização criminosa.




  (C)  Considerando que não havia outro meio disponível para a obtenção de provas, bem como que se tratava de investigação de prática de crime cometido no âmbito de organização criminosa, é ilícita a prova obtida a partir dos diálogos havidos entre os advogados e seus clientes. É, no entanto, lícita a prova obtida a partir dos diálogos havidos entre os advogados X e Y.




  (D) A prova é ilícita, uma vez que as comunicações telefônicas do advogado são invioláveis quando disserem respeito ao exercício da profissão, bem como se não houver indícios da prática de crime pelo advogado.




  Nos termos do art. 7º, II, do EAOAB, são direitos do advogado a inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, bem como de seus instrumentos de trabalho, de sua correspondência escrita, eletrônica, telefônica e telemática, desde que relativas ao exercício da advocacia. Ainda, o §6º, do precitado dispositivo legal, determina que a quebra da inviolabilidade de que trata o inciso II, do mesmo art. 7º do EAOAB, será possível desde que presentes indícios de autoria e materialidade da prática de crime por parte do advogado. Ora, no enunciado apresentado pela banca examinadora, ficou claro que os advogados criminalistas X e Y não eram alvo da investigação, instaurada em desfavor de seus clientes, cujas conversas foram interceptadas, bem como interceptadas foram conversas entre os próprios advogados, utilizadas para fundamentar posterior denúncia oferecida pelo Ministério Público. Afora as questões de índole penal e processual penal, é certo que, do ponto de vista da legislação de ética profissional, com destaque para o referido art. 7º. II e §6º, do EAOAB, as comunicações havidas entre clientes e advogados, no exercício da profissão, são invioláveis, salvo se os próprios causídicos estiverem sendo investigados por suposta prática de infrações penais. Como, na espécie, afirmou-se que os profissionais não tinham qualquer envolvimento nas práticas criminosas perpetradas por seus clientes, a quebra da inviolabilidade de suas comunicações feriu de morte a prerrogativa em comento. Ilícita, portanto, as provas que embasaram o início da ação penal. Correta, pois, a alternativa “D”, estando as demais em descompasso com o EAOAB.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2015.3) A advogada Ana retirou de cartório os autos de determinado processo de conhecimento em que representava a parte ré, para apresentar contestação. Protocolou a petição tempestivamente, mas deixou de devolver os autos em seguida por esquecimento, só o fazendo após ficar pouco mais de um mês com os autos em seu poder. Ao perceber que Ana não devolvera os autos imediatamente após cumprir o prazo, o magistrado exarou despacho pelo qual a advogada foi proibida de retirar novamente os autos do cartório em carga, até o final do processo.




  Nos termos do Estatuto da Advocacia, deve-se assentar quanto à sanção disciplinar que




  (A) não se aplica porque Ana não chegou a ser intimada a devolver os autos.




  (B) não se aplica porque Ana ficou menos de três meses com os autos em seu poder.




  (C) aplica-se porque Ana reteve abusivamente os autos em seu poder.




  (D) aplica-se porque Ana não poderia ter retirado os autos de cartório para cumprir o prazo assinalado para contestação.




  A: correta. Nos termos do art. 7º, XV, do EAOAB, é direito do advogado ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais. Contudo, referida prerrogativa será afastada – no tocante à retirada dos autos -, até o encerramento do processo, se o advogado houver deixado de devolvê-los no prazo legal, e só o fizer depois de intimado (art. 7º, §1º, “c”, do EAOAB). No caso relatado no enunciado, a advogada Ana sequer chegou a ser intimada a restituir os autos ao cartório, tendo o magistrado, diretamente, exarado despacho proibindo-a de retirar os autos novamente em carga até o fim do processo. Assim, inaplicável seria a sanção imposta pelo EAOAB, qual seja, a de se vedar nova carga dos autos, eis que tal somente será aplicada se a devolução dos autos ocorrer após intimação. Como visto, a advogada Ana, embora não tenha devolvido os autos do processo, por esquecimento, fê-lo antes de ser intimada a tanto. Logo, inaplicável o disposto no art. 7º, §1º, “c”, do EAOAB; B, C e D: incorretas. Analisando-se conjugadamente o precitado art. 7º, §1º, “c”, do EAOAB com a infração disciplinar constante no art. 34, XXII, do EAOAB (retenção abusiva ou extravio de autos), chega-se à conclusão de que o advogado somente incorrerá em infração ética caso não restitua os autos após ser intimado a tanto.




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2015.3) Alice, advogada, em audiência judicial, dirigiu a palavra de maneira ríspida a certa testemunha e ao magistrado, tendo este entendido que houve a prática dos crimes de injúria e desacato, respectivamente. Por isso, o juiz determinou a extração de cópias da ata e remessa à Promotoria de Justiça com atribuição para investigação penal da comarca.




  Considerando a situação narrada, a disciplina do Estatuto da OAB e o entendimento do Supremo Tribunal Federal, sobre as manifestações de Alice, proferidas no exercício de sua atividade profissional, é correto afirmar que




  (A)  podem configurar injúria e desacato puníveis, pois o Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional a imunidade profissional prevista no Art. 7º, § 2º, do Estatuto da OAB, já que a Constituição Federal consagra a incolumidade da honra e imagem.




  (B)  não podem constituir injúria ou desacato puníveis. Isso porque o advogado tem imunidade profissional, nos termos do Art. 7º, § 2º, do Estatuto da OAB, cuja integral constitucionalidade foi declarada pelo Supremo Tribunal Federal.




  (C)  não podem constituir injúria, mas podem configurar desacato punível. Isso porque o advogado tem imunidade profissional, nos termos do Art. 7º, § 2º, do Estatuto da OAB, mas esta, de acordo com o Supremo Tribunal Federal, não compreende o desacato, sob pena de conflitar com a autoridade do magistrado na condução da atividade jurisdicional.




  (D)  não podem constituir injúria ou desacato puníveis, mas podem caracterizar crime de desobediência. Isso porque o advogado tem imunidade profissional, nos termos do Art. 7º, § 2º, do Estatuto da OAB, cuja constitucionalidade foi declarada pelo Supremo Tribunal Federal, com a ressalva ao delito de desobediência, a fim de não conflitar com a autoridade do magistrado na condução da atividade jurisdicional.




  O art. 7º, §2º, do EAOAB, em sua redação original, dispunha que o advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria, difamação ou desacato puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em juízo ou fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que cometer. Ocorre que o STF, no julgamento da ADI 1.127-8, declarou a inconstitucionalidade de parte do referido dispositivo (ou desacato). Assim, o que a Suprema Corte assentou foi o entendimento de que o advogado, embora imune aos crimes de injúria e difamação, quando praticados no exercício de sua atividade, responderá criminalmente por desacato, já que, assim não fosse, haveria patente falta de isonomia entre autoridades e os advogados. Com base no que expusemos até o momento, vamos à análise das alternativas. A: incorreta, eis que, como dito, o STF declarou apenas parcialmente a inconstitucionalidade da imunidade profissional do advogado, mantida no tocante aos crimes de injúria e difamação; B: incorreta, pois o STF declarou, como já ressaltado, a inconstitucionalidade de parte da redação do art. 7º, §2º, do EAOAB; C: correta, já que a advogada Alice, embora seja imune a eventual injúria praticada contra a testemunha, não o será, conforme julgamento realizado pelo STF na ADI 1.127-8, quanto ao desacato perpetrado contra o magistrado; D: incorreta, haja vista que o art. 7º, §2º, do EAOAB, não trata do crime de desobediência, mas, sim, de crimes contra a honra (injúria e difamação), alcançados pela imunidade profissional, e de um crime contra a administração pública (desacato), afastado, pelo STF, da abrangência da prerrogativa profissional dos advogados.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2015.2) Gisella é advogada recém-aprovada no Exame de Ordem e herda diversas causas de um colega de classe que resolveu trilhar outros caminhos, deixando numerosos processos para acompanhamento nos Juízos de primeiro grau. Ao acompanhar uma sessão de julgamento na Câmara Cível do Tribunal W, tem necessidade de apresentar, antes de iniciar o julgamento, alegações escritas aos integrantes do órgão julgador, que somente foram completadas no dia da sessão. Aguardando o início dos trabalhos, assim que os julgadores se apresentaram para o julgamento, a jovem advogada dirigiu-se a eles no sentido de entregar as alegações escritas, sendo admoestada quanto à sua presença no interior da sala de julgamento, na parte reservada aos magistrados. Nos termos do Estatuto da Advocacia, o ingresso dos advogados nas salas de sessões




  (A) está restrito ao espaço da plateia.




  (B) depende de autorização do Presidente da Câmara.




  (C) é livre inclusive na parte reservada aos magistrados.




  (D) depende de concordância dos julgadores.




  Nos termos do art. 7º, VI, “a”, do EAOAB, é direito do advogado ingressar livremente nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a parte reservada aos magistrados. Assim, vamos às alternativas. A: incorreta, pois o advogado, nas sessões de julgamento dos tribunais, tem acesso não somente ao espaço destinado à plateia, mas, também, àquele reservado aos magistrados; B: incorreta. O exercício do direito previsto no art. 7º, VI, “a”, do EAOAB, não depende de autorização de quem quer que seja; C: correta, nos exatos termos do art. 7º, VI, “a”, do EAOAB; D: incorreta, pois, como visto, o acesso do advogado às sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a parte reservada aos magistrados, não depende da concordância dos julgadores. Trata-se, é bom destacar, de prerrogativa profissional.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2015.2) A advogada Maria foi presa em flagrante por furto cometido no interior de uma loja de departamentos. Na Delegacia, teve a assistência de advogado por ela constituído. O auto de prisão foi lavrado sem a presença de representante da Ordem dos Advogados do Brasil, fato que levou o advogado de Maria a arguir sua nulidade. Sobre a hipótese, assinale a afirmativa correta.




  (A) O auto de prisão em flagrante não é nulo, pois só é obrigatória a presença de representante da OAB quando a prisão decorre de motivo ligado ao exercício da advocacia.




  (B) O auto de prisão em flagrante não é nulo, pois a presença de representante da OAB é facultativa em qualquer caso, podendo sempre ser suprida pela presença de advogado indicado pelo preso.




  (C) O auto de prisão em flagrante é nulo, pois advogados não podem ser presos por crimes afiançáveis.




  (D) O auto de prisão em flagrante é nulo, pois a presença de representante da OAB em caso de prisão em flagrante de advogado é sempre obrigatória.




  Nos termos do art. 7º, IV e § 3º, do EAOAB, é direito do advogado ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por motivo ligado ao exercício da advocacia, para a lavratura do respectivo auto, sob pena de nulidade. E a prisão em flagrante, quando relacionada ao exercício da profissão, somente será admissível em se tratando de crime inafiançável. No caso narrado no enunciado, Maria foi presa em flagrante por furto cometido no interior de uma loja de departamentos, portanto, sem guardar qualquer relação com o exercício da profissão. Dessa forma, não terá o direito de ter a presença de representante da OAB durante a lavratura do auto de prisão em flagrante, que não é nulo. Frise-se: a prerrogativa em tela pressupõe, necessariamente, que a prisão em flagrante do advogado ocorra por motivo ligado ao exercício da profissão, quando, somente nessa circunstância, um representante da OAB deverá se fazer presente para acompanhar a lavratura do auto. Assim, de planos, as alternativas C e D são incorretas. Correta é a alternativa A, por todos os esclarecimentos que já fizemos. Quanto à alternativa B, incorreta, não é verdadeira a afirmação de que a presença de representante da OAB para a lavratura do auto de prisão em flagrante seja facultativa em qualquer caso. Vimos que se se tratar de flagrante delito por motivo ligado à profissão, a presença de representante da entidade deverá ocorrer, sob pena de nulidade, ainda que contasse o advogado com um defensor constituído.




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2015.2) Leôncio é estagiário de escritório especializado na área cível e testemunha o descumprimento de norma legal por funcionário público, imediatamente comunicando a situação ao seu advogado supervisor. Ambos dirigem-se ao órgão diretor administrativo competente e reclamam pelo descumprimento de lei, o que foi reduzido a termo. A referida reclamação veio a ser sumariamente arquivada por não ter sido feita na forma escrita. Nos termos do Estatuto da Advocacia, reclamações por descumprimento de lei




  (A) devem ser necessariamente escritas.




  (B) devem ser formuladas pela OAB, exclusivamente.




  (C) podem ser verbais.




  (D) são de atribuição privativa de Conselheiro da OAB.




  Nos termos do art. 7º, XI, do EAOAB, é direito do advogado reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, tribunal ou autoridade, contra a inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento. Portanto, no caso apresentado no enunciado, Leôncio, estagiário, e seu advogado supervisor, ao constatarem o descumprimento de norma legal por funcionário público, poderiam, nos moldes do referido dispositivo legal, reclamar de forma verbal ou escrita. Correta, portanto, a alternativa C.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2015.1) Ao decretar segredo de Justiça nos autos de determinada investigação policial, o magistrado alertou o Delegado de Polícia de que, aos advogados ali constituídos, deveria ser facultado o acesso à integralidade dos elementos de prova já documentados nos autos, ressaltando, no entanto, expressa e reservadamente, que ninguém, nem mesmo advogado constituído por meio de instrumento de procuração, poderia ter acesso à medida cautelar de interceptação telefônica em andamento.




  Sobre a advertência do magistrado, assinale a afirmativa correta.




  (A) A advertência é ilegal, pois é direito do advogado, apresentando procuração do investigado, ter vista da integralidade de procedimentos de qualquer natureza.




  (B) A advertência é ilegal, pois é direito do advogado ter vista de procedimentos de qualquer natureza, independentemente da apresentação de procuração.




  (C) A advertência é lícita, pois, em se tratando de procedimento sob segredo de Justiça, é permitido ao advogado, munido de procuração do investigado, o acesso aos elementos de prova já documentados nos autos, mas não a medidas cautelares ainda em andamento.




  (D) A advertência é lícita, pois nem mesmo advogados munidos de procuração podem ter acesso a autos de procedimentos sob segredo de Justiça.




  Nos termos do art. 7º, XIV, do Estatuto da OAB, é direito do advogado ter vista de autos de inquérito policial ou de prisão em flagrante, findos ou em andamento, em qualquer repartição policial, independentemente de procuração, ainda que conclusos à autoridade, podendo, também, obter cópias e fazer apontamentos. Assim, a regra é a desnecessidade da procuração. Contudo, se no inquérito tiver sido decretado segredo de justiça (ex.: nos crimes contra a dignidade sexual, o art. 234-B, do CP, impõe o segredo de justiça), o advogado somente terá acesso aos autos se tiver procuração. Uma vez exibido o instrumento de mandato, terá acesso amplo aos elementos de prova. Contudo, nos termos da Súmula vinculante 14, o defensor somente poderá consultar os elementos de prova já documentados nos autos (ou seja, já colhidos e reduzidos a termo), o que exclui, por óbvio, as diligências futuras e aquelas que corram em apartado, tal como ocorre com os autos da interceptação telefônica, que somente serão anexados ao IP ao final. Assim, com base no caso relatado no enunciado, vamos às alternativas. A e B: incorretas, pois a advertência feita pelo magistrado é lícita, já que decretado o segredo de justiça no inquérito policial, razão por que a procuração deveria ser exigida, bem como no tocante à interceptação telefônica, na esteira da precitada Súmula vinculante 14; C: correta, pois em procedimento investigatório em que seja decretado segredo de justiça, seu acesso por advogado será permitido desde que munido de procuração, podendo consultar apenas os elementos de prova já documentados nos autos, consoante a referida súmula vinculante; D: incorreta, pois, como visto, o advogado, desde que munido de procuração, terá acesso aos autos de procedimentos sob segredo de justiça.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2015.1) O advogado Antônio participava do julgamento de recurso de apelação por ele interposto. Ao proferir seu voto, o Relator acusou o advogado Antônio de ter atuado de forma antiética e de ter tentado induzir os julgadores a erro. Em seguida, com o objetivo de se defender das acusações que lhe haviam sido dirigidas, Antônio solicitou usar da palavra, pela ordem, por mais cinco minutos, pleito que veio a ser indeferido pelo Presidente do órgão julgador.




  A respeito do direito de Antônio usar a palavra novamente, assinale a afirmativa correta.




  (A) Não é permitido o uso da palavra por advogado em julgamentos de recursos de apelação.




  (B) É direito do advogado usar da palavra, pela ordem, mediante intervenção sumária, para replicar acusação ou censura que lhe forem feitas.




  (C) É direito do advogado intervir, a qualquer tempo e por qualquer motivo, durante o julgamento de processos em que esteja constituído.




  (D) O uso da palavra, pela ordem, mediante intervenção sumária, somente é permitido para o esclarecimento de questões fáticas.




  Nos termos do art. 7º, X, do Estatuto da OAB, é direito do advogado usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou tribunal, mediante intervenção sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, documentos ou afirmações que influam no julgamento, bem como para replicar acusação ou censura que lhe forem feitas. Analisemos, pois, as alternativas. A: incorreta, podendo o advogado valer-se da prerrogativa em comento durante o julgamento de qualquer tipo de recurso ou processo; B: correta, nos exatos termos do art. 7º, X, do EAOAB; C: incorreta, pois o advogado, embora possa fazer uso da palavra a qualquer momento, deverá fazê-lo mediante intervenção sumária, e não por qualquer motivo, mas, sim, para esclarecer equívocos ou dúvidas relativas a aspectos fáticos ou documentais, ou diante de afirmações capazes de influir no julgamento, ou para replicar acusação ou censura que lhe tenham sido dirigidas; D: incorreta, pois, como visto no comentário à alternativa antecedente, o advogado poderá fazer uso da prerrogativa em comento para esclarecimento de fatos, documentos ou afirmações que influam no julgamento, ou para rebater acusação ou censura que lhe tenham sido desfechadas.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2015.1) Epitácio é defendido pelo advogado Anderson em processo relacionado à dissolução de sua sociedade conjugal. Posteriormente, Epitácio vem a se envolver em processo de natureza societária e contrata novo advogado especialista na matéria. Designada audiência para a oitiva de testemunhas, a defesa de Epitácio arrola como testemunha o advogado Anderson, diante do seu conhecimento de fatos decorrentes do litígio de família, obtidos exclusivamente diante do seu exercício profissional e relevantes para o desfecho do litígio empresarial. Consoante o Estatuto da Advocacia, o advogado deve




  (A) atuar como testemunha em qualquer situação.




  (B) depor, porém sem revelar fatos ligados ao sigilo profissional.




  (C) resguardar-se e requerer autorização escrita do cliente.




  (D) buscar suprimento judicial para depor em Juízo.




  Nos termos do art. 7º, XIX, do Estatuto da OAB, é direito do advogado recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou ou deva funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo quando autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua sigilo profissional. Assim, no caso relatado no enunciado, como o advogado Anderson atuou em processo a favor de Epitácio, tendo tomado conhecimento, então, de fatos que interessam ao “novo processo”, não poderia depor. Assim, vamos às alternativas! A: incorreta, pois o EAOAB impõe limites à atuação do advogado como testemunha, podendo recusar-se a depor em casos em que o sigilo profissional ficará em xeque; B: correta, conforme assinalado pela banca examinadora. Contudo, entendemos imperfeita a conclusão a que chegou a FGV, pois no enunciado ficou claro que o processo em que o advogado Anderson atuou como patrono, tomou conhecimento de fatos que interessavam ao “novo processo” em que fora arrolado a pedido do ex-cliente. Não poderia, nessa situação, depor, visto que haveria risco de violação ao sigilo profissional. Caberia ao advogado, simplesmente, ao comparecer à audiência, apresentar a recusa, nos termos do art. 7º, XIX, do EAOAB e art. 38 do CED; C: incorreta, pois nos casos referidos nos precitados dispositivos normativos, ainda que haja autorização do cliente, o advogado ficará impedido de prestar depoimento; D: incorreta, pois inexiste previsão legal que autorize o advogado a depor por meio de suprimento judicial.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2015.1) Isabella, advogada atuante na área pública, é procurada por cliente que deseja contratá-la e que informa a existência de processo já terminado, no qual foram debatidos fatos que poderiam interessar à nova causa. Antes de realizar o contrato de prestação de serviços, dirige-se ao Juízo competente e requer vista dos autos findos, não anexando instrumento de mandato. Nesse caso, consoante o Estatuto da Advocacia, a advogada pode




  (A) ter vista dos autos somente no balcão do cartório.




  (B) ter vista dos autos no local onde se arquivam os autos.




  (C) retirar os autos de cartório por dez dias.




  (D) retirar os autos, se anexar instrumento de mandato.




  Nos termos do art. 7º, XVI, do Estatuto da OAB, é direito do advogado retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de dez dias. Correta, assim, a alternativa C, estando as demais em descompasso com a prescrição legal.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2014.2) O estagiário Marcos trabalha em determinado escritório de advocacia e participou ativamente da elaboração de determinada peça processual que estava para ser analisada pelo magistrado da Vara em que o processo tramitava, assinando, ao final, a petição, em conjunto com alguns advogados do escritório. Como conhecia muito bem a causa, resolveu falar com o magistrado com o objetivo de ressaltar, de viva voz, alguns detalhes relevantes. Quando o magistrado percebeu que estava recebendo o estagiário do escritório, e não um dos advogados que atuava na causa, informou ao estagiário que não poderia tratar com ele sobre o processo, solicitando que os advogados viessem em seu lugar, se entendessem necessário. Marcos, muito aborrecido, afirmou que faria uma representação contra o magistrado, por entender que suas prerrogativas profissionais foram violadas. A respeito da conduta de Marcos, assinale a opção correta.




  (A) Marcos teve sua prerrogativa profissional violada, pois é direito do advogado e do estagiário inscrito na OAB dirigir-se diretamente ao magistrado nas salas e gabinetes de trabalho, independentemente de horário previamente marcado, observando-se a ordem de chegada.




  (B) Marcos não teve sua prerrogativa profissional violada, pois apenas deve dirigir-se diretamente ao magistrado quando os advogados que atuam na causa estiverem impossibilitados de fazê-lo, sendo a atuação do estagiário subsidiária em relação à atuação do advogado.




  (C) Marcos não teve sua prerrogativa profissional violada, pois apenas o advogado tem direito de dirigir-se diretamente ao magistrado nas salas e gabinetes de trabalho, independentemente de horário previamente marcado, observando-se a ordem de chegada. Ao contrário, Marcos praticou ato excedente à sua habilitação e, em razão disso, ficará impedido, posteriormente, de obter sua inscrição definitiva como advogado.




  (D) Marcos não teve sua prerrogativa profissional violada, pois apenas o advogado tem direito de dirigir-se diretamente ao magistrado nas salas e gabinetes de trabalho, independentemente de horário previamente marcado, observando-se a ordem de chegada. Ao contrário, Marcos praticou ato excedente à sua habilitação e deve ser punido com pena de censura.




  A: incorreta, pois o direito de dirigir-se diretamente aos magistrados, nas salas e gabinetes de trabalho, independentemente de prévio agendamento, observada a ordem de chegada, pertence ao advogado (art. 7º, VIII, do EAOAB). Embora, na praxe forense, estagiários se dirijam diretamente a juízes, geralmente para despacho de petições, não se pode afirmar que tal prática “costumeira” constitua uma prerrogativa. O rol do art. 7º do EAOAB é destinado aos advogados, não aos estagiários; B: incorreta, pois a atuação do estagiário não pode, salvo nas hipóteses do art. 29, §§ 1º e 2º, do Regulamento Geral, ser isolada. Em outras palavras, a regra é a de que o estagiário somente poderá atuar em conjunto com o advogado nas atividades consideradas privativas de advocacia (art. 29, caput, do Regulamento Geral e art. 3º, § 2º, do EAOAB). Despachar uma petição, nos moldes delineados no enunciado, e argumentar tecnicamente sobre o que se discute nos autos, em nosso entendimento, caracteriza ato de postulação judicial (art. 1º, I, do EAOAB), que, como sabido, é atividade privativa de advogado; C: incorreta, pois a conduta praticada pelo estagiário não lhe acarretará, por falta de previsão legal, a consequência indicada na alternativa, qual seja, a de ficar impossibilitado de obter, futuramente, sua inscrição definitiva como advogado; D: correta. De fato, como visto, o estagiário não goza da prerrogativa de que trata o art. 7º, VIII, do EAOAB. Ao contrário, ao demonstrar ao juiz que tinha amplo conhecimento da causa, inclusive trazendo argumentos e fazendo ponderações relevantes sobre a causa, praticou ato excedente de sua habilitação, incorrendo no art. 34, XXIX, do EAOAB (infração disciplinar, passível de censura).




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2014.2) Às 15h15, o advogado Armando aguardava, no corredor do fórum, o início de uma audiência criminal designada para as 14h30. A primeira audiência do dia havia sido iniciada no horário correto, às 13h30, e a audiência da qual Armando participaria era a segunda da pauta daquela data. Armando é avisado por um serventuário de que a primeira audiência havia sido interrompida por uma hora para que o acusado, que não se sentira bem, recebesse atendimento médico, e que, por tal motivo, todas as demais audiências do dia seriam iniciadas com atraso. Mesmo assim, Armando informa ao serventuário que não iria aguardar mais, afirmando que, de acordo com o EAOAB, tem direito, após trinta minutos do horário designado, a se retirar do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato judicial. A partir do caso apresentado, assinale a opção correta.




  (A) Armando poderia se retirar do recinto, pois o advogado tem o direito de não aguardar por mais de trinta minutos para a realização de ato judicial.




  (B) Armando não poderia se retirar do recinto, pois a autoridade que presidiria o ato judicial do qual Armando participaria estava presente.




  (C) Armando não poderia se retirar do recinto, pois a prerrogativa por ele invocada não é válida para audiências criminais.




  (D) Armando poderia se retirar do recinto, pois não deu causa ao atraso da audiência.




  A: incorreta, pois o advogado somente poderá se valer da prerrogativa do art. 7º, XX, do EAOAB, se o juiz estiver ausente do local em que deva presidir o ato; B: correta. A questão é muito boa e pode induzir a erro o candidato. É que o direito de retirada do advogado do local em que deva ser realizado o ato judicial (ex.: audiência) somente poderá ser exercido se o juiz que deva presidi-lo estiver ausente por, pelo menos, trinta minutos (art. 7º, XX, do EAOAB). No caso relatado no enunciado, o magistrado encontra-se presente, mas a audiência anterior foi suspensa em razão do mal-estar do acusado que a ela compareceu. Trata-se de verdadeiro “atraso de pauta”, que muito ocorre no dia a dia forense. E, nesse caso, como o juiz está presente, mas as audiências estão atrasadas, o advogado não poderá se socorrer do precitado art. 7º, XX, do EAOAB; C: incorreta, pois a prerrogativa prevista no art. 7º, XX, do EAOAB, não faz distinção do tipo de audiência. Contudo, destacamos que, pelo princípio da especialidade, se se tratasse de uma audiência trabalhista, aplicar-se-ia o disposto no art. 815, parágrafo único, da CLT (bastam quinze minutos de ausência do magistrado para que o advogado possa se retirar do local); D: incorreta. Pouco importa, para o exercício da prerrogativa em questão, ter o advogado dado ou não causa ao atraso da audiência. Imprescindível, como visto, que o juiz esteja ausente para que o causídico se valha do seu direito de retirada.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2014.2) O advogado Antônio de Souza encontra-se preso cautelarmente, em cela comum, por força de decreto de prisão preventiva proferido no âmbito de ação penal a que responde por suposta prática de reiteradas fraudes contra a Previdência. O advogado de Antônio requereu ao magistrado que decretou a prisão a transferência de seu cliente para sala de estado-maior. Como não havia sala de estado-maior disponível na localidade, o magistrado determinou que Antônio deveria permanecer em prisão domiciliar até que houvesse sala de estado-maior disponível. Sobre a decisão do magistrado, assinale a opção correta.




  (A) O magistrado decidiu corretamente, pois, de acordo com o EAOAB, é direito do advogado não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em sala de Estado-maior e, na sua falta, em prisão domiciliar.




  (B) O magistrado não decidiu corretamente, pois o advogado, assim como qualquer outro cidadão que tenha concluído curso superior, tem direito a ser recolhido preso em prisão especial, mas não em sala de estado-maior, que apenas é garantida a magistrados e membros do Ministério Público.




  (C) O magistrado decidiu corretamente, devendo o advogado permanecer em prisão domiciliar, mesmo havendo sala de Estado Maior, após eventual trânsito em julgado de sua condenação.




  (D) O magistrado não decidiu corretamente, pois o advogado apenas tem direito a não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, em sala de estado-maior e, na sua falta, em prisão domiciliar, quando o crime que lhe esteja sendo imputado decorra do exercício regular da profissão de advogado.




  A: correta. De fato, é direito do advogado, antes do trânsito em julgado, ficar recolhido preso em sala de Estado-Maior, com acomodações e comodidades condignas, ou, à falta dela, em prisão domiciliar (art. 7º, V, do EAOAB); B: incorreta, pois, como dito, é prerrogativa do advogado permanecer preso cautelarmente (ou seja, antes do trânsito em julgado) senão em sala de Estado-Maior, ou, à falta, em prisão domiciliar; C: incorreta. O advogado somente permanecerá preso cautelarmente em prisão domiciliar se, na localidade, não houver sala de Estado-maior (art. 7º, V, do EAOAB); D: incorreta. Essa é uma excelente pegadinha da banca examinadora! O direito de o advogado ficar preso cautelarmente em sala de Estado-maior, ou, à falta, em prisão domiciliar, não se vincula ao tipo de crime por ele praticado, vale dizer, se relativo ou não ao exercício da profissão. Assim, terá direito ao “benefício” ora debatido advogado acusado de estupro, tráfico de drogas, homicídio ou qualquer outro tipo de crime, ainda que não guarde qualquer relação com o exercício regular da profissão.




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2014.2) A advogada Ana integrou o departamento jurídico da empresa XYZ Ltda. e, portanto, participava de reuniões internas, com sócios e diretores, e externas, com clientes e fornecedores, tendo acesso a todos os documentos da sociedade, inclusive aos de natureza contábil, conhecendo assim, diversos fatos e informações relevantes sobre a empresa. Alguns anos após ter deixado os quadros da XYZ Ltda., Ana recebeu intimação para comparecer a determinada audiência e a prestar depoimento, como testemunha arrolada pela defesa, no âmbito de ação penal em que um dos sócios da empresa figurava como acusado do crime de sonegação fiscal. Ao comparecer à audiência, Ana afirmou que não prestaria depoimento sobre os fatos dos quais tomou conhecimento enquanto integrava o jurídico da XYZ Ltda. O magistrado que presidia o ato ressaltou que seu depoimento havia sido solicitado pelo próprio sócio da empresa, que a estaria, portanto, desobrigando do dever de guardar sigilo. Sobre a questão apresentada, observadas as regras do Estatuto da OAB e do Código de Ética e Disciplina da OAB, assinale a opção correta.




  (A) Ana terá o dever de depor, pois o bem jurídico administração da justiça é mais relevante do que o bem jurídico inviolabilidade dos segredos.




  (B) Ana terá o dever de depor, pois foi desobrigada por seu ex-cliente do dever de guardar sigilo sobre os fatos de que tomou conhecimento quando atuou como advogada da XYZ Ltda.




  (C) Ana terá o dever de depor, pois não integra mais o departamento jurídico da empresa XYZ Ltda., tendo cessado, portanto, seu dever de guardar sigilo.




  (D) Ana não terá o dever de depor, pois o advogado tem o direito de se recusar a depor, como testemunha, sobre fato relacionado à pessoa de quem foi ou seja advogado, mesmo quando solicitado pelo cliente.




  A: incorreta, pois, nos termos do art. 7º, XIX, do Estatuto da OAB (EAOAB), é direito do advogado recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou ou deva funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo quando autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua sigilo profissional. Assim, nada obstante a advogada tenha sido intimada a prestar depoimento, é sua prerrogativa recusar-se a depor; B: incorreta, pois, como visto no comentário à alternativa antecedente, o fato de o ex-cliente solicitar o depoimento não a desobriga de recusar-se a prestá-lo. Ainda, nos termos do art. 38 do CED, o advogado não é obrigado a depor, em processo ou procedimento judicial, administrativo ou arbitral, sobre fatos a cujo respeito deva guardar sigilo profissional; C: incorreta, pois o fato de Ana não mais integrar o departamento jurídico da empresa XYZ não a desobriga de observar seus deveres éticos, dentre eles, o de sigilo profissional. Afinal, todos os fatos de que tinha ciência em razão de sua atuação profissional estão abrangidos, como dito, pelo sigilo, não podendo ser revelados mesmo em caso de o cliente (ou ex-cliente) solicitar ou autorizar o depoimento; D: correta, nos moldes previstos nos comentários antecedentes, que se baseiam no art. 7º, XIX, do EAOAB e art. 38 do CED.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2014.1) Agnaldo é advogado na área de Direito de Empresas, tendo como uma de suas clientes a sociedade Cobradora Eficiente Ltda., que consegue realizar os seus atos de cobrança com rara eficiência. Por força de sua atividade, a sociedade é convidada a participar de reunião com a Associação dos Consumidores Unidos e envia o seu advogado para dialogar com a referida instituição.




  Consoante o Estatuto da Advocacia, deve o advogado comparecer




  (A) à reunião com seu cliente, responsável pela empresa.




  (B) desacompanhado, com procuração com poderes ad juditia.




  (C) à reunião, com mandato outorgado com poderes especiais.




  (D) ao local sem a presença do cliente e sem mandato.




  A, B e D: incorretas. É que um advogado poderá comparecer a uma reunião ou assembleia, ainda que desacompanhado de seu cliente, nelas representando-o, desde que munido de procuração com poderes especiais; C: correta, nos exatos termos do art. 7º, VI, “d”, do EAOAB. Assim, é direito do advogado ingressar livremente em qualquer assembleia ou reunião de que participe ou possa participar o cliente (ou seja, ainda que este esteja ausente!), desde que munido de poderes especiais. Portanto, o ingresso do advogado nesse tipo de lugar (assembleias/reuniões) somente é possível, ainda que desacompanhado do cliente, desde que disponha de procuração que lhe tenha sido outorgada. Porém, referida procuração não pode ser “comum”, mas, sim, com poderes especiais (para comparecer/representar o cliente).




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2014.1) Abel, por força de suas atividades como advogado, comparece à audiência designada para ocorrer às 13 horas. Aguarda algum tempo, mas não recebe qualquer notícia do início dos trabalhos forenses.




  Nesse caso, consoante o Estatuto da Advocacia, protocolizando comunicação em juízo, pode retirar-se do recinto passados




  (A) vinte minutos do horário designado.




  (B) trinta minutos do horário designado.




  (C) quarenta minutos do horário designado.




  (D) cinquenta minutos do horário designado.




  A, C e D: incorretas, pois, como será visto no comentário a seguir, o prazo que o advogado deverá aguardar, até que possa exercer sua prerrogativa, é de trinta minutos; B: correta. Nos termos do art. 7º, XX, do EAOAB, é direito do advogado retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato judicial, após trinta minutos do horário designado e ao qual não tenha comparecido a autoridade que deveria presidir a ele, mediante comunicação protocolizada em juízo.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2013.3) Sobre o desagravo público, assinale a afirmativa correta.




  (A) O advogado poderá ser desagravado quando ofendido no exercício da profissão ou em razão dela, desde que faça o requerimento em petição dirigida ao Presidente do Conselho Seccional no prazo de seis meses, contados a partir da data da realização da ofensa.




  (B) O desagravo público depende de concordância do advogado ofendido.




  (C) O advogado não pode dispensar o desagravo público quando o Conselho Seccional decidir promovê-lo.




  (D) O advogado tem direito a ser desagravado, mesmo que a ofensa por ele sofrida não guarde relação com o exercício da profissão ou de cargo ou função na OAB.




  A: incorreta, pois o desagravo público é prerrogativa do advogado, nos termos do art. 7º, XVII, do Estatuto da OAB, podendo ser realizado de ofício pelo Conselho competente, ou a pedido do advogado ofendido ou de qualquer pessoa (art. 18, caput, do Regulamento Geral). Portanto, não é verdadeira a afirmação de que o advogado será desagravo desde que faça requerimento nesse sentido, tal como menciona a assertiva em tela; B: incorreta, eis que o desagravo público, por ser instrumento de defesa dos direitos e prerrogativas da advocacia, não depende sequer de concordância do ofendido, que não poderá dispensá-lo, devendo ser promovido a critério do Conselho (art. 18, § 7º, do Regulamento Geral); C: correta, nos termos do comentário à alternativa anterior, estando de acordo com o que dispõe o precitado art. 18, § 7º, do Regulamento Geral; D: incorreta, já que o desagravo público somente será realizado quando a ofensa dirigida ao advogado guardar relação com o exercício da profissão ou de cargo ou função que tenha na OAB (art. 18, caput, do Regulamento Geral). Portanto, ofensas de caráter estritamente pessoal não deverão ser apuradas pela OAB, cabendo ao relator propor o arquivamento do pedido (art. 18, § 2º, do Regulamento Geral).




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2013.2) O advogado Caio solicitou vista de autos de processo disciplinar instaurado na OAB contra seu desafeto, o advogado Tício. Caio justificou seu pedido afirmando que juntaria as informações contidas no processo disciplinar em questão às de um determinado processo judicial no qual ambos atuaram, visando, com isso, demonstrar que Tício costumava ter comportamento aético.




  Com relação à hipótese sugerida, assinale a afirmativa correta.




  (A) Caio não poderá ter acesso aos autos do processo disciplinar instaurado contra Tício, porque demonstrou que juntaria as informações nele contidas às de um processo judicial em que ambos atuavam, prejudicando, assim, a boa administração da justiça.




  (B) Caio não poderá ter acesso aos autos do processo disciplinar instaurado contra Tício, uma vez que os processos disciplinares instaurados na OAB contra advogados tramitam em sigilo, até o seu término, só tendo acesso às suas informações as partes, seus defensores e a autoridade judiciária competente.




  (C) Caio poderá ter acesso aos autos do processo disciplinar instaurado contra Tício, desde que assine termo pelo qual se compromete a não divulgar a terceiros as informações nele contidas.




  (D) Caio poderá ter acesso irrestrito aos autos do processo disciplinar instaurado contra Tício, uma vez que processos disciplinares instaurados na OAB contra advogados não tramitam em sigilo.




  A: incorreta, não pelo fato de o advogado Caio haver afirmado que juntaria as informações obtidas no processo disciplinar a um processo judicial, mas, sim, pelo fato de aquele tramitar em sigilo (art. 72, § 2º, do EAOAB), como será melhor visto na próxima alternativa; B: correta. De fato, nos exatos termos do art. 72, § 2º, do EAOAB, o processo disciplinar tramita em sigilo, até o seu término, só tendo acesso às suas informações as partes, seus defensores e a autoridade judiciária competente. Logo, se Caio não for parte no processo ético-disciplinar, não conseguirá ter acesso aos autos; C e D: incorretas, pois, como visto, salvo as partes, seus procuradores e a autoridade judiciária competente, o processo disciplinar tramitará em sigilo. Em outras palavras, à exceção das pessoas previstas no já referido art. 72, § 2º, do EAOAB, ninguém mais terá acesso ao processo disciplinar em trâmite (leia-se: antes do trânsito em julgado).




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2013.2) Walter é advogado com atuação no Estado W e foi surpreendido pela acusação de participar de evento criminoso, tendo sido decretada sua prisão cautelar, por ordem judicial.




  Com relação ao caso relatado, nos termos do Estatuto da Advocacia, assinale a afirmativa correta.




  (A) O advogado deve ser apresentado ao Presidente da Seccional da OAB ou ao seu representante.




  (B) O advogado ficará preso em sala de Estado-Maior ou equivalente até o final do processo.




  (C) O advogado ficará restrito à sua residência, em prisão domiciliar, até reunião da seccional da OAB.




  (D) O advogado sofrerá punição disciplinar pelo fato de estar respondendo a processo criminal.




  A: incorreta, pois o Estatuto da OAB, em momento algum prevê que ao advogado que tenha contra si decretada prisão cautelar (flagrante, temporária ou preventiva), seja apresentado ao Presidente do Conselho Seccional ou a qualquer representante deste órgão. O que há em referido diploma legal é que, em caso de prisão em flagrante decorrente do exercício profissional, um representante da OAB acompanhe a lavratura do respectivo auto (art. 7º, IV). A presença do representante da instituição somente ocorrerá em caso de prisão em flagrante, mas, não, nos demais casos de prisões cautelares (temporária e preventiva) decretadas por autoridade judiciária; B: correta, de acordo com a banca examinadora. O art. 7º, V, do EAOAB, garante que o advogado, antes do trânsito em julgado, fique recolhido preso senão em Sala de Estado-Maior, com comodidades condignas, ou, à sua falta, em prisão domiciliar. Não concordamos com a expressão “ou equivalente” contida na assertiva. Repare que o enunciado pede ao candidato que responda com base nos termos do Estatuto da OAB. E o Estatuto, como visto, garante ao advogado a permanência em Sala de Estado-Maior, ou, à falta dela, em prisão domiciliar. Em outras palavras, não havendo Sala de Estado-Maior, a alternativa legalmente prevista é a prisão domiciliar, e não “salas equivalentes”. Errou, tecnicamente, a banca examinadora, especialmente pelo fato de ter exigido do candidato que assinalasse alternativa “nos termos do Estatuto da Advocacia”. Repetimos: o Estatuto não fala em “Sala equivalente”. E o que seria “Sala equivalente”? Admitir como correta a assertiva é fazer letra morta a prerrogativa em comento; C: incorreta. Como visto no comentário antecedente, o advogado ficará recolhido preso em Sala de Estado-Maior, e, somente à falta dela, em prisão domiciliar (art. 7º, V, EAOAB); D: incorreta. O só fato de responder a processo criminal não enseja qualquer punição disciplinar. Basta verificar o rol do art. 34 do Estatuto da OAB, que trata das infrações disciplinares. No entanto, advertirmos que se um advogado praticar crime infamante (art. 34, XXVIII, EAOAB), poderá sofrer pena de exclusão (art. 38 do EAOAB), mas após regular processo disciplinar.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2013.2) Úrsula, advogada com larga experiência profissional, necessita atualizar o seu arquivo de causas. Assim, requer o desarquivamento de determinados autos processuais de processo findo de um cliente, que tramitou sob sigilo, mas de época anterior à sua atuação. Ao dirigir-se ao cartório judicial, é surpreendida pela exigência de procuração com poderes especiais para retirar os autos.




  Nos termos do Estatuto da Advocacia, é direito do advogado retirar autos de processos findos




  (A) com procuração, inseridos poderes gerais, pelo prazo de cinco dias.




  (B) com procuração, com poderes especiais, pelo prazo de quinze dias.




  (C) sem procuração, com autorização do escrivão do cartório, pelo prazo de dez dias.




  (D) sem procuração, pelo prazo de dez dias.




  Nos exatos termos do art. 7º, XVI, do Estatuto da OAB, é direito do advogado retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de dez dias. Ainda que o processo que Úrsula pretendia fazer carga tenha tramitado em sigilo, tal não seria motivo para não conseguir exercer sua prerrogativa. Todavia, caso o processo tivesse tramitado sob segredo de justiça, aí sim não teria o direito de retirá-los do cartório (salvo, é claro, se tivesse procuração do cliente). É o que decorre do art. 7º, § 1º, “1”, do EAOAB.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2013.1) O advogado Francisco é conhecido por sua rara habilidade no setor de contratos empresariais, experto nas chamadas cláusulas venenosas que dificultam a quebra imotivada de avenças. No exercício regular da sua profissão de advogado, apresenta-se, munido dos devidos poderes, em assembleia de sociedade anônima, cujo controlador é seu cliente. O presidente da assembleia não acolhe a sua presença, aduzindo falta de autorização legal.




  Nos termos do Estatuto da Advocacia, é direito do advogado




  (A) ingressar em assembleia, representando seu cliente, mesmo não munido de mandato.




  (B) representar seu cliente com procuração outorgada com poderes gerais.




  (C) atuar em assembleia a que seu cliente possa comparecer, munido de poderes especiais.




  (D) atuar excepcionalmente com autorização do presidente da assembleia, que supre o mandato.




  Nos termos do art. 7º, VI, “d”, do Estatuto da OAB, é direito do advogado ingressar livremente em qualquer assembleia ou reunião de que participe ou possa participar o seu cliente, ou perante a qual este deve comparecer, desde que munido de poderes especiais. Assim, o advogado Francisco pode, sim, comparecer à assembleia de sociedade anônima, cujo controlador é seu cliente, ainda que este lá não esteja, desde que munido de procuração com poderes especiais. O mandato (com poderes especiais), como se vê, é indispensável para que o advogado possa ingressar, livremente, em assembleias e reuniões em que estejam ou pudessem estar seus clientes.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2013.1) A advogada Maria solicitou, no cartório de determinada vara cível, ter vista e extrair cópias dos autos de processo não sujeito a sigilo. O serventuário a quem foi feita a solicitação afirmou que Maria não havia juntado procuração aos autos do processo em questão e, em razão disso, apenas poderia ter vista dos autos e que lhe seria vedada a extração de cópias.




  A partir do caso apresentado, assinale a afirmativa correta.




  (A) O serventuário não agiu corretamente. Mesmo não estando constituída nos autos do processo, Maria pode ter vista e obter cópias dos autos do processo, já que o mesmo não está sujeito a sigilo.




  (B) O serventuário agiu corretamente. O advogado não constituído nos autos de determinado processo apenas pode ter vista dos mesmos em balcão, mas não pode retirá-los de cartório para extração de cópias.




  (C) O serventuário não agiu corretamente. Tendo em vista que Maria não estava constituída nos autos e que não poderia retirá-los de cartório para a extração de cópias, o serventuário deveria ter providenciado pessoalmente as cópias de que Maria necessitava.




  (D) O serventuário não agiu corretamente. Tendo em vista que Maria não estava constituída nos autos do processo, não poderia sequer ter vista dos mesmos.




  A: correta. Nos termos do art. 7º, XIII, do Estatuto da OAB, é direito do advogado examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo ou segredo de justiça, assegurada a obtenção de cópias, podendo tomar apontamentos. Assim, agiu incorretamente o serventuário, pois o fato de a advogada não ter procuração não constitui obstáculo para que ela tenha vista e obtenha cópias dos autos. Porém, caso o processo fosse sigiloso, somente com procuração poderia ter vista e carga dos autos; B: incorreta. Como visto, o art. 7º, XIII, do Estatuto, garante ao advogado, mesmo sem procuração (salvo se os autos tramitarem em sigilo ou segredo de justiça!), o direito de examinar e obter cópias dos autos; C: incorreta, pois a advogada Maria, mesmo sem estar constituída nos autos (leia-se: ter procuração outorgada pelo cliente), teria o direito de examiná-los e obter as respectivas cópias diretamente, vale dizer, independentemente de qualquer atividade do serventuário; D: incorreta. A falta de procuração não constitui óbice ao advogado para ter vista e obter cópias dos autos de processos que tramitem em quaisquer dos Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário), salvo se sujeitos a sigilo ou segredo de justiça. Nesse caso, somente com procuração o advogado terá vista e poderá obter cópias dos autos.




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2013.1) João, advogado regularmente inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, veio a ser indiciado por força de investigação proposta em face de um dos seus inúmeros clientes, não tendo o causídico participado de qualquer ato ilícito, mas apenas como advogado. Veio a saber que seu nome fora incluído por força de exercício considerado exacerbado de sua atividade advocatícia. Contratou advogado para a sua defesa no inquérito criminal e postulou assistência à Ordem dos Advogados do Brasil por entender feridas suas prerrogativas profissionais.




  Observado tal relato, consoante as normas do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, assinale a afirmativa correta.




  (A) Ao contratar advogado para a defesa da sua pretensão não mais cabe à Ordem dos Advogados interferir no processo para salvaguardar eventuais prerrogativas feridas.




  (B) A atuação da Ordem dos Advogados na defesa das prerrogativas profissionais implicará a assistência de representante da instituição, mesmo com defensor constituído.




  (C) A assistência da Ordem dos Advogados está restrita a processos judiciais ou administrativos, mas não a inquéritos.




  (D) A postulação de assistência deve ser examinada pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados que pode autorizar ou não essa atividade.




  A: incorreta. Veremos ainda nos comentários a esta questão que a OAB deverá interferir em inquéritos e processos em que o advogado figure como indiciado, acusado ou mesmo vítima, desde que os fatos digam respeito à atuação profissional, ainda que o advogado tenha constituído defensor; B: correta. Nos termos do art. 16 do Regulamento Geral, sem prejuízo da atuação de seu defensor, contará o advogado com a assistência de representante da OAB nos inquéritos policiais ou nas ações penais em que figurar como indiciado, acusado ou ofendido, sempre que o fato a ele imputado decorrer do exercício da profissão ou a este vincular-se; C: incorreta, pois, como visto, o art. 16 do Regulamento Geral permite a interferência da OAB não apenas nas ações penais em que figure como acusado ou ofendido um advogado, mas, também, nos inquéritos policiais, desde que os fatos apurados digam respeito ao exercício profissional; D: incorreta, pois o Regulamento Geral não diz caber ao Conselho Federal a análise sobre pedido de intervenção da OAB em inquéritos policiais ou ações penais em que figurem advogados como indiciados, réus ou ofendidos.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2012.3.B) O advogado Antônio foi intimado a comparecer em Juízo para depor como testemunha a respeito de determinados fatos envolvendo um ex-cliente, a respeito dos quais tomou conhecimento em razão de seu ofício, em reuniões com o cliente em questão. Antônio recusou-se a depor, mesmo após ter sido autorizado por seu ex-cliente a fazê-lo.




  A respeito da hipótese sugerida, assinale a afirmativa correta.




  (A) Antônio não agiu corretamente. Ele está obrigado a depor, já que foi desobrigado por seu ex-cliente do dever de guardar sigilo.




  (B) Antônio não agiu corretamente. Ele está obrigado a depor, já que o dever de guardar sigilo cede diante da decisão judicial que determinou sua intimação.




  (C) Antônio agiu corretamente. O advogado tem o direito de recusar-se a depor como testemunha sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo quando autorizado ou solicitado pelo constituinte.




  (D) Antônio não agiu corretamente. Ele está obrigado a depor, pois não é mais advogado do ex-cliente em questão.




  A: incorreta. Nos termos do art. 7º, XIX, do Estatuto da OAB, é direito do advogado recusar-se a depor como testemunha em processo em que figure cliente ou ex-cliente, ainda que desobrigado; B: incorreta. A intimação judicial que determinou o comparecimento do advogado à audiência não constitui motivo ou justificativa para que se rompa o dever ético de resguardo do sigilo profissional (art. 7º, XIX, do Estatuto; art. 38 do Código de Ética e Disciplina); C: correta, nos termos do art. 7º, XIX, do Estatuto, bem como do art. 38 do Código de Ética; D: incorreta. Pouco importa se a parte envolvida no processo é cliente ou ex-cliente. O advogado, ao mesmo tempo, tem a prerrogativa de recusar-se a depor como testemunha (art. 7º, XIX, do Estatuto), bem como o dever ético de resguardar o sigilo profissional (art. 38 do Código de Ética e Disciplina).




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2012.3.B) José, advogado recém-formado, é contratado para defender os interesses de Cláudio que fora preso em flagrante, por crime afiançável, estando pendente o valor da fiança. Dirigindo-se ao local onde seu cliente está detido, apresenta-se à autoridade estatal competente e requer entrevista pessoal com Cláudio. A autoridade afirma que somente poderá autorizar o seu ingresso mediante a apresentação do instrumento de mandato.




  Nos termos do Estatuto da Advocacia, o advogado, nesse caso, deve




  (A) assentar que pode entrevistar-se com seu cliente mesmo sem procuração.




  (B) contatar a família para que apresente o instrumento de procuração.




  (C) aguardar a fixação da fiança para entrevistar-se com seu cliente em liberdade.




  (D) aduzir que nesses casos tem prazo para apresentação de procuração.




  A: correta. Nos termos do art. 7º, III, do Estatuto da OAB, é direito do advogado comunicar-se pessoal e reservadamente com seu cliente preso, em estabelecimentos civis ou militares, independentemente de procuração, ainda que considerado incomunicável; B: incorreta. Como visto, o art. 7º, III, do Estatuto, dispensa a exibição de procuração para que um advogado tenha acesso ao seu cliente preso; C: incorreta, pois, seja afiançável, seja inafiançável o crime pelo qual o cliente tenha sido preso em flagrante ou seja causa de qualquer outra espécie de prisão cautelar, o direito de o advogado com ele comunicar-se é prerrogativa conferida pelo já citado art. 7º, III, do Estatuto da OAB; D: incorreta. A procuração – ou a falta dela – não constitui requisito para o exercício de prerrogativa profissional atinente à comunicação de causídico com seu cliente preso.




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2012.1) Tício, advogado militante há longos anos, tem entrevero com o Juiz da Comarca W que, em altos brados, afirma que o causídico é praticante de chicanas e atos de má-fé processual, sendo conhecido como exímio procrastinador da atividade processual, obstando o bom desenvolvimento da Justiça. À luz das normas do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, é correto afirmar:




  (A) Tais atos permitem o agravo do advogado se houver requerimento pessoal ao Presidente da Seccional.




  (B) Havendo requerimento de qualquer pessoa poderá ocorrer o desagravo após decisão do Relator do processo.




  (C) O desagravo é público e promovido pelo Conselho competente podendo ocorrer de ofício.




  (D) Caso constatado que a ofensa é decorrente do exercício da profissão poderá ocorrer o arquivamento sumário.




  A: incorreta, pois, nos termos do art. 7º, XVII e § 5º, do EAOAB, caso um advogado seja ofendido em razão de sua profissão ou do exercício de cargo ou função na OAB, deverá ser promovida a competente sessão pública de desagravo, a fim de ser repudiada a ofensa dirigida ao causídico. Nos termos do art. 18 do Regulamento Geral, o desagravo poderá ser promovido de ofício, a pedido do advogado ou ofendido ou a pedido de qualquer pessoa; B: incorreta, pois, uma vez formulado o requerimento de desagravo público, caberá ao Relator do processo deflagrado na OAB oferecer parecer que, se acolhido, aí sim, gerará a designação de sessão específica para tal fim (art. 18, § 4º, do Regulamento Geral); C: correta, pois está conforme o disposto no art. 18 do Regulamento Geral; D: incorreta, pois, de acordo com o art. 18, § 2º, do Regulamento Geral, será caso de arquivamento, por proposta do Relator do processo, caso seja constatado que a ofensa não diz respeito ao exercício profissional (ou seja, quando tiver conotação de ofensa meramente pessoal, e não profissional).




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2012.1) O escritório Alpha, Beta e Gama Advogados Associados, especializado em advocacia criminal, foi alvo de medida cautelar de busca em apreensão, determinada por juiz criminal, no âmbito de ação penal em que diversos clientes do escritório figuravam como acusados. O magistrado fundamentou a decisão de deferimento da medida de busca e apreensão apontando a gravidade dos crimes atribuídos pelo Ministério Público aos acusados, clientes do escritório em questão, bem como a impossibilidade de obtenção, por outros meios, de prova dos crimes por eles praticados. Considerando o que dispõem as normas aplicáveis à hipótese, assinale a alternativa correta:




  (A) A inviolabilidade de escritórios de advocacia é absoluta, sendo ilegal e inconstitucional, em qualquer hipótese, a realização de medida de busca e apreensão em seu interior.




  (B) A inviolabilidade de escritórios de advocacia é relativa, podendo-se determinar medida de busca e apreensão em seu interior quando houver certeza de que serão encontradas provas do crime praticado pelo cliente do advogado que ali trabalhe.




  (C) A inviolabilidade de escritórios de advocacia é relativa, podendo-se determinar medida de busca e apreensão em seu interior quando houver indícios de autoria e materialidade da prática de crime por parte de advogado que ali trabalhe, sendo, no entanto vedada a utilização de documentos pertencentes a clientes do advogado investigado, quando os mesmos não estejam, por sua vez, sob formal investigação.




  (D) A inviolabilidade de escritórios de advocacia é relativa, podendo-se determinar medida de busca e apreensão em seu interior quando houver indícios de autoria e materialidade da prática de crime por parte de advogado que ali trabalhe. Neste caso, a garantia da inviolabilidade resta absolutamente afastada, não havendo limites para a realização da medida.




  A: incorreta, pois como se verá nos comentários às demais alternativas, a inviolabilidade do escritório de advocacia é relativa, vale dizer, comporta exceções; B: incorreta, pois, a despeito de ser possível a decretação de medida cautelar de busca e apreensão em escritório de advocacia, consoante permite o art. 7º, II e §§ 6º e 7º, do EAOAB, não se exigirá, para tanto, certeza de que serão encontradas provas do crime praticado pelo advogado, bastando indícios de autoria e materialidade delitivas; C: correta. De fato, embora a regra seja a da inviolabilidade do escritório de advocacia, consoante dispõe o art. 7º, II, do EAOAB, é certo que referida inviolabilidade é relativa, sendo perfeitamente possível a busca e apreensão nos escritórios de advocacia quando tal medida for necessária para a apuração da autoria e materialidade da prática de crime cometido pelo advogado. Em regra, na busca e apreensão, não poderão ser utilizados documentos, objetos e mídias pertencentes a clientes do advogado, salvo se estes forem coautores ou partícipes daquele na prática do mesmo crime que ensejou a medida cautelar (vide art. 7º, § 7º, do EAOAB); D: incorreta, pois a busca e apreensão, embora constitua instrumento que “relativiza” a inviolabilidade do escritório de advocacia, é medida que encontra limites impostos pela própria lei (art. 7º, II, e §§ 6º e 7º, do EAOAB), tais como os próprios requisitos de admissibilidade: indícios de autoria e materialidade delitivas, mandado de busca e apreensão específico e pormenorizado, necessidade de presença de representante da OAB etc.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2012.1) Aparecida, advogada da autora no âmbito de determinada ação indenizatória, bastante irritada com o conteúdo de sentença que julgou improcedente o pedido formulado, apresenta recurso de apelação em cujas razões afirma que o magistrado é burro e ignora as leis aplicáveis ao caso em exame. Disse ainda que tal sentença não poderia ter outra explicação, senão o fato de o magistrado ter recebido vantagem pecuniária da outra parte. A respeito da conduta de Aparecida, é correto afirmar:




  (A) Aparecida não praticou crime nem conduta antiética, pois fez tais afirmações no exercício da profissão, devendo atuar sem receio de desagradar ao magistrado.




  (B) Aparecida praticou o crime de injúria, ao afirmar que o magistrado é burro e ignora as leis aplicáveis ao caso e o de calúnia, quando afirmou que o magistrado prolatara a sentença em questão por ter recebido dinheiro da outra parte. Além disso, por todas as ofensas irrogadas, violou dispositivo do Código de Ética e Disciplina da OAB, que impõe ao advogado o dever de urbanidade.




  (C) Aparecida violou apenas dispositivo do Código de Ética e Disciplina da OAB, por desrespeitar o dever de urbanidade, mas não praticou crime, uma vez que tem imunidade profissional, não constituindo injúria, difamação ou calúnia puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em juízo ou fora dele.




  (D) Aparecida violou dispositivo do Código de Ética e Disciplina da OAB, por desrespeitar o dever de urbanidade e praticou o crime de calúnia ao afirmar que o magistrado prolatara a sentença em questão por ter recebido dinheiro da outra parte. Não praticou crime quando afirmou que o magistrado é burro e ignora as leis aplicáveis ao caso, pois tem imunidade profissional, não constituindo injúria punível qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em juízo ou fora dele.




  De acordo com o art. 7º, § 2º, do EAOAB, o advogado, no exercício profissional, em juízo ou fora dele, goza de imunidade profissional, sendo certo que qualquer manifestação sua (repita-se: desde que relativa ao exercício da profissão!) não constituirá injúria ou difamação puníveis. Porém, eventuais excessos serão passíveis de punição no âmbito disciplinar, consoante prevê referido dispositivo legal. No caso relatado no enunciado, a advogada Aparecida, ao xingar de “burro”, teria cometido, em tese, o crime de injúria (art. 140 do CP). Ainda, ao afirmar que o magistrado recebera vantagem pecuniária para prolatar aquela sentença, teria, também, incidido no crime de calúnia (art. 138 do CP). Lembre-se que a imunidade profissional do advogado abarca apenas dois crimes: injúria e difamação. Portanto, Aparecida, embora imune ao crime de injúria, não o é com relação à calúnia (falsa imputação, a terceiro, de fato definido como crime), por esta devendo responder. Todavia, ainda que a advogada seja inviolável no tocante à injúria, é certo que xingar um juiz de “burro” viola dever ético de urbanidade, vale dizer, dever de tratamento respeitoso (art. 44 do CED). Portanto, Aparecida deverá responder criminalmente por calúnia e disciplinarmente pelo excesso cometido em relação ao magistrado. 




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2011.3.A) Mévio, advogado de longa data, pretendendo despachar uma petição em processo judicial em curso perante a Comarca Y, é surpreendido com aviso afixado na porta do cartório de que o magistrado somente receberia para despacho petições que reputasse urgentes, devendo o advogado dirigir-se ao assessor principal do juiz para uma prévia triagem quanto ao assunto em debate. À luz das normas estatutárias, é correto afirmar que




  (A) a organização do serviço cartorário é da competência do juiz, que pode estabelecer padrões de atendimento aos advogados.




  (B) a triagem realizada por assessor do juiz permite melhor eficiência no desempenho da atividade judicial e não colide com as normas estatutárias.




  (C) o advogado tem direito de dirigir-se diretamente ao magistrado no seu gabinete para despachar petições sem prévio agendamento.




  (D) a duração razoável do processo é princípio que permite a triagem dos atos dos advogados e o exercício dos seus direitos estatutários.




  De fato, de acordo com o art. 7º, VIII, do EAOAB, é direito do advogado dirigir-se diretamente aos magistrados em suas salas e gabinetes de trabalho, independentemente de prévio agendamento, devendo respeitar apenas a ordem de chegada.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2011.3.A) Semprônia, advogada há longos anos, é contratada para representar os interesses de Esculápio, que está preso à disposição da Justiça criminal. Ao procurar contatar seu cliente, verifica que ele está em penitenciária, considerado incomunicável, por determinação de normas regulamentares do sistema. Apesar disso, requer o acesso ao seu cliente, que foi indeferido. Consoante as normas legais e estatutárias, é correto afirmar que




  (A) a atuação do advogado deve estar submetida aos regulamentos penitenciários, para a sua própria segurança.




  (B) os estabelecimentos penitenciários civis devem organizar as visitas dos advogados por ordem de chegada.




  (C) o advogado, quando for contatar o seu cliente em prisão, deve ser acompanhado por representante da OAB.




  (D) é ilegal vedar a presença do advogado no contato com seu cliente, ainda que considerado incomunicável.




  De fato, o art. 7º, III, do EAOAB, garante ao advogado o direito de comunicar-se pessoal e reservadamente com seus clientes, ainda que presos em estabelecimentos civis ou militares, independentemente de procuração. A prerrogativa em comento é possível de ser exercida mesmo se o cliente for considerado incomunicável. Registre-se, por oportuno, que a doutrina e jurisprudência processuais penais informam que o art. 21 do CPP, que trata da incomunicabilidade do preso, não foi recepcionado pela CF/1988. Afinal, nem mesmo durante estado de defesa admite-se a incomunicabilidade (art. 136, § 3º, IV, da CF/1988).




  

    Gabarito “D”


  




  3. Inscrição na OAB




  (OAB/Exame XXXIX) Pedro, cidadão brasileiro, graduou-se em Direito em renomada instituição norte-americana. Caso deseje exercer no Brasil a profissão de advogado, Pedro deverá solicitar inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil.




  Sobre a hipótese, assinale a opção que indica o requisito que, em tal ocasião, Pedro estará dispensado de apresentar.




  (A) Revalidação do título de graduação em Direito.




  (B) Aprovação em Exame de Ordem.




  (C) Ter sido admitido em estágio profissional de advocacia.




  (D) Prestação de compromisso perante o conselho.




  A: Incorreta. O art. 8, § 2º, EOAB, estabelece que a necessidade de prova do título de graduação (em país estrangeiro), sua respectiva revalidação, além dos demais requisitos indicados no art. 8º, EOAB. B: Incorreta. Pedro deverá cumprir todos os requisitos do art. 8º, além das condições específicas de apresentação do seu diploma e respectiva revalidação. C: Correta, uma vez que tal exigência não está relacionada no art. 8º, EOAB. Trata-se de requisito apontado pelo art. 9º, EOAB, para fins da inscrição de estagiário. D: Incorreta, uma vez que é um dos requisitos indicados no art. 8º, EOAB, e portanto passível de ser exigido na ocasião do seu requerimento de inscrição. SC




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame XXXVIII) Lucas, estagiário de Direito, descobre que Patrícia, advogada que o supervisiona, teve sua inscrição na OAB cancelada. Na intenção de auxiliar Patrícia a restabelecer o exercício da advocacia, Lucas passa a estudar a legislação que disciplina o tema.




  Sobre o cancelamento da inscrição, Lucas concluiu, corretamente, que




  (A) deve ter motivo justificado, caso seja solicitada pelo profissional.




  (B) a aplicação de penalidade de exclusão impossibilita um novo pedido de inscrição.




  (C) deve ser promovido, de ofício, pelo conselho competente, caso decorra do exercício de atividade incompatível com a advocacia.




  (D) será restaurado o número cancelado, caso seja feito um novo pedido de inscrição.




  A: Incorreta. O pedido de cancelamento não impõe a necessidade de apresentação de justificativa (art. 11, I, EOAB), obrigação que existe no pedido de licença (art. 12, I, EOAB). B: Incorreta. O art. 11, II, combinado com § 3º, do mesmo dispositivo, esclarece que é possível a realização de novo pedido de inscrição. No entanto, aquele que tiver o cancelamento de inscrição em decorrência da aplicação da sanção de exclusão, deverá apresentar, em conjunto ao seu pedido, provas de reabilitação; C: Correta. Trata-se da literalidade do que dispõe o § 1º, art. 11 combinado com o art. 11, IV, todos do EOAB. Ou seja, cancela-se a inscrição do profissional que passar a exercer, em caráter definitivo, atividade incompatível com a advocacia, o que será feito de ofício pelo Conselho Seccional correspondente à inscrição; D: Incorreta. O pedido de nova inscrição não restaura o número da inscrição anterior (§ 2º, art. 11, EOAB). SC




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame XXXVIII) O advogado Alex encontra-se licenciado junto à OAB. Assinale a opção que, corretamente, apresenta uma causa para o licenciamento de Alex.




  (A) O requerimento de licenciamento, independentemente de motivação, formulado por Alex.




  (B) O fato de Alex passar a sofrer de doença física incurável.




  (C) O exercício por Alex, de forma definitiva, de atividade incompatível com a advocacia.




  (D) O fato de Alex passar a sofrer de doença mental curável.




  A: Incorreto. Para o pedido de licenciamento é necessária a apresentação de justificativa (art. 12, I, EOAB); B: Incorreta. A doença física incurável (ou mesmo a curável) não traz qualquer consequência. A doença que pode gerar impacto quanto à inscrição definitiva será a mental. Se curável, licencia o profissional (art. 12, III, EOAB); C: Incorreta. O exercício, em caráter definitivo, de atividade incompatível com a advocacia ocasionará o cancelamento da inscrição do advogado Alex (art. 11, IV, EOAB). Inclusive, diante de tal situação, o cancelamento se dará de ofício pelo Conselho Seccional respectivo (qualquer pessoa pode, ainda, comunicar o exercício da atividade incompatível, o que resultará no cancelamento). O exercício de atividade incompatível, mas em caráter temporário, acarretará tão somente a licença do profissional (art. 12, II, EOAB). D: Correta, nos exatos termos do que dispõe o art. 12, III, EOAB. SC




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame XXXV) Antônio, brasileiro, formou-se em Direito em uma renomada Universidade de certo país da América do Sul. Lá, conheceu e casou-se com uma nacional daquele país, Ana, que também se formou em Direito na mencionada universidade.




  Já graduados, Ana e Antônio decidiram mudar-se para o Brasil, e exercer a advocacia em Minas Gerais, uma vez que se especializaram em determinado ramo do Direito em que há bastante similitude com o Direito do país de origem de Ana.




  Considerando o caso narrado, assinale a afirmativa correta.




  (A) É vedado a Ana o exercício da advocacia no Brasil, salvo, a título precatório, como consultora em Direito Internacional, se não cursar novamente a graduação no nosso país. Antônio, em via diversa, poderá inscrever-se como advogado desde que prove seu título de graduação, obtido na universidade estrangeira, que este seja revalidado e que seja aprovado no Exame de Ordem, cumpridos os demais requisitos legais.




  (B) Tanto Ana quanto Antônio poderão inscrever-se como advogados, desde que provem seus títulos de graduação, obtidos na universidade estrangeira, que estes sejam revalidados e que eles sejam aprovados no Exame de Ordem, cumpridos os demais requisitos legais.




  (C) É vedado a Ana o exercício da advocacia no Brasil, salvo, a título precatório, como consultora em Direito Internacional, se não cursar novamente a graduação no nosso país. Antônio poderá inscrever-se como advogado desde que prove seu título de graduação, obtido na universidade estrangeira, independentemente de revalidação, e que seja aprovado no Exame de Ordem, cumpridos os demais requisitos legais.




  (D) É vedado a Ana e a Antônio o exercício da advocacia no Brasil, salvo, a título precatório, como consultores no Direito estrangeiro, se não cursarem novamente a graduação no nosso país.




  De acordo com o art. 8º, § 2º, do EAOAB, o estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente revalidado, além de atender aos demais requisitos previstos em referido artigo, que nos traz, em seus sete incisos, as condições necessárias para a inscrição como advogado. Assim, passemos à análise das alternativas. A, C e D: incorretas, pois Ana e Antonio, a despeito de terem se graduado em Direito no estrangeiro, poderão exercer normalmente a advocacia aqui no Brasil, desde que tenham seus diplomas revalidados em nosso país, bem como se preencherem todos os demais requisitos para inscrição como advogados, incluindo aprovação em Exame de Ordem; B: correta, conforme autoriza o art. 8º, § 2º, do EAOAB.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame XXXV) João é estagiário de Direito. É vedado a João praticar isoladamente – isto é, sem atuar em conjunto com o advogado ou o defensor público que o supervisiona – o seguinte ato:




  (A) assinar petições de juntada de documentos a processos judiciais.




  (B) obter junto aos escrivães e chefes de secretarias certidões de peças de processos em curso.




  (C) comparecer à prática de atos extrajudiciais, sem autorização ou substabelecimento do advogado.




  (D) retirar e devolver autos em cartório, assinando a respectiva carga.




  A: incorreta, pois o art. 29, § 1º, III, do Regulamento Geral (RGOAB), permite ao estagiário, isoladamente, assinar petição de juntada de documentos a processos judiciais ou administrativos; B: incorreta, pois, ainda que isoladamente, o estagiário pode obter, junto aos escrivães e chefes de secretarias, certidões de peças ou autos de processos em curso ou findos (art. 29, § 1º, II, RGOAB); C: correta, pois ao estagiário somente será possível comparecer a atos extrajudiciais, isoladamente, quando receber autorização ou substabelecimento do advogado (art. 29, § 2º, EGOAB); D: incorreta, pois é lícito ao estagiário, ainda que sozinho, retirar e devolver autos em cartório, assinado a respectiva carga (art. 29, § 1º, I, RGOAB).




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame XXXIII – 2020.3) Lia, aluna do oitavo período de uma Faculdade de Direito, obteve de certo escritório de advocacia a proposta de um estágio profissional. Assim, pretende providenciar sua inscrição como estagiária junto à OAB.




  Lia deverá requerer sua inscrição como estagiária junto ao Conselho Seccional em cujo território se situa




  (A) a sede do escritório onde atuará.




  (B) a sede principal da sua atividade de estagiária de advocacia.




  (C) o seu domicílio de pessoa física.




  (D) a Faculdade de Direito em que estuda.




  Nos termos do art. 9º, § 2º, do Estatuto da OAB (EAOAB), a inscrição do estagiário é feita no Conselho Seccional em cujo território se localize seu curso jurídico. Assim, o local adequado para a aluna Lia pedir sua inscrição na OAB, como estagiária, é o do Conselho Seccional onde se situa sua Faculdade de Direito, estando correta a alternativa “D”. Pouco importará o local do estágio (alternativa “A”), ou da sede principal de sua atividade de estagiária (alternativa “B”) ou de seu domicílio civil (alternativa “C”). O que importa é o local do curso jurídico!




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame XXXIII – 2020.3) Carlos é aluno do primeiro período do curso de Direito. Vinícius é bacharel em Direito, que ainda não realizou o Exame da Ordem. Fernanda é advogada inscrita na OAB. Todos eles são aprovados em concurso público realizado por Tribunal de Justiça para o preenchimento de vagas de Técnico Judiciário.




  Após a investidura de Carlos, Vinícius e Fernanda em tal cargo efetivo e, enquanto permanecerem em atividade, é correto afirmar que




  (A) Carlos não poderá frequentar o estágio ministrado pela instituição de ensino superior em que está matriculado.




  (B) Vinícius preencherá os requisitos necessários para ser inscrito como advogado na OAB, caso venha a ser aprovado no Exame da Ordem.




  (C) Fernanda deverá ter sua inscrição na OAB cancelada de ofício ou em virtude de comunicação que pode ser feita por qualquer pessoa.




  (D) Fernanda deverá ter sua inscrição na OAB suspensa, restaurando-se o número em caso de novo pedido.




  De acordo com o enunciado proposto, Carlos, Vinícius e Fernanda foram aprovados em concurso realizado pelo Tribunal de Justiça para vagas de Técnico Judiciário. A partir da investidura nos cargos, os três passaram a exercer atividade incompatível com a advocacia, ou seja, tornaram-se totalmente proibidos de advogar, inclusive em causa própria, conforme art. 28, caput, e inciso IV, do Estatuto da OAB. O efeito da incompatibilidade, no caso em tela, será o de impedir a inscrição nos quadros da OAB daquele que ainda não for advogado (Carlos, aluno de Direito, e Vinicius, bacharel em Direito), ou irá acarretar o cancelamento da inscrição de quem já for advogado (Fernanda). Assim, passemos à análise das alternativas. A: incorreta, pois, a despeito de Carlos, com a posse decorrente da aprovação no concurso, ter se tornado incompatível com a advocacia, poderá frequentar o estágio na instituição de ensino que frequenta, embora vedada a inscrição na OAB (art. 9º, § 3º, EAOAB); B: incorreta, pois, ainda que Vinicius seja aprovado em Exame da Ordem, não poderá obter inscrição como estagiário, já que o art. 8º, V, do EAOAB, prevê como um dos requisitos para a inscrição o de não exercer atividade incompatível. Ser Técnico Judiciário é considerado atividade incompatível (art. 28, IV, EAOAB); C: correta. Considerando o exercício de atividade incompatível por Fernanda, que já era advogada, o art. 11, § 1º, do EAOAB, prevê que o cancelamento da inscrição ocorrerá de ofício, pelo Conselho Seccional competente, ou em virtude de comunicação por qualquer pessoa; D: incorreta, pois, cancelada a inscrição do advogado, em caso de novo pedido de inscrição, não será restaurada a numeração anterior (art. 11, § 2º, EAOAB).




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2019.3) Jailton, advogado, após dez anos de exercício da advocacia, passou a apresentar comportamentos incomuns. Após avaliação médica, ele foi diagnosticado com uma doença mental curável, mediante medicação e tratamento bastante demorado.




  Segundo as disposições do Estatuto da Advocacia e da OAB, o caso do advogado Jailton incide em causa de




  (A) suspensão do exercício profissional.




  (B) impedimento para o exercício profissional.




  (C) cancelamento da inscrição profissional.




  (D) licença do exercício profissional.




  O acometimento de doença mental curável é causa de licenciamento (ou licença) da atividade profissional, com fundamento no art. 12, III, do EAOAB. Significa dizer que o advogado ficará afastado dos quadros da OAB até alcançar a cura para sua moléstia psiquiátrica. Importante frisar que no período de licença, não poderá exercer a profissão, sob pena de nulidade dos atos praticados (art. 4º, parágrafo único, EAOAB). Correta, portanto, a alternativa “D”, estando as demais, por evidente, erradas.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2019.3) Maria, formada em uma renomada faculdade de Direito, é transexual. Após a aprovação no Exame de Ordem e do cumprimento dos demais requisitos, Maria receberá a carteira de identidade de advogado, relativa à sua inscrição originária. Sobre a hipótese apresentada, de acordo com o disposto na Lei 8.906/94 e no Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, assinale a afirmativa correta.




  (A) É admitida a inclusão do nome social de Maria, em seguida ao nome registral, havendo exigência normativa de que este seja o nome pelo qual Maria se identifica e é socialmente reconhecida, mediante mero requerimento formulado pela advogada.




  (B) É admitida a inclusão do nome social de Maria, desde que, por exigência normativa, este seja o nome pelo qual Maria se identifica e que consta em registro civil de pessoas naturais, originariamente ou por alteração, mediante mero requerimento formulado pela advogada.




  (C) É admitida a inclusão do nome social de Maria, independentemente de menção ao nome registral, havendo exigência normativa de que este seja o nome pelo qual Maria se identifica, e é socialmente reconhecida, e de que haja prévia aprovação em sessão do Conselho Seccional respectivo.




  (D) Não há previsão na Lei 8.906/94 e no Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB sobre a inclusão do nome social de Maria na carteira de identidade do advogado, embora tal direito possa advir de interpretação do disposto na Constituição Federal, desde que haja cirurgia prévia de redesignação sexual e posterior alteração do nome registral da advogada para aquele pelo qual ela se identifica e é socialmente reconhecida.




  A: correta. De acordo com o art. 33, parágrafo único, do RGOAB, com a redação que lhe foi dada pela Resolução 05/2016, do CFOAB, prevê que o nome social é a designação pela qual a pessoa travesti ou transexual se identifica e é socialmente reconhecida e será inserido na identificação do advogado mediante requerimento. Ademais, o art. 34, II, também do Regulamento Geral, prevê que o anverso do cartão de identidade do advogado alguns dados, na sequência nele especificada, inclusive o nome e o nome social (nesta ordem, portanto); B: incorreta. O nome social não necessita constar no registro civil, bastando que seja declarado pela pessoa travesti ou transexual perante seu Conselho Seccional. Com isso, o nome social, que não se confunde com o nome de registro, será incluído na identidade profissional do advogado, em campo próprio; C: incorreta. No cartão de identidade profissional do advogado constará, além do nome registral, o nome social. Não bastará, portanto, apenas a indicação do nome social no documento de identidade profissional do advogado, até porque, por força do art. 13 do EAOAB, referido documento faz prova da identificação civil para todos os fins legais; D: incorreta. Como visto, o art. 33, parágrafo único, do RGOAB, expressamente autoriza a inclusão do nome social em sua carteira de identidade profissional. Tal procedimento independe de qualquer alteração do nome do advogado no registro civil, nem mesmo de cirurgia de redesignação sexual.




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2019.2) Júnior é bacharel em Direito. Formou-se no curso jurídico há seis meses e não prestou, ainda, o Exame de Ordem para sua inscrição como advogado, embora pretenda fazê-lo em breve. Por ora, Júnior é inscrito junto à OAB como estagiário e exerce estágio profissional de advocacia em certo escritório credenciado pela OAB, há um ano. Nesse exercício, poucas semanas atrás, juntamente com o advogado José dos Santos, devidamente inscrito como tal, prestou consultoria jurídica sobre determinado tema, solicitada por um cliente do escritório. Os atos foram assinados por ambos. Todavia, o cliente sentiu-se lesado nessa consultoria, alegando culpa grave na sua elaboração.




  Considerando o caso hipotético, bem como a disciplina do Estatuto da Advocacia e da OAB, assinale a opção correta.




  (A) Júnior não poderia atuar como estagiário e deverá responder em âmbito disciplinar por essa atuação indevida. Já a responsabilidade pelo conteúdo da atuação na atividade de consultoria praticada é de José.




  (B) Júnior não poderia atuar como estagiário e deverá responder em âmbito disciplinar por essa atuação indevida. Já a responsabilidade pelo conteúdo da atuação na atividade de consultoria praticada é solidária entre Júnior e José.




  (C) Júnior poderia atuar como estagiário. Já a responsabilidade pelo conteúdo da atuação na atividade de consultoria praticada é solidária entre Júnior e José.




  (D) Júnior poderia atuar como estagiário. Já a responsabilidade pelo conteúdo da atuação na atividade de consultoria praticada é de José.




  Nos termos do art. 3º, § 2º, do EAOAB, o estagiário de advocacia, regularmente inscrito, pode praticar os atos previstos no art. 1º, na forma do regimento geral, em conjunto com advogado e sob responsabilidade deste. Ou seja, Júnior, por ser estagiário inscrito na OAB, conforme afirma o enunciado, pode praticar atos privativos de advocacia previstos no art. 1º do EAOAB, entre eles, assessoria, consultoria e direção jurídicas (art. 1º, II), desde que o faça em conjunto com um advogado, a quem estará atrelada a responsabilidade pelo ato realizado pelo estagiário. Assim, de plano, estão incorretas as alternativas “A” e “B”, pois afirmam ser impossível que Júnior tivesse atuado como estagiário na atividade de consultoria jurídica. Incorreta, também, a alternativa “C”, pois, como dito, a responsabilidade pelos atos praticados pelo estagiário é do advogado, conforme disposto no art. 3º, §2º, parte final, do EAOAB. Correta, pois, a alternativa “D”.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2018.3) Lúcio pretende se inscrever como advogado junto à OAB. Contudo, ocorre que ele passou por determinada situação conflituosa que foi intensamente divulgada na mídia, tendo sido publicado, em certos jornais, que Lúcio não teria idoneidade moral para o exercício das atividades de advogado.




  Considerando que Lúcio preenche, indubitavelmente, os demais requisitos para a inscrição, de acordo com o Estatuto da Advocacia e da OAB, assinale a afirmativa correta.




  (A) A inidoneidade moral apenas poderá ser suscitada junto à OAB por advogado inscrito e deve ser declarada por meio de decisão da diretoria do conselho competente, por maioria absoluta, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar.




  (B) A inidoneidade moral poderá ser suscitada junto à OAB por qualquer pessoa e deve ser declarada por meio de decisão de, no mínimo, dois terços dos votos de todos os membros do conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar.




  (C) A inidoneidade moral apenas poderá ser suscitada junto à OAB por advogado inscrito e deve ser declarada por meio de decisão, por maioria absoluta, de todos os membros do conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar.




  (D) A inidoneidade moral poderá ser suscitada junto à OAB por qualquer pessoa e deve ser declarada por meio de decisão, por maioria simples, do Tribunal de Ética e Disciplina do conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar.




  O art. 8º do Estatuto da OAB nos traz o rol dos requisitos necessários à inscrição como advogado, dentre os quais, a idoneidade moral (inciso VI). Acerca dessa exigência, o § 3º do mesmo dispositivo legal prescreve que a inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar. Assim, analisemos as alternativas! A e C: incorretas, pois a declaração de inidoneidade moral poderá ser suscitada não somente por advogado, mas, na dicção legal, por qualquer pessoa. Além disso, o reconhecimento da inidoneidade exigirá maioria qualificada (dois terços), não bastante maioria absoluta dos membros do Conselho competente; B: correta, nos exatos termos do art. 8º, § 3º, do EAOAB; D: incorreta, pois a inidoneidade moral deverá, uma vez suscitada por qualquer pessoa, ser analisada pelo conselho competente, somente sendo declarada por decisão da maioria qualificada de seus membros (dois terços no mínimo).




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2017.3) O advogado Gennaro exerce suas atividades em sociedade de prestação de serviços de advocacia, sediada na capital paulista. Todas as demandas patrocinadas por Gennaro tramitam perante juízos com competência em São Paulo. Todavia, recentemente, a esposa de Gennaro obteve trabalho no Rio de Janeiro.




  Após buscarem a melhor solução, o casal resolveu que fixaria sua residência, com ânimo definitivo, na capital fluminense, cabendo a Gennaro continuar exercendo as mesmas funções no escritório de São Paulo. Nos dias em que não tem atividades profissionais, o advogado, valendo-se da ponte área, retorna ao domicílio do casal no Rio de Janeiro.




  Considerando o caso narrado, assinale a afirmativa correta.




  (A) O Estatuto da Advocacia e da OAB impõe que Gennaro requeira a transferência de sua inscrição principal como advogado para o Conselho Seccional do Rio de Janeiro.




  (B) O Estatuto da Advocacia e da OAB impõe que Gennaro requeira a inscrição suplementar como advogado junto ao Conselho Seccional do Rio de Janeiro.




  (C) O Estatuto da Advocacia e da OAB impõe que Gennaro requeira a inscrição suplementar como advogado junto ao Conselho Federal da OAB.




  (D) O Estatuto da Advocacia e da OAB não impõe que Gennaro requeira a transferência de sua inscrição principal ou requeira inscrição suplementar.




  A transferência da inscrição principal de um Conselho Seccional para outro, nos termos do art. 10, § 3º, do EAOAB, somente será necessária em caso de mudança efetiva de domicílio profissional. No caso relatado no enunciado, Gennaro e sua esposa mudaram-se da capital paulista para o Rio de Janeiro, ali fixando sua residência com ânimo definitivo. Porém, as demandas patrocinadas por Gennaro assim prosseguiram, tendo ele escritório em São Paulo. Logo, vê-se não ter havido mudança de domicílio profissional do advogado, assim considerado sua sede principal de atividade de advocacia (art. 10, § 1º, do EAOAB), mas, apenas, de seu domicílio civil, que não impacta em sua inscrição na OAB. Portanto, correta a alternativa D. Não é o caso, importante registrar, de Gennaro pleitear sua inscrição suplementar na OAB/RJ, eis que somente seria necessária caso passasse a atuar com habitualidade em referido Estado (art. 10, § 2º, do EAOAB), fato não relatado no enunciado. Incorretas, pois, as alternativas “B” e “C”.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2017.2) Diogo é estudante de Direito com elevado desempenho acadêmico. Ao ingressar nos últimos anos do curso, ele é convidado por um ex-professor para estagiar em seu escritório.




  Inscrito nos quadros de estagiários da OAB e demonstrando alta capacidade, Diogo ganha a confiança dos sócios do escritório e passa a, isoladamente e sob a responsabilidade do advogado, retirar e devolver autos em cartório, assinando a respectiva carga; visar atos constitutivos de sociedades para que sejam admitidos a registro; obter junto a escrivães e chefes de secretaria certidões de peças ou autos de processos em curso ou findos; assinar petições de juntada de documentos a processos judiciais ou administrativos; e subscrever embargos de declaração opostos em face de decisões judiciais.




  Considerando as diversas atividades desempenhadas por Diogo, isoladamente e sob a responsabilidade do advogado, de acordo com o Estatuto e Regulamento da OAB, ele pode:




  (A) retirar e devolver autos em cartório, assinando a respectiva carga, bem como visar atos constitutivos de sociedades, para que sejam admitidos a registro.




  (B) obter, junto a escrivães e chefes de secretaria, certidões de peças ou autos de processos em curso ou findos, bem como assinar petições de juntada de documentos a processos judiciais ou administrativos.




  (C) obter, junto a escrivães e chefes de secretaria, certidões de peças ou autos de processos findos, mas não de processos em curso, bem como subscrever embargos de declaração opostos em face de decisões judiciais.




  (D) assinar petições de juntada de documentos a processos judiciais, mas não a processos administrativos, nem subscrever embargos de declaração opostos em face de decisões judiciais.




  Acerca das atividades dos estagiários, por questões didáticas, as dividimos em dois “grupos”: aquelas que podem ser realizadas em conjunto com advogado e aqueles que podem ser executadas isoladamente, ou seja, independentemente da atuação conjunta com advogado. No primeiro caso (atuação conjunta com advogado), identificamos no art. 3º, § 2º, do Estatuto da OAB (EAOAB) que o estagiário de advocacia, regularmente inscrito, pode praticar os atos previstos no art. 1º, na forma do regimento geral, em conjunto com advogado e sob responsabilidade deste. Ou seja, pode o estagiário realizar todas as atividades privativas de advocacia previstas no art. 1º do Estatuto, desde que em conjunto e sob a responsabilidade de um advogado. No segundo caso (atuação isolada), o estagiário poderá, nos termos do art. 29, § 1º, do Regulamento Geral, praticar isoladamente os seguintes atos, sob a responsabilidade do advogado: I – retirar e devolver autos em cartório, assinando a respectiva carga; II – obter junto aos escrivães e chefes de secretarias certidões de peças ou autos de processos em curso ou findos; III – assinar petições de juntada de documentos a processos judiciais ou administrativos. Importante frisar que, a despeito de poder realizar todos os referidos atos sozinho, a responsabilidade por estes será do advogado. À vista do exposto, vamos às alternativas. A: incorreta, pois não poderá o estagiário, isoladamente, visar atos constitutivos de pessoas jurídicas, atividade considerada privativa de advocacia (art. 1º, § 2º, do EAOAB); B: correta, nos termos do art. 29, § 1º, II e III, do Regulamento Geral; C: incorreta, pois o estagiário poderá, isoladamente, obter, junto aos escrivães e chefes de secretarias, certidões de peças ou autos de processos findos ou ainda em curso. Também incorreta a afirmação de que, isoladamente, estagiários poderão subscrever embargos de declaração opostos em face de decisões judiciais, eis que se trata de atividade privativa de advocacia (postulação judicial – art. 1º, I, do EAOAB), dependendo, portanto, de atuação conjunta com um advogado; D: incorreta, pois, nos termos do art. 29, § 1º, III, do Regulamento Geral, o estagiário poderá subscrever petição de juntada de documentos a processos judiciais ou administrativos.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2016.1) Victor nasceu no Estado do Rio de Janeiro e formou-se em Direito no Estado de São Paulo. Posteriormente, passou a residir, e pretende atuar profissionalmente como advogado, em Fortaleza, Ceará. Porém, em razão de seus contatos no Rio de Janeiro, foi convidado a intervir também em feitos judiciais em favor de clientes nesse Estado, cabendo-lhe patrocinar seis causas no ano de 2015.




  Diante do exposto, assinale a opção correta.




  (A) A inscrição principal de Victor deve ser realizada no Conselho Seccional de São Paulo, já que a inscrição principal do advogado é feita no Conselho Seccional em cujo território se localize seu curso jurídico. Além da principal, Victor terá a faculdade de promover sua inscrição suplementar nos Conselhos Seccionais do Ceará e do Rio de Janeiro, onde pretende exercer a profissão.




  (B)  A inscrição principal de Victor deve ser realizada no Conselho Seccional do Rio de Janeiro, pois o Estatuto da OAB determina que esta seja promovida no Conselho Seccional em cujo território o advogado exercer intervenção judicial que exceda três causas por ano. Além da principal, Victor poderá promover sua inscrição suplementar nos Conselhos Seccionais do Ceará e de São Paulo.




  (C)  A inscrição principal de Victor deve ser realizada no Conselho Seccional do Ceará. Isso porque a inscrição principal do advogado deve ser feita no Conselho Seccional em cujo território pretende estabelecer o seu domicílio profissional. A promoção de inscrição suplementar no Conselho Seccional do Rio de Janeiro será facultativa, pois as intervenções judiciais pontuais, como as causas em que Victor atuará, não configuram habitualidade no exercício da profissão.




  (D) A inscrição principal de Victor deve ser realizada no Conselho Seccional do Ceará. Afinal, a inscrição principal do advogado deve ser feita no Conselho Seccional em cujo território ele pretende estabelecer o seu domicílio profissional. Além da principal, Victor deverá promover a inscrição suplementar no Conselho Seccional do Rio de Janeiro, já que esta é exigida diante de intervenção judicial que exceda cinco causas por ano.




  Nos termos do art. 10, caput, do EAOAB, a inscrição principal do advogado deve ser promovida perante o Conselho Seccional em que pretende estabelecer seu domicílio profissional. Caso passe a advogar com habitualidade (intervenções judiciais que excederem a cinco causas), deverá providenciar inscrição suplementar, nos termos do art. 10, §2º, do EAOAB. Assim, vejamos as alternativas. A: incorreta, pois a inscrição principal deve ser feita no Conselho Seccional em que o advogado pretenda estabelecer seu domicílio profissional, e não naquele em que tiver concluído o curso jurídico, ou naquele em que residir. Não se fala, também, em facultatividade de promover inscrição em outros Conselhos Seccionais. Se Victor passar a exercer a profissão, com habitualidade, perante outros Conselhos Seccionais, deverá promover pedido de inscrição suplementar (art. 10, §2º, do EAOAB). No caso relatado no enunciado, considerando que Victor pretende estabelecer seu domicílio profissional em Fortaleza-CE, a inscrição deve ser realizada no Conselho Seccional do Ceará (OAB/CE).; B: incorreta. Como visto, a inscrição principal de Victor será feita perante a OAB/CE (domicílio profissional). O fato de ter concluído o curso de Direito em São Paulo em nada influencia o local da inscrição principal. Quanto ao Rio de Janeiro, será necessária a inscrição suplementar, pois, em 2015, atuará em seis causas, o que faz reconhecer a habitualidade do exercício profissional, nos moldes do art. 10, §2º, do EAOAB; C: incorreta. Não se fala em facultatividade na inscrição suplementar que deverá ser promovida no Rio de Janeiro, pois o já referido art. 10, §2º, do EAOAB, impõe ao advogado que a providencie caso passe a atuar com habitualidade (mais de cinco causas por ano); D: correta. De fato, a inscrição principal terá que ser promovida no Ceará (domicílio profissional de Victor), bem como será necessária a inscrição suplementar no Rio de Janeiro (habitualidade da advocacia, reconhecida pelas seis causas em que patrocinará).




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2015.3) Fernanda, estudante do 8º período de Direito, requereu inscrição junto à Seccional da OAB do estado onde reside. A inscrição foi indeferida, em razão de Fernanda ser serventuária do Tribunal de Justiça do estado. Fernanda recorreu da decisão, alegando que preenche todos os requisitos exigidos em lei para a inscrição de estagiário e que o exercício de cargo incompatível com a advocacia não impede a inscrição do estudante de Direito como estagiário.




  Merece ser revista a decisão que indeferiu a inscrição de estagiário de Fernanda?




  (A) Sim, pois Fernanda exerce cargo incompatível com a advocacia e não com a realização de estágio.




  (B)  Não, pois as incompatibilidades previstas em lei para o exercício da advocacia também devem ser observadas quando do requerimento de inscrição de estagiário.




  (C)  Sim, pois o cargo de serventuário do Tribunal de Justiça não é incompatível com a advocacia, menos ainda com a realização de estágio.




  (D) Não, pois apenas estudantes do último período do curso de Direito podem requerer inscrição como estagiários.




  De acordo com o art. 9º, I, do EAOAB, para inscrição como estagiário é necessário preencher os requisitos do art. 8º, I (capacidade civil), III (título de eleitor e quitação do serviço militar), V (não exercer atividade incompatível), VI (ter idoneidade moral) e VII (prestar compromisso perante o Conselho Seccional competente). Sendo Fernanda serventuária do Tribunal de Justiça do estado em que solicitou a inscrição na OAB, seu ingresso como estagiária seria, de fato, vedado, eis que exerce atividade incompatível com a advocacia, nos termos do art. 28, IV, do EAOAB (cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente ao Poder Judiciário). Perceba o leitor que as incompatibilidades para o exercício da advocacia também afetam a pretensão do candidato ao estágio profissional da advocacia, razão pela qual estão incorretas as alternativas “A” e “C”, estando correta a alternativa “B”. Também incorreta a alternativa “D”, pois pode postular a inscrição como estagiário o estudante que estiver cursando os últimos anos de Direito (leia-se: para os cursos de cinco anos, a partir do quarto ano ou sétimo semestre/período).




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2015.2) Patrícia foi aprovada em concurso público e tomou posse como Procuradora do Município em que reside. Como não pretendia mais exercer a advocacia privada, mas apenas atuar como Procuradora do Município, pediu o cancelamento de sua inscrição na OAB. A partir da hipótese apresentada, assinale a afirmativa correta.




  (A) Patrícia não agiu corretamente, pois os advogados públicos estão obrigados à inscrição na OAB para o exercício de suas atividades.




  (B) Patrícia não agiu corretamente, pois deveria ter requerido apenas o licenciamento do exercício da advocacia e não o cancelamento de sua inscrição.




  (C) Patrícia poderia ter pedido o licenciamento do exercício da advocacia, mas nada a impede de pedir o cancelamento de sua inscrição, caso não deseje mais exercer a advocacia privada.




  (D) Patrícia agiu corretamente, pois, uma vez que os advogados públicos não podem exercer a advocacia privada, estão obrigados a requerer o cancelamento de suas inscrições.




  A: correta. Um procurador municipal, nos termos do art. 3º, § 1º, do EAOAB, ao lado dos integrantes da Advocacia-Geral da União, da Procuradoria da Fazenda Nacional, da Defensoria Pública e das Procuradorias e Consultorias Jurídicas dos Estados, DF, das autarquias e fundações públicas, é considerado advogado público, sujeitando-se, portanto, às regras contidas no Estatuto da OAB, Código de Ética e Regulamento Geral. Portanto, o fato de Patrícia, aprovada em concurso para determinada procuradoria municipal, não mais pretender exercer a advocacia privada, não a exime de prosseguir com sua inscrição na OAB. É que, repita-se, todos os integrantes da advocacia pública devem ter inscrição nos quadros da entidade; B e C: incorretas. A aprovação em concurso para procurador municipal não é causa de licenciamento da advocacia, não se enquadrando a situação em qualquer das hipóteses do art. 12 do EAOAB, nem de cancelamento (art. 11 do EAOAB). Como dito, os integrantes da advocacia pública estão submetidos às normas previstas no EAOAB, assim como no CED e Regulamento Geral. São, portanto, advogados, e para que possam exercer a advocacia, ainda que nos limites do cargo que assumirem, precisarão manter suas inscrições na OAB. Em caso de cancelamento ou licenciamento (arts. 11 e 12 do EAOAB, respectivamente), não poderiam praticar quaisquer atos privativos de advocacia, o que iria inviabilizar o exercício de suas funções públicas; D: incorreta. Primeiramente, não é verdadeira a afirmação de que os advogados públicos sejam proibidos de exercer a advocacia privada. Diversos Estados admitem, por exemplo que os Procuradores estaduais exerçam a advocacia privada, o mesmo ocorrendo no âmbito dos Municípios. De outro lado, como já afirmado anteriormente, os advogados públicos sujeitam-se às regras do Estatuto da OAB, que vincula o exercício da atividade de advocacia à inscrição na OAB (art. 3º, caput, do EAOAB).




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2015.1) Bernardo é bacharel em Direito, mas não está inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, apesar de aprovado no Exame de Ordem. Não obstante, tem atuação na área de advocacia, realizando consultorias e assessorias jurídicas. A partir da hipótese apresentada, nos termos do Regulamento Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, assinale a afirmativa correta.




  (A) Tal conduta é permitida, por ter o bacharel logrado aprovação no Exame de Ordem.




  (B) Tal conduta é proibida, por ser equiparada à captação de clientela.




  (C) Tal conduta é permitida mediante autorização do Presidente da Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil.




  (D) Tal conduta é proibida, tendo em vista a ausência de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil.




  O bacharel em Direito, ainda que aprovado no Exame de Ordem, enquanto não tiver obtido sua regular inscrição, com o preenchimento de todos os requisitos do art. 8º do Estatuto da OAB, não poderá praticar os atos privativos de advocacia (art. 1º do EAOAB), dentre eles, as tarefas de assessoria e consultoria jurídicas (art. 1º, II, do EAOAB e art. 4º, caput, do Regulamento Geral). Assim, a única alternativa correta é a D, estando as demais em descompasso com os preceitos normativos citados.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2013.3) Ângelo, comandante das Forças Especiais do Estado “B”, é curioso em relação às normas jurídicas, cuja aplicação acompanha na seara castrense, já tendo atuado em órgãos julgadores na sua esfera de atuação. Mantendo a sua atividade militar, obtém autorização especial para realizar curso de Direito, no turno da noite, em universidade pública, à qual teve acesso pelo processo seletivo regular de provas.




  Ângelo consegue obter avaliação favorável em todas as disciplinas até alcançar o período em que o estágio é permitido. Ele pleiteia sua inscrição no quadro de estagiários da OAB e que o mesmo seja realizado na Justiça Militar.




  Com base no caso narrado, nos termos do Estatuto da Advocacia, assinale a afirmativa correta.




  (A) O estágio é permitido, desde que ocorra perante a Justiça Militar especializada.




  (B) O estágio é permitido, mas, por tratar-se de função incompatível, é vedada a inscrição na OAB.




  (C) O estágio poderá ocorrer, mediante autorização especial da Força Armada respectiva.




  (D) O estágio possui uma categoria especial que limita a atuação em determinados processos.




  Preliminarmente, antes de iniciarmos os comentários a cada uma das alternativas, faz-se preciso um breve histórico. Assim, temos que o estágio profissional, nos termos do art. 9º, I, do Estatuto da OAB (EAOAB), exigirá que o futuro estagiário preencha os requisitos mencionados nos incisos I, III, V, VI e VII do art. 8º, do mesmo diploma legal, quais sejam: I – ter capacidade civil (art. 8º, I, EAOAB); II – título de eleitor e quitação militar, se brasileiro (art. 8º, III, EAOAB); III – não exercer atividade incompatível com a advocacia (art. 8º, V, EAOAB); IV – ter idoneidade moral (art. 8º, VI, EAOAB) e; V – prestar compromisso perante o Conselho Seccional (art. 8º, VII, EAOAB).




  Considerando que no enunciado em análise temos que Ângelo é militar na ativa, tal atividade o torna incompatível com o exercício da advocacia, nos termos do art. 28, VI, do Estatuto da OAB, fato suficiente a obstar sua inscrição como estagiário, visto que não preenche o requisito do art. 8º, V, EAOAB (não exercer atividade incompatível com a advocacia). Assim, vamos às alternativas. A e C: incorretas, pois se Angelo exerce atividade incompatível, não poderá obter a inscrição na OAB no quadro de estagiários, não havendo qualquer exceção, tal como a proposta nas assertivas (estágio na Justiça Militar ou com autorização da Força Armada respectiva); B: correta, pois muito embora Angelo não possa obter a inscrição na OAB como estagiário, pelas razões já alinhadas, o art. 9º, § 3º, do EAOAB, autoriza que o aluno de curso jurídico que exerça atividade incompatível com a advocacia possa frequentar o estágio ministrado pela respectiva instituição de ensino superior, para fins de aprendizagem, vedada, repita-se, a inscrição na OAB; D: incorreta, pois, com base nos fatos relatados no enunciado, como dito, Angelo não poderá sequer obter a inscrição na OAB, não se falando em restrição à atuação em determinados tipos de processo, tal como sugere a assertiva.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2013.2) Ferrari é aluno destacado no curso de Direito, tendo, no decorrer dos anos, conseguido vários títulos universitários, dentre eles, medalhas e certificados. Indicado para representar a Universidade em que estudou, foi premiado em evento internacional sobre arbitragem. A repercussão desse fato aumentou seu prestígio e, por isso, recebeu numerosos convites para trabalhar em diversos escritórios de advocacia. Aceito o convite de um deles, passou a redigir minutas de contratos, sempre com supervisão de um advogado. Após um ano de estágio, conquistou a confiança dos advogados do seu setor e passou a ter autonomia cada vez maior. Diante dessas circunstâncias, passou a chancelar contratos sem a interferência de advogado.




  Nos termos do Estatuto da Advocacia, o estagiário deve atuar




  (A) autonomamente, após um ano de estágio.




  (B) conjuntamente com um advogado, em todos os atos da advocacia.




  (C) autonomamente, em alguns atos permitidos pelo advogado.




  (D) vinculado ao advogado em atos judiciais, mas não em atos contratuais.




  Nos termos do art. 3º, § 2º, do Estatuto da OAB, o estagiário de advocacia, regularmente inscrito, pode praticar os atos previstos no art. 1º, na forma do Regulamento Geral (art. 29), em conjunto com advogado e sob responsabilidade deste. A questão não deixou claro quais os contratos chancelados pelo estagiário, sem a atuação conjunta do advogado. Parece que a intenção da banca foi tratar dos atos constitutivos de pessoas jurídicas, cujo visto (chancela) é atividade privativa de advocacia (art. 1º, § 2º, do EAOAB e art. 2º do Regulamento Geral). Porém, ainda que assim não seja, um estagiário de um escritório não poderia, sozinho, chancelar qualquer tipo de contrato elaborado para cliente, visto que tal tarefa não se encontra dentro daquelas em que se admite a atuação isolada (art. 29, § 1º, do Regulamento Geral – I – retirar e devolver autos em cartório, assinando a respectiva carga; II – obter junto aos escrivães e chefes de secretarias certidões de peças ou autos de processos em curso ou findos; III – assinar petições de juntada de documentos a processos judiciais ou administrativos).




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2013.1) Um jovem advogado inicia sua carreira em seu estado natal, angariando clientes em decorrência das suas raras habilidades de negociador. Com o curso do tempo, sua fama de bom profissional se espraia e, em razão disso, surgem convites para atuar em outros estados da federação. Ao contatar um cliente no Estado Y, distante mais de mil quilômetros do seu estado natal, é surpreendido pelas autoridades de Y, com determinação restritiva ao seu exercício profissional, por não ser advogado do local.




  A partir do exposto, nos termos do Estatuto da Advocacia, assinale a afirmativa correta.




  (A) O advogado deve restringir o exercício profissional ao local em que obteve sua inscrição.




  (B) O advogado deve solicitar autorização a cada processo em que atuar fora do local de inscrição.




  (C) O advogado deve realizar Exame de Ordem em cada estado em que for atuar.




  (D) O advogado pode exercer sua profissão em todo o território nacional.




  A: incorreta. A inscrição do advogado em qualquer Estado (leia-se: Conselho Seccional) o permite advogar não somente naquele território, mas, também, em todo o Brasil (art. 7º, I, do Estatuto da OAB). Porém, caso passe a advogar com habitualidade em outros Estados que não aquele em que mantém inscrição principal (art. 10, caput, do Estatuto), deverá, de fato, providenciar sua inscrição suplementar (art. 10, § 2º, do Estatuto e art. 26 do Regulamento Geral); B: incorreta, pois, como dito, a inscrição do advogado em qualquer Estado da federação o habilita a advogar em todo o território nacional, não se exigindo autorização para cada processo em que atuar fora do local de inscrição. Porém, sempre é necessário que se atente à eventual necessidade de promoção de inscrição suplementar; C: incorreta. Não constitui exigência legal para a inscrição suplementar ou para o exercício da advocacia fora do local de inscrição principal ser o advogado compelido a prestar Exame de Ordem, que, lembre-se, é, atualmente, unificado; D: correta. De fato, a inscrição do advogado na OAB (pouco importando em qualquer Estado/Conselho Seccional), o qualifica a advogar em todo o território nacional (art. 7º, I, do Estatuto da OAB). Porém, frisamos uma vez mais, tal direito não é irrestrito, pois o art. 10, § 2º, do Estatuto, e art. 26 do Regulamento Geral exigem a inscrição suplementar em caso de habitualidade do exercício da advocacia em outros Estados que não o de inscrição principal do advogado.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2012.3.B) Marcio, advogado com inscrição regular, passou a exercer atividade incompatível com a advocacia e, por força disso, teve sua inscrição cancelada. Após sua aposentadoria no cargo que gerava a incompatibilidade requereu o seu retorno aos quadros da OAB. Assinale a alternativa que indica o requisito exigido pelo Estatuto para a inscrição nesse caso.




  (A) Diploma de graduação em Direito.




  (B) Certificado de reservista.




  (C) Compromisso perante o Conselho.




  (D) Título de eleitor.




  A: incorreta. Para o retorno de (ex)advogado à OAB, que teve sua inscrição cancelada por assunção de atividade incompatível em caráter definitivo (art. 11, IV, do Estatuto da OAB), bastará o preenchimento, nos termos do art. 11, § 2º, do Estatuto da OAB, dos requisitos previstos no art. 8º, I (capacidade civil), V (não exercer atividade incompatível), VI (ter idoneidade moral) e VII (prestar compromisso perante o Conselho competente), do mesmo diploma legal. O diploma ou a certidão de graduação em Direito serão exigidos apenas no primeiro pedido de inscrição (art. 8º, II, do Estatuto da OAB); B: incorreta. A quitação militar será exigida apenas dos candidatos homens, se brasileiros, no momento do requerimento da inscrição inaugural (art. 8º, III, do Estatuto). Em caso de reinscrição (retorno após cancelamento da inscrição “original”), não será exigida novamente o documento (quitação militar); C: correta. Em caso de novo pedido de inscrição, o candidato (ex-advogado) deverá, novamente, prestar compromisso perante o Conselho Seccional, consoante determina o art. 11, § 2º, c.c. art. 8º, VII, do Estatuto da OAB. D: incorreta, pois, conforme indicado nos comentários à alternativa “A”, o advogado que teve sua inscrição cancelada e que ingressa com pedido de nova inscrição deverá comprovar os requisitos descritos nos incisos I, V, VI e VII do art. 8º da Lei 8.906/1994, dentre os quais não está previsto o título de eleitor.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2012.3.A) José da Silva, advogado renomado, é acometido por doença mental considerada pela unanimidade dos médicos como incurável, perdendo suas faculdades de discernimento e sendo considerado absolutamente incapaz por sentença judicial.




  Nos termos das regras estatutárias, sua inscrição como advogado será




  (A) suspensa até laudo médico sobre a doença portada.




  (B) cancelada diante da incurabilidade da doença.




  (C) extinta por decisão de junta médica convocada para tal fim.




  (D) suspensa temporariamente para avaliação pelo Conselho Seccional.




  De fato, se um advogado for acometido por doença mental considerada incurável, tornar-se-á incapaz para os atos da vida civil, perdendo, assim, o primeiro requisito para a obtenção de inscrição na OAB (art. 8º, I, do Estatuto da OAB). Assim, nos termos do art. 11, V, do Estatuto da OAB, será cancelada a inscrição do advogado que perder qualquer dos requisitos para a inscrição. Logo, José da Silva terá sua inscrição cancelada. É bom que o candidato fique atento ao seguinte: se a doença mental que acometer um advogado for considerada curável, será caso de licenciamento do profissional (afastamento temporário), nos termos do art. 12, III, do Estatuto da OAB. Não se confunde o licenciamento com a suspensão do advogado, considerada pena pela prática de infração ética (art. 37 do Estatuto da OAB).




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2012.3.A) Sílvio, aluno regularmente matriculado em Escola de Direito, obtém a sua graduação e, logo a seguir, aprovação no Exame de Ordem. Por força de movimento grevista na sua instituição, o diploma não pode ser expedido.




  A respeito da inscrição no quadro de advogados, consoante as normas do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, assinale a afirmativa correta.




  (A) O diploma é essencial para a inscrição nos quadros da Ordem dos Advogados.




  (B) O bacharel, diante do impedimento de apresentar o diploma, deve apresentar declaração de autoridade certificando a conclusão do curso.




  (C) A Ordem, diante do movimento grevista comprovado, poderá acolher declaração de próprio punho do requerente afirmando ter obtido grau.




  (D) O bacharel em Direito deve apresentar certidão de conclusão de curso e histórico escolar autenticado.




  A: incorreta. O bacharelado em Direito constitui, de fato, requisito para a obtenção da inscrição nos quadros da OAB. Todavia, o documento comprobatório de referido requisito pode ser o diploma ou a certidão de graduação em Direito (art. 8º, II, do Estatuto da OAB). Todavia, caso o candidato não apresente o diploma, a alternativa será a aludida certidão de conclusão do curso, acompanhada do respectivo histórico escolar autenticado (art. 23 do Regulamento Geral); B: incorreta. Como visto, dois são os documentos comprobatórios do bacharelado em Direito (diploma ou certidão – e não declaração! – de graduação no curso), nos termos do já citado art. 8º, II, do Estatuto da OAB; C: incorreta. A declaração unilateral de graduação, pelo candidato, obviamente não demonstra ser ele formado em Direito. Trata-se de requisito que deve ser comprovado documentalmente à OAB (lembre-se: por diploma ou certidão de conclusão do curso); D: correta, nos termos do art. 23 do Regulamento Geral. Não dispondo o candidato do diploma, a alternativa será a apresentação da certidão de graduação em Direito (também conhecida como certidão de colação de grau), acompanhada de histórico escolar autenticado.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2011.3.A) Terêncio, após intensa atividade advocatícia, é acometido por mal de origem psiquiátrica, mas diagnosticado como passível de cura após tratamento prolongado. Não podendo exercer os atos da vida civil, apresenta requerimento à OAB. No concernente ao tema, à luz das normas aplicáveis, é correto afirmar que é caso de




  (A) cancelamento da inscrição como advogado.




  (B) impedimento ao exercício profissional, mantida a inscrição na OAB.




  (C) licença do exercício da atividade profissional.




  (D) penalidade de exclusão por doença.




  De fato, a doença mental curável, consoante dispõe o art. 12, III, do EAOAB, é causa de licenciamento do advogado. Somente seria caso de cancelamento se se tratasse de doença mental incurável, caso em que o advogado teria perdido um dos requisitos para a inscrição, qual seja, a capacidade civil (art. 8º, I, do EAOAB).




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2011.3.B) O Bacharel em Direito, após aprovação no Exame de Ordem, deve apresentar cópia do diploma. Caso ele não tenha sido expedido, segundo as normas do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB,




  (A) ocorrerá a inscrição provisória como advogado.




  (B) não poderá ocorrer a inscrição até expedido o diploma.




  (C) pode apresentar certidão de conclusão com histórico escolar.




  (D) deve obter permissão especial do Conselho Seccional.




  De fato, caso um bacharel em Direito, após aprovado em Exame de Ordem, requeira sua inscrição na OAB, precisará, dentre outros requisitos, apresentar diploma ou certidão de conclusão do curso (art. 8º, II, do EAOAB; art. 23 do Regulamento Geral).




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2011.3.B) Nos termos das normas do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, o estagiário poderá isoladamente realizar o seguinte ato:




  (A) atuar em audiências nos Juizados Especiais representando os clientes do escritório.




  (B) obter com os Chefes de Secretarias certidões de peças de processos em curso.




  (C) sustentar oralmente os recursos nos tribunais, quando cabível a defesa oral.




  (D) assinar petições iniciais ou contestações quando incluído no instrumento de mandato.




  De acordo com o art. 29 do Regulamento Geral, com destaque para os §§ 1º e 2º, poderá o estagiário, isoladamente, praticar os seguintes atos: a) carga e descarga de processos; b) obter certidões de peças ou autos de processos em curso; c) elaborar petição de juntada e; d) realizar atos extrajudiciais, desde que autorizado ou munido de substabelecimento do advogado. Assim, correta a alternativa B. As demais alternativas contêm atividades que não podem ser realizadas isoladamente pelo estagiário, mas, sim, por advogado. Até é possível que um estagiário assine petições iniciais, contestações ou recursos, desde que em conjunto e sob a supervisão e responsabilidade do advogado (art. 3º, § 2º, do EAOAB)




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2012.1) Nos termos das normas do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, o Estágio Profissional de Advocacia é requisito para inscrição no quadro de estagiários da OAB, sendo correto afirmar:




  (A) É ministrado pela Seccional da OAB sem intervenção de entidade de ensino superior.




  (B) Pode ser ofertado por instituição de ensino superior em convênio com a OAB.




  (C) Deve ter carga horária mínima de 360 horas distribuídas em dois anos de atividade.




  (D) Pode ocorrer a complementação de carga horária em escritórios sem credenciamento junto à OAB.




  A: incorreta, pois o estágio profissional contará, por evidente, com a intervenção da entidade de ensino superior. Afinal, o objetivo do estágio é a aprendizagem prático-profissional; B: correta, conforme dispõe o art. 27, § 1º, do Regulamento Geral; C: incorreta, pois a carga horária mínima do estágio profissional será de 300 (trezentas) horas, distribuídas e dois ou mais anos, conforme prevê o art. 27, § 1º, do Regulamento Geral; D: incorreta, pois o estágio profissional, quando realizado fora da instituição de ensino superior, deverá ser realizado em local (escritório ou entidades) que mantenha convênio com a OAB, conforme prevê o art. 30 do Regulamento Geral. 




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2012.2) Pedro, advogado regularmente inscrito nos quadros da OAB, após regular processo administrativo disciplinar, é apenado com a sanção de exclusão por ter sido condenado pela prática de crimes contra o patrimônio, tendo a decisão judicial transitada em julgado. Após cumprir a pena e tendo sido a mesma julgada extinta pelo Juízo competente, apresenta requerimento de retorno à OAB.




  Nos termos do Estatuto, deve o requerente




  (A) apresentar a documentação prevista para inscrição inaugural no quadro de advogados, além de submeter-se a novo Exame de Ordem.




  (B) requerer a restauração da sua inscrição anterior com os documentos previstos para a inscrição inaugural, sem submissão a novo Exame de Ordem.




  (C) indicar provas para a inscrição nos quadros da OAB que comprovem a sua capacidade civil apta a permitir o retorno, e os documentos para inscrição inaugural.




  (D) comprovar a sua reabilitação e apresentar os documentos relacionados à idoneidade moral.




  A: incorreta, pois o advogado que tiver sua inscrição na OAB cancelada em virtude de sofrer pena de exclusão, para retornar à instituição, embora deva submeter-se a prévia reabilitação (art. 11, § 3º, do EAOAB), não terá que prestar novo Exame de Ordem; B: incorreta, pois, como visto na alternativa anterior, o retorno à OAB, em caso de exclusão, exige pedido de reabilitação, não bastando mero pedido de restauração da inscrição anterior. Aliás, após o cancelamento da inscrição, não se restaura a inscrição (leia-se: número) anterior!; C: incorreta, pois o retorno de advogado excluído da OAB exige não apenas os requisitos necessários à inscrição inaugural (art. 8º da EAOAB), mas, também, a reabilitação (art. 11, § 3º, do EAOAB); D: correta (art. 11, § 3º, do EAOAB). Temos uma crítica ao gabarito. A alternativa “D” é a “menos errada”. Porém, é certo que o retorno de advogado com inscrição cancelada em razão de pena de exclusão, a despeito de exigir prévia reabilitação, inclusive criminal (art. 41, parágrafo único, do EAOAB), não exige “prova documental” de idoneidade moral. De fato, a idoneidade moral é requisito necessário à inscrição na OAB (art. 8º, VI, do EAOAB). No entanto, trata-se de um requisito “presumido”, que independe de prova. Ainda que se esteja diante de exclusão oriunda da prática de crime infamante, com a reabilitação judicial, resgata-se a idoneidade (art. 8º, § 4º, do EAOAB).




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2011.2) Alcides, advogado de longa data, resolve realizar concurso para o Ministério Público, vindo a ser aprovado em primeiro lugar. Após os trâmites legais, é designada data para a sua posse, circunstância que acarreta seu requerimento para suspender sua inscrição nos quadros da OAB, o que vem a ser indeferido. No caso em comento, em relação a Alcides, configura-se situação de




  (A) incompatibilidade, podendo atuar, como advogado, em determinadas situações.




  (B) cancelamento da inscrição por assunção de cargo incompatível.




  (C) suspeição enquanto permanecer no cargo.




  (D) suspensão da inscrição até a aposentadoria do membro do Ministério Público.




  De fato, o exercício de cargo no Ministério Público é causa geradora de incompatibilidade em caráter definitivo, fato suficiente a ensejar o cancelamento da inscrição do advogado, nos termos do art. 11, IV, do Estatuto da OAB (Lei 8.906/1994 – EAOAB). Deve o candidato recordar que ser membro do Ministério Público configura causa de incompatibilidade (proibição total para advogar), nos termos do art. 28, II, do EAOAB. A licença (e não suspensão, que é espécie de pena pela prática de infração ética, prevista no art. 37 do EAOAB) da inscrição somente seria viável se se tratasse de incompatibilidade em caráter temporário, nos termos do art. 12, II, do EAOAB, o que, evidentemente, não é o caso de um advogado que tome posse para o exercício de cargo no Ministério Público.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2011.1) Semprônio reside no Estado W, onde mantém o seu escritório de advocacia, mas requer sua inscrição principal no Estado K, onde, em alguns anos, pretende estabelecer domicílio. No concernente ao tema, à luz das normas estatutárias, é correto afirmar que




  (A) na dúvida entre domicílios, prevalece o da sede principal do exercício da advocacia.




  (B) a inscrição principal está subordinada ao domicílio profissional do advogado.




  (C) o Conselho Federal pode autorizar a inscrição principal fora da sede do escritório do advogado.




  (D) o advogado pode eleger qualquer seccional para inscrição principal ao seu arbítrio.




  A: incorreta, pois, de acordo com o art. 10, § 1º, do Estatuto da OAB (EAOAB – Lei 8.906/1994), considera-se domicílio profissional a sede principal da atividade de advocacia, prevalecendo, na dúvida, o domicílio da pessoa física do advogado (e não o da sede principal do exercício da advocacia, como mencionado na alternativa); B: correta. De fato, a inscrição principal do advogado deve ser feita no Conselho Seccional em cujo território pretende estabelecer o seu domicílio profissional (art. 10 do Estatuto da OAB – EAOAB – Lei 8.906/1994), assim entendido como a sede principal da atividade da advocacia (art. 10, § 1º, do EAOAB); C: incorreta, pois contraria o disposto no art. 10 do EAOAB); D: incorreta, posto que em desconformidade com o previsto no art. 10 do EAOAB).




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2011.1) Juvenal, estagiário regularmente inscrito nos Quadros da OAB, em processo no qual se encontra indicado como tal, retira do cartório os autos do processo, deixando de devolvê-los no prazo legal. Regularmente intimado, mantém a sua inércia. Em termos disciplinares, é correto afirmar que




  (A) o estagiário não sofre sanções disciplinares.




  (B) não há diferença na atuação do estagiário e do advogado para efeito de sanções disciplinares.




  (C) no caso em tela, não haverá qualquer sanção nem ao advogado nem ao estagiário.




  (D) o advogado responsável pelo estagiário é o destinatário das sanções nesse caso.




  A questão é polêmica e deveria ter sido anulada pela banca examinadora. Com efeito, o enunciado é bastante claro ao mencionar que Juvenal, estagiário, retirou os autos do processo do Cartório Judicial, deixando de restituí-los mesmo após ser regularmente intimado para tanto. Nos termos do art. 29, § 1º, I, do Regulamento Geral da OAB, é lícito ao estagiário retirar e devolver autos de processos judiciais, porém, sob a responsabilidade do advogado. Assim, certamente baseando-se em referido dispositivo, a banca optou por indicar como correta a alternativa D. Porém, na docência de Paulo Lôbo, eminente jurista na área da ética profissional do advogado, tratando da responsabilidade do advogado pelo extravio ou retenção abusiva de autos, infração geradora de suspensão dos quadros da OAB (art. 34, XXII, do EAOAB – Lei 8.906/1994), menciona ser ela “principal e solidária” (Comentários ao Estatuto da Advocacia e da OAB, 4ª edição, Ed. Saraiva, p. 42), donde se extrai que o estagiário que houver efetuado a carga dos autos também será responsabilizado. Portanto, em nosso entendimento, nenhuma alternativa é correta. No entanto, a questão em comento não foi anulada!




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2010.2) Fábio, advogado com mais de dez anos de efetiva atividade, obtém a indicação da OAB para concorrer pelo quinto constitucional à vaga reservada no âmbito de Tribunal de Justiça. No curso do processo também obtém a indicação do Tribunal e vem a ser nomeado pelo Governador do Estado, ingressando nos quadros do Poder Judiciário. Diante disso, à luz das normas estatutárias ocorrerá:




  (A) o cancelamento da inscrição como advogado.




  (B) a suspensão até que cesse a incompatibilidade.




  (C) o licenciamento do profissional.




  (D) a passagem para a reserva do quadro de advogados.




  Nos termos do art. 12, II, da Lei 8.906/1994, licencia-se o profissional que “passar a exercer, em caráter temporário, atividade incompatível com o exercício da advocacia”. No caso, Fábio não ficará afastado temporariamente, mas por um bom tempo. Assim, o caso não se enquadra na hipótese da alternativa “c”, que trata do licenciamento do profissional. Na hipótese, como a advocacia é incompatível com a condição de membro do Poder Judiciário (art. 28, II, da Lei 8.906/1994), e tal condição se dará com caráter duradouro, Fábio deverá pedir o cancelamento da sua inscrição como advogado, nos termos do art. 11, IV, da Lei 8.906/1994, de modo que a alternativa “A” é a correta.




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2010.1) Assinale a opção correta de acordo com as disposições do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB.




  (A) O compromisso que o requerente à inscrição nos quadros da OAB deve fazer perante o conselho seccional, a diretoria ou o conselho da subseção é indelegável, haja vista sua natureza solene e personalíssima.




  (B) Toda vez que figurar como indiciado em inquérito policial, por qualquer espécie de infração, o advogado deve ser assistido por um representante da OAB, sem prejuízo da atuação de seu defensor.




  (C) É vedado ao requerente pleitear inscrição nos quadros da OAB sem ter, regularmente registrado, diploma de bacharel em direito, não suprindo sua falta nenhum outro documento.




  (D) O estagiário inscrito na OAB pode praticar, isoladamente, todos os atos próprios de advogado, desde que sua inscrição esteja regular.




  A: correta. É o que se extrai do art. 20, caput e seu § 1º, do Regulamento Geral; B: incorreta. O art. 16 do Regulamento Geral afirma que tal assistência de representante da OAB nos inquéritos policiais ou nas ações penais em que o advogado figurar como indiciado, acusado ou ofendido, só ocorrerá quando o fato a ele imputado decorrer do exercício da profissão ou a este vincular-se; C: incorreta. O requerente à inscrição no quadro de advogados, na falta de diploma regularmente registrado, poderá apresentar certidão de graduação em direito, acompanhada de cópia autenticada do respectivo histórico escolar (art. 23 do Regulamento Geral); D: incorreta. Praticamente todos os atos de advocacia, previstos no art. 1.º do Estatuto, podem ser praticados por estagiário inscrito na OAB, mas devem ser feitos em conjunto com o advogado ou o defensor público. Apenas alguns poucos atos podem ser, isoladamente, praticados por estagiários (De acordo com o art. 29, § 1.º, do Regulamento Geral “O estagiário inscrito na OAB pode praticar isoladamente os seguintes atos, sob a responsabilidade do advogado: I – retirar e devolver autos em cartório, assinando a respectiva carga; II – obter junto aos escrivães e chefes de secretarias certidões de peças ou autos de processos em curso ou findos; III – assinar petições de juntada de documentos a processos judiciais ou administrativos”).




  

    Gabarito “A”


  




  4. Sociedade de advogados




  (OAB/Exame XXXIX) O advogado Pedro, regularmente inscrito na OAB, deseja ser sócio de determinada sociedade de advogados. É seu intuito, ainda, ser escolhido sócio administrador da mencionada sociedade de advogados. Não obstante, Pedro atua, e continuará atuando, como servidor da administração pública indireta.




  À luz do Estatuto da Advocacia e da OAB, assinale a afirmativa correta.




  (A) Pedro poderá ser sócio da sociedade de advogados e ocupar a posição de sócio administrador, exceto se for sujeito a regime de dedicação exclusiva.




  (B) Há vedação legal a que Pedro seja sócio da sociedade de advogados.




  (C) Pedro poderá ser sócio da sociedade de advogados. Todavia, não é autorizado que ocupe a posição de sócio administrador, independentemente do regime a que sujeito.




  (D) Pedro poderá ser sócio da sociedade de advogados. De igual maneira, mesmo que o regime a que submetido seja de dedicação exclusiva, Pedro poderá ser sócio administrador da sociedade de advogados.




  Em razão da semelhança entre as alternativas apresentadas, os comentários serão feitos de forma abrangente. A única alternativa correta é apresentada pela alternativa A. Trata-se da redação do § 8º, art. 15, EOAB, que estabelece que “Nas sociedades de advogados, a escolha do sócio-administrador poderá recair sobre advogado que atue como servidor da administração direta, indireta e fundacional, desde que não esteja sujeito ao regime de dedicação exclusiva, não lhe sendo aplicável o disposto no inciso X do caput do art. 117 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, no que se refere à sociedade de advogados”. Por sua vez, o citado dispositivo da Lei 8.112/90, dispõe que ao servidor é proibido participar de gerência ou administração de sociedade privada, personificada ou não, exercer o comércio, exceto na qualidade de acionista, cotista ou comandatário. Desta forma, o servidor público não poderá ser sócio-administrador de uma sociedade empresarial, mas poderá ser de uma sociedade de advogados (sociedade simples, não empresária), desde que não esteja sujeito ao regime de dedicação exclusiva. SC




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame XXXIX) Mariana deseja ingressar no quadro da Sociedade de Advogados XYZ, na qualidade de associada, sem vínculo de emprego. Ao pesquisar a legislação que rege a parceria em questão, Mariana descobriu que constitui cláusula essencial do contrato de associação




  (A) a qualificação das partes, com referência expressa à inscrição no Conselho Seccional da OAB competente.




  (B) a identificação da parte que terá a responsabilidade exclusiva pelos riscos e pelas receitas decorrentes da prestação do serviço.




  (C) a forma de repartição da responsabilidade pelo fornecimento de condições materiais necessárias à execução dos serviços entre as partes, vedada a atribuição da totalidade das despesas exclusivamente a uma delas.




  (D) a estabilidade da parceria, materializada na ausência de prazo determinado para a duração do contrato.




  Considerando que as alternativas são muito parecidas quanto à apresentação dos elementos mínimos a serem observados em um contrato de associação, os comentários serão feitos de forma geral. A alternativa A é a única correta. O art. 17-B, especificamente em seu parágrafo único, relaciona os elementos mínimos que o contrato de associação deverá apresentar. São eles: I – qualificação das partes, com referência expressa à inscrição no Conselho Seccional da OAB competente; II – especificação e delimitação do serviço a ser prestado; III – forma de repartição dos riscos e das receitas entre as partes, vedada a atribuição da totalidade dos riscos ou das receitas exclusivamente a uma delas; IV – responsabilidade pelo fornecimento de condições materiais e pelo custeio das despesas necessárias à execução dos serviços; V – prazo de duração do contrato. SC




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame XXXVIII) Uma sociedade de advogados decidiu patrocinar a realização de um evento, sob o formato de um congresso, em certo hotel de lazer do tipo “resort”, que conta com área de conferências, com o explícito fim de publicidade de suas atividades profissionais.




  Considerando a forma de publicidade escolhida, assinale a afirmativa correta.




  (A) Não é autorizada, independentemente de quem seja o público convidado para o evento, tendo em vista o local escolhido. Todavia, se o congresso fosse realizado em local diverso do hotel selecionado, seria admitido o seu patrocínio como meio de publicidade.




  (B) É admitida, desde que os participantes sejam apenas integrantes da sociedade de advogados, funcionários ou clientes.




  (C) É autorizada, sendo admitida a participação de clientes da sociedade de advogados e de interessados do meio jurídico.




  (D) não é autorizada, independentemente de quem seja o público convidado para o evento, ou do local onde realizado.




  A: Incorreta. O art. 45, CED, autoriza expressamente, como forma de publicidade, o patrocínio de eventos ou publicações de caráter científico ou cultural; B: Incorreta, uma vez que o art. 45, CED, não faz esta distinção, bastando que seja um evento científico ou cultural. C: Correta, nos exatos termos do art. 45, CED. D: Incorreta, uma vez que, pelos fundamentos já apresentados, é autorizado expressamente pelo CED (Art. 45). SC




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame XXXVII) Lucas e Leandro são os únicos sócios da sociedade de advogados Lucas & Leandro Advogados. Ocorre que Leandro, que já exerce mandato de vereador, passará a integrar a mesa diretora da Câmara Municipal no próximo biênio.




  Durante tal período, a sociedade de advogados




  (A) deverá transformar-se em sociedade unipessoal de advocacia, com a concentração em Lucas das cotas que pertencem a Leandro.




  (B) deverá averbar, no registro da sociedade, o licenciamento de Leandro para exercer atividade incompatível com a advocacia em caráter temporário, não alterando sua constituição.




  (C) não poderá funcionar, porque Leandro, um de seus integrantes, estará totalmente proibido de advogar.




  (D) não poderá ter sede ou filial na mesma área territorial do Conselho Seccional em que Leandro exerce o mandato na mesa diretora da Câmara Municipal.




  Considerando a semelhança das alternativas, os comentários serão feitos de forma global: A única alternativa correta é a de letra B. A atividade de incompatibilidade (compor mesa da casa legislativa – art. 28, I, EOAB) é de natureza temporária. Por tal razão, Leandro não terá cancelada sua inscrição, mas tão somente será licenciado. Como consequência, não será necessária a extinção da sociedade ou a concentração de quotas por parte de Lucas. Esta circunstância (Leandro passar a compor cargo de mesa na Casa Legislativa) tão somente imporá que seja feita a averbação no registro da sociedade, conforme § 2º, art. 16, EOAB. SC




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame XXXVII) O advogado Jefferson pretende associar-se a uma sociedade de advogados, para a prestação de serviços advocatícios e participação nos resultados.




  Sobre tal possibilidade, assinale a afirmativa correta.




  (A) É admitido que Jefferson se associe, em tais moldes, a apenas uma sociedade de advogados.




  (B) A associação de Jefferson a uma sociedade unipessoal de advocacia, com participação nos resultados, não é permitida, pois configuraria a presença de requisitos legais de vínculos empregatícios.




  (C) É admitido que Jefferson se associe, simultaneamente, a uma sociedade de advogados e a uma sociedade unipessoal de advocacia.




  (D) A associação de Jefferson a uma sociedade de advogados deve ser em caráter geral, não sendo admitida a restrição à determinada causa.




  A: Incorreta. O art. 17-A, EOAB, dispõe que o advogado poderá associar-se a uma ou mais sociedades de advogados ou sociedades unipessoais de advocacia para prestação de serviços e participação nos resultados; B: Incorreta. Trata-se de modalidade permitida pelo art. 17-A, EOAB. No entanto, esta associação não poderá ostentar os requisitos legais de vínculo empregatício; C: Correta, nos exatos termos do que dispõe o art. 17-A, EOAB; D: Incorreta, pois a modalidade de associação (com participação nos resultados) é permitida expressamente pelo art. 17-A, EOAB. SC




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame XXXVI) Recém formadas e inscritas na OAB, as amigas Fernanda e Júlia desejam ingressar no mercado de trabalho. Para tanto, avaliam se devem constituir sociedade unipessoal de advocacia ou atuar em sociedade simples de prestação de serviços de advocacia.




  Constituída a sociedade, Fernanda e Júlia deverão observar que




  (A) a sociedade unipessoal de advocacia adquire personalidade jurídica com o registro aprovado dos seus atos constitutivos no cartório de registro civil de pessoas jurídicas, sujeito a homologação da OAB.




  (B) as procurações devem ser outorgadas à sociedade de advocacia e indicar individualmente os advogados que dela façam parte.




  (C) poderão integrar simultaneamente uma sociedade de advogados e uma sociedade unipessoal de advocacia com sede na mesma área territorial do respectivo Conselho Seccional.




  (D) os advogados integrantes da sociedade não poderão representar em juízo clientes de interesses opostos.




  A: incorreta, pois qualquer sociedade de advogados, seja ela simples (pluripessoal) ou individual (unipessoal), adquirirá personalidade jurídica com o registro aprovado dos seus atos constitutivos no Conselho Seccional da OAB em cuja base territorial tiver sede, conforme art. 15, § 1º, do EAOAB. Como visto, o registro do ato constitutivo deve ocorrer perante a OAB, e não perante Junta Comercial ou Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme proíbe, expressamente, o art. 16, § 3º, do EAOAB; B: incorreta, pois as procurações devem ser outorgadas individualmente aos advogados (pessoas físicas/naturais) e indicar a sociedade de que façam parte (art. 15, § 3º, do EAOAB); C: incorreta, pois nenhum advogado pode integrar mais de uma sociedade (unipessoal ou pluripessoal) na mesma área territorial do respectivo Conselho Seccional, consoante dispõe o art. 15, § 4º, do EAOAB; D: correta, conforme dispõe o art. 15, § 6º, do EAOAB e art. 19 do CED.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame XXXV) Antônio, economista sem formação jurídica, e Pedro, advogado, ambos estudiosos da Análise Econômica do Direito, desejam constituir sociedade de advogados que também fornecerá aos seus clientes serviços de consultoria na área econômica.




  Ao analisar a possibilidade de registro desse empreendimento, que consideram inovador, Antônio e Pedro concluíram, corretamente, que




  (A) poderá ser efetivado, já que é permitido o registro, nos cartórios de registro civil de pessoas jurídicas e nas juntas comerciais, de sociedade que inclua, entre outras finalidades, a atividade de advocacia.




  (B) não poderá ser efetivado, já que somente são admitidas a registro as sociedades de advogados que explorem ciências sociais complementares à advocacia.




  (C) poderá ser efetivado, desde que a razão social tenha o nome de, pelo menos, um advogado responsável pela sociedade.




  (D) não poderá ser efetivado, já que não são admitidas a registro as sociedades de advogados que incluam como sócio pessoa não inscrita como advogado ou totalmente proibida de advogar.




  Nos termos do art. 16, caput, do EAOAB, não são admitidas a registro nem podem funcionar todas as espécies de sociedades de advogados que apresentem forma ou características de sociedade empresária, que adotem denominação de fantasia, que realizem atividades estranhas à advocacia, que incluam como sócio ou titular de sociedade unipessoal de advocacia pessoa não inscrita como advogado ou totalmente proibida de advogar. Assim, analisemos as alternativas. A e C: incorretas, pois sociedades de advocacia somente podem ser registradas na OAB (art. 15, § 1º, EAOAB). Ademais, o art. 16, § 3º, do EAOAB, proíbe o registro, nos cartórios de registro civil e nas juntas comerciais, de sociedades que incluam, entre outras finalidades, a atividade de advocacia; B: incorreta, pois sociedades de advocacia somente podem explorar, por óbvio, serviços de advocacia; D: correta, conforme prevê o art. 16, caput, do EAOAB.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame XXXIV) A sociedade empresária Y presta, com estrutura organizacional, atividades de consultoria jurídica e de orientação de marketing para pequenos empreendedores.




  Considerando as atividades exercidas pela sociedade hipotética, assinale a afirmativa correta.




  (A) A sociedade Y deve ter seus atos constitutivos registrados apenas na Junta Comercial.




  (B) A sociedade Y deve ter seus atos constitutivos registrados apenas no Conselho Seccional da OAB em cuja base territorial tem sede.




  (C) É vedado o registro dos atos constitutivos da sociedade Y nos Conselhos Seccionais da OAB e também é vedado seu registro na Junta Comercial.




  (D) Os atos constitutivos da sociedade Y devem ser registrados na Junta Comercial e no Conselho Seccional da OAB em cuja base territorial tem sede.




  Nos termos do art. 16, caput, do EAOAB, não são admitidas a registro nem podem funcionar todas as espécies de sociedades de advogados que apresentem forma ou características de sociedade empresária, que adotem denominação de fantasia, que realizem atividades estranhas à advocacia, que incluam como sócio ou titular de sociedade unipessoal de advocacia pessoa não inscrita como advogado ou totalmente proibida de advogar. Assim, a sociedade empresária Y jamais poderia ser registrada na Junta Comercial, que, conforme art. 16, § 3º, do EOAB, deveria recusar referido registro, dada proibição de registrar sociedades que incluam, entre outras finalidades, a atividade de advocacia. Também seria vedado o registro da sociedade Y perante a OAB (Conselho Seccional da sede), eis que, além de serviços de advocacia (Consultoria Jurídica), prestaria, também, orientação de marketing a pequenos empreendedores, portanto, atividades estranhas às jurídicas. Correta, portanto, a alternativa C, estando as demais em descompasso com os referidos dispositivos legais.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame XXXIV) Anderson, titular de sociedade individual de advocacia, é contratado pela sociedade empresária Polvilho Confeitaria Ltda. para atuar em sua defesa em ação judicial ajuizada por Pedro, consumidor insatisfeito.




  No curso da demanda, a impugnação ao cumprimento de sentença não foi conhecida por ter sido injustificadamente protocolizada por Anderson após o prazo previsto em lei, o que faz com que Pedro receba valor maior do que teria direito e, consequentemente, a sociedade empresária Polvilho Confeitaria Ltda. sofra danos materiais.




  Diante dessa situação, Anderson, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa incorrer, poderá responder com seu patrimônio pessoal pelos danos materiais causados à sociedade empresária Polvilho Confeitaria Ltda.




  (A) Solidariamente, com a sociedade individual de advocacia e de forma ilimitada.




  (B) Subsidiariamente, em relação à sociedade individual de advocacia e de forma ilimitada.




  (C) Solidariamente, com a sociedade individual de advocacia e de forma limitada.




  (D) Subsidiariamente, em relação à sociedade individual




  A e D: incorretas. Nos termos do art. 17 do EAOAB e art. 40 do Regulamento Geral (RGOAB), os advogados integrantes de sociedades de advocacia respondem subsidiariamente (e não solidariamente!) à sociedade, cabendo a esta, portanto, a responsabilidade principal de arcar com os danos causados aos clientes; B: correta. A despeito de a responsabilidade do advogado ser subsidiária à da sociedade, será ilimitada, conforme os já referidos dispositivos normativos; D: incorreta, pois a responsabilidade será subsidiária e ilimitada.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2020.2) A sociedade de advogados “A e B Advogados” está sediada no Rio de Janeiro. Entretanto, em razão das circunstâncias de mercado dos seus clientes, verificou que seria necessário ao bom desempenho das suas atividades profissionais constituir uma filial em São Paulo.




  No que se refere ao ato de constituição da filial e a atuação dos sócios, assinale a afirmativa correta.




  (A) O ato de constituição da filial deve ser averbado no registro da sociedade e arquivado no Conselho Seccional de São Paulo, ficando todos seus sócios obrigados à inscrição suplementar junto ao Conselho Seccional de São Paulo.




  (B) O ato de constituição da filial deve ser averbado no registro da sociedade e arquivado no Conselho Seccional de São Paulo, ficando obrigados à inscrição suplementar junto ao Conselho Seccional de São Paulo apenas aqueles sócios que habitualmente exercerem a profissão naquela localidade, considerando-se habitualidade a intervenção judicial que exceder cinco causas por ano.




  (C) O ato de constituição da filial deve ser averbado no registro da sociedade e arquivado no Conselho Seccional do Rio de Janeiro, ficando obrigados à inscrição suplementar junto ao Conselho Seccional de São Paulo apenas aqueles sócios que habitualmente exercerem a profissão naquela localidade, considerando-se habitualidade a intervenção judicial que exceder cinco causas por ano.




  (D) O ato de constituição da filial deve ser averbado no registro da sociedade e arquivado no Conselho Seccional do Rio de Janeiro, ficando todos seus sócios obrigados à inscrição suplementar junto ao Conselho Seccional de São Paulo.




  A: correta. A filial de uma sociedade de advogados, para ser regularmente aberta, exigirá que seu ato constitutivo seja arquivado no Conselho Seccional onde for instalada, bem como a averbação de referido ato no registro da sociedade. Ademais, os sócios da sociedade estarão obrigados a pedirem inscrição suplementar, tudo conforme art. 15, § 5º, do EAOAB; B: incorreta. O ato de constituição deverá ser arquivado no Conselho Seccional da filial e averbado no registro da sociedade. Ademais, a exigência de inscrição suplementar não se restringe apenas aos sócios que foram exercer a profissão com habitualidade, pois esta – a habitualidade – não é requisito para a inscrição suplementar. É que, constituída a filial, automaticamente, vale dizer, independentemente de habitualidade, os sócios necessitarão promover inscrição suplementar no respectivo Conselho Seccional; C e D: incorretas, pois o arquivamento do ato constitutivo deverá ocorrer no Conselho Seccional de São Paulo, que é onde será instalada a filial, e não no Conselho Seccional em que registrada a sociedade (Rio de Janeiro).




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2020.1) Os sócios Antônio, Daniel e Marcos constituíram a sociedade Antônio, Daniel & Marcos Advogados Associados, com sede em São Paulo e filial em Brasília.




  Após desentendimentos entre eles, Antônio constitui sociedade unipessoal de advocacia, com sede no Rio de Janeiro. Marcos, por sua vez, retira-se da sociedade Antônio, Daniel & Marcos Advogados Associados.




  Sobre a situação apresentada, assinale a afirmativa correta.




  (A) Daniel não está obrigado a manter inscrição suplementar em Brasília, já que a sociedade Antônio, Daniel & Marcos Advogados Associados tem sede em São Paulo.




  (B) Antônio deverá retirar-se da Antônio, Daniel & Marcos Advogados Associados, já que não pode integrar, simultaneamente, uma sociedade de advogados e uma sociedade unipessoal de advocacia.




  (C) Mesmo após Marcos se retirar da sociedade Antônio, Daniel & Marcos Advogados Associados permanece o impedimento para que ele e Antônio representem em juízo clientes com interesses opostos.




  (D) Caso Antônio também se retire da Antônio, Daniel & Marcos Advogados Associados, a sociedade deverá passar a ser denominada Daniel Sociedade Individual de Advocacia.




  A: incorreta. Uma vez constituída uma filial de sociedade de advogados, todos os sócios estão obrigados à inscrição suplementar, conforme denuncia o art. 15, § 5º, parte final, do EAOAB. Considerando que a sociedade Antônio, Daniel & Marcos Advogados Associados tem sede em São Paulo e filial em Brasília, todos os três sócios devem ter inscrição suplementar na OAB/DF; B: incorreta. Os sócios de uma sociedade simples de advocacia podem integrar outras sociedades de advogados (de natureza pluripessoal ou unipessoal), desde que em Conselho Seccional distinto (art. 15, § 4º, do EAOAB). Se a sociedade pluripessoal tem sede em São Paulo e filial em Brasília, não há problema em o advogado Antônio constituir sociedade unipessoal de advocacia com sede no Rio de Janeiro, que é Conselho Seccional distinto ao da outra sociedade que integra; C: incorreta. O art. 15, § 6º, do EAOAB, proíbe que advogados que integrem uma mesma sociedade de advocacia representem em juízo clientes com interesses opostos. Se o advogado Marcos retirar-se da sociedade, deixa de existir o impedimento referido; D: correta. Se uma sociedade inicialmente pluripessoal passar a ter em seu corpo societário um único advogado, será o caso de sua transformação para sociedade unipessoal, conforme autoriza o art. 15, § 7º, do EAOAB. No enunciado há a informação que o advogado Marcos retirou-se da sociedade, remanescendo, assim, os advogados Antônio e Daniel. Caso aquele também se retire da sociedade, esta ficará reduzida à unipessoalidade, razão por que Daniel deverá promover a alteração do tipo societário para sociedade unipessoal de advocacia, cujo nome deverá ser formado pelo nome completo ou parcial de seu titular, seguido da expressão “Sociedade Individual de Advocacia” (art. 16, § 4º, do EAOAB).




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2020.1) A sociedade Antônio, Breno, Caio & Diego Advogados Associados é integrada, exclusivamente, pelos sócios Antônio, Breno, Caio e Diego, todos advogados regularmente inscritos na OAB.




  Em um determinado momento, Antônio vem a falecer. Breno passa a exercer mandato de vereador, sem figurar entre os integrantes da Mesa Diretora da Câmara Municipal ou seus substitutos legais. Caio passa a exercer, em caráter temporário, função de direção em empresa concessionária de serviço público.




  Considerando esses acontecimentos, assinale a afirmativa correta.




  (A) O nome de Antônio poderá permanecer na razão social da sociedade após o seu falecimento, ainda que tal possibilidade não esteja prevista em seu ato constitutivo.




  (B) Breno deverá licenciar-se durante o período em que exercer o mandato de vereador, devendo essa informação ser averbada no registro da sociedade.




  (C) Caio deverá deixar a sociedade, por ter passado a exercer atividade incompatível com a advocacia.




  (D) Com o falecimento de Antônio, se Breno e Caio deixarem a sociedade e nenhum outro sócio ingressar nela, Diego poderá continuar suas atividades, caso em que passará a ser titular de sociedade unipessoal de advocacia.




  A: incorreta. Com o falecimento de Antônio, seu nome poderá permanecer na razão social da sociedade, desde que haja expressa previsão no ato constitutivo, conforme autoriza o art. 16, § 1º, do EAOAB; B: incorreta. Breno, ao assumir o mandato parlamentar como vereador, tornou-se impedido de advogar, na forma prevista no art. 30, II, do EAOAB. Trata-se, é bom repetir, de impedimento, gerador de proibição parcial para advogar. Tal restrição ao exercício profissional não impede que Breno continue a integrar a sociedade de advocacia. Caso integrasse a Mesa da Câmara de Vereadores, aí sim tornar-se-ia incompatível com a advocacia (art. 28, I, do EAOAB), o que inviabilizaria sua permanência na sociedade de advogados; C: incorreta. A incompatibilidade, quando temporária, como é o caso de Caio, somente deverá ser averbada no registro da sociedade, não alterando sua constituição (art. 16, § 2º, do EAOAB); D: correta. Se somente Diego restar na sociedade, esta deverá transformar-se em unipessoal, tornando-se ele seu titular (art. 15, § 7º, do EAOAB).




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2019.2) A Sociedade de Advogados X pretende associar-se aos advogados João e Maria, que não a integrariam como sócios, mas teriam participação nos honorários a serem recebidos.




  Sobre a pretensão da Sociedade de Advogados X, de acordo com o disposto no Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, assinale a afirmativa correta.




  (A) É autorizada, contudo deve haver formalização em contrato averbado no registro da Sociedade de Advogados. A associação pretendida deverá implicar necessariamente vínculo empregatício.




  (B) É autorizada, contudo deve haver formalização em contrato averbado no registro da Sociedade de Advogados. A associação pretendida não implicará vínculo empregatício.




  (C) É autorizada, independentemente de averbação no registro da Sociedade. A associação pretendida não implicará vínculo empregatício.




  (D) Não é autorizada, pois os advogados João e Maria passariam a integrar a Sociedade X como sócios, mediante alteração no registro da sociedade.




  Nos exatos termos do art. 39 do Regulamento Geral do Estatuto da OAB, a sociedade de advogados pode associar-se com advogados, sem vínculo de emprego, para participação nos resultados. No parágrafo único do mesmo dispositivo há previsão de que os contratos referidos neste artigo são averbados no registro da sociedade de advogados. Analisemos as alternativas! A: incorreta, pois a associação de um advogado a uma sociedade de advogados não gera vínculo empregatício, consoante dispõe o art. 39 do RGOAB; B: correta. De fato, o contrato de associação deve ser devidamente averbado no registro da sociedade de advogados, sem, porém, gerar vínculo de emprego entre associado e sociedade; C: incorreta, pois o art. 39, parágrafo único, do RGOAB, impõe que os contratos de associação sejam averbados no registro da sociedade de advogados; D: incorreta, pois o Regulamento Geral autoriza, em seu art. 39, a associação entre advogados e sociedades de advogados. Frise-se que os advogados associados não se tornam sócios, nem empregados, mas, apenas, associados da sociedade, mediante vínculo contratual.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2018.3) Ricardo Silva, Carlos Santos e Raul Azevedo são advogados e constituem a sociedade Silva, Santos e Azevedo Sociedade de Advogados, para exercício conjunto da profissão. A sociedade consolida-se como referência de atuação em determinado ramo do Direito. Anos depois, Carlos Santos falece e seus ex-sócios pretendem manter seu sobrenome na sociedade.




  Sobre a manutenção do sobrenome de Carlos Santos na sociedade, de acordo com o Estatuto e com o Regulamento Geral da OAB, assinale a afirmativa correta.




  (A) É permitida, desde que expressamente autorizada por seus herdeiros.




  (B) É vedada, pois da razão social não pode constar o nome de advogado falecido.




  (C) É permitida, desde que prevista tal possibilidade no ato constitutivo da sociedade ou na alteração contratual em vigor.




  (D) É permitida, independentemente da previsão no ato constitutivo ou na alteração contratual em vigor, ou de autorização dos herdeiros, desde que autorizada pelo Conselho da respectiva Seccional.




  A questão cobra do candidato um assunto “clássico” no tema “sociedade de advogados”, qual seja, a possibilidade de manutenção de nome de sócio falecido no nome societário. E a resposta se encontra no art. 16, § 1º, parte final, do EAOAB: “A razão social deve ter, obrigatoriamente, o nome de, pelo menos, um advogado responsável pela sociedade, podendo permanecer o de sócio falecido, desde que prevista tal possibilidade no ato constitutivo”. Portanto, correta a alternativa “C”, cabendo exclusivamente à vontade dos sócios, quando da elaboração do ato constitutivo da sociedade, prever a possibilidade de permanência de nome de sócio falecido no nome da sociedade. Em outras palavras, havendo expressa previsão no ato constitutivo, admite-se a manutenção do nome de sócio que tenha falecido. No silêncio de referido ato, o nome da sociedade deverá ser alterado caso nele constasse nome (ou sobrenome) de sócio que tenha morrido.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2018.2) O advogado Pasquale integra a sociedade de advogados X, juntamente com três sócios. Todavia, as suas funções na aludida sociedade apenas ocupam parte de sua carga horária semanal disponível. Por isso, a fim de ocupar o tempo livre, o advogado estuda duas propostas: de um lado, pensa em criar, paralelamente, uma sociedade unipessoal de advocacia; de outro, estuda aceitar a oferta, proposta pela sociedade de advogados Y, de integrar seus quadros. Considerando que todas as pessoas jurídicas mencionadas teriam sede na mesma área territorial de um Conselho Seccional da OAB, assinale a afirmativa correta.




  (A) É permitido que Pasquale integre simultaneamente a sociedade de advogados X e a sociedade de advogados Y. Todavia, não é autorizado que integre simultaneamente a sociedade de advogados X e a sociedade unipessoal de advocacia.




  (B) É permitido que Pasquale integre simultaneamente a sociedade de advogados X e a sociedade unipessoal de advocacia. Todavia, não é autorizado que integre simultaneamente a sociedade de advogados X e a sociedade de advogados Y.




  (C) Não é permitido que Pasquale integre simultaneamente a sociedade de advogados X e a sociedade de advogados Y. Tampouco é autorizado que integre simultaneamente a sociedade de advogados X e a sociedade unipessoal de advocacia.




  (D) É permitido que Pasquale integre simultaneamente a sociedade de advogados X e a sociedade de advogados Y. Também é autorizado que integre simultaneamente a sociedade de advogados X e a sociedade unipessoal de advocacia.




  De acordo com o art. 15, § 4º, do EAOAB, nenhum advogado pode integrar mais de uma sociedade de advogados, constituir mais de uma sociedade unipessoal de advocacia, ou integrar, simultaneamente, uma sociedade de advogados e uma sociedade unipessoal de advocacia, com sede ou filial na mesma área territorial do respectivo Conselho Seccional. Assim, analisemos cada uma das alternativas. A: incorreta, pois Pasquale não poderá integrar, simultaneamente, duas ou mais sociedades no mesmo Conselho Seccional, tenham elas natureza pluripessoal ou unipessoal (individual); B: incorreta, eis que o advogado Pasquale, que já é sócio da sociedade X, não poderá ser titular, no mesmo Conselho Seccional, de outra sociedade, ainda que de natureza individual; C: correta, pois, como visto no art. 15, § 4º, do EAOAB, nenhum advogado poderá integrar mais de uma sociedade de advogados (pluripessoal ou unipessoal), com sede ou filial na mesma área territorial do respectivo Conselho Seccional; D: incorreta, por colidir frontalmente com a proibição contida no art. 15, § 4º, do EAOAB. Em suma, um advogado somente será dado integrar uma única sociedade de advogados, da espécie que for (individual ou pluripessoal), em cada Conselho Seccional.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2017.2) Miguel, advogado, sempre exerceu a atividade sozinho. Não obstante, passou a pesquisar sobre a possibilidade de constituir, individualmente, pessoa jurídica para a prestação de seus serviços de advocacia.




  Sobre o tema, assinale a afirmativa correta.




  (A) Miguel poderá constituir a pessoa jurídica pretendida, mediante registro dos seus atos constitutivos no Conselho Seccional da OAB em cuja base territorial tiver sede, com denominação formada pelo nome do titular, seguida da expressão ‘Sociedade Individual de Advocacia’.




  (B) Miguel não poderá constituir a pessoa jurídica pretendida, uma vez que o ordenamento jurídico brasileiro não admite a figura da sociedade unipessoal, ressalvados apenas os casos de unipessoalidade temporária e da chamada subsidiária integral.




  (C) Miguel poderá constituir a pessoa jurídica pretendida mediante registro dos seus atos constitutivos no Conselho Seccional da OAB, com denominação formada pelo nome do titular, seguida da expressão ‘EIRELI’.




  (D) Miguel poderá constituir a pessoa jurídica pretendida mediante registro dos seus atos constitutivos no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, com denominação formada pelo nome do titular, seguida da expressão ‘EIRELI’.




  A: correta. De fato, nos termos do art. 15, “caput”, do Estatuto da OAB (EAOAB), os advogados podem reunir-se em sociedade simples de prestação de serviços de advocacia ou constituir sociedade unipessoal de advocacia, na forma disciplinada nesta Lei e no regulamento geral. Qualquer que seja a espécie de sociedade de advogados (pluripessoal ou unipessoal), a aquisição da personalidade jurídica dar-se-á com o registro de seus atos constitutivos no Conselho Seccional da OAB em cuja base territorial tiver sede (art. 15, § 1º, do EAOAB). Com relação ao nome da sociedade unipessoal, este será obrigatoriamente formado pelo nome ou nome social do seu titular, completo ou parcial, com a expressão ‘Sociedade Individual de Advocacia’ (art. 16, § 4º, do EAOAB); B: incorreta, pois, como visto, o art. 15 do EAOAB, com a redação que lhe foi dada pela Lei 13.247/2016, permite a constituição de dois tipos de sociedades de advogados, quais sejam, a pluripessoal (formada por um mínimo de dois advogados) e a unipessoal (formada por um único advogado); C: incorreta, pois a denominação da sociedade unipessoal de advocacia será formado pelo nome ou nome social completo ou parcial de seu titular, seguido da expressão “Sociedade Individual de Advocacia”, e, não, “EIRELI” (Empresa Individual de Responsabilidade Limitada). Lembre-se que as sociedades de advogados jamais podem adotar características ou formas de sociedades empresárias (art. 16, “caput”, do EAOAB); D: incorreta, pois, nos termos do art. 16, § 3º, do EAOAB, é proibido o registro, nos cartórios de registro civil de pessoas jurídicas e nas juntas comerciais, de sociedade que inclua, entre outras finalidades, a atividade de advocacia. Além disso, como já mencionado, a denominação da sociedade unipessoal não fará menção a “EIRELI”, mas, sim, a “Sociedade Individual de Advocacia”.




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2017.1) Os advogados Raimundo da Silva, Severino da Silva e Juscelino da Silva constituíram sociedade simples de prestação de serviços de advocacia, denominada Silva Advogados, com o registro aprovado dos seus atos constitutivos no Conselho Seccional da OAB pertinente ao local da sede. Severino figura como sócio-gerente. Além dos três advogados, não há outros sócios ou associados. Considerando a situação narrada e a disciplina do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, assinale a afirmativa correta.




  (A) Os atos indispensáveis à satisfação das finalidades da pessoa jurídica apenas podem ser praticados por Raimundo, Severino ou Juscelino, sendo vedada a prática de atos por Silva Advogados, uma vez que as atividades necessárias ao desempenho da advocacia devem ser exercidas individualmente, ainda que revertam à sociedade os proveitos.




  (B) Os atos indispensáveis à satisfação das finalidades da pessoa jurídica podem ser praticados por Silva Advogados; porém, os atos privativos de advogado devem ser praticados por Raimundo, Severino ou Juscelino.




  (C) Os atos indispensáveis à satisfação das finalidades da pessoa jurídica e os atos privativos de advogado podem ser praticados por Silva Advogados.




  (D) Os atos destinados à satisfação das finalidades da pessoa jurídica apenas devem ser praticados por Severino, sendo vedada a prática de atos por Silva Advogados, uma vez que as atividades necessárias ao desempenho da advocacia devem ser exercidas individualmente, ainda que revertam à sociedade os proveitos. Os atos também não podem ser praticados pelos demais sócios, já que Severino figura como sócio-gerente.




  Nos termos do art. 42 do Regulamento Geral do Estatuto da OAB, podem ser praticados pela sociedade de advogados, com uso da razão social, os atos indispensáveis às suas finalidades, que não sejam privativos de advogado. Portanto, de plano, estão incorretas as alternativas “A” e “D”, eis que, como visto, os atos destinados à satisfação das finalidades da pessoa jurídica (no caso, da sociedade de advogados), devem ser praticados pela sociedade, cabendo exclusivamente aos advogados a execução dos atos privativos de advocacia. Destaque-se que o art. 37, § 1º, também do Regulamento Geral, determina que as atividades profissionais privativas dos advogados são exercidas individualmente, ainda que revertam à sociedade os honorários respectivos. Portanto, correta a alternativa “B”. Por fim, a alternativa “C” está incorreta, pois os atos privativos e advogado não podem ser praticados pela sociedade simples (pessoa jurídica), mas, como dito, somente pelos seus sócios.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2015.3) Os advogados Márcio, Bruno e Jorge, inscritos nas Seccionais do Paraná e de Santa Catarina da Ordem dos Advogados resolveram constituir determinada sociedade civil de advogados, para atuação na área tributária. A sede da sociedade estava localizada em Curitiba. Como os três sócios estavam inscritos na Seccional de Santa Catarina, eles requereram o registro da sociedade também nessa Seccional. Márcio, por outro lado, já fazendo parte da sociedade com Bruno e Jorge, requereu, juntamente com seu irmão, igualmente advogado, o registro de outra sociedade de advogados também na Seccional do Paraná, esta com especialização na área tributária. As sociedades não são filiais.




  Sobre a hipótese descrita é correto afirmar que a sociedade de advogados de Márcio, Bruno e Jorge




  (A)  não poderá ser registrada na seccional de Santa Catarina, pois apenas tem sede na Seccional do Paraná. Márcio não poderá requerer inscrição em outra sociedade de advogados no Paraná.




  (B)  não poderá ser registrada na seccional de Santa Catarina, pois apenas tem sede na Seccional do Paraná. Márcio poderá requerer inscrição em outra sociedade de advogados no Paraná.




  (C)  poderá ser registrada na seccional de Santa Catarina, pois os três advogados que dela fazem parte estão inscritos na Seccional em questão. Márcio não poderá requerer inscrição em outra sociedade de advogados no Paraná.




  (D) poderá ser registrada na seccional de Santa Catarina, pois os três advogados que dela fazem parte estão inscritos na Seccional em questão. Márcio poderá requerer inscrição em outra sociedade de advogados no Paraná.




  A questão em tela foi alvo de severas críticas por professores de diversos cursos preparatórios para o Exame de Ordem, dentre os quais me incluo. Com base na narrativa contida no enunciado, a banca examinadora assinalou como correta a alternativa “A” (não poderá ser registrada na seccional de Santa Catarina, pois apenas tem sede na Seccional do Paraná. Márcio não poderá requerer inscrição em outra sociedade de advogados no Paraná). Contudo, não se pode concordar, data venia, com a assertiva indicada, pelos motivos a seguir. Primeiramente, não é verdadeira a afirmação inicial de que os advogados Márcio, Bruno e Jorge não poderiam registrar na seccional de Santa Catarina uma sociedade de advogados. Conforme enuncia o art. 15, §1º, do Estatuto da OAB, a sociedade de advogados adquire personalidade jurídica com o registro aprovado dos seus atos constitutivos no Conselho Seccional da OAB em cuja base territorial tiver sede. No caso relatado, os advogados decidiram registrar sociedade em Curitiba (portanto, seccional do Paraná). Também resolveram constituir sociedade em Santa Catarina (não há menção se se trata de filial, mas tudo leva a crer que sim!). Na parte final da questão, afirma-se que as sociedades não são filiais. Mas quais sociedades: aquelas constituídas por Márcio, Bruno e Jorge  ou por Mário e seu irmão? A redação do enunciado é confusa, o que, por si só, já deveria ensejar a anulação! No mais, entendendo-se que a sociedade que Márcio, Bruno e Jorge constituíram em Santa Catarina era uma filial, nenhum problema haveria. Tal é autorizado pelo art. 15, §4º, do Estatuto da OAB (nenhum advogado pode integrar mais de uma sociedade de advogados, com sede ou filial na mesma área territorial do respectivo Conselho Seccional). Assim, incorreta a primeira parte da alternativa “A”. Pelo exposto, a alternativa adequada e que deveria ter sido assinalada pela banca examinadora é a “C” (poderá ser registrada na seccional de Santa Catarina, pois os três advogados que dela fazem parte estão inscritos na Seccional em questão. Márcio não poderá requerer inscrição em outra sociedade de advogados no Paraná). Frise-se que, em qualquer caso, Márcio, por já integrar sociedade de advogados no Paraná (juntamente com Bruno e Jorge), não poderia integrar outra sociedade na mesma seccional, consoante dispõe o já referido art. 15, §4º, do Estatuto. A questão, por tudo o que se argumentou, deveria ter sido anulada, visto que, além de ter redação confusa, apontou alternativa errada como correta, mormente se considerada que a sociedade que seria constituída em Santa Catarina seria uma filial daquela com sede no Paraná, o que seria perfeitamente admissível.




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2015.3) Gabriela é sócia de uma sociedade de advogados, tendo, no exercício de suas atividades profissionais, representado judicialmente Júlia. Entretanto, Gabriela, agindo com culpa, deixou de praticar ato imprescindível à defesa de Júlia em processo judicial, acarretando-lhe danos materiais e morais.




  Em uma eventual demanda proposta por Júlia, a fim de ver ressarcidos os danos sofridos, deve-se considerar que




  (A) Gabriela e a sociedade de advogados não podem ser responsabilizadas civilmente pelos danos, pois, no exercício profissional, o advogado apenas responde pelos atos que pratica mediante dolo, compreendido por meio do binômio consciência e vontade.




  (B)  a sociedade de advogados não pode ser responsabilizada civilmente pelos atos ou omissões praticados pessoalmente por Gabriela. Assim, apenas a advogada responderá pela sua omissão decorrente de culpa, no âmbito da responsabilidade civil e disciplinar.




  (C)  Gabriela e a sociedade de advogados responderão civilmente pela omissão decorrente de culpa, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar da advogada, cuidando-se de hipótese de responsabilidade civil solidária entre ambas.




  (D) Gabriela e a sociedade de advogados podem ser responsabilizadas civilmente pela omissão decorrente de culpa. A responsabilidade civil de Gabriela será subsidiária à da sociedade e ilimitada pelos danos causados, sem prejuízo de sua responsabilidade disciplinar.




  Nos termos do art. 17 do EAOAB, corroborado pelo art. 40 do Regulamento Geral, além da sociedade, o sócio e o titular da sociedade individual respondem subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes por ação ou omissão no exercício da advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possa incorrer. No enunciado ficou claro que a advogada Gabriela, sócia de uma sociedade de advogados, agindo com culpa no exercício da profissão, deixou de praticar ato imprescindível à defesa de Júlia em um processo judicial, daí advindo danos materiais e morais à cliente. Assim, vamos à análise das alternativas. A: incorreta, eis que não somente os atos dolosos praticados pelo advogado, no exercício profissional, ensejam a responsabilização civil dele e da sociedade de advogados a que faça parte. Nos termos do precitado art. 40 do Regulamento Geral, os advogados sócios e os associados respondem subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados diretamente ao cliente, nas hipóteses de dolo ou culpa e por ação ou omissão, no exercício dos atos privativos de advocacia, sem prejuízo da responsabilidade disciplinar em que possam incorrer; B: incorreta, pois à sociedade de advogados imputar-se-á a responsabilidade civil pelos atos praticados pelos seus sócios ou titular. Destaque-se que, nesse caso, a responsabilidade da sociedade será principal, aos sócios e titular da sociedade individual existindo apenas responsabilidade subsidiária, embora ilimitada; C: incorreta, pois os sócios não respondem solidariamente com a sociedade, mas, sim, subsidiariamente, conforme se vê expressamente nos arts. 17 do EAOAB e 40 do Regulamento Geral; D: correta, eis que, de fato, tanto a sociedade, quanto os sócios, responderão pelos danos causados aos clientes, sendo certo que a responsabilidade civil dos advogados que integrem a sociedade é subsidiária a esta, embora ilimitada, sem prejuízo de responsabilização disciplinar.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2015.3) O banco Dólar é réu em diversos processos de natureza consumerista, todos com idênticos fundamentos de Direito, pulverizados pelo território nacional. Considerando a grande quantidade de feitos e sua abrangência territorial, a instituição financeira decidiu contratar a sociedade de advogados X para sua defesa em juízo, pois esta possui filial em diversos estados da Federação. Diante da consulta formulada pelo banco, alguns advogados, sócios integrantes da filial situada no Rio Grande do Sul, realizaram mapeamento dos processos em trâmite em face da pessoa jurídica. Assim, observaram que esta mesma filial já atua em um dos processos em favor do autor da demanda.




  Tendo em vista tal situação, assinale a opção correta.




  (A) Os advogados deverão recusar, por meio de qualquer sócio do escritório ou filial, a atuação da sociedade de advogados na defesa do banco, pois os advogados sócios de uma mesma sociedade profissional não podem representar em juízo clientes de interesses opostos.




  (B)  Os advogados deverão identificar quem são os sócios do escritório que atuam na causa, pois estes não poderão realizar a defesa técnica do banco em quaisquer dos processos em trâmite, sendo autorizada, porém, a atuação dos demais sócios da sociedade de advogados, de qualquer filial.




  (C)  Os advogados deverão recusar a defesa do banco pela filial da sociedade de advogados no Rio Grande do Sul e indicar as outras filiais para atuação nos feitos, pois todos os sócios da filial ficam impedidos de representar em juízo a instituição financeira, em razão de já haver atuação em favor de cliente com interesses opostos.




  (D) Os advogados deverão informar ao banco que há atuação de advogados daquela filial em um dos processos em favor do autor da demanda, a fim de que a instituição financeira decida se deseja, efetivamente, que a sua defesa técnica seja realizada pela sociedade de advogados, garantindo, assim, o consentimento informado do cliente.




  A: correta. Nos exatos termos do art. 19 do CED, os advogados integrantes da mesma sociedade profissional, ou reunidos em caráter permanente para cooperação recíproca, não podem representar, em juízo ou fora dele, clientes com interesses opostos. No caso apresentado, considerando que o banco Dólar, réu em processo judicial, contratou profissionais de sociedade de advogados, com filiais em todo o Brasil, que identificaram que atuam em favor do autor da ação, será impossível que patrocinem a defesa da instituição financeira. Pouco importa o local em que o processo judicial tramita. Se uma das filiais da sociedade de advogados contratada pelo banco constatou que o autor da ação é seu cliente em um dos processos movidos contra referida instituição, os advogados deverão recusar, por meio de qualquer sócio ou filial, a atuação da sociedade de advogados em prol do banco, conforme preconiza o referido art. 19 do CED; B, C e D: incorretas, visto que em descompasso com o quanto disposto no Código de Ética.




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2014.3) Os advogados X de Souza, Y dos Santos e Z de Andrade requereram o registro de sociedade de advogados denominada Souza, Santos e Andrade Sociedade de Advogados. Tempos depois, X de Souza vem a falecer, mas os demais sócios decidem manter na sociedade o nome do advogado falecido.




  Sobre a hipótese, assinale a afirmativa correta.




  (A) É possível manter o nome do sócio falecido, desde que prevista tal possibilidade no ato constitutivo da sociedade.




  (B) É possível manter o nome do sócio falecido, independentemente de previsão no ato constitutivo da sociedade.




  (C) É absolutamente vedada a manutenção do nome do sócio falecido na razão social da sociedade.




  (D) É possível manter, pelo prazo máximo de seis meses, o nome do sócio falecido.




  Nos exatos termos do art. 16, § 1º, do Estatuto da OAB, a razão social da sociedade de advogados deve ter, obrigatoriamente, o nome de, pelo menos, um advogado responsável pela sociedade, podendo permanecer o de sócio falecido, desde que prevista tal possibilidade no ato constitutivo. Correta, pois, a alternativa A, estando as demais em dissonância com aquilo que preconiza o EAOAB.




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2013.3) O escritório Hércules Advogados Associados foi fundado no início do século XX, tendo destacada atuação em várias áreas do Direito. O sócio-fundador faleceu no limiar do século XXI e os sócios remanescentes manifestaram o desejo de manter o nome do advogado falecido na razão social da sociedade.




  A partir da hipótese sugerida, nos termos do Regulamento Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, assinale a afirmativa correta.




  (A) Falecendo o advogado sócio, determina-se a sua exclusão dos registros da sociedade incluindo a razão social do escritório.




  (B) Permite-se a manutenção do sócio-fundador nos registros do escritório, mediante autorização especial do plenário da Seccional.




  (C) Havendo previsão no ato constitutivo da sociedade de advogados, pode permanecer o nome do sócio falecido na razão social.




  (D) Existindo acordo entre o escritório de advocacia, os clientes e a Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil, é permitida a manutenção do nome do sócio falecido.




  A e D: incorretas, visto que em caso de falecimento do advogado sócio, nada obstante, por razões óbvias, não mais possa figurar no corpo societário, poderá ter seu nome mantido na razão social da sociedade, desde que essa possibilidade esteja prevista no ato constitutivo (art. 16, § 1º, do EAOAB); B: incorreta, pois inexiste base legal ou em qualquer outro diploma normativo que autorize a permanência de sócio-fundador de sociedade de advogados nos registros do escritório mesmo após seu falecimento. Como pessoa morta poderia continuar a figurar como sócia da sociedade? Assim, absolutamente descabida a assertiva; C: correta, nos termos do já citado art. 16, § 1º, do EAOAB. Isto porque a razão social de uma sociedade de advogados, em caso de falecimento do sócio-fundador que lhe emprestava o nome, poderá ser mantida inalterada desde que tal possibilidade esteja expressamente prevista no seu ato constitutivo.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2013.2) Os advogados Roberto e Alfredo, integrantes da sociedade Roberto & Alfredo Advogados Associados, há muito atuavam em causas trabalhistas em favor da sociedade empresária “X”. A certa altura, o advogado Armando ingressou na sociedade de advogados. Armando, no entanto, já representava os interesses de ex-empregado da sociedade empresária “X”. Em razão disso, Armando não foi constituído para atuar nas causas do escritório envolvendo a sociedade empresária “X”, continuando, assim, a atuar em favor do ex-empregado. Por outro lado, Roberto e Alfredo não foram constituídos para advogar pelo ex-empregado.




  A partir do caso apresentado, assinale a afirmativa correta.




  (A) Roberto, Alfredo e Armando agiram correta e eticamente, pois dividiram os clientes, de forma que nenhum deles advogasse, ao mesmo tempo, para clientes com interesses opostos.




  (B) Roberto, Alfredo e Armando não agiram corretamente, pois, em causas trabalhistas, os advogados de partes com interesses opostos não podem ter qualquer tipo de relação profissional ou pessoal.




  (C) Roberto, Alfredo e Armando não agiram correta e eticamente, pois os advogados sócios de uma mesma sociedade profissional não podem representar, em juízo, clientes com interesses opostos.




  (D) Roberto, Alfredo e Armando não poderiam ter constituído a sociedade em questão, ainda que Armando deixasse de atuar na causa em favor do ex-empregado.




  A: incorreta, como será melhor analisado no comentário à alternativa “C”. O fato de Roberto, Alfredo e Armando integrarem a mesma sociedade de advogados lhes impõe a observância de alguns preceitos éticos, dentre eles, o de jamais atuarem em causas em que seus clientes sejam litigantes uns contra os outros; B: incorreta. Não apenas nas causas trabalhistas veda-se que advogados das partes litigantes tenham relação profissional (ex.: escritório em comum ou sociedade). Como veremos a seguir, há restrição geral para que advogados que integrem a mesma sociedade ou escritório patrocinem pretensões de clientes com interesses conflitantes; C: correta. Nos exatos termos do art. 15, § 6º, do EAOAB, os advogados sócios de uma mesma sociedade profissional não podem representar em juízo clientes de interesses opostos. Ainda, o art. 19 do Código de Ética e Disciplina (CED), em reforço, adverte que os advogados integrantes da mesma sociedade profissional, ou reunidos em caráter permanente para cooperação recíproca, não podem representar, em juízo ou fora dele, clientes com interesses opostos; D: incorreta. Se o sócio Armando deixasse de representar um ex-empregado da empresa “X”, cliente da sociedade que passou a integrar, não mais existiriam os obstáculos previstos nos já citados arts. 15, § 6º do Estatuto e 19 do CED.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2012.3.A) O advogado João, regularmente contratado para defender os interesses de José em Juízo, realiza a defesa regular em primeiro grau, mas não apresenta recurso de apelação contra sentença que julgou improcedente o pedido, mesmo havendo sólida fundamentação para modificar o decidido. O prejuízo causado ao cliente foi de R$ 10.000,00, parcialmente coberto por seguro realizado pela sociedade de advogados integrada por João.




  Consoante as regras estatutárias, os prejuízos causados ao cliente acarretam a responsabilidade pessoal do sócio advogado de forma




  (A) limitada à responsabilidade decorrente de contrato de seguro.




  (B) ilimitada, mas subsidiária em relação à sociedade.




  (C) limitada e principal, sendo a da sociedade subsidiária.




  (D) ilimitada e vinculada ao resultado do processo disciplinar instaurado.




  Nos termos do art. 17 do Estatuto da OAB, reforçado pelo art. 40 do Regulamento Geral, pelos danos causados dolosa ou culposamente a terceiros por sócios ou associados, a responsabilidade civil recairá apenas subsidiariamente às pessoas físicas, respondendo, em primeiro lugar, a pessoa jurídica (sociedade de advogados). Todavia, a despeito de os sócios responderem subsidiariamente, caso seus patrimônios pessoais sejam atingidos por insuficiência patrimonial da pessoa jurídica (ou seja, da sociedade de advogados a que pertencerem), tal ocorrerá de forma ilimitada. Assim, pouco importará a sua participação no capital social da sociedade.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2011.3.B) No concernente à Sociedade de Advogados, é correto afirmar, à luz do Estatuto e do Código de Ética e Disciplina da OAB, que




  (A) pode se organizar de forma mercantil, com registro na Junta Comercial.




  (B) está vinculada às regras de ética e disciplina dos advogados.




  (C) seus sócios estão imunes ao controle disciplinar da OAB.




  (D) seus componentes podem, isoladamente, representar clientes com interesses conflitantes.




  A: incorreta (art. 16, caput, e § 3º, do EAOAB). Importa anotar que a sociedade de advogados não tem natureza empresarial, mas civil (sociedade simples); B: correta, conforme disposto no art. 15, § 2º, do EAOAB; C: incorreta (art. 40 do Regulamento Geral), pois os sócios da sociedade de advogados submetem-se, por evidente, ao controle disciplinar da OAB; D: incorreta (art. 19 do CED e art. 15, § 6º, do EAOAB), pois é vedado que sócios da mesma sociedade de advogados patrocinem clientes com interesses conflitantes. Afinal, além de antiético, tal proceder poderia violar o necessário sigilo profissional que rege a relação cliente-advogado.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2012.1) Lara é sócia de determinada sociedade de advogados com sede no Rio de Janeiro e filial em São Paulo. Foi convidada a integrar, cumulativamente e também como sócia, os quadros de outra sociedade de advogados, esta com sede em São Paulo e sem filiais. Aceitou o convite e rapidamente providenciou sua inscrição suplementar na OAB/SP, tendo em vista que passaria a exercer habitualmente a profissão nesse estado.




  (A) Lara agiu corretamente, pois, considerando-se que passaria a atuar em mais do que cinco causas por ano em São Paulo, era necessário que promovesse sua inscrição suplementar nesse estado.




  (B) Lara não agiu corretamente, pois é vedado ao advogado integrar mais de uma sociedade de advogados com sede ou filial na mesma área territorial do respectivo Conselho Seccional.




  (C) Lara não agiu corretamente, pois é vedado ao advogado integrar mais de uma sociedade de advogados dentro do território nacional.




  (D) Lara agiu corretamente e sequer era necessário que promovesse sua inscrição suplementar, pois passaria a exercer a profissão em São Paulo na qualidade de sócia e não de advogada empregada da sociedade em questão.




  De acordo com o art. 15, § 4º, do EAOAB, nenhum advogado poderá integrar mais de uma sociedade de advogados com sede ou filial na mesma base territorial (leia-se: mesmo Conselho Seccional). Logo, agiu incorretamente a advogada Lara, visto que, sendo sócia de sociedade com sede no Rio de Janeiro e filial em São Paulo, não poderia ter aceitado o convite para integrar outra sociedade de advogados com sede em São Paulo. Frise-se: advogado não poderá integrar mais de uma sociedade por Conselho Seccional, seja sede, seja filial! Logo, correta a alternativa B. Quanto às demais alternativas (A, C e D), deve o leitor recordar-se que o “fato gerador” da inscrição suplementar é a habitualidade da advocacia em outros Conselhos Seccionais que não o de inscrição principal do advogado. Referida habitualidade somente se caracteriza com o acompanhamento/patrocínio e mais de 5 (cinco) causas por ano, assim entendidas as intervenções judiciais (art. 10, § 2º, do EAOAB e art. 26 do Regulamento Geral). No entanto, especificamente no tocante aos sócios de sociedade de advogados, em caso de constituição de filial, os sócios obrigam-se à inscrição suplementar “automaticamente”, ou seja, independentemente do número de causas que venham a acompanhar no Conselho Seccional respectivo (art. 15, § 5º, do EAOAB).




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2011.1) Os advogados Pedro e João desejam estabelecer sociedade de advogados com o fito de regularizar o controle dos seus fluxos de honorários e otimizar despesas. Estabelecem contrato e requerem o seu registro no órgão competente. À luz da legislação aplicável aos advogados, é correto afirmar que




  (A) o Código de Ética não se aplica individualmente aos profissionais que compõem sociedade de advogados.




  (B) é possível a participação de advogados em sociedades sediadas em áreas territoriais de seccionais diversas.




  (C) a procuração é sempre coletiva quando atuante sociedade de advogados.




  (D) podem existir sociedades mistas de advogados e contadores.




  A: incorreta. A sociedade de advogados, obviamente, é composta por advogados regularmente inscritos na OAB, os quais, à evidência, submetem-se às regras deontológicas (regras éticas), inclusive, e principalmente, aquelas previstas no Código de Ética e Disciplina. Ressalte-se que a própria sociedade de advogados submete-se ao Código de Ética, consoante determina o art. 15, § 2º, do Estatuto da OAB (EAOAB – Lei 8.906/1994); B: correta. De fato, admite-se que um advogado, sócio de uma sociedade, integre outras sociedades de advogados, desde que sediadas em outra base territorial (leia-se: outro Estado – Conselho Seccional), consoante art. 15, § 4º, do EAOAB; C: incorreta, pois a procuração deve ser outorgada individualmente aos advogados, e não de forma coletiva (art. 15, § 3º, do EAOAB); D: incorreta. É absolutamente vedado que uma sociedade de advogados apresente como objeto qualquer atividade diversa das privativas de advocacia (art. 16 da EAOAB).




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2010.2) Michel, Philippe e Lígia, bacharéis em Direito recém-formados e colegas de bancos universitários, comprometem-se a empreender a atividade advocatícia de forma conjunta logo após a aprovação no Exame de Ordem. Para gáudio dos bacharéis, todos são aprovados no certame e obtém sua inscrição no Quadro de Advogados da OAB. Assim, alugam sala compatível em local próximo ao prédio do Fórum do município onde pretendem exercer sua nobre função. De início, as causas são individuais, por indicação de amigos e parentes. Logo, no entanto, diante do sucesso profissional alcançado, são contactados por sociedades empresárias ansiosas pela prestação de serviços profissionais advocatícios de qualidade. Uma exigência, no entanto, é realizada: a prestação deve ocorrer por meio de sociedade de advogados. No concernente ao tema, à luz das normas aplicáveis




  (A) a sociedade de advogados é de natureza empresarial.




  (B) os advogados sócios da sociedade de advogados respondem limitadamente por danos causados aos clientes.




  (C) o registro da sociedade de advogados é realizado no Conselho Seccional da OAB onde a mesma mantiver sede.




  (D) não é possível associação com advogados, sem vínculo de emprego, para participação nos resultados.




  A: incorreta, pois o art. 15, caput, da Lei 8.906/1994 estabelece que deve se tratar de sociedade civil, ou, na linguagem do atual Código Civil, de sociedade simples, e não de sociedade empresária; B: incorreta, pois, além da sociedade, o sócio responde subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes (art. 17 da Lei 8.906/1994); C: correta, pois “a sociedade de advogados adquire personalidade jurídica com o registro aprovado dos seus atos constitutivos no Conselho Seccional da OAB em cuja base territorial tiver sede” (art. 15, § 1º, da Lei 8.906/1994); D: incorreta, pois “a sociedade de advogados pode associar-se com advogados, sem vínculo de emprego, para participação nos resultados” (g.n.) (art. 39 do Regulamento da OAB).




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2009.3) Assinale a opção correta de acordo com o Estatuto da Advocacia e da OAB.




  (A) O sócio de sociedade de advogados que cause danos a clientes deve responder por seu ato comissivo ou omissivo, sendo tal responsabilidade pessoal, não havendo implicações para a pessoa jurídica.




  (B) Falecendo o advogado durante o curso de um processo, os honorários de sucumbência serão integralmente recebidos pelo profissional que o suceder na causa.




  (C) Na situação em que advogados se reúnam em sociedade civil, devem as procurações ser outorgadas individualmente a cada causídico, com a indicação da sociedade de que façam parte.




  (D) É proibido que a sociedade de advogados ostente, na razão social, o nome de sócio falecido. Assim, em caso de falecimento de algum sócio, deve-se, obrigatoriamente, providenciar a alteração do registro da sociedade.




  A: incorreta, pois a sociedade também responde com seu patrimônio (art. 17 da Lei 8.906/1994); B: incorreta (art. 24, § 2º, da Lei 8.906/1994 – os honorários de sucumbência, em caso de falecimento do advogado, serão transmitidos aos sucessores ou representantes legais); C: correta, corresponde ao disposto no art. 15, § 3º, da Lei 8.906/1994; D: incorreta (art. 16, § 1º, da Lei 8.906/1994 – admite-se a continuidade do uso de nome de sócio falecido, desde que haja expressa previsão no ato constitutivo da sociedade de advogados).




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2009.2) A respeito das sociedades de advogado, assinale a opção correta.




  (A) Considere que Rogério e Daniel sejam sócios na XYZ Advogados, com sede em Belém – PA, e que André convide Rogério para integrar a equipe de sua sociedade, a MNP Advocacia, com sede em Santarém – PA. Nessa situação, não há qualquer impedimento ao fato de Rogério integrar a MNP Advocacia, uma vez que a sede das referidas sociedades está situada em cidades diferentes.




  (B) A sociedade de advogados só adquire personalidade jurídica após o registro na seccional da OAB em cuja base territorial estiver situada a sede da sociedade.




  (C) As procurações podem ser outorgadas à sociedade de advogados, bastando que se faça menção ao registro dos advogados que a compõem.




  (D) A personalidade jurídica da sociedade de advogados é adquirida com o seu registro na junta comercial.




  A: incorreta (art. 15, § 4º, da Lei 8.906/1994 – não pode um advogado ser sócio de duas sociedades na mesma base territorial, ou seja, no mesmo Estado da federação); B: correta, conforme previsão do art. 15, § 1º, da Lei 8.906/1994: C: incorreta, visto que, nos termos do art. 15, § 3º, da Lei 8.906/1994, a procuração deverá ser outorgada individualmente aos sócios, devendo constar no referido instrumento a sociedade de que façam parte; D: incorreta, visto que a sociedade de advogados adquire personalidade jurídica após o registro dos atos constitutivos no Conselho Seccional da OAB em cuja base territorial tiver sede (art. 15, § 1º, da Lei 8.906/1994), e não na Junta Comercial ou qualquer Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. Lembre-se que a sociedade de advogados não tem natureza jurídica de sociedade empresária!




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2009.1) No que concerne à sociedade de advogados, assinale a opção correta.




  (A) De acordo com o Estatuto da OAB, a sociedade de advogados adquire personalidade jurídica quando do registro dos atos constitutivos perante a junta comercial em cuja base territorial tiver sede.




  (B) Advogados sócios da mesma sociedade profissional podem representar em juízo clientes de interesses opostos, desde que mantenham o decoro e a autonomia funcional.




  (C) Nenhum advogado pode integrar mais de uma sociedade de advogados, com sede ou filial na mesma área territorial do respectivo Conselho Seccional.




  (D) É possível registrar no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas sociedade que inclua, entre outras finalidades, a atividade de advocacia.




  A: incorreta (art. 15, § 1º, da Lei 8.906/1994 – o registro deve ser feito no Conselho Seccional em cuja base territorial tiver sua sede); B: incorreta, contraria o disposto no art. 15, § 6º, da Lei 8.906/1994, bem como o quanto contido no art. 19 do CED; C: correta, de acordo com o art. 15, § 4º, da Lei 8.906/1994; D: incorreta, pois é proibido o registro na hipótese versada na alternativa em comento (art. 16, § 3º, da Lei 8.906/1994).




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2008.3) No tocante à sociedade de advogados, assinale a opção correta.




  (A) A sociedade de advogados pode associar-se com advogados apenas para participação nos resultados, sem vínculo de emprego.




  (B) Com o falecimento do sócio que dava nome à sociedade de advogados, o conselho seccional deverá notificar de imediato os demais sócios para a alteração do ato constitutivo, independentemente de previsão de permanência do nome do sócio falecido.




  (C) Os advogados associados não respondem pelos danos causados diretamente ao cliente, sendo essa responsabilidade exclusiva dos sócios do escritório.




  (D) Ainda que condenado judicialmente por dano causado a cliente, o advogado não deverá sofrer qualquer sanção disciplinar no âmbito da OAB.




  A: correta (art. 39 do Regulamento Geral – os advogados associados não são sócios ou empregados da sociedade de advogados, mas, apenas, “parceiros”, que auferirão uma participação nos resultados dos trabalhos realizados em nome da sociedade); B: incorreta, pois, nos termos do art. 16, § 1º, da Lei 8.906/1994, o nome do sócio falecido poderá continuar na razão social da sociedade desde que haja expressa previsão no ato constitutivo; C e D: incorretas, pois dispõem de modo diverso do previsto no art. 40 do Regulamento Geral.




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2008.2.SP) João Braz e Antônio Geraldo são advogados inscritos na Seccional de São Paulo. Em janeiro de 2002, eles tornaram-se sócios de um escritório de advocacia, que foi registrado na Seccional da OAB de São Paulo com o nome Antônio Geraldo Advogados Associados. Após seis anos de trabalho como sócio de João Braz, Antônio Geraldo faleceu. Considerando a situação hipotética apresentada, assinale a opção correta no que se refere à sociedade de advogados.




  (A) Obrigatoriamente, a razão social do escritório deveria conter, o nome dos dois sócios, ou seja, João Braz e Antônio Geraldo Advogados Associados.




  (B) Antes da morte de Antônio Geraldo, João Braz poderia ter integrado outra sociedade de advogados, desde que o escritório tivesse filial na mesma área territorial da Seccional de São Paulo.




  (C) O registro de constituição do escritório Antônio Geraldo Advogados Associados deve ser feito no Conselho Federal da OAB.




  (D) Após a morte de Antônio Geraldo, o escritório poderá permanecer com o mesmo nome, se houver previsão dessa possibilidade no ato constitutivo da sociedade.




  A: incorreta, visto que o art. 38 do Regulamento Geral e art. 16, § 1º, da Lei 8.906/1994 admitem que o nome da sociedade seja composto pelo nome ou nome social de pelo menos um dos sócios, completo ou abreviado, não se exigindo, portanto, o nome de todos os sócios; B: incorreta, pois não pode o sócio de uma sociedade integrar outra sociedade na mesma base territorial (leia-se: mesmo Conselho Seccional), conforme art. 15, § 4º, do Estatuto da OAB; C: incorreta (art. 15, § 1º, do Estatuto da OAB – o registro deve ser feito perante o Conselho Seccional); D: correta (art. 16, § 1º, do Estatuto da OAB e art. 38 do Regulamento Geral).




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2008.1.SP) Assinale a opção correta quanto à sociedade de advogados.




  (A) A sociedade de advogados que incluir no seu quadro de sócio bacharel em direito sem inscrição na OAB não obterá o registro no Conselho Seccional da OAB.




  (B) Pessoa jurídica de direito privado que contratar os serviços de uma sociedade de advogados outorgará poderes mediante procuração em nome do sócio majoritário, e, não individualmente, a cada advogado da sociedade.




  (C) Considere que A, B, C e D sejam sócios da mesma sociedade de advogados e que X e Z sejam empresas clientes da sociedade. Nesse caso, havendo uma demanda com interesses opostos, a sociedade poderá representar, em juízo, os interesses de ambas as empresas com a condição de que os advogados sócios A e B defendam, em juízo, a empresa X, e os advogados sócios C e D defendam a empresa Z.




  (D) Quatro advogados podem associar-se em uma sociedade por cotas de responsabilidade limitada, tendo como objeto a atividade da advocacia e registrando-a na respectiva junta comercial.




  A: correta (art. 16, caput, da Lei 8.906/1994 – somente advogados inscritos na OAB podem integrar a sociedade de advogados); B: incorreta (art. 15, § 3º, da Lei 8.906/1994 – a procuração deve ser outorgada individualmente aos sócios, com menção à sociedade que integram); C: incorreta (art. 15, § 6º, da Lei 8.906/1994 e art. 19 do CED – sócios de mesma sociedade não podem defender clientes com interesses conflitantes); D: incorreta (arts. 15, § 1º, e 16, § 3º, ambos da Lei 8.906/1994 – a sociedade de advogados deverá ser registrada no Conselho Seccional em que se estabelecer a sede, sendo vedada a assunção de qualquer forma mercantil).




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2007.3) A personalidade jurídica de uma sociedade de advogados sediada no Pará tem início com o registro, aprovado,




  (A) de seu contrato social na Junta Comercial competente.




  (B) de seus atos constitutivos na OAB/PA.




  (C) de seu contrato social no cadastro unificado do Conselho Federal da OAB.




  (D) de seus estatutos no Registro Civil de Pessoas Jurídicas.




  A: incorreta, pois a sociedade de advogados não tem natureza empresarial, não podendo, portanto, ser registrada em Junta Comercial (art. 16, § 3º, do EAOAB); B: correta. Nos termos do art. 15, § 1º, da Lei 8.906/1994, os atos constitutivos devem ser levados a registro perante o Conselho Seccional em que for se estabelecer a sede. Portanto, no caso em análise, sociedade de advogados sediada no Pará adquirirá sua personalidade jurídica com o registro de seus atos constitutivos perante o Conselho Seccional do Pará (OAB/PA); C: incorreta, pois, como visto, o registro ocorrerá no Conselho Seccional da sede da sociedade; D: incorreta, pois é vedado o registro de sociedade de advogados em Cartório de Registro Civil, tal como prevê o referido art. 16, § 3º, do EAOAB.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2007.3) Rodrigo celebrou contrato de prestação de serviços advocatícios com a sociedade de advogados Carvalho e Pereira, composta por dois advogados, com o objetivo de que ambos o representem judicialmente em uma ação indenizatória. Nessa situação hipotética, a procuração judicial referente à prestação desse serviço




  (A) deve ser outorgada aos advogados, com a indicação de que eles fazem parte da referida sociedade.




  (B) deve ser outorgada à sociedade, com a expressa enumeração e qualificação dos advogados que a compõem.




  (C) deve ser outorgada à sociedade, sendo dispensável a indicação expressa dos advogados que a integram, pois o contrato de prestação de serviços foi celebrado com a pessoa jurídica.




  (D) pode ser outorgada tanto à sociedade quanto individualmente aos advogados.




  Nos termos do art. 15, § 3º, da Lei 8.906/1994, a procuração deverá ser outorgada individualmente aos sócios, indicando-se a sociedade a que eles façam parte.




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2007.3.PR) Considerando que um advogado integre duas renomadas sociedades de advogados, ambas sediadas em Curitiba, assinale a opção correta.




  (A) O advogado em questão não pode integrar mais de uma sociedade de advogados na cidade de Curitiba, pois o respectivo conselho seccional não autoriza tal atuação na comarca da capital.




  (B) Nenhum advogado pode integrar mais de uma sociedade de advogados, com sede ou filial na mesma área territorial do respectivo conselho seccional.




  (C) O advogado em questão pode integrar mais de uma sociedade de advogados, desde que não atue em causas propostas pelo mesmo cliente em ambas as sociedades.




  (D) Esse advogado pode tomar parte como sócio-fundador na primeira sociedade em que se integrou e atuar na outra como sócio benemérito.




  Nos termos do art. 15, § 4º, da Lei 8.906/1994, um advogado não pode integrar duas sociedades (sede ou filial) na mesma base territorial, vale dizer, no mesmo Estado da federação.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2007.3.PR) Considere-se que uma sociedade de advogados sediada em Curitiba – PR – pretenda abrir filial na cidade de Goiânia – GO. A esse respeito, é correto afirmar que o ato de




  (A) constituição da filial deve ser averbado no registro da sociedade e arquivado junto ao Conselho Estadual do local onde for instalada, ficando os sócios obrigados a inscrição suplementar.




  (B) constituição da filial deve ser averbado no Conselho Federal da OAB e arquivado na Junta Comercial, ficando os sócios obrigados a eleger, em um prazo máximo de noventa dias, novo sócio com inscrição regular na Seccional do local onde for instalada.




  (C) fundação da filial deve ser averbado na Junta Comercial e arquivado no Conselho Federal da OAB, ficando os sócios obrigados a inscrição suplementar.




  (D) constituição deve ser averbado na Junta Comercial, registrado no cartório de registro civil de pessoas jurídicas e arquivado no Conselho Federal da OAB, ficando os sócios obrigados a transferir sua inscrição para a Seccional onde a filial for instalada.




  Nos termos do art. 15, § 5º, da Lei 8.906/1994, a abertura de filial de uma sociedade de advogados exigirá a averbação no registro da sociedade (Conselho Seccional em que estiver situada a sua sede), sendo indispensável que os sócios providenciem inscrição suplementar. Lembre-se que é vedada a abertura de filial de sociedade de advogados no mesmo Estado da federação!




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2007.3.PR) O advogado Pedro Pires convidou seu antigo colega de graduação, André Silva, regularmente inscrito na OAB/PR, para com ele constituir sociedade de advogados. Também foram convidados a constituir tal sociedade o contabilista Omar Pascoal, a psicóloga Ana Pereira e a desembargadora Laura Benevides. Em reunião preliminar, os sócios concordaram em atribuir à referida sociedade o nome Dura Lex Advogados Associados e decidiram que a esta prestaria consultoria contábil e psicológica aos seus clientes, além dos serviços jurídicos propriamente ditos, sendo estes ofertados ao público através do “carnê justiça”, inovador sistema de financiamento dos honorários advocatícios. Em relação a essa situação hipotética, é correto afirmar que a referida sociedade




  (A) não deve ser admitida em registro, mas admite autorização de funcionamento, pelo Tribunal de Ética da OAB, como sociedade de advocacia mista, desde que devidamente registrada no Conselho Federal de Contabilidade e no Conselho Regional de Psicologia.




  (B) pode ser admitida em registro, mas não poderá funcionar, em razão da não inscrição da desembargadora na OAB.




  (C) não deve ser admitida em registro, nem pode funcionar, visto que apresenta forma ou característica mercantil, adota denominação de fantasia, tende a realizar atividade estranha à advocacia e inclui sócio totalmente proibido de advogar.




  (D) não deve ser admitida em registro nem pode funcionar, pois deveria ter sido escolhido para a sociedade nome fantasia, obrigatoriamente, em língua portuguesa, sendo vedada a utilização de expressões estrangeiras.




  A sociedade de advogados somente pode ser composta, como o nome sugere, por advogados regularmente inscritos na OAB, não se podendo admitir que seja integrada por pessoas estranhas à advocacia (contadores, psicólogos e magistrados). Outrossim, é absolutamente vedada a adoção de nome fantasia, bem como a prestação de atividades que não aquelas privativas de advocacia. Sobre as vedações às sociedades de advogados, vide art. 16 da Lei 8.906/1994 (Estatuto da OAB).




  

    Gabarito “C”


  




  5. Advogado empregado




  (OAB/Exame Unificado – 2018.3) O advogado Sebastião é empregado de certa sociedade limitada, competindo-lhe, entre outras atividades da advocacia, atuar nos processos judiciais em que a pessoa jurídica é parte. Em certa demanda, na qual foram julgados procedentes os pedidos formulados pela sociedade, foram fixados honorários de sucumbência em seu favor.




  Considerando o caso narrado e o disposto no Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, assinale a afirmativa correta.




  (A) Os referidos honorários integram a remuneração de Sebastião e serão considerados para efeitos trabalhistas, embora não sejam considerados para efeitos previdenciários.




  (B) Os referidos honorários integram a remuneração de Sebastião e serão considerados para efeitos trabalhistas e para efeitos previdenciários.




  (C) Os referidos honorários não integram a remuneração de Sebastião e não serão considerados para efeitos trabalhistas, embora sejam considerados para efeitos previdenciários.




  (D) Os referidos honorários não integram a remuneração de Sebastião e não serão considerados para efeitos trabalhistas, nem para efeitos previdenciários.




  Os honorários de sucumbência, por decorrerem precipuamente do exercício da advocacia e só acidentalmente da relação de emprego, não integram o salário ou a remuneração, não podendo, assim, ser considerados para efeitos trabalhistas ou previdenciários (art. 14 do Regulamento Geral do Estatuto da OAB – RGOAB). Portanto, de plano, incorretas estão as alternativas “A” e “B”, por afirmarem que os honorários sucumbenciais recebidos por advogado empregado integram sua remuneração, sendo considerados para efeitos trabalhistas e/ou previdenciários. A alternativa “C” é incorreta pelo fato de, em sua parte final, consignar que os honorários sucumbenciais recebidos por advogado empregado são considerados para efeitos previdenciários. Portanto, correta a alternativa “D”, estando em perfeita consonância com o referido art. 14 do RGOAB.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2018.1) Enzo, regularmente inscrito junto à OAB, foi contratado como empregado de determinada sociedade limitada, a fim de exercer atividades privativas de advogado. Foi celebrado, por escrito, contrato individual de trabalho, o qual estabelece que Enzo se sujeitará a regime de dedicação exclusiva. A jornada de trabalho acordada de Enzo é de oito horas diárias. Frequentemente, porém, é combinado que Enzo não compareça à sede da empresa pela manhã, durante a qual deve ficar, por três horas, “de plantão”, ou seja, à disposição do empregador, aguardando ordens. Nesses dias, posteriormente, no período da tarde, dirige-se à sede, a fim de exercer atividades no local, pelo período contínuo de seis horas.




  Considerando o caso narrado e a disciplina do Estatuto da Advocacia e da OAB, bem como do seu Regulamento Geral, assinale a afirmativa correta.




  (A) É vedada a pactuação de dedicação exclusiva. Deverão ser remuneradas como extraordinárias as horas diárias excedentes a quatro horas contínuas, incluindo-se as horas cumpridas por Enzo na sede da empresa, bem como as horas que ele permanece em sede externa, executando tarefas ou meramente aguardando ordens do empregador.




  (B) É autorizada a pactuação do regime de dedicação exclusiva. Deverão ser remuneradas como extraordinárias as horas que excederem a jornada de oito horas diárias, o que inclui as horas cumpridas por Enzo na sede da empresa ou efetivamente executando atividades externas ordenadas pelo empregador. As horas em que Enzo apenas aguarda as ordens fora da sede são consideradas somente para efeito de compensação de horas.




  (C) É autorizada a pactuação do regime de dedicação exclusiva. Deverão ser remuneradas como extraordinárias as horas que excederem a jornada de oito horas diárias, o que inclui tanto as horas cumpridas por Enzo na sede da empresa como as horas em que ele permanece em sede externa, executando tarefas ou meramente aguardando ordens do empregador.




  (D) É autorizada a pactuação do regime de dedicação exclusiva. Deverão ser remuneradas como extraordinárias as horas que excederem a jornada de nove horas diárias, o que inclui as horas cumpridas por Enzo na sede da empresa ou efetivamente executando atividades externas ordenadas pelo empregador. As horas em que Enzo apenas aguarda as ordens fora da sede são consideradas somente para efeito de compensação de horas.




  Nos termos do art. 20 do EAOAB, a jornada de trabalho do advogado empregado, no exercício da profissão, não poderá exceder a duração diária de 4 (quatro) horas contínuas e a de 20 (vinte) horas semanais, salvo acordo ou convenção coletiva ou em caso de dedicação exclusiva. A dedicação exclusiva, assim definida como o regime de trabalho expressamente previsto em contrato individual de trabalho, ensejará jornada diária de até 8 (oito) horas, sendo que o excedente será remunerada como jornada extraordinária (art. 12 do RGOAB). Para fins de definição sobre o que se considerada como jornada de trabalho do advogado empregado, esta compreenderá todo o tempo em que estiver à disposição do empregador, aguardando ou executando ordens, no seu escritório ou em atividades externas (art. 20, §1º, do EAOAB). Assim, analisemos as alternativas. A: incorreta, pois, como visto, admite-se a pactuação de jornada de trabalho sob o regime de dedicação exclusiva; B: incorreta, pois todo o tempo em que um advogado empregado estiver à disposição do empregador, em verdadeiro regime de “plantão”, como mencionado no enunciado, será considerado no cômputo da jornada de trabalho; C: correta, nos termos do art. 20 do EAOAB e art. 12 do RGOAB; D: incorreta, pois o regime de dedicação exclusiva imporá ao advogado empregado jornada diária máxima de oito horas (e não nove horas, como consta no enunciado), sendo que as excedentes serão remuneradas como horas extras. Também se inclui na jornada de trabalho todo o tempo em que o advogado estiver aguardando ordens do empregador, não se falando em consideração apenas para compensação de horas.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2011.3.A) Mévio é advogado empregado de empresa de grande porte atuando como diretor jurídico e tendo vários colegas vinculados à sua direção. Instado por um dos diretores, escala um dos seus advogados para atuar em processo judicial litigioso, no interesse de uma das filhas do referido diretor. À luz das normas estatutárias, é correto afirmar que




  (A) a defesa dos interesses dos familiares dos dirigentes da empresa está ínsita na atuação profissional do advogado empregado.




  (B) a atuação do advogado empregado nesses casos pode ocorrer voluntariamente, sem relação com o seu emprego.




  (C) a relação de emprego retira do advogado sua independência profissional, pois deve defender os interesses do patrão.




  (D) em casos de dedicação exclusiva, a jornada de trabalho máxima do advogado será de quatro horas diárias e de vinte horas semanais.




  A: incorreta, pois “O advogado empregado não está obrigado à prestação de serviços profissionais de interesse pessoal dos empregadores, fora da relação de emprego” (art. 18, parágrafo único, do EAOAB); B: correta (art. 18, parágrafo único, do EAOAB). O fato de o advogado ser empregado não lhe imporá o dever contratual de atuar em causas de interesse pessoal dos dirigentes da empresa (empregador). Atividades estranhas ao contrato de trabalho até poderão ser prestadas pelo advogado empregado, mas “fora” da relação laboral, devendo ser contratado para a prestação do serviço e receber para tanto; C: incorreta, pois contraria o art. 18, parágrafo único, do EAOAB; D: incorreta, visto que não condiz com o art. 12, parágrafo único, do Regulamento Geral, que assim dispõe: “Em caso de dedicação exclusiva, serão remuneradas como extraordinárias as horas trabalhadas que excederem a jornada normal de oito horas diárias”.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2010.1) Assinale a opção correta acerca da situação do advogado como empregado, de acordo com as disposições do Estatuto da Advocacia e da OAB.




  (A) O advogado empregado não está obrigado à prestação de serviços profissionais de interesse pessoal, fora da relação de emprego.




  (B) Nas causas em que for parte empregador de direito privado, os honorários de sucumbência serão devidos a ele, empregador, e não, aos advogados empregados.




  (C) Considera-se jornada de trabalho o período em que o advogado esteja à disposição do empregador, aguardando ou executando ordens no âmbito do escritório, não sendo consideradas as horas trabalhadas em atividades externas.




  (D) A relação de emprego, no que se refere ao advogado, não retira a isenção técnica inerente à advocacia, mas reduz a independência profissional, visto que o advogado deve atuar de acordo com as orientações de seus superiores hierárquicos.




  A: correta, assim dispõe o art. 18, parágrafo único, do EOAB; B: incorreta. Em tal situação, os honorários serão devidos aos advogados empregados (EOAB, art. 21, caput), salvo se houver disposição em contrário, conforme admitiu o STF no julgamento da ADIN 1.194; C: incorreta. O conceito de jornada de trabalho deve englobar tanto o período em que o advogado empregado esteja à disposição do empregador no âmbito do escritório quanto aquele em que esteja realizando atividades externas (EOAB, art. 20, § 1.º); D: incorreta. A relação advocatícia de empregado não implica redução da independência profissional (EOAB, art. 18).




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2009.2) Com relação ao advogado empregado, assinale a opção correta.




  (A) Considere que Fabiana, advogada da empresa SW, tenha ganhado processo para seu empregador. Nessa situação, caso haja honorários de sucumbência, estes devem ser repassados à empresa, haja vista que Fabiana já é remunerada para defender os interesses da empresa SW.




  (B) Considere que Daniel, advogado empregado do banco Z, tenha sido chamado à sala do diretor-presidente e lá recebido ordem para fazer contestação do processo de separação desse diretor-presidente. Nessa situação, Daniel não está obrigado a prestar seus serviços profissionais, visto que a causa é de interesse pessoal do diretor-presidente, sem relação com o contrato de trabalho.




  (C) Considere que Marcos, advogado empregado do banco X, tenha recebido ordem para elaborar parecer favorável em um contrato manifestamente ilegal. Nesse caso, por ser empregado do banco, ele não possui independência profissional para fazer, por convicção, parecer contrário ao referido contrato.




  (D) O advogado empregado, no exercício da profissão, não pode ter regime de trabalho superior a trinta horas semanais, independentemente de acordo coletivo ou de contrato de dedicação exclusiva.




  A: incorreta, pois, em regra, a sucumbência pertencerá ao advogado, mesmo que empregado (art. 21, caput, do Estatuto da OAB). Contudo, o STF, no julgamento da ADIN 1.194, relativizou a regra rígida de que a sucumbência sempre pertence ao advogado, afirmando tratar-se de direito disponível, motivo pelo qual admite acordo em sentido contrário; B: correta, visto que, nos termos do art. 18, parágrafo único, do Estatuto da OAB, o advogado empregado não pode ser obrigado a prestar serviços estranhos àqueles estabelecidos no contrato de trabalho; C: incorreta, pois o art. 18, caput, do Estatuto da OAB, garante ao advogado empregado sua isenção técnica e independência profissional, motivo pelo qual não pode ser compelido, ainda que na qualidade de empregado, a elaborar manifestação sobre a validade de um contrato manifestamente ilegal; D: incorreta, pois os arts. 20, caput, da Lei 8.906/1994 e art. 12 do Regulamento Geral preveem de modo diverso: a jornada do advogado empregado “não poderá exceder a duração diária de quatro horas contínuas e a de vinte horas semanais, salvo acordo ou convenção coletiva ou em caso de dedicação exclusiva”. No caso de dedicação exclusiva, “serão remuneradas como extraordinárias as horas trabalhadas que excederem a jornada normal de oito horas diárias”.




  

    Gabarito “B”


  




  6. Honorários




  (OAB/Exame XXXVIII) Teresa Silva, advogada atuante na área criminal, tem como clientes Luiz, acusado de tráfico ilícito de drogas, e Roberto, acusado de crimes contra o sistema financeiro nacional.




  Após serem proferidas decisões judiciais que determinam o bloqueio universal dos patrimônios de Luiz e Roberto, Teresa se indaga a respeito dos meios disponíveis para obter os valores necessários ao reembolso de gastos com a defesa e ao recebimento de honorários desses clientes.




  Sobre esse assunto, é correto concluir que




  (A) garantir-se-á a Teresa a liberação de 20% (vinte por cento) dos bens bloqueados de Luiz para o fim de reembolso de gastos com a defesa, vedado o recebimento de honorários.




  (B) garantir-se-á a Teresa a liberação de 20% (vinte por cento) dos bens bloqueados de Roberto para o fim de reembolso de gastos com a defesa e o recebimento de honorários.




  (C) Teresa poderá optar pela venda de bens de Luiz em hasta pública para o reembolso de gastos com a defesa.




  (D) Teresa não poderá realizar a adjudicação de bens de Roberto para a satisfação dos honorários devidos.




  Em razão das alternativas serem praticamente idênticas, os comentários serão feitos de modo global. A única alternativa correta encontra-se na letra B. Isto em razão de que o art. 24-A, EOAB estabelece que no caso de bloqueio universal do patrimônio do cliente (por decisão judicial), será garantido ao advogado a liberação de até 20% dos bens bloqueados para fins de recebimento dos honorários profissionais e reembolso de gastos com a defesa. No entanto, o dispositivo traz uma exceção, que é quanto às causas relacionados aos crimes previstos na Lei de Drogas (Lei 11.343/2006). Também, o dispositivo traz que deverá ser observado o parágrafo único do art. 243, CF, que por sua vez estabelece que “todo e qualquer bem de valor econômico apreendido em decorrência do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins e da exploração de trabalho escravo será confiscado e reverterá a fundo especial com destinação específica, na forma da lei.”. SC




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame XXXVII) A advogada Celina celebrou com a cliente Camila um contrato de prestação de serviços advocatícios. Na cláusula X, foi disposto que a extensão do patrocínio é limitada ao primeiro grau de jurisdição. Na cláusula W, foi disposto valor diverso de honorários contratuais para a hipótese de a causa encerrar-se por acordo.




  Considerando o informado sobre o contrato realizado, de acordo com o Código de Ética e Disciplina da OAB, assinale a afirmativa correta.




  (A) A cláusula X é vedada, pois não se admite tal limitação de atuação em grau de jurisdição. A cláusula W também é vedada, pois não se admite a previsão de valores diversos de honorários em caso de acordo.




  (B) O conteúdo da cláusula W, com disposição de valor diverso de honorários contratuais para a hipótese de a causa encerrar-se por acordo pode ser incluído no contrato sem que isso implique ilegalidade. A limitação de atuação em grau de jurisdição prevista na mencionada cláusula X encontra vedação legal.




  (C) A cláusula X é permitida. Por sua vez, a cláusula W é vedada, pois não se admite a previsão de valores diversos de honorários em caso de acordo.




  (D) As duas cláusulas narradas não violam a disciplina do citado Código de Ética e Disciplina da OAB.




  A: Incorreta. Quanto à cláusula X, O § 1º, art. 48, CED, estabelece justamente que o contrato de honorários profissionais deverão esclarecer, dentre outros elementos, se haverá limitação a determinado grau de jurisdição. O mesmo dispositivo, em sua parte final, ainda autoriza que haja sobre hipóteses da causa encerrar-se mediante transação ou acordo (cláusula W); B: Incorreta. Acerca da indicação relativa à Cláusula W, a assertiva está correta. No entanto, não há vedação legal quanto à limitação de atuação a determinado grau de jurisdição, como esclarecido nos comentários à alternativa A; C: Incorreta, ambas as cláusulas são permitidas, conforme § 1º, art. 48, CED, e comentários apresentados à alternativa A; D: Correta, conforme comentários já apresentados na letra A, com fundamento no citado § 1º, art. 48, CED. SC




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame XXXVI) Celso, advogado, foi contratado por Maria, servidora pública, para ajuizar ação com pedido de pagamento de determinada gratificação. O contrato celebrado entre eles prevê que Celso somente receberá honorários caso a demanda seja exitosa, em percentual do proveito econômico obtido por Maria.




  Em tal caso, é correto afirmar que




  A) os honorários contratuais não poderão incidir sobre o valor das parcelas vincendas da gratificação.




  B) os honorários foram pactuados de forma correta, já que, nessa hipótese, deveriam ser necessariamente representados por pecúnia.




  C) os honorários não podem ser superiores às vantagens advindas a favor de Maria, exceto se acrescidos aos honorários de sucumbência.




  D) os honorários contratuais não poderão incidir sobre o valor das parcelas vencidas da gratificação.




  O enunciado da questão versa sobre os chamados “honorários quota litis”, ou honorários com “cláusula” ou “pacto quota litis”, regrados pelo art. 50 do CED. Partindo dessa premissa, vejamos cada uma das alternativas. A e D: incorretas, pois os honorários com cláusula quota litis podem incidir sobre prestações vencidas e vincendas, desde que observadas a moderação e a razoabilidade, conforme enuncia o art. 50, § 2º, do CED; B: correta, nos termos do art. 50, caput, do CED; C: incorreta, pois os honorários a serem recebidos pelo advogado não podem ser superiores aos ganhos do cliente, já considerados os honorários sucumbenciais (art. 50, caput, CED).




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame XXXVI) Hildegardo dos Santos, advogado, é contratado em regime de dedicação exclusiva como empregado da sociedade XPTO Advogados Associados. Em tal condição, Hildegardo atuou no patrocínio dos interesses de cliente da sociedade de advogados que se sagrou vencedor em demanda judicial.




  Hildegardo, diante dessa situação, tem dúvidas a respeito do destino dos honorários de sucumbência que perceberá, a serem pagos pela parte vencida na demanda judicial.




  Ao consultar a legislação aplicável, ele ficou sabendo que os honorários




  (A) serão devidos à sociedade empregadora.




  (B) constituem direito pessoal do advogado empregado.




  (C) serão devidos à sociedade empregadora, podendo ser partilhados com o advogado empregado, caso estabelecido em acordo coletivo ou convenção coletiva.




  (D) serão partilhados entre o advogado empregado e a sociedade empregadora, na forma estabelecida em acordo.




  De acordo com o art. 21, parágrafo único, do EAOAB, os honorários de sucumbência percebidos por advogado empregado de sociedade de advogados são partilhados entre ele e a empregadora, na forma estabelecida em acordo. Correta, portanto, a alternativa D, estando as demais em dissonância com o texto legal.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame XXXV) Em certa comarca, em razão da insuficiência do número de defensores públicos em atuação, o Juiz Caio nomeou o advogado Pedro para defender um réu juridicamente necessitado.




  Quanto aos honorários a serem recebidos por Pedro, assinale a afirmativa correta.




  (A) Pedro apenas terá direito ao recebimento de honorários na hipótese de a parte contrária ser sucumbente, a serem pagos pelo autor.




  (B) Pedro tem direito a honorários fixados pelo juiz, independentemente de sucumbência, a serem pagos pelo Estado, segundo a tabela organizada pelo Conselho Seccional da OAB.




  (C) Pedro tem direito a honorários fixados pelo juiz, independentemente de sucumbência, a serem pagos pela Defensoria Pública, segundo a tabela organizada pelo Defensor Público Geral do Estado.




  (D) Pedro apenas terá direito ao recebimento de honorários na hipótese de a parte contrária ser sucumbente, a serem pagos pela Defensoria Pública.




  Nos termos do art. 22, § 1º, do EAOAB, o advogado, quando indicado para patrocinar causa de juridicamente necessitado, no caso de impossibilidade da Defensoria Pública no local da prestação de serviço, tem direito aos honorários fixados pelo juiz, segundo tabela organizada pelo Conselho Seccional da OAB, e pagos pelo Estado. Correta, portanto, a alternativa B, estando as demais em descompasso com o referido dispositivo legal.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame XXXIV) O advogado César foi procurado pelo cliente Vinícius, que pretendia sua atuação defendendo-o em processo judicial. Ambos, então, ajustaram certo valor em honorários, por meio de contrato escrito. Na fase de execução do processo, César recebeu pagamentos de importâncias devidas a Vinícius e pretende realizar a compensação com os créditos de que é titular.




  Com base no caso narrado, assinale a afirmativa correta.




  (A) É admissível a compensação de créditos apenas na hipótese de o contrato de prestação de serviços a autorizar; se for silente o contrato, é vedada, mesmo diante de autorização posterior pelo cliente.




  (B) É admissível a compensação de créditos somente se o contrato de prestação de serviços a autorizar; caso silente o contrato, é possível a compensação, se houver autorização especial firmada pelo cliente para esse fim.




  (C) A compensação pretendida apenas será cabível se houver autorização especial firmada pelo cliente para esse fim; no contrato de prestação de serviços não é admitida a inclusão prévia de cláusula autorizativa de compensação de créditos.




  (D) A compensação de créditos é vedada, não sendo admitida a inclusão prévia de cláusula autorizativa no contrato de prestação de serviços; tampouco, autoriza-se tal compensação, ainda que diante de autorização especial firmada pelo cliente para esse fim.




  A: incorreta. Nos termos do art. 48, § 2º, do CED, a compensação de créditos, pelo advogado, de importâncias devidas ao cliente, somente será admissível quando o contrato de prestação de serviços a autorizar ou quando houver autorização especial do cliente para esse fim, por este firmada; B: correta, nos termos do art. 48, § 2º, do CED; C: incorreta, pois o contrato de prestação de serviços pode prever, expressamente, a possibilidade de compensação de créditos com valores a serem recebidos pelo cliente; D: incorreta, pois, como visto, admite-se a compensação de créditos, desde que haja previsão no contrato de prestação de serviços, ou autorização especial firmada pelo cliente.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame XXXIV) Leandro, advogado, celebrou contrato com associação de servidores públicos para pleitear em juízo o pagamento de determinada indenização em face do ente público respectivo. O contrato previu que Leandro receberia percentual do valor a que fizesse jus cada servidor que aderisse aos seus termos. O pedido em questão foi julgado procedente em ação coletiva.




  Após o trânsito em julgado dessa decisão, Leandro passou a representar em execução individual os interesses de Hugo, servidor substituído em juízo pela associação que optou, expressamente, por adquirir os direitos decorrentes daquele contrato. Em tal caso, o montante destinado a Leandro era inferior ao limite fixado em lei para as obrigações de pequeno valor, mas o mesmo não ocorria com relação ao crédito titularizado por Hugo. Assim, Leandro juntou aos autos, no momento oportuno, o contrato de honorários celebrado com a associação e a opção pelo mesmo firmada por Hugo. Fez, ainda, três requerimentos: o destaque da parcela relativa aos honorários convencionados do valor total devido a Hugo, a expedição de precatório em nome de Hugo e a expedição de requisição de pequeno valor em seu nome.




  Considerando essa situação, assinale a afirmativa correta.




  (A) Apenas o requerimento de expedição do precatório deve ser deferido, já que, por ter atuado em prol de entidade de classe em substituição processual, Leandro somente faz jus aos honorários assistenciais fixados na ação coletiva.




  (B) Apenas o requerimento de expedição do precatório deve ser deferido, já que, como o contrato de honorários foi celebrado entre Leandro e a associação, as obrigações dele decorrentes não podem ser assumidas por Hugo sem a necessidade de mais formalidades.




  (C) Apenas o requerimento de expedição de requisição de pequeno valor deve ser indeferido, já que o juiz deve determinar que os honorários contratuais sejam deduzidos do valor devido a Hugo após o pagamento pelo ente público.




  (D) Todos os requerimentos devem ser deferidos.




  Nos termos do art. 22, § 6º do EAOAB, o advogado Leandro fará jus aos chamados honorários assistenciais, podendo executá-los, se quiser, nos próprios autos, conforme autoriza o art. 23 do EAOAB. Neste caso, a depender do valor dos honorários devidos ao advogado, a serem pagos pelo devedor/executado, poderá requerer a expedição de requisição de pequeno valor (quando a condenação tiver sido imposta à Fazenda Pública). Também é direito do advogado requerer o destaque de seus honorários de valores a serem percebidos/levantados por seu cliente, conforme autoriza o art. 22, § 4º, do EAOAB. Correta, portanto, a alternativa D.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2020.2) Caio procurou o advogado Rodrigo para que este ajuizasse, em favor do primeiro, determinada demanda judicial. Rodrigo, interessado no patrocínio da causa, celebrou com Caio contrato de prestação de serviços advocatícios com adoção de cláusula quota litis.




  Considerando o contrato celebrado, assinale a afirmativa correta.




  (A) A adoção da cláusula quota litis é vedada pelo Código de Ética e Disciplina da OAB, de modo que o caso deverá ser regido pela disciplina afeta aos contratos silentes sobre os valores devidos a título de honorários contratuais.




  (B) A adoção da mencionada cláusula é admitida, mas é vedado que os honorários contratados, acrescidos dos honorários da sucumbência, sejam superiores às vantagens advindas por Caio; além disso, não é admitido que os honorários advocatícios incidam sobre o valor de prestações vincendas.




  (C) A inclusão da cláusula em questão é autorizada, caso em que os honorários contratuais devem ser limitados às vantagens advindas por Caio, excluídos de tal limitação os honorários da sucumbência; além disso, não é admitido que os honorários advocatícios incidam sobre o valor de prestações vincendas.




  (D) A cláusula quota litis, incluída no contrato, é permitida, mas é vedado que os honorários contratados, acrescidos dos honorários da sucumbência, sejam superiores às vantagens advindas por Caio; além disso, admite-se que os honorários advocatícios incidam sobre o valor de prestações vincendas, se estabelecidos com moderação e razoabilidade.




  A: incorreta, pois a adoção de cláusula quota litis é autorizada expressamente pelo art. 50 do CED, desde que respeitados os requisitos nele previstos; B: incorreta. De fato, é proibido que os ganhos do advogado, já considerados os honorários sucumbenciais, superem os ganhos do cliente. Não há, porém, proibição de que os honorários incidam sobre prestações vincendas, desde que haja moderação e razoabilidade (art. 50, § 2º, CED); C: incorreta. Em caso de adoção de cláusula quota litis, nada impede que o advogado receba, também, honorários sucumbenciais, desde que a soma de seus ganhos (honorários convencionados com o cliente e os honorários de sucumbência) não sejam superiores aos do cliente; D: correta, conforme art. 50, caput, e §2º, CED.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame XXXIII – 2020.3) A entidade de classe X, atuando em substituição processual, obteve, no âmbito de certo processo coletivo, decisão favorável aos membros da categoria. A advogada Cleide patrocinou a demanda, tendo convencionado com a entidade, previamente, certo valor em honorários. Ao final do feito, foram fixados honorários sucumbenciais pelo juiz.




  Sobre o caso apresentado, assinale a afirmativa correta.




  (A) Cleide deverá optar entre os honorários convencionais e os sucumbenciais.




  (B) Cleide terá direito aos honorários sucumbenciais, sem prejuízo dos honorários convencionais.




  (C) Cleide só terá direito aos honorários convencionais e não aos sucumbenciais, que competirão à entidade de classe.




  (D) Cleide terá apenas direito aos honorários convencionais e não aos sucumbenciais, que reverterão ao Fundo de Amparo ao Trabalhador.




  O art. 22, § 6º, do EAOAB, tratando dos honorários, dispõe que o disposto neste artigo aplica-se aos honorários assistenciais, compreendidos como os fixados em ações coletivas propostas por entidades de classe em substituição processual, sem prejuízo aos honorários convencionais. Significa dizer que há possibilidade de cumulação dos honorários assistenciais (pagos pela parte derrotada na ação coletiva elaborada pelo advogado) com os convencionais (pagos pela parte contratante, ou seja, pelo cliente). Por isso, incorretas as alternativas “A”, “C” e “D”, que, de alguma forma, afirmam ser proibida a cumulação de referidas espécies de honorários. Correta, portanto, a alternativa “B”.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2020.1) O advogado Fernando foi contratado por Flávio para defendê-lo, extrajudicialmente, tendo em vista a pendência de inquérito civil em face do cliente. O contrato celebrado por ambos foi assinado em 10/03/15, não prevista data de vencimento.




  Em 10/03/17, foi concluída a atuação de Fernando, tendo sido homologado o arquivamento do inquérito civil junto ao Conselho Superior do Ministério Público. Em 10/03/18, Fernando notificou extrajudicialmente Flávio, pois este ainda não havia adimplido os valores relativos aos honorários contratuais acordados.




  A ação de cobrança de honorários a ser proposta por Fernando prescreve em




  (A) três anos, contados de 10/03/15.




  (B) cinco anos, contados de 10/03/17.




  (C) três anos, contados de 10/03/18.




  (D) cinco anos, contados de 10/03/15.




  De acordo com o art. 25 do EAOAB, prescreve em 5 (cinco) anos a ação de cobrança de honorários de advogado, contado o prazo, dentre outras hipóteses, a partir da ultimação do serviço extrajudicial (inc. III). No enunciado em comento, o advogado Fernando foi contratado em 10/03/2015 para defender extrajudicialmente seu cliente Flávio. Não havendo data de vencimento do contrato (que poderia ser um dos termos iniciais de contagem do prazo prescricional, conforme inc. I, do art. 25 do EAOAB), houve o encerramento da atuação extrajudicial do advogado em 10/03/2017, considerado, portanto, o termo inicial da prescrição quinquenal da cobrança de honorários advocatícios, conforme art. 25, III, do EAOAB. Assim, incorretas, de plano, as alternativas “A” e “C”, que trazem o prazo prescricional de três anos. Incorreta, ainda, a alternativa “D”, pois o início de fluência do prazo prescricional não pode ser o da assinatura do contrato (momento da contratação), mas, no caso referido, o da ultimação (leia-se: finalização) do serviço extrajudicial. Correta, assim, a alternativa “B”.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2019.1) Eduardo contrata o advogado Marcelo para propor ação condenatória de obrigação de fazer em face de João. São convencionados honorários contratuais, porém o contrato de honorários advocatícios é omisso quanto à forma de pagamento. Proposta a ação, Marcelo cobra de Eduardo o pagamento de metade dos honorários acordados.




  De acordo com o Estatuto da OAB, assinale a afirmativa correta.




  (A) Marcelo pode cobrar de Eduardo metade dos honorários, pois na ausência de estipulação sobre a forma de pagamento, metade dos honorários é devida no início do serviço e metade é devida no final.




  (B) Marcelo pode cobrar de Eduardo metade dos honorários, pois na ausência de estipulação sobre a forma de pagamento, os honorários são devidos integralmente desde o início do serviço.




  (C) Marcelo não pode cobrar de Eduardo metade dos honorários, pois na ausência de estipulação sobre a forma de pagamento, os honorários somente são devidos após a decisão de primeira instância.




  (D) Marcelo não pode cobrar de Eduardo metade dos honorários, pois na ausência de estipulação sobre a forma de pagamento, apenas um terço é devido no início do serviço.




  De acordo com o que dispõe o art. 22, § 3º, do EAOAB, salvo estipulação em contrário, 1/3 (um terço) dos honorários é devido no início dos serviços, outro terço até a decisão de primeira instância e o restante no final. Assim, considerando que no contrato de honorários avençado entre Eduardo (cliente) e Marcelo (advogado) não constou a forma de pagamento, caberia a cobrança, por parte do causídico, de apenas um terço no início do serviço. Correta, portanto, a alternativa “D”, estando as demais incorretas em razão de colidirem com o já referido dispositivo legal.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2019.1) Jorge é advogado, atuando no escritório modelo de uma universidade. Em certa ocasião, Jorge é consultado por um cliente, pois este gostaria de esclarecer dúvidas sobre honorários advocatícios. O cliente indaga a Jorge sobre o que seriam os honorários assistenciais.




  Considerando o disposto no Estatuto da Advocacia e da OAB, assinale a opção que apresenta a resposta de Jorge.




  (A) Os honorários assistenciais são aqueles pagos diretamente ao advogado que promove a juntada aos autos do seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório.




  (B) Os honorários assistenciais são aqueles devidos ao advogado em periodicidade determinada, pela prestação de serviços advocatícios de forma continuada, nas situações que o cliente venha a ter necessidade, como contrapartida à chamada “advocacia de partido”.




  (C) Os honorários assistenciais são aqueles fixados pelo juiz ao advogado indicado para patrocinar causa de juridicamente necessitado, no caso de impossibilidade da Defensoria Pública no local da prestação do serviço.




  (D) Os honorários assistenciais são aqueles fixados em ações coletivas propostas por entidades de classe em substituição processual.




  Trata-se de questão que cobra do candidato pura e simplesmente o conceito de honorários assistenciais, trazido pelo art. 22, § 6º, do Estatuto da OAB, incluído pela Lei 13.725/2018, assim considerado como os fixados em ações coletivas propostas por entidades de classe em substituição processual, sem prejuízo aos honorários convencionais. Portanto, correta a alternativa “D”, exatamente por corresponder à dicção do dispositivo legal citado. A alternativa “A” trata, em verdade, dos honorários contratuais, que admitem, quando juntado o contrato no processo judicial antes de expedido mandado de levantamento ou precatório, que o valor respectivo seja deduzido de eventual montante do cliente (art. 22, § 4º, do EAOAB). Já a alternativa “B” trata da denominada “advocacia de partido”, que admite a cobrança de honorários de forma continuada pelo advogado, numa espécie de “mensalidade” para a prestação de serviços advocatícios de que o cliente necessitar. Por fim, incorreta a alternativa “C”, que trata da hipótese prevista no art. 22, § 1º do EAOAB (nomeação de advogado a pessoa necessitada quando, na Comarca, não houver Defensoria Pública, caso em que os honorários serão fixados pelo juiz e pagos pelo Estado).




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2018.3) O advogado Nelson celebrou, com determinado cliente, contrato de prestação de serviços profissionais de advocacia. No contrato, Nelson inseriu cláusula que dispunha sobre a forma de contratação de profissionais para serviços auxiliares relacionados a transporte e a cópias de processos. Todavia, o pacto não tratava expressamente sobre o pagamento de custas e emolumentos.




  Considerando o caso narrado, assinale a afirmativa correta.




  (A) O contrato celebrado viola o disposto no Código de Ética e Disciplina da OAB, pois é vedada a referência a outras atividades diversas da atuação do advogado, como os serviços auxiliares mencionados. Por sua vez, quanto às custas e aos emolumentos, na ausência de disposição em contrário, presume-se que sejam atendidos pelo cliente.




  (B) O contrato celebrado viola o disposto no Código de Ética e Disciplina da OAB, pois é vedada a referência a outras atividades diversas da atuação do advogado, como os serviços auxiliares mencionados. Por sua vez, quanto às custas e aos emolumentos, na ausência de disposição em contrário, presume-se que sejam antecipados pelo advogado.




  (C) O Código de Ética e Disciplina da OAB autoriza que o contrato de prestação de serviços de advocacia disponha sobre a forma de contratação de profissionais para serviços auxiliares. Por sua vez, quanto às custas e aos emolumentos, na ausência de disposição em contrário, presume-se que sejam atendidos pelo cliente.




  (D) O Código de Ética e Disciplina da OAB autoriza que o contrato de prestação de serviços de advocacia disponha sobre a forma de contratação de profissionais para serviços auxiliares. Por sua vez, quanto às custas e aos emolumentos, na ausência de disposição em contrário, presume-se que sejam antecipados pelo advogado.




  Assim dispõe o art. 48, § 3º, do CED: “O contrato de prestação de serviços poderá dispor sobre a forma de contratação de profissionais para serviços auxiliares, bem como sobre o pagamento de custas e emolumentos, os quais, na ausência de disposição em contrário, presumem-se devam ser atendidos pelo cliente. Caso o contrato preveja que o advogado antecipe tais despesas, ser-lhe-á lícito reter o respectivo valor atualizado, no ato de prestação de contas, mediante comprovação documental”. Portanto, correta a alternativa “C”, estando as demais em descompasso com o referido dispositivo normativo. Perceba o leitor: a questão cobrou conhecimento do “texto de lei”. Nada mais!




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2018.3) Gilda, empregada terceirizada contratada pela sociedade empresária XX Ltda. para prestar serviços ao Município ABCD, procura o auxílio de Judite, advogada, para o ajuizamento de reclamação trabalhista em face do empregador e do tomador de serviços.




  Considerando a existência de decisão transitada em julgado que condenou os réus, solidariamente, ao pagamento de verbas de natureza trabalhista, assinale a afirmativa correta.




  (A) Em execução contra o Município ABCD, Judite terá direito autônomo a executar a sentença quanto aos honorários incluídos na condenação por arbitramento ou por sucumbência, podendo requerer que o precatório seja expedido em seu favor.




  (B) Em caso de falência da sociedade empresária XX Ltda., os honorários arbitrados em favor de Judite serão considerados crédito privilegiado, sendo obrigatória sua habilitação perante o juízo falimentar.




  (C) Em execução contra o Município ABCD, o juiz deve determinar que os honorários contratuais sejam pagos diretamente a Judite, desde que o contrato de honorários seja anexado aos autos após a expedição do precatório, exceto se Gilda provar que já os pagou.




  (D) Judite poderá cobrar judicialmente os honorários contratuais devidos por Gilda, devendo renunciar ao mandato se, em sede de sentença, a demanda for julgada procedente.




  A: correta. Nos termos do art. 23 do Estatuto da OAB, os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, tendo este direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor; B: incorreta, pois o art. 24, caput, do EAOAB, prevê que em caso de concurso de credores, como é o caso da falência, o crédito de honorários terá natureza privilegiada, podendo a execução dos honorários ser promovida nos mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado, se assim lhe convier (§ 1º); C: incorreta. O valor dos honorários contratuais somente poderá ser destacado do montante a ser recebido pelo cliente quando o respectivo contrato for juntado aos autos antes da expedição do precatório, consoante prevê o art. 22, § 4º, do EAOAB; D: incorreta. A procedência ou improcedência da ação patrocinada pelo advogado não influencia na forma de cobrança judicial dos honorários contratuais. Ou seja, caso o cliente fique em débito no tocante aos honorários convencionados, poderá o advogado promover a cobrança judicial, devendo, antes, renunciar ao mandato (art. 54 do CED). Repise-se que tal procedimento independe de a demanda ter sido julgada procedente ou improcedente.




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2018.2) O advogado Fabrício foi contratado por José para seu patrocínio em processo judicial, por meio de instrumento firmado no dia 14/11/2012. No exercício do mandato, Fabrício distribuiu, em 23/11/2012, petição inicial em que José figurava como autor. No dia 06/11/2013, nos autos do processo, Fabrício foi intimado de sentença, a qual fixou honorários advocatícios sucumbenciais, no valor de dez mil reais, em seu favor. A referida sentença transitou em julgado em 21/11/2013.




  Considerando que não houve causa de suspensão ou interrupção do prazo prescricional, de acordo com a disciplina do Estatuto da Advocacia e da OAB, assinale a afirmativa correta.




  (A) A pretensão de cobrança dos honorários sucumbenciais, fixados em favor de Fabrício, prescreve no prazo de cinco anos, a contar de 14/11/2012.




  (B) A pretensão de cobrança dos honorários sucumbenciais, fixados em favor de Fabrício, prescreve no prazo de cinco anos, a contar de 06/11/2013.




  (C) A pretensão de cobrança dos honorários sucumbenciais, fixados em favor de Fabrício, prescreve no prazo de cinco anos, a contar de 21/11/2013.




  (D) A pretensão de cobrança dos honorários sucumbenciais, fixados em favor de Fabrício, é imprescritível, tendo em vista seu caráter alimentar.




  A prescrição da pretensão da cobrança judicial de honorários advocatícios consuma-se após o decurso de 5 (cinco) anos, contados na forma estabelecidas nos incisos I a V, do art. 25 do EAOAB. No caso do problema em tela, verifica-se que os honorários sucumbenciais foram arbitrados em sentença, cujo trânsito em julgado operou-se em 21/11/2013. Ora, somente após o trânsito em julgado é que se torna exigível a verba honorária, razão por que este é o termo inicial da prescrição quinquenal de que trata o referido art. 25 do EAOAB. Perceba o leitor que as alternativas “A”, “B” e “C” indicam o prazo de cinco anos, porém, com divergência no tocante ao termo inicial de contagem. Veja-se que a data da distribuição da ação jamais poderia ser o início de fluência do prazo prescricional, até porque, nesse momento, não haveria honorários sucumbenciais já arbitrados. Também a data da intimação da sentença que tenha arbitrado referidos honorários não pode ser o termo inicial da prescrição de sua cobrança, pois é possível que haja posterior modificação por força de recursos. Logo, somente com o trânsito em julgado tem início o prazo de prescrição da cobrança judicial, pelo advogado, dos honorários sucumbenciais que lhe tenham sido arbitrados. Incorreta, por fim, a alternativa “D”, pois a verba sucumbencial tem prazo para ser cobrada, não se tratando, ainda que tenha, de fato, natureza alimentar, de pretensão imprescritível.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2017.3) O advogado Inácio foi indicado para defender em juízo pessoa economicamente hipossuficiente, pois no local onde atua não houve disponibilidade de defensor público para tal patrocínio. Sobre o direito de Inácio à percepção de honorários, assinale a afirmativa correta.




  (A) Os honorários serão fixados pelo juiz, apenas em caso de êxito, de natureza sucumbencial, a serem executados em face da parte adversa.




  (B) Os honorários serão fixados pelo juiz, independentemente de êxito, segundo tabela organizada pelo Conselho Seccional da OAB e pagos pelo Estado.




  (C) Os honorários serão fixados pelo juiz, apenas em caso de êxito, independentemente de observância aos patamares previstos na tabela organizada pelo Conselho Seccional da OAB, a serem pagos pelo Estado.




  (D) Os honorários serão fixados pelo juiz, independentemente de êxito, segundo tabela organizada pelo Conselho Seccional da OAB, e pagos pelo patrocinado caso possua patrimônio, a ser executado no prazo de cinco anos, a contar da data da nomeação.




  De acordo com o art. 22, § 1º, do EAOAB, o advogado, quando indicado para patrocinar causa de juridicamente necessitado, no caso de impossibilidade da Defensoria Pública no local da prestação de serviço, tem direito aos honorários fixados pelo juiz, segundo tabela organizada pelo Conselho Seccional da OAB, e pagos pelo Estado. Assim, analisemos as alternativas. A: incorreta, pois o art. 22, § 1º, do EAOAB, não condiciona o pagamento dos honorários advocatícios ao profissional nomeado pelo Juiz ao êxito na causa. Não se confundem os honorários arbitrados pelo juiz, como remuneração ao trabalho desempenhado pelo advogado, com os eventuais honorários sucumbenciais, devidos pela parte vencida no processo; B: correta, de acordo com a redação do art. 22, § 1º, do EAOAB; C: incorreta, seja por limitar a fixação dos honorários de advogado indicado pelo Juiz, à falta de Defensor Público, ao êxito na causa, seja por afastar os parâmetros acerca do pagamento dos honorários por tabelas organizadas pelos Conselhos Seccionais; D: incorreta, pois os honorários arbitrados pelo Juiz, à falta de Defensor Público, serão pagos ao advogado que atuar em prol de pessoa necessitada pelo Estado, e não pela parte adversa ou pela própria parte beneficiária do patrocínio da causa.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2017.3) Certa sociedade de advogados, de acordo com a vontade do cliente, emitiu fatura, com fundamento no contrato de prestação de serviços advocatícios. Em seguida, promoveu o saque de duplicatas quanto ao crédito pelos honorários advocatícios.




  Considerando o caso narrado, assinale a afirmativa correta.




  (A) É vedada a emissão da fatura, com fundamento no contrato de prestação de serviços, bem como não é autorizado o saque de duplicatas quanto ao crédito pelos honorários advocatícios.




  (B) É autorizada a emissão de fatura, com fundamento no contrato de prestação de serviços, se assim pretender o cliente, sendo também permitido que posteriormente seja levada a protesto. Todavia, é vedado o saque de duplicatas quanto ao crédito pelos honorários advocatícios.




  (C) É autorizada a emissão de fatura, com fundamento no contrato de prestação de serviços, se assim pretender o cliente, sendo vedado que seja levada a protesto. Ademais, não é permitido o saque de duplicatas quanto ao crédito pelos honorários advocatícios.




  (D) É vedada a emissão de fatura, com fundamento no contrato de prestação de serviços, mas é permitido que, posteriormente, seja levada a protesto. Ademais, é permitido o saque de duplicatas quanto ao crédito pelos honorários advocatícios.




  Conforme dispõe o art. 52 do CED, o crédito por honorários advocatícios, seja do advogado autônomo, seja de sociedade de advogados, não autoriza o saque de duplicatas ou qualquer outro título de crédito de natureza mercantil, podendo, apenas, ser emitida fatura, quando o cliente assim pretender, com fundamento no contrato de prestação de serviços, a qual, porém, não poderá ser levada a protesto. Portanto, vejamos as alternativas. A e D: incorretas, pois o art. 52 do CED permite a emissão de fatura com fundamento no contrato de prestação de serviços, sendo vedada, porém, a tiragem de protesto; B: incorreta, pois, a despeito de ser permitida a emissão de fatura, não o será o protesto dela em caso de inadimplemento; C: correta, nos moldes do art. 52 do CED.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2017.2) O advogado Stéfano, buscando facilitar a satisfação de honorários advocatícios contratuais a que fará jus, estuda tomar duas providências: de um lado, tenciona incluir expressamente no contrato de prestação de seus serviços, com concordância do cliente, autorização para que se dê compensação de créditos pelo advogado, de importâncias devidas ao cliente; de outro, pretende passar a empregar, para o recebimento de honorários, sistema de cartão de crédito, mediante credenciamento junto a uma operadora.




  Tendo em vista as medidas pretendidas pelo advogado e as disposições do Código de Ética e Disciplina da OAB, assinale a afirmativa correta.




  (A) Não é permitida a compensação de créditos, pelo advogado, de importâncias devidas ao cliente, sendo vedada a inclusão de cláusula nesse sentido no contrato de prestação de serviços. De igual maneira, não é admitido o emprego de sistema de cartões de crédito para recebimento de honorários, mediante credenciamento junto a operadoras de tal ramo.




  (B) Não é permitida a compensação de créditos, pelo advogado, de importâncias devidas ao cliente, sendo vedada a inclusão de cláusula nesse sentido no contrato de prestação de serviços. Porém, é admitido o emprego de sistema de cartões de crédito para recebimento de honorários, mediante credenciamento junto a operadoras de tal ramo.




  (C) É admitida a compensação de créditos, pelo advogado, de importâncias devidas ao cliente, se houver autorização para tanto no contrato de prestação de serviços. Também é permitido o emprego de sistema de cartões de crédito para recebimento de honorários, mediante credenciamento junto a operadoras de tal ramo.




  (D) É admitida a compensação de créditos, pelo advogado, de importâncias devidas ao cliente, se houver autorização para tanto no contrato de prestação de serviços. Porém, não é permitido o emprego de sistema de cartões de crédito para recebimento de honorários, mediante credenciamento junto a operadoras de tal ramo.




  Nos exatos termos do art. 48, § 2º, do Código de Ética e Disciplina (CED), a compensação de créditos, pelo advogado, de importâncias devidas ao cliente somente será admissível quando o contrato de prestação de serviços a autorizar ou quando houver autorização especial do cliente para esse fim, por este firmada. Ainda, o art. 53, também do CED, enuncia ser lícito ao advogado ou à sociedade de advogados empregar, para o recebimento de honorários, sistema de cartão de crédito, mediante credenciamento na empresa operadora do ramo. Assim, de plano, incorretas as alternativas “A” e “B”, eis que neles há afirmação de não ser permitida a compensação de créditos, pelo advogado, de importâncias devidas ao cliente. Também incorreta a alternativa “D”, pois nela há afirmativa no sentido de que não é permitido o emprego de sistema de cartões de crédito para recebimento de honorários. Assim, correta a alternativa “C”.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2017.1) A advogada Maria foi procurada por certo cliente para o patrocínio de uma demanda judicial. Ela, então, apresentou ao cliente contrato de prestação de seus serviços profissionais. A cláusula dez do documento estabelecia que Maria obrigava-se apenas a atuar na causa no primeiro grau de jurisdição. Além disso, a cláusula treze dispunha sobre a obrigatoriedade de pagamento de honorários, em caso de ser obtido acordo antes do oferecimento da petição inicial. Irresignado, o cliente encaminhou cópia do contrato à OAB, solicitando providências disciplinares. Sobre os termos do contrato, assinale a afirmativa correta.




  (A) A cláusula dez do contrato viola o disposto no Código de Ética e Disciplina da OAB, uma vez que é vedada a limitação do patrocínio a apenas um grau de jurisdição. Quanto à cláusula treze, não se vislumbram irregularidades.




  (B) Não se vislumbram irregularidades quanto às cláusulas dez e treze do contrato, ambas consonantes com o disposto no Estatuto da OAB e no Código de Ética e Disciplina da OAB.




  (C) A cláusula treze do contrato viola o disposto no Código de Ética e Disciplina da OAB, uma vez que o advogado não faz jus ao recebimento de honorários contratuais em caso de acordo feito entre o cliente e a parte contrária, anteriormente ao oferecimento da demanda. Quanto à cláusula dez, não se vislumbram irregularidades.




  (D) A cláusula dez do contrato viola o disposto no Código de Ética e Disciplina da OAB, uma vez que é vedada a limitação do patrocínio a apenas um grau de jurisdição. A cláusula treze do contrato também viola o disposto no Código de Ética e Disciplina da OAB, uma vez que o advogado não faz jus ao recebimento de honorários contratuais em caso de acordo feito entre o cliente e a parte contrária, anteriormente ao oferecimento da demanda.




  O Novo Código de Ética e Disciplina (CED), em seu art. 48, § 1º, prevê expressamente que o contrato de prestação de serviços de advocacia não exige forma especial, devendo estabelecer, porém, com clareza e precisão, o seu objeto, os honorários ajustados, a forma de pagamento, a extensão do patrocínio, esclarecendo se este abrangerá todos os atos do processo ou limitar-se-á a determinado grau de jurisdição, além de dispor sobre a hipótese de a causa encerrar-se mediante transação ou acordo. Portanto, as cláusulas dez e treze do contrato de prestação de serviços profissionais apresentado pela advogada Maria ao cliente estão em perfeita consonância com as disposições do CED. Ao se restringir a limitação do patrocínio ao primeiro grau de jurisdição, valeu-se a advogada do precitado art. 48, § 1º, do CED, que permite a indicação do grau de jurisdição em que o advogado irá atuar. Também, a cláusula treze é adequada, tendo disciplinado a incidência de honorários advocatícios mesmo que seja celebrado acordo antes da propositura da demanda. Correta, portanto, a alternativa “B”, estando incorretas as demais alternativas, por afirmarem haver violação ao CED por uma ou outra cláusula contratual.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2016.3) Luciana e Antônio são advogados que, embora não tenham constituído sociedade, atuam em conjunto em algumas causas, por meio de substabelecimentos conferidos reciprocamente. Em regra, acordam informalmente a divisão do trabalho e dos honorários. Todavia, após obterem sucesso em caso de valor vultoso, não chegaram a um consenso acerca da partilha dos honorários, pois cada um entendeu que sua participação foi preponderante. Assim, decidiram submeter a questão à Ordem dos Advogados.




  Nesse caso,




  (A) havendo divergência, a partilha dos honorários entre Luciana e Antônio deve ser feita atribuindo-se metade a cada um, pois quando não há prévio acordo é irrelevante a participação de cada um no processo.




  (B) compete ao Tribunal de Ética e Disciplina atuar como mediador na partilha de honorários, podendo indicar mediador que contribua no sentido de que a distribuição se faça proporcionalmente à atuação de cada um no processo.




  (C) compete ao juiz da causa em que houve a condenação em honorários especificar o percentual ou o quanto é devido a cada um dos patronos, de modo que a distribuição se faça proporcionalmente à atuação de cada um no processo.




  (D) compete à Caixa de Assistência aos Advogados atuar como mediadora na partilha de honorários, podendo indicar mediador que contribua no sentido de que a distribuição se faça proporcionalmente à atuação de cada um no processo.




  A: incorreta. Nada há no Estatuto da OAB, Código de Ética ou Regulamento Geral que discipline que a partilha de honorários em caso de substabelecimento seja feita à razão de metade para cada um. Ao contrário, o art. 51, § 1º, do CED, dispõe que a partilha deva ocorrer proporcionalmente à atuação de cada um, ou em conformidade com o que tenha sido ajustado entre os causídicos; B: correta. Nos termos do art. 51, § 2º, do Novo Código de Ética e Disciplina (CED), quando for o caso, a Ordem dos Advogados do Brasil ou os seus Tribunais de Ética e Disciplina poderão ser solicitados a indicar mediador que contribua no sentido de que a distribuição dos honorários de sucumbência, entre advogados, se faça segundo o critério estabelecido no § 1º (no caso de substabelecimento, a verba correspondente aos honorários da sucumbência será repartida entre o substabelecente e o substabelecido, proporcionalmente à atuação de cada um no processo ou conforme haja sido entre eles ajustado); C: incorreta, pois descabe ao juiz da causa fixar a forma ou o percentual de honorários a ser destinado para cada um dos advogados; D: incorreta, pois caberá ao Tribunal de Ética e Disciplina indicar mediador para pacificar o conflito entre os advogados que não estiverem concordes com a partilha de honorários.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2016.2) A advogada Laila representou judicialmente Rita, em processo no qual esta postulava a condenação do Município de Manaus ao cumprimento de obrigação de pagar quantia certa. Fora acordado entre Laila e Rita o pagamento de valor determinado à advogada, a título de honorários, por meio de negócio jurídico escrito e válido. Após o transcurso do processo, a Fazenda Pública foi condenada, nos termos do pedido autoral. Antes da expedição do precatório, Laila juntou aos autos o contrato de honorários, no intuito de obter os valores pactuados.




  Considerando a situação narrada, é correto afirmar que




  (A) Laila deverá executar os honorários em face de Rita em processo autônomo, sendo vedado o pagamento nos mesmos autos, por se tratar de honorários contratuais e não sucumbenciais.




  (B)  o juiz deverá determinar que os valores acordados a título de honorários sejam pagos diretamente a Laila, por dedução da quantia a ser recebida por Rita, independentemente de concordância desta nos autos, salvo se Rita provar que já os pagou.




  (C)  Laila deverá executar os honorários em face do município de Manaus, em processo autônomo de execução, sendo vedado o pagamento nos mesmos autos, por se tratar de honorários contratuais e não sucumbenciais.




  (D)  o juiz poderá determinar que os valores acordados a título de honorários sejam pagos diretamente a Laila, por dedução da quantia a ser recebida por Rita, caso Rita apresente sua concordância nos autos.




  A: incorreta, pois o art. 22, §4º, do EAOAB, autoriza o advogado a juntar aos autos o contrato de honorários, quando, então, o juiz autorizará que o respectivo valor acordado seja descontado da quantia a ser recebida pelo constituinte, desde que tal providência seja postulada pelo causídico antes de expedido o mandado de levantamento ou o precatório; B: correta, nos termos do art. 22, §4º, do EAOAB. Destaque-se que esse “mecanismo” para recebimento dos honorários previsto no Estatuto da OAB independe de concordância da parte contratante (leia-se: cliente do advogado), salvo se esta provar que já efetuou o pagamento dos valores; C: incorreta, pois a advogada Laila dispõe de um título executivo extrajudicial (contrato de honorários) passível de exigência a seu cliente (no caso, Rita), e não ao réu (município de Manaus); D: incorreta, pois, como visto, a concordância do cliente não é prevista como requisito para que o advogado receba os valores acordados diretamente do montante a ser recebido pelo constituinte.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2016.2) A advogada Taís foi contratada por Lia para atuar em certo processo ajuizado perante o Juizado Especial Cível. Foi acordado o pagamento de honorários advocatícios no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). O feito seguiu regularmente o rito previsto na Lei nº 9.099/95, tendo o magistrado, antes da instrução e julgamento, esclarecido as partes sobre as vantagens da conciliação, obtendo a concordância dos litigantes pela solução consensual do conflito.




  Considerando o caso relatado, assinale a afirmativa correta.




  (A) Diante da conciliação entre as partes, ocorrida antes da instrução e julgamento do feito, Taís fará jus à metade do valor acordado a título de honorários advocatícios.




  (B)  A conciliação entre as partes, ocorrida antes da instrução e julgamento do feito, não prejudica os honorários convencionados, salvo aquiescência de Taís.




  (C)  Diante da conciliação entre as partes, ocorrida antes da instrução e julgamento do feito, deverá o magistrado, ao homologar o acordo, fixar o valor que competirá a Taís, a título de honorários advocatícios, não prevalecendo a pactuação anterior entre cliente e advogada.




  (D) Em razão da conciliação entre as partes, ocorrida antes da instrução e julgamento do feito, deverá ser pactuado, por Taís e Lia, novo valor a título de honorários advocatícios, não prevalecendo a obrigação anteriormente fixada.




  Nos exatos termos do art. 24, §4º, do EAOAB, o acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, salvo aquiescência do profissional, não lhe prejudica os honorários, quer os convencionados, quer os concedidos por sentença. Assim, o fato de as partes do processo em que a advogada Taís figurava como patrona de uma delas terem chegado a um acordo, não irá obstaculizar que a profissional receba os honorários convencionados, salvo se assim concordar. Correta, pois, a alternativa “B”, estando as demais em desacordo com o quanto dispõe o Estatuto da OAB.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2016.1) Daniel contratou a advogada Beatriz para ajuizar ação em face de seu vizinho Théo, buscando o ressarcimento de danos causados em razão de uma obra indevida no condomínio. No curso do processo, Beatriz substabeleceu o mandato a Ana, com reserva de poderes. Sentenciado o feito e julgado procedente o pedido de Daniel, o juiz condenou Théo ao pagamento de honorários sucumbenciais.




  Com base na hipótese apresentada, assinale a afirmativa correta.




  (A) Ana poderá promover a execução dos honorários sucumbenciais nos mesmos autos judiciais, se assim lhe convier, independentemente da intervenção de Beatriz.




  (B)  Ana e Beatriz poderão promover a execução dos honorários sucumbenciais, isoladamente ou em conjunto, mas devem fazê-lo em processo autônomo.




  (C)  Ana poderá promover a execução dos honorários sucumbenciais nos mesmos autos, se assim lhe convier, mas dependerá da intervenção de Beatriz.




  (D) Ana não terá direito ao recebimento de honorários sucumbenciais, cabendo-lhe executar Beatriz pelos valores que lhe sejam devidos, caso não haja o adimplemento voluntário.




  Nos exatos termos do art. 26 do EAOAB, o advogado substabelecido, com reserva de poderes, não pode cobrar honorários sem a intervenção daquele que lhe conferiu o substabelecimento. No caso relatado no enunciado, Beatriz substabeleceu a Ana, com reserva de poderes, tendo o feito em que atuavam as advogadas sido sentenciado, com a condenação da parte adversa a pagar honorários sucumbenciais. Vamos, assim, às alternativas. A: incorreta, pois, como visto, a advogada substabelecida (no caso, Ana) somente poderá executar os honorários sucumbenciais se houver a intervenção da advogada substabelecente (Beatriz); B: incorreta. A uma, porque somente será possível a execução dos honorários se ambas as advogadas o fizerem, eis que a advogada substabelecida não poderá exigir os honorários sucumbenciais se não contar com a intervenção da substabelecente. A duas, porque os honorários de sucumbência poderão ser executados nos próprios autos em que fixados, se assim convier ao advogar, nos termos do art. 24, §1º, do EAOAB; C: correta, conforme disposto no art. 26 do EAOAB; D: incorreta, pois a advogada substabelecida fará jus aos honorários sucumbenciais, na forma que tenha ajustado com a advogada substabelecente.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2015.2) Laura formou-se em prestigiada Faculdade de Direito, mas sua prática advocatícia foi limitada, o que a impediu de ter experiência maior no trato com os clientes. Realizou seus primeiros processos para amigos e parentes, cobrando módicas quantias referentes a honorários advocatícios. Ao receber a cliente Telma, próspera empresária, e aceitar defender os seus interesses judicialmente, fica em dúvida quanto aos termos de cobrança inicial dos honorários pactuados. Em razão disso, consulta o advogado Luciano, que lhe informa, segundo os termos do Estatuto da Advocacia, que salvo estipulação em contrário,




  (A) metade dos honorários é devida no início do serviço.




  (B) um quinto dos honorários é devido ao início do processo judicial.




  (C) a integralidade dos honorários é devida até a decisão de primeira instância.




  (D) um terço dos honorários é devido no início do serviço.




  Nos termos do art. 22, § 3º, do EAOAB, salvo estipulação em contrário, um terço dos honorários é devido no início do serviço, outro terço até a decisão de primeira instância e o restante no final. Para fins de memorização: 1/3, 1/3 e 1/3! Correta a alternativa D.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2014.3) O advogado Caio atuava representando os interesses do autor em determinada ação indenizatória há alguns anos. Antes da prolação da sentença, substabeleceu, com reserva, os poderes que lhe haviam sido outorgados pelo cliente, ao advogado Tício. Ao final, o pedido foi julgado procedente e o cliente de Caio e Tício recebeu a indenização pleiteada, mas não repassou aos advogados os honorários de êxito contratados, estipulados em 30%. Caio, para evitar desgaste, preferiu não cobrar judicialmente os valores devidos pelo cliente. Tício, não concordando com a opção de Caio, decidiu, à revelia deste último, ingressar com a ação cabível, valendo-se, para tanto, do contrato de honorários celebrado entre Caio e o cliente.




  A partir do caso apresentado, assinale a afirmativa correta.




  (A) Tício pode ajuizar tal ação, pois, embora não tivesse celebrado o contrato com o cliente, recebeu poderes de Caio para atuar na causa.




  (B) Tício pode ajuizar tal ação, pois ingressou na causa antes da prolação da sentença, sendo, assim, igualmente responsável pelo êxito.




  (C) Tício não pode ajuizar tal ação porque, como Caio e Tício não requereram o destaque dos honorários contratuais, ele não tem mais direito a recebê-los.




  (D) Tício não pode ajuizar tal ação porque o advogado substabelecido com reserva de poderes não pode cobrar honorários sem a intervenção daquele que lhe conferiu o substabelecimento.




  Nos termos do art. 26 do Estatuto da OAB, o advogado substabelecido, com reserva de poderes, não pode cobrar honorários sem a intervenção daquele que lhe conferiu o substabelecimento. Correta, portanto, a alternativa D. A regra em comento tem total razão de ser: em caso de substabelecimento com reserva de poderes, o advogado substabelecido não tem qualquer relação contratual com o cliente, razão pela qual somente poderá cobrar os honorários com a intervenção do substabelecente – este sim, o advogado “originário” da causa. As alternativas A e B estão erradas, e pela mesma razão: o advogado substabelecido, ainda que tenha recebido poderes do substabelecente para atuar na causa, não poderá, sozinho, cobrar os honorários do cliente, haja vista o teor do precitado art. 26 do EAOAB. Também está incorreta a alternativa C, pois a possibilidade de recebimento dos honorários contratuais independe de se ter solicitado ao juiz, nos termos do art. 22, § 4º, do EAOAB, a reserva do numerário correspondente ao valor constante no contrato.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2014.1) Maria, após vários anos de tramitação de ação indenizatória em que figurava como autora, decidiu substituir José, advogado que até então atuava na causa, por João, amigo da família, que não cobraria honorários de nenhuma espécie de Maria. Ao final da ação, quando Maria finalmente recebeu os valores que lhe eram devidos, a título de indenização, foi procurada por José, que desejava receber honorários pelos serviços advocatícios prestados até o momento em que foi substituído.




  Sobre a hipótese sugerida, assinale a afirmativa correta.




  (A) José tem direito a receber a integralidade dos honorários contratuais e de sucumbência, como se tivesse atuado na causa até o final, uma vez que foi substituído por vontade da cliente e não sua.




  (B) José não tem direito a receber honorários, porque não atuou na causa até o seu fim.




  (C) José tem direito a receber honorários contratuais, mas não tem direito a receber honorários de sucumbência.




  (D) José tem direito a receber honorários contratuais, bem como honorários de sucumbência, calculados proporcionalmente, em face do serviço efetivamente prestado.




  A, B e C: incorretas, pois o fato de o cliente revogar o mandato conferido por Maria a José, substituído por outro colega, não induz pensar que o “antigo causídico” nada receberá de honorários, sejam os convencionados, sejam os eventuais honorários sucumbenciais. Tal será melhor visto no comentário a seguir; D: correta. Nos termos do art. 17 do CED, a revogação do mandato judicial por vontade do cliente não o desobriga do pagamento das verbas honorárias contratadas, assim como não retira o direito do advogado de receber o quanto lhe seja devido em eventual verba honorária de sucumbência, calculada proporcionalmente, em face do serviço prestado.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2014.1) Sobre o prazo para ajuizamento de ação de cobrança de honorários de advogado, assinale a opção correta.




  (A) Prescreve em dois anos a ação de cobrança de honorários de advogado, contando-se o prazo do vencimento do contrato, se houver.




  (B) Prescreve em cinco anos a ação de cobrança de honorários de advogado, contando-se o prazo do trânsito em julgado da decisão que os fixar.




  (C) Prescreve em dois anos a ação de cobrança de honorários de advogado, contando-se o prazo da ultimação do serviço extrajudicial.




  (D) Prescreve em cinco anos a ação de cobrança de honorários de advogado, contando-se o prazo da decisão que os fixar, independentemente do seu trânsito em julgado.




  A e C: incorretas, de plano. É que a prescrição da pretensão à cobrança de honorários, nos termos do art. 25 do EAOAB, ocorre no prazo de cinco anos; B: correta. De fato, prescreve em cinco anos a ação de cobrança de honorários de advogado, contando-se o prazo (termo inicial) do vencimento do contrato, se houver (inc. I do art. 25 do EAOAB), do trânsito em julgado da decisão que os fixar (inc. II do art. 25 do EAOAB), da ultimação do serviço extrajudicial (inc. III do art. 25 do EAOAB), da desistência ou transação (inc. IV do art. 25 do EAOAB) ou da renúncia ou revogação do mandato (inc. V do art. 25 do EAOAB); D: incorreta. Como visto, somente a partir do trânsito em julgado da decisão que fixar os honorários (ex.: honorários sucumbenciais) é que começará a fluir o prazo prescricional.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2013.3) Eugênio é advogado contratado pela empresa Ônibus e Ônibus Ltda. Na empresa ele é responsável pelas defesas em ações que pleiteiam o reconhecimento da responsabilidade civil da sua cliente e dos seus prepostos. O contrato de honorários venceu em 2010 e não foi renovado. Em dificuldades financeiras, a empresa não pagou os honorários devidos.




  O termo inicial para a contagem do prazo para a prescrição da pretensão de cobrança dos honorários advocatícios, observado o disposto no Estatuto da Advocacia, ocorre a partir da




  (A) última tentativa de conciliação.




  (B) data fixada pelo Juiz.




  (C) última prestação de serviço.




  (D) data do vencimento do contrato.




  A, B e C: incorretas, pois não se enquadram em quaisquer dos termos iniciais de contagem da prescrição da cobrança de honorários definidos no art. 25 do EAOAB; D: correta. De acordo com o art. 25 do Estatuto da OAB (EAOAB), prescreve em cinco anos a ação de cobrança de honorários, contado o prazo: I – do vencimento do contrato, se houver; II – do trânsito em julgado da decisão que os fixar; III – da ultimação do serviço extrajudicial; IV – da desistência ou transação; V – da renúncia ou revogação do mandato. Assim, com base no enunciado proposto, temos que o termo inicial para a contagem do prazo prescricional para a propositura de ação de cobrança dos honorários é o vencimento do contrato havido entre o advogado Eugênio e a empresa Ônibus e Ônibus Ltda, que ocorreu em 2010.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2013.2) Deise, advogada renomada, com longos anos de experiência na profissão, obtém sentença condenatória favorável contra o município “X”. Após o trânsito em julgado, inicia a execução, apurando vultoso valor a receber para o seu cliente, bem como honorários advocatícios de sucumbência correspondente a dez por cento do principal. Além disso, a ilustre advogada possui contrato de honorários escrito, fixando outros dez por cento em decorrência do resultado final do processo, a título de honorários de êxito. No entanto, para manter cordial a sua relação com o cliente, não apresenta o contrato em Juízo, esperando o cumprimento espontâneo do mesmo, o que não veio a ocorrer. Assim, antes do pagamento do precatório, mas tendo sido o mesmo expedido, requer a advogada o bloqueio do valor correspondente ao seu contrato de honorários.




  Observado tal relato, segundo as regras do Estatuto da Advocacia, assinale a afirmativa correta.




  (A) O destaque correspondente aos honorários advocatícios definidos em contrato escrito pode ocorrer a qualquer momento antes do pagamento do precatório.




  (B) O advogado, ocorrendo a existência de honorários advocatícios contratuais fixados por escrito, deve requerer o seu pagamento com a dedução do valor devido ao cliente antes da expedição do precatório.




  (C) O pagamento dos honorários contratuais fixados em documento escrito deve ser realizado pelo cliente ou em ação judicial sem que possa ocorrer desconto no valor do precatório expedido em favor do cliente.




  (D) O Juiz fazendário da condenação, em se tratando de acerto privado, não possui competência para definir se tal valor é ou não devido, sendo inviável o desconto no valor do precatório.




  A: incorreta. O art. 22, § 4º, do EAOAB, prevê que se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou. Portanto, não é correto afirmar que a dedução dos honorários advocatícios definidos em contrato escrito pode ocorrer “a qualquer momento” antes do pagamento do precatório, mas, sim, até sua expedição; B: correta, nos termos do precitado art. 22, § 4º, do EAOAB; C: incorreta. O Estatuto da OAB permite que o advogado que tenha avençado seus honorários em contrato escrito o junte aos autos, a fim de que se proceda à dedução do montante respectivo do valor que esteja à disposição do cliente (art. 22, § 4º, EAOAB). Trata-se de um excelente mecanismo contra a futura – e eventual – inadimplência. Assim, o advogado terá a garantia de que receberá os valores ajustados com o cliente; D: incorreta. A possibilidade de dedução do valor dos honorários advocatícios contratualmente fixados, na forma já referida nos comentários às alternativas antecedentes, decorre de lei (leia-se: do Estatuto da OAB, art. 22, § 4º), razão pela qual o Juiz fazendário terá, sim, competência para proceder ao desconto no valor do precatório devido ao cliente.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2013.1) Nos termos do Estatuto da Advocacia existe a previsão de pagamento de honorários advocatícios. Assinale a afirmativa que indica como deve ocorrer o pagamento, quando não houver estipulação em contrário.




  (A) Metade no início e o restante parcelado em duas vezes.




  (B) Um terço no início, um terço até a decisão de primeira instância e um terço ao final.




  (C) Dez por cento no início, vinte por cento na sentença e o restante após o trânsito em julgado.




  (D) Cinquenta por cento no início, trinta por cento até decisão de primeiro grau e o restante após o recurso, se existir.




  Nos exatos termos do art. 22, § 3º, do Estatuto da OAB, salvo estipulação em contrário, um terço dos honorários é devido no início do serviço, outro terço até a decisão de primeira instância e o restante no final. Portanto: 1/3, 1/3 e 1/3!




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2012.3.A) Um advogado é contratado por um empresário para atuar em causas na área empresarial, formalizando contrato escrito e emitindo fatura para pagamento dos honorários ajustados. A partir de determinado momento o empresário passou a não pagar os honorários ajustados. Consoante as regras do Código de Ética, o advogado para buscar o recebimento dos honorários pactuados, deverá




  (A) emitir duplicatas decorrentes da fatura apresentada.




  (B) levar o contrato de honorários a protesto.




  (C) emitir debêntures em decorrência do contrato firmado.




  (D) cobrar os valores por meio de ação judicial.




  De acordo com o art. 52 do Código de Ética, o crédito por honorários advocatícios, seja do advogado autônomo, seja de sociedade de advogados, não autoriza o saque de duplicatas ou qualquer outro título de crédito de natureza mercantil, podendo, apenas, ser emitida fatura, quando o cliente assim pretender, com fundamento no contrato de prestação de serviços, a qual, porém, não poderá ser levada a protesto. Pode, todavia, ser levado a protesto o cheque ou a nota promissória emitido pelo cliente em favor do advogado, depois de frustrada a tentativa de recebimento amigável (art. 52, parágrafo único, do CED). Assim, a única alternativa que resta ao advogado que ser vir diante de inadimplência do cliente no tocante aos honorários, é a cobrança dos respectivos valores por meio de ação judicial. Se houver contrato escrito, que tem eficácia executiva (art. 24, caput, do Estatuto da OAB), poderá o advogado promover a execução de referido título. Caso não o tenha, deverá promover ação objetivando o arbitramento judicial dos honorários (art. 22, § 2º, do Estatuto da OAB), não podendo ser inferiores ao mínimo estipulado nas tabelas editadas pelos Conselhos Seccionais.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2011.3.A) No caso de arbitramento judicial de honorários, pela ausência de estipulação ou acordo em relação a eles, é correto afirmar, à luz das regras estatutárias, que




  (A) os valores serão livremente arbitrados pelo juiz, sem parâmetros, devendo o advogado percebê-los.




  (B) a fixação dos honorários levará em conta o valor econômico da questão.




  (C) a tabela organizada pela OAB não é relevante para essa forma de fixação.




  (D) havendo acordo escrito, poderá ocorrer o arbitramento judicial de honorários.




  A: incorreta, pois o juiz, quando do arbitramento de honorários ao advogado, decorrente da ausência de estipulação ou acordo com o cliente, irá pautar-se pelas tabelas editadas pelos Conselhos Seccionais (art. 22, § 2º, do EAOAB); B: correta, de acordo com o art. 22, § 2º, do EAOAB; C: incorreta, pois, como dito, a tabela de honorários editada por cada Conselho Seccional servirá como parâmetro ao magistrado quando do arbitramento dos honorários advocatícios; D: incorreta, pois, havendo acordo escrito, o advogado não necessitará de arbitramento de seus honorários pelo magistrado. Afinal, o contrato escrito de honorários constitui título executivo, passível, portanto, de execução (art. 24 do EAOAB).




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2011.3.B) Esculápio realiza contrato escrito de honorários com Terêncio, no valor de R$ 20.000,00. Consoante as normas estatutárias aplicáveis à espécie, é correto afirmar que




  (A) esse documento não se reveste passível de futura execução, como título executivo.




  (B) a ausência de pagamento do valor pactuado leva ao arbitramento judicial dos honorários.




  (C) o contrato escrito é título executivo, podendo o advogado ingressar com ação de execução dos seus honorários.




  (D) esse crédito não possui privilégio em eventual insolvência do cliente.




  A: incorreta, pois o contrato escrito de honorários é título executivo (art. 24, caput, do EAOAB); B: incorreta, pois, havendo contrato escrito, que, como visto, é considerado título executivo, caberá ao advogado credor promover a competente ação de execução, não sendo necessário o arbitramento judicial dos honorários, que somente ocorrerá quando não houver acordo (art. 22, § 2º, do EAOAB); C: correta, corresponde à previsão contida no art. 24, caput, do EAOAB; D: incorreta, pois os honorários advocatícios são considerados créditos privilegiados em caso de concurso de credores (ex.: falência e insolvência civil).




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2012.1) O advogado João apresentou petição em determinada Vara Cível, pela qual fazia juntar o contrato de honorários celebrado com seu cliente para aquela causa, bem como requeria a expedição de mandado de pagamento em seu nome, a fim de receber seus honorários diretamente, por dedução da quantia a ser recebida por seu constituinte. Sobre a hipótese e à luz do que dispõe o Estatuto da Advocacia e da OAB, assinale a alternativa correta:




  (A) O advogado tem direito à expedição de mandado de pagamento em seu nome, para que receba diretamente seus honorários, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, devendo, para tanto, fazer juntar aos autos o contrato de honorários.




  (B) O advogado tem direito à expedição de mandado de pagamento em seu nome, para que receba diretamente seus honorários, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, devendo, para tanto, fazer juntar aos autos o contrato de honorários, bem como declaração expressa de seu constituinte anuindo com a realização do pagamento diretamente ao advogado.




  (C) O advogado não tem direito à expedição de mandado de pagamento em seu nome, para que receba diretamente seus honorários, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, mas o magistrado pode assim determinar, caso entenda conveniente.




  (D) O advogado não tem direito, em hipótese alguma, à expedição de mandado de pagamento em seu nome, para que receba diretamente seus honorários, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte. Mandados de pagamento, incluindo-se aqueles referentes aos honorários do advogado, são sempre expedidos em nome da parte.




  De acordo com o art. 22, § 4º, do EAOAB, se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou. Trata-se de excelente “favor legal” pela existência de um contrato escrito de honorários, qual seja, a de dedução do montante correspondente ao valor a ser percebido pelo advogado da quantia a ser levantada pelo cliente. Vale frisar que tal possibilidade (dedução dos honorários da quantia a ser recebida pelo cliente) decorre diretamente da lei, não sendo necessária qualquer autorização do cliente (tal como referido na parte final da alternativa B). Caberá ao juiz, com a juntada aos autos judiciais do contrato de honorários, expedir mandado de levantamento diretamente em nome do advogado, no montante correspondente aos honorários contratados. O valor restante, por óbvio, será levantado pelo cliente. 




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2012.2) João postulou, por meio de representação de advogado, ação condenatória em face da sociedade Cacos e Cacos Ltda., obtendo sentença favorável, condenando a ré ao pagamento da quantia de R$ 100.000,00 (cem mil reais), acrescida de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) de honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado da decisão judicial, João e seu advogado Pedro são cientificados de que a sociedade está falida, devendo os seus créditos sofrer procedimento de habilitação.




  Nesse caso, a natureza dos créditos correspondentes a honorários advocatícios, nos termos do Estatuto, é considerada como




  (A) quirografária.




  (B) real.




  (C) privilegiada.




  (D) natural.




  De fato, o crédito correspondente a honorários advocatícios, conforme dispõe o art. 24, caput, do EAOAB, é considerado privilegiado no caso de concurso de credores (ex.: falência ou insolvência). Importante destacar, porém, que a jurisprudência do STJ (REsp 1.152.218/RS, de relatoria do Ministro Luis Felipe Salomão) consolidou o entendimento que os créditos resultantes de honorários advocatícios têm natureza alimentar e equiparam-se aos trabalhistas para efeito de habilitação em falência. Confira-se abaixo a ementa do referido julgado: “DIREITO PROCESSUAL CIVIL E EMPRESARIAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC [Art. 1.036 do CPC/2015]. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FALÊNCIA. HABILITAÇÃO. CRÉDITO DE NATUREZA ALIMENTAR. ART. 24 DA LEI 8.906/1994. EQUIPARAÇÃO A CRÉDITO TRABALHISTA”. Assim, o crédito decorrente de honorários advocatícios, quando habilitado na falência, gozará de privilégio especial.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2012.2) João é contratado para propor ação de cobrança pela sociedade M e P Ltda., em face da sociedade C e L Ltda., sendo o valor da causa, correspondente ao débito, de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). Após iniciada a ação, mas antes do ato citatório, a sociedade autora vem a desistir da mesma. Houve contrato de honorários subscrito pelas partes aventando que, nesse caso, seriam devidos honorários fixos de R$ 10.000,00 (dez mil reais). A sociedade notificada regularmente não pagou os honorários contratuais.




  Nesse caso, o prazo para a prescrição da ação de cobrança de honorários passa a contar da data




  (A) do trânsito em julgado da decisão judicial.




  (B) da desistência judicial formulada.




  (C) do término do mandato judicial.




  (D) da ultimação do serviço judicial.




  A: incorreta, pois o trânsito em julgado de decisão judicial somente constituirá termo inicial do prazo prescricional à cobrança de honorários quando os tiver fixado (art. 25, II, do EAOAB). No problema proposto, a decisão judicial não fixou os honorários, mas, simplesmente, homologou o pedido de desistência da ação; B: correta (art. 25, IV, do EAOAB); C: incorreta, pois, no caso relatado no enunciado da questão, o termo inicial da prescrição à cobrança dos honorários é a própria desistência judicial (art. 25, II, do EAOAB), e não o término do mandato em razão, por exemplo, de renúncia ou revogação (art. 25, V, do EAOAB); D: incorreta, pois o advogado foi contratado para promover ação judicial (e não serviços extrajudiciais).




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2011.1) A prescrição para a cobrança de honorários advocatícios tem como termo inicial, consoante as normas estatutárias,




  (A) o dia do primeiro ato extrajudicial.




  (B) o início do contrato de prestação de serviços.




  (C) a data da revogação do mandato.




  (D) a sentença que julga procedente o pedido em favor do cliente do advogado.




  A: incorreta. De acordo com o art. 25 do Estatuto da OAB (EAOAB – Lei 8.906/1994), a prescrição da ação de cobrança de honorários advocatícios é de cinco anos, contados: I – do vencimento do contrato, se houver; II – do trânsito em julgado da decisão que os fixar; III – da ultimação do serviço extrajudicial; IV – da desistência ou transação; e V – da renúncia ou revogação do mandato. Portanto, o termo inicial não poderá ser o dia do primeiro ato extrajudicial, mas sim de sua ultimação (término); B: incorreta, pois, consoante art. 25, I, do EAOAB, o prazo de prescrição começará a fluir a partir do vencimento do contrato, se houver, e não do início da prestação dos serviços; C: correta. De fato, a partir da revogação do mandato, a relação cliente-advogado está extinta, cabendo ao advogado, a partir de então, intentar com demanda no prazo máximo de cinco anos (art. 25, V, do EAOAB); D: incorreta. Apenas com o trânsito em julgado da decisão que houver fixado os honorários (ex.: honorários sucumbenciais ou honorários por arbitramento) é que terá início a prescrição quinquenal (art. 25, II, do EAOAB).




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2010.3) Homero, advogado especializado em Direito Público, após longos anos, obtém sentença favorável contra a Fazenda Pública Estadual. Requer a execução especial e apresenta, após o decurso normal do processo, requerimento de expedição de precatório, estabelecendo a separação do principal, direcionado ao seu cliente, dos honorários de sucumbência e postulando o desconto no principal de vinte por cento a título de honorários contratuais, cujo contrato anexa aos autos. O pedido é deferido pelo Juiz, mas há recurso do Ministério Público, que não concorda com tal desconto. De acordo com as normas estatutárias aplicáveis, é correto afirmar que




  (A) seja o contrato escrito ou verbal, pode o advogado requerer o pagamento dos seus honorários contratuais mediante desconto no valor da condenação.




  (B) é possível o pagamento de honorários advocatícios contratuais no processo em que houve condenação, havendo precatório, desde que o contrato seja escrito.




  (C) os honorários devidos no processo judicial se resumem aos sucumbenciais, vedado o desconto de quaisquer outros valores a esse título.




  (D) os honorários advocatícios, que gozam de autonomia, quer sucumbenciais, quer contratuais, devem ser cobrados em via própria diretamente ao cliente.




  A: incorreta, pois, conforme preconiza o art. 22, § 4º, do Estatuto da OAB (EAOAB – Lei 8.906/1994), “se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou.” (g.n.). Assim, se o contrato for verbal, inviável a aplicação do dispositivo legal transcrito; B: correta, pois, de acordo com o já citado art. 22, § 4º, do EAOAB, é perfeitamente possível que o advogado Homero pleiteie em juízo a reserva do montante capaz de quitar os honorários contratualmente avençados, expedindo-se, inclusive, precatório ou requisição de pequeno valor da verba em questão; C: incorreta, pois, no bojo de um processo judicial, como visto, poderá o advogado receber os honorários contratuais, mediante juntada do contrato escrito aos autos (art. 22 do EAOAB), bem assim os honorários sucumbenciais, que devem ser pagos pelo vencido ao advogado do vencedor (art. 23 do EAOAB); D: incorreta, pois os honorários sucumbenciais podem ser cobrados nos próprios autos em que forem fixados, sendo desnecessário o ajuizamento de ação autônoma para que o advogado os receba (art. 23 do EAOAB).




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2010.2) Eduardo, advogado, é contratado para defender os interesses de Otávio, próspero fazendeiro, em diversas ações, de natureza civil, empresarial, criminal, bem como em processos administrativos que tramitam em numerosos órgãos públicos.




  Antes de realizar os atos próprios da profissão, apresenta ao cliente os termos de contrato de honorários, que divide em valores fixos, acrescidos dos decorrentes da eventual sucumbência existente nos processos judiciais. À luz das normas aplicáveis,




  (A) os honorários sucumbenciais e os contratados são naturalmente excludentes, devendo o profissional optar por um deles.




  (B) os honorários contratuais devem ser sempre em valor fixo.




  (C) os honorários de sucumbência podem, ao alvedrio das partes, sofrer desconto dos honorários pactuados contratualmente.




  (D) os honorários sucumbenciais acrescidos dos honorários contratuais podem superar o benefício econômico obtido pelo cliente.




  A: incorreta, pois, segundo o art. 22, caput, da Lei 8.906/1994, a prestação do serviço assegura ao advogado direito aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência; ademais, os honorários fixados em sentença pertencem ao advogado, que pode executá-los autonomamente (art. 23 da Lei 8.906/1994). Ademais, não é verdadeira a firmação de que os honorários sucumbenciais excluem os contratuais, ou vice-versa, haja vista que são espécies distintas de honorários, pagos, inclusive, por pessoas distintas. Os contratuais são pagos, obviamente, pelo cliente (contratante), ao passo que os sucumbenciais são pagos pela parte vencida no processo. Aliás, segundo o CED, “os honorários da sucumbência e os honorários contratuais, pertencendo ao advogado que houver atuado na causa, poderão ser por ele executados, assistindo-lhe direito autônomo para promover a execução do capítulo da sentença que os estabelecer ou para postular, quando for o caso, a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor em seu favor (art. 51) ”; assim, é possível que o contrato de honorários determine que o advogado fique com os dois honorários (contratual e de sucumbência) ou que se combine algum tipo de compensação; B: incorreta, pois não existe, nos arts. 22 a 26 do EAOAB, nem nos arts. 48 a 54 do CED, obrigação nesse sentido; C: correta, cabendo às partes (cliente e advogado) disporem da forma que bem entenderem. Afinal, de acordo com o STF (ADI 1194), os honorários têm natureza disponível; D: incorreta, pois, segundo o art. 50, caput, do CED, “na hipótese da adoção de cláusula quota litis, os honorários devem ser necessariamente representados por pecúnia e, quando acrescidos dos de honorários da sucumbência, não podem ser superiores às vantagens advindas a favor do cliente” (g.n.).




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2010.1) Referentemente à cobrança de honorários advocatícios, assinale a opção correta.




  (A) A ação de cobrança de honorários prescreve em cinco anos, sendo o prazo contado, necessariamente, a partir do vencimento do contrato, cuja juntada é imprescindível.




  (B) O prazo prescricional da ação de cobrança de honorários depende do tipo de trabalho profissional contratado e é contado a partir do trânsito em julgado da decisão que os fixar.




  (C) O advogado substabelecido com reserva de poderes pode cobrar honorários proporcionais ao trabalho realizado, sem a intervenção daquele que lhe conferiu o substabelecimento.




  (D) A decisão judicial que arbitrar honorários e o contrato escrito que o estipular são títulos executivos e constituem crédito privilegiado na falência e na liquidação extrajudicial, entre outras situações.




  A: incorreta. Além do vencimento do contrato, podem haver outros marcos iniciais do prazo prescricional (art. 25 do Estatuto – I) vencimento do contrato; II) trânsito em julgado da sentença que houver fixado os honorários; III) ultimação dos serviços extrajudiciais; IV) renúncia ou revogação do mandato; V) desistência ou transação) B: incorreta. O prazo é de 5 anos e tem outros marcos iniciais (art. 25 do Estatuto – vide comentário à alternativa A); C: incorreta. Tal cobrança não pode ser feita sem a referida intervenção (art. 26 do Estatuto); D: correta. É o que estabelece o art. 24 do Estatuto.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2009.1) Assinale a opção correta com relação aos honorários advocatícios.




  (A) Nos honorários sucumbenciais, impostos por decisão judicial, estão incluídos os contratuais, salvo se estipulado o contrário no contrato entre advogado e cliente.




  (B) De acordo com o Estatuto da OAB, é imprescritível a ação de cobrança de honorários contratuais, ainda que o contrato preveja prazo certo para tanto.




  (C) Os honorários sucumbenciais são devidos ao advogado pela parte perdedora da ação, podendo o causídico, inclusive, promover a execução ou cumprimento da sentença, conforme o caso, nos próprios autos da causa em que atuou.




  (D) Na execução contra a fazenda pública, é vedado ao advogado pleitear ao juízo a expedição de precatório de crédito de honorários contratuais de forma separada do valor devido ao cliente.




  A: incorreta (art. 22, caput, da Lei 8.906/1994 – repare na partícula “e”); B: incorreta, visto que a prescrição da pretensão à cobrança dos honorários ocorre no prazo de cinco anos, consoante dispõe o art. 25 da Lei 8.906/1994; C: correta (arts. 23 e 24, § 1º, da Lei 8.906/1994); D: incorreta (art. 23 da Lei 8.906/1994). Importante destacar, inclusive, o teor da Súmula vinculante 47: “Os honorários advocatícios incluídos na condenação ou destacados do montante principal devido ao credor consubstanciam verba de natureza alimentar cuja satisfação ocorrerá com a expedição de precatório ou requisição de pequeno valor, observada ordem especial restrita aos créditos dessa natureza.”




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2008.3) Acerca dos honorários profissionais previstos no Código de Ética e Disciplina da OAB, assinale a opção correta.




  (A) O trabalho do advogado e o tempo necessário ao serviço profissional são elementos que devem ser atendidos para a fixação dos honorários advocatícios.




  (B) Os honorários advocatícios são tabelados nacionalmente e obedecem ao critério de fixação de preços com base no valor da causa, não tendo relevância a condição econômica do cliente.




  (C) Os honorários advocatícios para as causas de família e do direito do trabalho podem ser previstos em contrato escrito ou verbal.




  (D) A cobrança judicial dos honorários advocatícios deve ser feita pelo próprio profissional contratado.




  A: correta, conforme dispõe o art. 49, II, do CED; B: incorreta (arts. 49, IV, do CED e 58, V, da Lei 8.906/1994 – os honorários são tabelados por ato dos Conselhos Seccionais, que são os órgãos estaduais da OAB, sendo levado em consideração, dentre outras situações a condição econômica do cliente): C: incorreta. De acordo com o art. 48, caput, e § 1º, do CED, os serviços profissionais serão contratados preferentemente por escrito, não exigindo o contrato forma especial. Assim, não é verdadeira a afirmação de que apenas para as causas de direito de família e de direito do trabalho os honorários serão previstos em contrato escrito ou verbal. O precitado art. 48 do CED é aplicável indistintamente a qualquer ramo do Direito; D: incorreta, pois, de acordo com o art. 54 do CED, “havendo necessidade de promover arbitramento ou cobrança judicial de honorários, deve o advogado renunciar previamente ao mandato que recebera do cliente em débito”.




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2008.2.SP) Segundo as disposições do Código de Ética e Disciplina da OAB, o advogado inscrito na OAB há vinte anos, ao fixar seus honorários advocatícios, deve observar




  (A) a forma de contrato oral prevista para os advogados inscritos há mais de dez anos na OAB.




  (B) o impedimento da adoção da cláusula quota litis para honorários representados por pecúnia.




  (C) a possibilidade de participação em bens particulares do cliente mediante contrato verbal ou escrito.




  (D) sua competência profissional e seu renome.




  A: incorreta (art. 48, § 1º do CED – os serviços profissionais serão contratados preferentemente por escrito); B: incorreta (art. 50 do CED – os honorários podem ser estabelecidos na forma quota litis, fixados em um percentual do proveito econômico da causa, não podendo, somados à sucumbência, superar os ganhos do cliente); C: incorreta (art. 50, §1º, do CED – a participação do advogado em bens particulares do cliente é admitida excepcionalmente, desde que comprovadamente o cliente não disponha de recursos financeiros e desde que fixado em instrumento contratual tal forma de pagamento); D: correta (art. 49, VII, do CED – os honorários advocatícios deverão ser fixados com moderação, atendidos, dentre outros, a competência do profissional).




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2007.3) A construtora Muralha Ltda. contratou Souza e Silva Advogados Associados S/S para o ajuizamento de ação para condenação da União ao pagamento de crédito de R$ 300.000,00 decorrente de contrato administrativo de prestação de serviços já devidamente realizados. Ficou pactuado, no caso de êxito, o pagamento de 20% do proveito econômico decorrente da decisão judicial. O pedido foi julgado procedente e houve a condenação da Fazenda também em honorários advocatícios de 10% do valor da condenação. Antes do trânsito em julgado, a empresa faliu. Considerando a situação acima exposta, assinale a opção correta de acordo com o Estatuto da OAB.




  (A) A sociedade de advogados tem legitimidade para executar autonomamente os honorários de sucumbência, inclusive nos mesmos autos judiciais.




  (B) Na hipótese de a União não pagar os honorários de sucumbência, a sociedade poderá exigir do cliente o adimplemento desta obrigação.




  (C) O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil entende que apenas os honorários contratuais são direito do advogado e que os de sucumbência pertencem ao cliente.




  (D) O crédito decorrente do contrato de honorários é quirografário no processo de falência.




  A: correta, conforme arts. 23 e 24, § 1º, da Lei 8.906/1994 e art. 51, caput, do CED; B: incorreta, visto que os honorários de sucumbência são devidos pela parte vencida ao advogado da parte vencedora; C: incorreta, pois os honorários sucumbenciais, como visto, pertencem ao advogado da parte vencedora; D: incorreta (art. 24, caput, da Lei 8.906/1994 – Estatuto), eis que os honorários advocatícios constituem crédito privilegiado (e não quirografário) nas execuções coletivas (ex.: falência).




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2007.3.SP) No que se refere a honorários advocatícios, assinale a opção correta.




  (A) No sistema de quota litis, não é possível a cumulação desta com os honorários de sucumbência.




  (B) Inexistindo contrato escrito de honorários, está implícito que o advogado receberá, apenas, os honorários de sucumbência.




  (C) O advogado substabelecido com reserva pode cobrar os honorários diretamente do cliente, sem intervenção daquele que lhe substabeleceu.




  (D) A ação de cobrança de honorários prescreve em cinco anos, a contar do trânsito em julgado da decisão que o fixar, entre outras hipóteses previstas no Estatuto da Advocacia.




  A: incorreta (art. 50, caput, do CED). Admite-se a cumulação no sistema quota litis com os honorários de sucumbência, mas o advogado não poderá receber mais do que o cliente; B: incorreta, pois, inexistindo contrato escrito “os honorários são fixados por arbitramento judicial, em remuneração compatível com o trabalho e o valor econômico da questão, não podendo ser inferiores aos estabelecidos na tabela organizada pelo Conselho Seccional da OAB” (art. 22, § 2º, da Lei 8.906/1994); C: incorreta, já que o advogado substabelecido com reservas não poderá cobrar sem a intervenção daquele que lhe substabeleceu. (art. 26 da Lei 8.906/1994); D: correta, em conformidade com o art. 25, II, da Lei 8.906/1994.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2007.2) Em relação aos honorários advocatícios tratados no Código de Ética e Disciplina dos Advogados, assinale a opção correta.




  (A) O recebimento de honorários de sucumbência exclui o pagamento dos honorários contratuais.




  (B) O advogado não pode levar em consideração a condição econômica do cliente para fixação dos honorários advocatícios.




  (C) Na hipótese de adoção de cláusula quota litis, os honorários devem ser necessariamente representados por pecúnia.




  (D) Há expressa vedação a que o advogado tenha participação no patrimônio particular de clientes comprovadamente sem condições pecuniárias de pagá-lo.




  A: incorreta, pois os honorários de sucumbência não excluem os contratuais, conforme se depreende do art. 51, caput, do CED; B: incorreta, pois o advogado, na fixação dos honorários, levará em consideração a condição econômica do cliente (art. 49, IV, do CED); C: correta, consoante dispõe o art. 50, caput, do CED. Porém, é bom advertir, tolera-se, excepcionalmente, a participação do advogado em bens particulares do cliente, desde que este, comprovadamente, não disponha de recursos financeiros para pagar os honorários ajustados em pecúnia (art. 50, § 1º, do CED); D: incorreta, pois em caráter excepcional, a participação no patrimônio poderá ocorrer (art. 50, §1º, do CED), conforme analisado no comentário à alternativa anterior.




  

    Gabarito “C”


  




  (EXAME DE ORDEM) O acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária




  (A) torna sem efeito o contrato de honorários estabelecido.




  (B) determina o término do patrocínio e revogação do mandato.




  (C) não lhe prejudica os honorários convencionados ou fixados por sentença.




  (D) só autoriza a execução dos honorários concedidos por sentença.




  Conforme preceitua o art. 24, § 4.º, do EAOAB, o acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, salvo se houver aquiescência do profissional, não lhe prejudica os honorários, quer os convencionados, quer os concedidos por sentença.




  

    Gabarito “C”


  




  (EXAME DE ORDEM) A revogação do mandato judicial, após o trânsito em julgado da ação:




  (A) impede o advogado de cobrar os honorários de sucumbência, senão através de ação própria.




  (B) somente será possível com a prévia concordância do advogado.




  (C) somente será possível após a quitação dos honorários do advogado.




  (D) permite ao advogado prosseguir com a cobrança dos honorários de sucumbência no mesmo feito.




  Os honorários são a remuneração pecuniária de serviços prestados por profissional liberal. Para a sua fixação o advogado deve sempre atuar com moderação, levando-se em conta a importância e a complexidade da causa, a sua experiência e o conceito gozado pelo profissional na comunidade. Para a resolução da presente questão, devemos nos voltar para o art. 17 do Código de Ética e Disciplina da OAB, que estabelece que a revogação do mandato judicial por vontade do cliente não o desobriga do pagamento das verbas honorárias contratadas, bem como não retira o direito do advogado de receber o quanto lhe seja devido em eventual verba honorária de sucumbência, calculada proporcionalmente, em face do serviço efetivamente prestado.




  

    Gabarito “D”


  




  (EXAME DE ORDEM) A adoção da cláusula quota litis:




  (A) não pode exceder ao percentual estabelecido por lei.




  (B) não exige contrato escrito.




  (C) exige contrato escrito.




  (D) será compensada com os honorários de sucumbência.




  A cláusula quota litis é aquela por meio da qual o advogado, além dos serviços profissionais, assume o custeio integral da demanda, perdendo tudo, inclusive o trabalho, se a demanda foi infrutífera e recebendo se obtiver ganho de causa. O art. 50 do Código de Ética e Disciplina da OAB determina que, nos casos em que for adotada a cláusula em questão, os honorários devem ser necessariamente representados por pecúnia e, quando acrescidos dos honorários da sucumbência, não podem ser superiores às vantagens advindas em favor do constituinte ou do cliente.




  

    Gabarito “C”


  




  (EXAME DE ORDEM) A decisão judicial que fixa ou arbitra os honorários do advogado:




  (A) será obrigatoriamente reduzida se houver acordo entre as partes, e desde que as partes transacionem sobre o valor a ser pago, quando será observada a proporção da redução transacionada.




  (B) constitui título executivo e somente poderá ser exigido em conjunto com a condenação principal.




  (C) constitui título executivo e direito autônomo do advogado, que poderá exigi-lo independentemente da condenação principal.




  (D) constitui crédito quirografário se, antes da execução da sentença, for decretada a falência do executado.




  De acordo com o art. 23 do EAOAB, os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao advogado, o qual tem direito autônomo para executar a sentença nesta parte, podendo requerer que o precatório, quando necessário, seja expedido em seu favor.




  

    Gabarito “C”


  




  (EXAME DE ORDEM) Prescreve a ação de cobrança de honorários do advogado em:




  (A) 05 (cinco) anos.




  (B) 04 (quatro) anos.




  (C) 03 (três) anos.




  (D) 02 (dois) anos.




  Os honorários advocatícios consistem na retribuição pelos serviços prestados pelo advogado, podendo ser: a) convencionados (pactuados entre advogado e cliente); b) arbitrados judicialmente (na falta de estipulação ou de acordo entre cliente e advogado) e; c) sucumbenciais (pagos pela parte vencida no processo – art. 85 do NCPC). Nos termos do art. 25 do Estatuto da Advocacia e Ordem dos Advogados do Brasil (EAOAB – Lei 8.906/1994), prescreve em 5 (cinco) anos a ação de cobrança de honorários de advogado.




  

    Gabarito “A”


  




  (EXAME DE ORDEM) O substabelecimento de procuração, com reservas de poderes, para agir em Juízo:




  (A) não permite ao substabelecido a cobrança de honorários sem a intervenção daquele que lhe conferiu o substabelecimento.




  (B) não permite ao substabelecido a cobrança de honorários, sendo tal iniciativa reservada unicamente àquele que lhe conferiu o substabelecimento.




  (C) permite ao substabelecido a cobrança de honorários, independentemente da intervenção daquele que lhe conferiu o substabelecimento.




  (D) permite ao substabelecido a cobrança de honorários, independentemente da intervenção daquele que lhe conferiu o substabelecimento, desde que lhe reserve a metade dos honorários que venha a receber.




  A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. Nos termos do art. 26 do Estatuto da Advocacia e da OAB (EAOAB), o advogado substabelecido com reserva de poderes não pode cobrar honorários sem a intervenção daquele que lhe conferiu o substabelecimento.




  

    Gabarito “A”


  




  (EXAME DE ORDEM) Os honorários de sucumbência são




  (A) integralmente devidos à sociedade de advogados, qualquer que seja o vínculo desta com os advogados.




  (B) integralmente devidos à sociedade empregadora, que não seja sociedade de advogados, desde que os advogados tenham sido contratados para atuarem em regime de dedicação exclusiva.




  (C) integralmente devidos aos advogados empregados, salvo quando se tratar de vínculo empregatício com sociedade de advogados.




  (D) partilhados entre os advogados empregados e a sociedade empregadora, desde que não seja uma sociedade de advogados.




  Os honorários de sucumbência (espécie de honorários advocatícios, que também podem decorrer de convenção pelas partes ou por arbitramento judicial – art. 22 do EAOAB) serão devidos integralmente aos advogados empregados, salvo se percebidos por advogado empregado de sociedade de advogados, caso em que serão partilhados entre ele e a empregadora, nos termos do art. 21, parágrafo único, do EAOAB. Perceba que a Lei 8.906/1994 (EAOAB) deixa claro que os honorários de sucumbência pertencem ao advogado, como forma de remuneração pelo seu trabalho. Porém, se o advogado for empregado de sociedade de advogados, os honorários de sucumbência não serão integralmente dele, mas partilhados com a sociedade empregadora, nos termos de acordo prévio estipulado nesse sentido.




  

    Gabarito “C”


  




  (EXAME DE ORDEM) A ação de cobrança de honorários do advogado prescreve em 5 anos, contados:




  (A) da data da assinatura do instrumento de mandato.




  (B) da data da assinatura do contrato de honorários.




  (C) do vencimento do contrato de honorários.




  (D) da data em que o advogado apresenta a nota de seus honorários.




  Os honorários advocatícios consistem na retribuição pelos serviços prestados pelo advogado, podendo ser: a) convencionados (pactuados entre advogado e cliente); b) arbitrados judicialmente (na falta de estipulação ou de acordo entre cliente e advogado) e c) sucumbenciais (pagos pela parte vencida no processo, nos termos do art. 85 do NCPC). Nos termos do art. 25 do EAOAB, prescreve em 5 (cinco) anos a ação de cobrança de honorários de advogado, contando o prazo: I – do vencimento do contrato, se houver; II – do trânsito em julgado da decisão que os fixar; III – da ultimação do serviço extrajudicial; IV – da desistência ou transação; V – da renúncia ou revogação do mandato.




  

    Gabarito “C”


  




  (EXAME DE ORDEM) O crédito por honorários advocatícios:




  (A) pode ser objeto de emissão de fatura, independentemente da exigência ou autorização do cliente, hipótese em que será permitida a tiragem do protesto.




  (B) pode ser objeto de emissão de fatura, desde que constitua exigência do cliente, hipótese em que será permitida a tiragem de protesto.




  (C) não pode ser objeto de emissão de qualquer título de crédito de natureza mercantil.




  (D) pode ser objeto de emissão de qualquer título de crédito de natureza mercantil.




  O art. 52 do Código de Ética e Disciplina da OAB expressamente afirma que o crédito por honorários advocatícios, seja de advogado autônomo, seja de sociedade de advogados, não autoriza o saque de duplicatas ou qualquer outro título de crédito de natureza mercantil, podendo apenas ser emitida fatura, quando o cliente assim pretender, com fundamento no contrato de prestação de serviços, a qual, porém, não poderá ser levada a protesto. Contudo, é bom destacar, será admissível o protesto de cheque ou nota promissória emitidos em favor do advogado, depois de frustrada e tentativa de recebimento amigável.




  

    Gabarito “C”


  




  (EXAME DE ORDEM) Dra. Cristina, advogada, recebeu procuração de sua cliente para propor ação de separação judicial, o que foi feito, após prolongada fase probatória, audiências e recurso a instância superior. Após o trânsito em julgado, com as expedições e registros de mandado de averbação competente e formal de partilha de bens, os autos foram arquivados. Após 15 meses, Dra. Cristina foi procurada por essa mesma cliente, que lhe solicitou a propositura de ação de divórcio, entendendo esta que a contratação anterior se estenderia também a essa causa, apesar de nada constar na procuração e no contrato de honorários, restritos à separação judicial. Considerando essa situação hipotética, assinale a opção correta de acordo com a norma em vigor:




  (A) Por se tratar de direito de família, o acessório (divórcio) acompanha o principal, a separação, sem necessidade de nova procuração.




  (B) Não é necessária nova procuração, mas devem ser cobrados novos honorários.




  (C) Uma vez concluída a causa ou arquivado o processo, presumem-se o cumprimento e a cessação do mandato, sendo necessários nova procuração para o pedido de divórcio e novo contrato de honorários.




  (D) Não é necessária nova procuração desde que se proponha conversão da separação em divórcio, de forma consensual.




  A advogada Cristina cumpriu fielmente o mandato que lhe foi conferido pela sua cliente para o ajuizamento de ação de separação, conduzindo o processo até o seu encerramento. Assim, a contratação para a propositura da nova ação (divórcio) implica a necessidade de outorga de novo mandato e de novo contrato de honorários, uma vez que o objeto da segunda ação é diverso do da primeira, além do que não constava do primeiro contrato e nem mesmo da procuração.




  

    Gabarito “C”


  




  (EXAME DE ORDEM) No que se refere a honorários advocatícios, assinale a opção correta:




  (A) No sistema de quota litis, não é possível a cumulação desta com os honorários de sucumbência.




  (B) Inexistindo contrato escrito de honorários, está implícito que o advogado receberá, apenas, os honorários de sucumbência.




  (C) O advogado substabelecido com reserva pode cobrar os honorários diretamente do cliente, sem intervenção daquele que lhe substabeleceu.




  (D) A ação de cobrança de honorários prescreve em cinco anos, a contar do trânsito em julgado da decisão que o fixar, entre outras hipóteses previstas no Estatuto da Advocacia.




  Os honorários advocatícios consistem na retribuição pelos serviços prestados pelo advogado, podendo ser: a) convencionados (pactuados entre advogado e cliente); b) arbitrados judicialmente (na falta de estipulação ou de acordo entre cliente e advogado) e c) sucumbenciais (pagos pela parte vencida no processo, nos termos do art. 85 do NCPC). Nos termos do art. 25 do Estatuto da Advocacia e Ordem dos Advogados do Brasil (EAOAB – Lei 8.906/1994), prescreve em 05 (cinco) anos a ação de cobrança de honorários de advogado, contando o prazo: I – do vencimento do contrato, se houver; II – do trânsito em julgado da decisão que os fixar; III – da ultimação do serviço extrajudicial; IV – da desistência ou transação; V – da renúncia ou revogação do mandato. A cláusula quota litis é aquela por meio da qual o advogado, além dos serviços profissionais, assume o custeio integral da demanda, perdendo tudo, inclusive o trabalho, se a demanda foi infrutífera e recebendo, se obtiver ganho de causa. O art. 50 do Código de Ética e Disciplina da OAB, determina que nos casos em que for adotada a cláusula em questão, os honorários devem ser necessariamente representados por pecúnia e, quando acrescidos dos honorários da sucumbência, não podem ser superiores às vantagens advindas em favor do constituinte ou do cliente. Ocorre o substabelecimento quando um advogado transfere para outro os poderes que seu cliente lhe havia outorgado. Nesse caso, o advogado substabelecido ajusta os honorários com o seu colega substabelecente e não com o cliente, razão pela qual não poderá cobrar do cliente sem a intervenção do substabelecente (art. 26 do EAOAB).




  

    Gabarito “D”


  




  (EXAME DE ORDEM) Assinale a afirmativa incorreta.




  (A) Os honorários sucumbenciais são cumulativos com os honorários contratados.




  (B) Os honorários sucumbenciais constituem direito autônomo, podendo o advogado executar a sentença nessa parte.




  (C) Tratando-se de advogado empregado de sociedade de advogados, a regra geral determina que os honorários de sucumbência sejam partilhados na forma do acordo estabelecido entre ela e seus advogados empregados.




  (D) Revogando o cliente o mandato judicial por sua exclusiva vontade e pagando ao advogado a verba honorária contratada, fica afastado o direito do profissional a receber, ao término da ação, eventual verba honorária, calculada proporcionalmente ao serviço prestado, pois ela será destinada exclusivamente ao patrono que o substituiu.




  Os honorários advocatícios são de três espécies: a) contratados, convencionais ou pactuados (são os que se estabelecem entre o cliente e o advogado, mediante ajuste escrito, o que é o ideal, ou verbal); b) arbitrados judicialmente (em caso de inadimplemento do cliente, exige-se que o advogado ajuíze demanda para a cobrança dos honorários, cabendo ao juiz fixá-los com base no art. 49 do Código de Ética e Disciplina, observado o mínimo estabelecido nas tabelas editadas pelos Conselhos Seccionais); e c) sucumbenciais ou de sucumbência (são os arbitrados pelo magistrado ao decidir a lide, condenando a parte vencida a pagar ao advogado da parte vencedora determinado valor, conforme estipula o art. 85 do NCPC). Assim, perfeitamente cumuláveis os honorários contratados (devidos pelo cliente ao advogado) com os sucumbenciais (devidos pela parte vencida ao advogado da parte vencedora, e não pelo cliente). No tocante aos honorários de sucumbência, o art. 23 do EAOAB dispõe que constituem parte autônoma da sentença, podendo o advogado, nesta parte, executá-los nos próprios autos (não se exige demanda autônoma). Correta, pois, a alternativa “B”. Quando o advogado que houver patrocinado a causa for empregado de sociedade de advogados, o art. 21, parágrafo único, do EAOAB, permite que os honorários sucumbenciais sejam partilhados entre o causídico e a sociedade nos termos de acordo entre eles avençado. Logo, incorreta a alternativa “D”, na medida em que, em caso de revogação do mandato (extinção) pelo cliente, sem prejuízo dos honorários convencionados que serão devidos ao profissional (ou seja, o cliente não se exonera de pagá-los ao causídico, ainda que extinga o contrato de mandato) fará ele jus à percepção de honorários sucumbenciais, fixados proporcionalmente entre o advogado que atuou no processo até a revogação e o profissional que o substituiu, conforme disposto no art. 17 do Código de Ética e Disciplina (CED).




  

    Gabarito “D”


  




  7. Incompatibilidades e impedimentos




  (OAB/Exame Unificado – 2019.3) João Pedro, advogado conhecido no Município Alfa, foi eleito para mandato na Câmara Municipal, na legislatura de 2012 a 2015. Após a posse e o exercício do cargo de vereador em 2012 e 2013, João Pedro licenciou-se do mandato em 2014 e 2015 a convite do Prefeito, para exercer o cargo de Procurador-Geral do Município Alfa.




  Diante desses fatos, João Pedro,




  (A) em 2012 e 2013, poderia exercer a advocacia a favor de entidades paraestatais.




  (B) em 2012 e 2013, não poderia exercer a advocacia contra empresa concessionária de serviço público estadual.




  (C) em 2014 e 2015, poderia exercer a advocacia privada, desde que não atuasse contra o Município Alfa ou entidade que lhe seja vinculada.




  (D) em 2014 e 2015, não poderia exercer a advocacia a favor de autarquia vinculada ao Município Alfa.




  O exercício de mandato eletivo (no caso, vereador) acarreta ao advogado o impedimento (proibição parcial para advogar) de que trata o art. 30, II, do EAOAB, ficando impossibilitado de exercer a advocacia contra ou a favor de todo do Poder Público. Já a assunção do cargo de Procurador-Geral de um Município impõe ao advogado o exercício exclusivo – e limitado – da advocacia vinculada às funções que exercer, durante o período da investidura (art. 29 do EAOAB). Assim, no caso relatado no enunciado, João Pedro, nos anos de 2012 e 2013, por ser vereador, sofreria apenas as restrições trazidas no art. 30, II, do EAOAB, qual seja, o impedimento de advogar contra ou a favor do Poder Público em geral, em todos os níveis. Já nos anos de 2014 e 2015, enquanto ocupou o cargo de Procurador-Geral do Município Alfa, somente poderia advogar de forma limitada, ou seja, no exclusivo interesse do Município, conforme prevê o já citado art. 29 do EAOAB. Vamos, assim, às alternativas! A: incorreta, pois no período em que João Pedro exercia mandato de vereador, ficou impedido de advogar contra ou a favor do Poder Público em geral, inclusive entidades paraestatais (art. 30, II, EAOAB); B: correta. O impedimento de João Pedro, enquanto foi vereador, englobava o exercício da advocacia contra ou a favor de entes da Administração Pública direta, indireta, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de serviços públicos (art. 30, II, EAOAB); C: incorreta. Enquanto João Pedro ocupou o cargo de Procurador-Geral do Município, somente estaria autorizado a exercer a advocacia vinculada às funções públicas inerentes ao referido cargo, sendo vedada, portanto, a advocacia privada; D: incorreta, pois, na condição de Procurador-Geral do Município Alfa, advogar a favor de autarquia vinculada ao próprio Município seria parte integrante de suas atribuições de Procurador-Geral, em consonância com o art. 29 do EAOAB.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2017.1) Carolina, Júlia, Bianca e Maria são advogadas. Carolina é servidora estadual não enquadrada em hipótese de incompatibilidade; Júlia está cumprindo suspensão por infração disciplinar; Bianca está licenciada por requerimento próprio justificado; e Maria é servidora federal não enquadrada em hipótese de incompatibilidade. As quatro peticionam, como advogadas, isoladamente e em atos distintos, em ação judicial proposta em face da União. Diante da situação narrada, de acordo com o Estatuto da OAB, são válidos os atos praticados:




  (A) por Carolina, apenas.




  (B) por Carolina e Bianca, apenas.




  (C) por Carolina, Bianca e Maria, apenas.




  (D) por Carolina, Julia, Bianca e Maria.




  Antes de analisarmos cada uma das alternativas, indispensável que entendamos a situação jurídica de cada uma das advogadas. Com relação a Carolina, que é servidora estadual não enquadrada em hipótese de incompatibilidade, cujo rol consta no art. 28 do Estatuto da OAB, aplicável apenas a vedação de demandar contra a Fazenda Pública que a remunera (art. 30, I, do EAOAB). Júlia, por estar cumprindo suspensão por infração disciplinar, fica interditada para o exercício profissional durante a execução de sua penalidade, nos termos do art. 37, § 1º, do EAOAB, sendo certo que qualquer ato privativo de advocacia praticado por advogado suspenso é nulo (art. 4º, parágrafo único, do EAOAB). Bianca está em gozo de licenciamento da profissão (art. 12, I, do EAOAB), razão por que não pode praticar atos privativos de advocacia, sob pena de nulidade (art. 4º, parágrafo único, do EAOAB). Finalmente, Maria, servidora federal não enquadrada em hipótese de incompatibilidade (art. 28, EAOAB), somente é impedida de advogar contra a Fazenda Pública que a remunera (art. 30, I, do EAOAB). Logo, das quatro advogadas, de plano verificamos que Júlia e Bianca não podem praticar quaisquer atos privativos de advocacia, sob pena de nulidade, já que, respectivamente, a primeira cumpre pena de suspensão e a segunda está licenciada. Quanto à advogada Carolina, que é servidora estadual, somente ficará impedida de advogar contra o Estado que a remunera, ao passo que Maria, servidora federal, é impedida de advogar contra a União. Assim, vamos às alternativas! A: correta. Carolina é a única advogada que poderá atuar em processo em face da União, eis que seu impedimento (art. 30, I, EAOAB) não alcança referido ente público, já que ela é servidora estadual; B: incorreta, pois Bianca, durante o período de licenciamento (art. 12, EAOAB), não poderá exercer a advocacia (art. 4º, parágrafo único, EAOAB); C: incorreta, seja com relação à Bianca (licenciada), seja quanto à advogada Maria, que, por ser servidora federal, é impedida de advogar contra a União, que é a Fazenda Pública que a remunera (art. 30, I, EAOAB); D: incorreta, acrescentando-se que Júlia, por estar cumprindo pena de suspensão, fica interditada para exercer a profissão em todo o território nacional (art. 37, §1º, EAOAB). AT




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2016.1) Formaram-se em uma Faculdade de Direito, na mesma turma, Luana, Leonardo e Bruno. Luana, 35 anos, já exercia função de gerência em um banco quando se graduou. Leonardo, 30 anos, é prefeito do município de Pontal. Bruno, 28 anos, é policial militar no mesmo município. Os três pretendem praticar atividades privativas de advocacia.




  Considerando as incompatibilidades e impedimentos ao exercício da advocacia, assinale a opção correta.




  (A) Luana não está proibida de exercer a advocacia, pois é empregada de instituição privada, inexistindo impedimentos ou incompatibilidades.




  (B)  Bruno, como os servidores públicos, apenas é impedido de exercer a advocacia contra a Fazenda Pública que o remunera.




  (C)  Os três graduados, Luana, Leonardo e Bruno, exercem funções incompatíveis com a advocacia, sendo determinada a proibição total de exercício das atividades privativas de advogado.




  (D) Leonardo é impedido de exercer a advocacia apenas contra ou em favor de pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de serviço público.




  Luana, pelo fato de exercer função de gerência em um banco, seja este público ou privado, é incompatível com o exercício da advocacia, nos termos do art. 28, VIII, do EAOAB, sendo totalmente proibida de advogar. Com relação a Leonardo, também se constata a incompatibilidade, eis que é prefeito municipal, sendo, pois, chefe do Poder Executivo local (art. 28, I, do EAOAB). Finalmente, Bruno, por ser policial militar, é, igualmente, incompatível com o exercício da advocacia, nos termos do art. 28, V, do EAOAB. Ciente disso, vamos à análise das alternativas. A: incorreta. As funções de direção ou gerência em instituições financeiras, inclusive privadas, geram incompatibilidade (art. 28, VIII, do EAOAB); B: incorreta. É verdade que Bruno é servidor público (no caso, policial militar). Contudo, a atividade por ele desempenhada encontra-se prevista no rol das incompatibilidades (art. 28, V, do EAOAB), o que o torna absolutamente proibido de exercer a advocacia. Não se encontrassem as atividades policiais no art. 28 do EAOAB, aí sim seria possível afirmar o impedimento (proibição parcial de advogar) previsto no art. 30, I, do EAOAB, que atinge os servidores públicos em geral; C: correta. De fato, Leonardo, Bruno e Luana, como visto, exercem atividades incompatíveis com a advocacia, o que lhes acarreta a proibição total para o exercício de atividades privativas de advogado; D: incorreta, pois Leonardo, por ser prefeito (Chefe do poder executivo), é incompatível (art. 28, I, do EAOAB). Logo, será totalmente proibido de advogar.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2016.1) Carlos integrou a chapa de candidatos ao Conselho Seccional que obteve a maioria dos votos válidos e tomou posse em 1º de janeiro do ano seguinte ao de sua eleição. Um ano após o início do mandato, Carlos passou a ocupar um cargo de direção no Conselho de Administração de uma empresa, controlada pela Administração Pública, sediada em outro estado da Federação.




  Nesse caso, de acordo com o Estatuto da OAB, assinale a afirmativa correta.




  (A) Não se extingue o mandato de Carlos, pois a ocupação de cargo de direção em empresa controlada pela Administração Pública, em estado da Federação distinto do abrangido pelo Conselho Seccional, não configura incompatibilidade a ensejar o cancelamento de sua inscrição.




  (B)  Extingue-se automaticamente o mandato de Carlos, pois a ocupação de cargo de direção em empresa controlada pela Administração Pública, em qualquer circunstância, configura incompatibilidade a ensejar o cancelamento de sua inscrição.




  (C)  Extingue-se o mandato de Carlos mediante deliberação de dois terços dos membros do Conselho Seccional, pois a ocupação de cargo de direção em empresa controlada pela Administração Pública pode configurar incompatibilidade a ensejar o cancelamento de sua inscrição.




  (D) Não se extingue o mandato de Carlos, pois a ocupação de cargo de direção em empresa controlada pela Administração Pública, em qualquer circunstância, não configura incompatibilidade a ensejar o cancelamento de sua inscrição.




  Nos termos do art. 66 do EAOAB, extingue-se automaticamente o mandato quando, dentre outras hipóteses, ocorrer o cancelamento da inscrição ou o licenciamento do profissional (inc. I). No caso relatado no enunciado, Carlos, após um ano do início de seu mandato, passou a ocupar cargo de direção no Conselho de Administração de uma empresa controlada pela Administração Pública. Referida atividade (cargo de direção em empresa controlada pelo poder público) caracteriza-se como incompatível com o exercício da advocacia, nos moldes do art. 28, III, do EAOAB. Posto isto, vamos à análise das alternativas. A e D: incorretas, pois a ocupação de cargo de direção em empresa controlada pela Administração Pública é hipótese de incompatibilidade (art. 28, III, do EAOAB); B: correta, nos termos dos arts. 66, I e 28, III, ambos do EAOAB; C: incorreta, pois a extinção do mandato não exigirá, como dito na alternativa, deliberação de dois terços dos membros do Conselho Seccional, tratando-se de causa automática de extinção.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2015.2) Deise é uma próspera advogada e passou a buscar novos desafios, sendo eleita Deputada Estadual. Por força de suas raras habilidades políticas, foi eleita integrante da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado Z. Ao ocupar esse honroso cargo procurou conciliar sua atividade parlamentar com o exercício da advocacia, sendo seu escritório agora administrado pela filha. Nos termos do Estatuto da Advocacia, assinale a afirmativa correta.




  (A) A atividade parlamentar de Deise é incompatível com o exercício da advocacia.




  (B) A participação de Deise na Mesa Diretora a torna incompatível com o exercício da advocacia.




  (C) A função de Deise como integrante da Mesa Diretora do Parlamento Estadual é conciliável com o exercício da advocacia.




  (D) A atividade parlamentar de Deise na Mesa Diretora pode ser conciliada com o exercício da advocacia em prol dos necessitados.




  Nos termos do art. 28, I, do EAOAB, são incompatíveis com a advocacia os membros das Mesas do Poder Legislativos, e seus substitutos legais. Considerando que as incompatibilidades geram proibição total para o exercício da advocacia (art. 27 do EAOAB), Deise, ao se tornar integrante da Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado Z, como dito, tornou-se incompatível, não mais podendo exercer a advocacia. Correta, portanto, a alternativa B, estando as demais em descompasso com os aludidos arts. 27 e 28, I, do EAOAB.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2014.3) Abelardo é magistrado vinculado ao Tribunal de Justiça do Estado K e requer licença para tratamento de questões particulares, pelo prazo de três anos, o que foi deferido.




  Como, antes de assumir o referido cargo, era advogado regularmente inscrito nos quadros da OAB, requer o seu reingresso, comprovando o afastamento das funções judicantes.




  Nos termos do Estatuto da Advocacia, assinale a afirmativa correta.




  (A) A incompatibilidade com a advocacia persiste mesmo após aposentadoria do cargo efetivo.




  (B) O afastamento temporário do cargo que gera a incompatibilidade permite inscrição provisória.




  (C) A incompatibilidade permanece mesmo que ocorra o afastamento temporário do cargo.




  (D) O afastamento do cargo incompatível permite a inscrição após um período de três anos.




  A: incorreta, pois a incompatibilidade (proibição total para advogar – vide art. 28 do EAOAB) não persiste se o agente se aposentar do cargo que inviabilizava o exercício profissional. Por exemplo, se um juiz – incompatível por força do art. 28, II, do EAOAB – aposentar-se, poderá exercer a advocacia; B: incorreta, pois o afastamento temporário do cargo gerador da incompatibilidade, nos termos do art. 28, § 1.º, do EAOAB, não altera a situação da pessoa: persiste a incompatibilidade! Assim, por exemplo, se um juiz afastar-se do cargo para tratamento de saúde, tal afastamento – que é temporário – não fará com que ele possa, nesse período, advogar. É que, repita-se, a incompatibilidade permanece ainda que a pessoa esteja temporariamente afastada do cargo ou função; C: correta. Abelardo, magistrado, licenciado para tratamento de assuntos particulares, durante o prazo da licença, continuará incompatível (proibido totalmente de advogar – art. 28, § 1º, do EAOAB); D: incorreta. É que o afastamento temporário do cargo incompatível – não importa o prazo desse afastamento, desde que temporário! – não permite o exercício da advocacia.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2014.2) Cláudia, advogada, inicialmente transitou pelo direito privado, com assunção de causas individuais e coletivas. Ao ser contratada por uma associação civil, deparou com questões mais pertinentes ao direito público e, por força disso, realizou novos estudos e contatou colegas mais experientes na matéria. Ao aprofundar suas relações jurídicas, também iniciou participação política na defesa de temas essenciais à cidadania. Por força disso, Cláudia foi eleita prefeita do município X em eleição bastante disputada, tendo vencido seu oponente, o também advogado Pradel, por apenas cem votos. Eleita e empossada, motivada pelo sentido conciliatório, convidou seu antigo oponente para ocupar cargo em comissão na Secretaria Municipal de Fazenda. A partir da hipótese apresentada, observadas as regras do Estatuto da OAB, assinale a opção correta.




  (A) A prefeita exerce função incompatível com a advocacia.




  (B) O secretário municipal pode atuar em ações contra o município.




  (C) A prefeita deve pedir autorização para exercer a advocacia.




  (D) O secretário municipal pode atuar em pleitos contra o Estado federado.




  A: correta. De fato, considera-se atividade incompatível com a advocacia, gerando, portanto, proibição total para advogar, mesmo em causa própria, ocupar carga de Chefe do Poder Executivo (art. 28, I, do EAOAB). Assim, a partir da posse, Cláudia tornou-se incompatível, não mais podendo exercer a advocacia (até que desocupe definitivamente o cargo eletivo); B: incorreta. O secretário municipal, segundo entendemos, ocupa cargo de direção na Administração Pública, razão pela qual é, também, incompatível com a advocacia (art. 28, III, do EAOAB), não podendo exercê-la em hipótese alguma; C: incorreta, pois as incompatibilidades, como visto, geram proibição total para advogar (art. 28 do EAOAB), não sendo admissível autorização para fazê-lo; D: incorreta, pelas mesmas razões apresentadas no comentário à alternativa B. É que o secretário municipal exerce cargo incompatível com a advocacia (art. 28, III, do EAOAB), sendo totalmente proibido de advogar. Não se confunde com a situação descrita no art. 30, I, do EAOAB (servidores públicos), que trata do impedimento (proibição parcial de advogar – apenas contra a Fazenda Pública que os remunere ou a qual se vincule a entidade empregadora). É que o secretário municipal não é um “servidor público comum”, ocupando cargo de direção na Administração Pública. Daí enquadrar-se, como dito, no art. 28, III, do EAOAB, e não no art. 30, I, do EAOAB.




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2014.1) Juarez da Silva, advogado, professor adjunto de Direito Administrativo em determinada Universidade Federal, foi procurado, na qualidade de advogado, por um grupo de funcionários públicos federais que desejavam ajuizar determinada ação contra a União.




  Pode Juarez aceitar a causa, advogando contra a União?




  (A) Não. Juarez não pode aceitar a causa, pois está impedido de exercer a advocacia contra a Fazenda Pública que o remunera.




  (B) Sim. Juarez poderá aceitar a causa, pois o impedimento de exercício da advocacia contra a Fazenda Pública que remunera os advogados que são servidores públicos não inclui a hipótese de docentes de cursos jurídicos.




  (C) Sim. Juarez poderá aceitar a causa, pois não há nenhum tipo de impedimento para o exercício da advocacia por servidores públicos.




  (D) Não. Juarez não poderá aceitar a causa, pois exerce o cargo de professor universitário, que é incompatível com o exercício da advocacia.




  A: incorreta. Embora Juarez da Silva possa ser considerado um funcionário público, já que é professor em Universidade Federal, a ele não se aplica o disposto no art. 30, I, do EAOAB (impedimento de exercer a advocacia contra a Fazenda Pública que o remunere ou a qual esteja vinculada a entidade empregadora). É que aos docentes de cursos jurídicos públicos aplica-se o art. 30, parágrafo único, do EAOAB, que, em suma, os autoriza a demandar mesmo contra a Fazenda Pública a que se vincule a universidade em que trabalhe; B: correta, tal como explicitado no comentário antecedente, que se funda, repita-se, no art. 30, parágrafo único, do EAOAB; C: incorreta. Embora Juarez não esteja abrangido pelo impedimento de que trata o art. 30, I, do EAOAB, a assertiva é incorreta ao referir que “não há nenhum tipo de impedimento para o exercício da advocacia por servidores públicos”. Há, sim, impedimento de o servidor público advogar contra a Fazenda Pública que o remunere ou a que esteja vinculada a entidade empregadora. Contudo, esse impedimento, por expressa disposição legal (art. 30, parágrafo único, do EAOAB), apenas não alcança os docentes de cursos jurídicos; D: incorreta, pois o cargo de professor universitário não se enquadra em qualquer das hipóteses de incompatibilidade previstas no art. 28 do EAOAB. Ainda que se tratasse de Diretor ou Coordenador da Faculdade pública de Direito, não seria alcançado pela incompatibilidade do art. 28, III, do EAOAB, por força da parte final do § 2º, do mesmo dispositivo.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2013.3) Joel é Conselheiro do Tribunal de Contas do Município J, sendo proprietário de diversos imóveis. Em um deles, por força de contrato de locação residencial, verifica a falta de pagamentos dos alugueres devidos. O Conselheiro é Bacharel em Direito, tendo exercido a advocacia por vários anos na área imobiliária.




  Nesse caso, nos termos do Estatuto da Advocacia, o Conselheiro




  (A) poderia atuar como advogado em causa própria.




  (B) deverá contratar advogado para a causa diante da situação de incompatibilidade.




  (C) poderia advogar; recomenda-se, contudo, a contratação de advogado.




  (D) está com a sua inscrição como advogado suspensa.




  A: incorreta, pois sendo Joel um Conselheiro do Tribunal de Contas do Município J, não poderá exercer a advocacia, nem mesmo em causa própria. Isto porque, nos termos do art. 28, II, do Estatuto da OAB (EAOAB), são incompatíveis com a advocacia, e, portanto, totalmente proibidos de advogar, inclusive em causa própria, os membros dos Tribunais e Conselhos de Contas; B: correta, pois, como visto, sendo Joel integrante do Tribunal de Contas de determinado município, é considerado incompatível com a advocacia (art. 28, II, EAOAB), sendo totalmente proibido de advogar, até mesmo em causa própria. Por tal razão, não poderá ajuizar ação em face do locatário inadimplente, devendo contratar advogado para tanto; C: incorreta, pois, como já afirmado anteriormente, Joel é incompatível com a advocacia (art. 28, II, EAOAB), não podendo exercer a advocacia; D: incorreta, pois o fato de Joel ser Conselheiro do Tribunal de Contas municipal não é causa de “suspensão”, que é expressão a ser tomada tecnicamente, tratando-se de penalidade por infração disciplinar (art. 37 do EAOAB). Também não se trata de hipótese de licenciamento – art. 12 do EAOAB.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2012.3.B) Paulo, advogado inscrito na seccional de seu Estado há 10 anos, toma posse no cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil.




  Considerando a hipótese de Paulo continuar a exercer a função de advogado, assinale a afirmativa correta.




  (A) Paulo não poderá continuar a exercer a função de advogado, tendo em vista que passou a exercer função incompatível com a advocacia.




  (B) Paulo poderá continuar a exercer a advocacia, desde que não advogue contra a União, que o remunera.




  (C) Paulo poderá continuar a exercer a advocacia, desde que não atue em causas envolvendo matéria tributária.




  (D) Paulo poderá continuar a exercer a advocacia, não havendo qualquer tipo de impedimento.




  A: correta. De fato, um advogado que toma posse no cargo de Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, por passar a ter competência para fiscalização, arrecadação ou lançamento de tributos, torna-se incompatível para o exercício da advocacia (art. 28, VII, do Estatuto da OAB), sendo o caso de cancelamento de sua inscrição (art. 11, IV, do Estatuto); B: incorreta. Paulo, ao tomar posse no cargo de Auditor-Fiscal, como visto, passará a exercer atividade incompatível com a advocacia, sendo totalmente proibido de advogar, mesmo em causa própria (art. 28, caput, do Estatuto). Tal situação não se confunde com o art. 30, I, do Estatuto, que trata do impedimento (proibição parcial) de servidores públicos em geral (ou seja, que não exerçam as atividades previstas no art. 28 do Estatuto), advogarem contra a Fazenda Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora; C: incorreta. Como visto, a assunção do cargo de Auditor-Fiscal pelo advogado Paulo o tornou incompatível com a advocacia. Ou seja, a partir de então, será totalmente proibido de advogar, inclusive em causa própria; D: incorreta. Paulo, nos termos do art. 28, VII, do Estatuto, passará a ocupar cargo incompatível com a advocacia, sendo totalmente proibido de exercê-la.




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2012.1) Tício é advogado prestando serviços à Junta Comercial do Estado Y. Exerce a atividade concomitantemente em escritório próprio, onde atua em causas civis e empresariais. Um dos seus clientes postula o seu visto em atos constitutivos de pessoa jurídica que pretende criar. Diante do narrado, à luz das normas do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, assinale a alternativa correta:




  (A) Sendo um cliente do escritório, é inerente à atividade da advocacia o visto em atos constitutivos de pessoa jurídica.




  (B) Ao prestar serviços para Junta Comercial, surge impedimento previsto no Regulamento Geral.




  (C) A análise do conteúdo dos atos constitutivos pode ser realizada pelo advogado tanto no escritório quanto na Junta Comercial.




  (D) A atuação na Junta Comercial gera impedimento para ações judiciais, mas não para vistos em atos constitutivos.




  De acordo com o art. 2º, caput, do Regulamento Geral, o visto do advogado em atos constitutivos de pessoas jurídicas é providência indispensável ao registro e arquivamento nos órgãos competentes, devendo resultar da efetiva constatação, pelo profissional que os examinar, de que os respectivos instrumentos preenchem as exigências legais pertinentes. No entanto, por evidente, estarão impedidos de exercer o referido ato de advocacia (visar ato constitutivo de pessoa jurídica) os advogados que prestem serviços a órgãos ou entidades da Administração Pública direta ou indireta, da unidade federativa a que se vincule a Junta Comercial, ou a quaisquer repartições administrativas competentes para o mencionado registro (art. 2º, parágrafo único, do Regulamento Geral). Em outras palavras, se um advogado prestar serviços na Junta Comercial de determinado Estado, não poderá, evidentemente, visar atos constitutivos de futuras sociedades empresariais com necessidade de registro perante aquela mesma Junta. Observe-se que o impedimento ficará restrito à atuação do advogado perante a Junta Comercial em que presta serviços, mas não perante outras Juntas Comerciais de outros Estados, ou mesmo para a postulação judicial. Como visto, o impedimento será restrito àquela Junta Comercial em que preste serviços. 




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2012.2) Além de advogado, João é professor da Universidade pública “M”, com natureza de autarquia, onde exerce as funções de coordenador acadêmico da graduação do Curso de Direito. Diante do prestígio acumulado, o seu escritório de advocacia vem a ter renome, atuando em diversas causas nas comarcas de influência da universidade.




  Essas circunstâncias indicam que o cargo ocupado pelo advogado seria um caso




  (A) abrangido pelas normas que criam regras de incompatibilidade para administradores públicos.




  (B) não previsto, vez que a atuação como dirigente de entidade pública é irrelevante para o sistema de incompatibilidades.




  (C) excepcionado diante da característica que o vincularia ao magistério jurídico.




  (D) incluído no rol de incompatibilidades por não permitir que o advogado exerça cargo administrativo nas universidades públicas.




  De fato, de acordo com o art. 28, § 2º, do EAOAB, não são abrangidos pela incompatibilidade tratada no inciso III, do mesmo dispositivo legal (ocupantes de cargos ou funções de direção na Administração Pública direta ou indireta) aqueles que ocupem cargo ou função de administração acadêmica vinculada ao magistério jurídico (leia-se: Coordenadores ou Diretores de Faculdades públicas de Direito!). É exatamente o caso de João, professor e Coordenador do Curso de Direito da Universidade pública “M”.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2012.2) Osvaldo é vereador do município “K” e ocupa cargo vinculado à Mesa da Câmara de Vereadores. Necessitando propor ação cominatória em face do seu vizinho Marcos, e sendo advogado, apresenta-se em Juízo postulando em causa própria.




  Nos termos das normas estatutárias, assinale a afirmativa correta.




  (A) A função de membro do Poder Legislativo impede o advogado de atuar, mesmo em causa própria.




  (B) A eleição para a Mesa Diretora do Poder Legislativo impede o advogado de atuar, gerando uma incompatibilidade.




  (C) O mandato de vereador não se inclui dentre as situações de incompatibilidade, ocupe ou não cargo na Mesa Diretora.




  (D) As incompatibilidades dos membros do Poder Legislativo estão circunscritas aos integrantes do Senado e da Câmara dos Deputados Federal.




  A: incorreta, pois o fato de um advogado ser parlamentar não o torna impedido para advogar em causa própria, mas, sim, contra ou a favor do Poder Público em todos os níveis (art. 30, II, do EAOAB). A incompatibilidade somente surgirá se o parlamentar passar a ocupar a Mesa de sua Casa Legislativa (art. 28, I, do EAOAB); B: correta. De fato, de acordo com o art. 28, I, do EAOAB, os parlamentares ocupantes das Mesas do Poder Legislativo são considerados incompatíveis com a advocacia, sendo totalmente proibidos de advogar mesmo em causa própria (art. 28, caput, do EAOAB); C: incorreta, pois se o vereador fizer parte da mesa diretora, haverá incompatibilidade (art. 28, I, do EAOAB); D: incorreta, pois as incompatibilidades dos membros do Poder Legislativo, quando ocupantes das Mesas de suas respectivas Casas Legislativas, abrangem todos os parlamentares (deputados federais e estaduais, senadores e vereadores).




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2012.2) José, general de brigada, entusiasmado com a opção do seu filho pelo curso de Direito, resolve acompanhá-lo nos estudos. Presta exame vestibular e matricula-se em outra instituição de ensino, também no curso de Direito. Ambos alcançam o período letivo em que há necessidade de realizar o estágio forense. José, desejando acompanhar seu filho nas atividades forenses nas horas de folga, vez que continua na ativa, agora como General de Divisão, requer o seu ingresso no quadro de estagiários da OAB.




  A partir do caso apresentado, assinale a afirmativa correta.




  (A) Militar não pode, enquanto permanecer na ativa, inscrever-se no quadro de advogados, mas se permite a ele a inscrição no quadro de estagiários.




  (B) Militar não pode, enquanto na ativa, obter inscrição no quadro de advogados nem no quadro de estagiários.




  (C) Militar da ativa pode atuar na Justiça Militar especializada, porque se inscreve no quadro especial de estagiários.




  (D) Militar de alta patente pode obter inscrição tanto no quadro de estagiários como no de advogados, mediante permissão especial do Presidente da OAB.




  A: incorreta, pois a pessoa considerada incompatível, tal como ocorre com os militares na ativa (art. 28, VI, do EAOAB), não poderá inscrever-se tanto no quadro de advogados (art. 8º, V, do EAOAB), quanto no de estagiários (art. 9º, I, do EAOAB); B: correta (arts. 8º, V, 28, VI e 9º, I, todos do EAOAB); C: incorreta (art. 9º, I, do EAOAB); D: incorreta (arts. 8º, V, 28, VI e 9º, I, todos do EAOAB).




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2012.2) João, advogado inscrito há muitos anos na OAB, decide candidatar-se, pelo quinto constitucional, ao cargo de Juiz do Tribunal Regional Federal. Em razão dessa iniciativa, é submetido a exame curricular e sabatina perante o Conselho Federal da OAB. Após longo processo avaliatório, vem a ser escolhido para integrar a lista sêxtupla a ser remetida ao Tribunal Regional Federal.




  Diante dessa narrativa, à luz da legislação aplicável aos advogados, assinale a afirmativa correta.




  (A) O advogado, ao ser incluído em lista sêxtupla para integrar os quadros de tribunal, deve requerer licença para tratamento de questões particulares.




  (B) O advogado que integra lista sêxtupla ou tríplice para ingresso pelo quinto constitucional pode continuar exercendo livremente suas atividades.




  (C) O advogado que integra lista sêxtupla ou tríplice passa a ser considerado incompatibilizado para o exercício da advocacia.




  (D) O advogado que pretende ingressar na magistratura pelo quinto constitucional passa a ser considerado impedido ao compor lista sêxtupla.




  De acordo com o art. 28, II, do EAOAB, considera-se incompatível para o exercício da advocacia, sendo totalmente proibido de advogar até mesmo em causa própria, o advogado que passar a compor o Poder Judiciário como seu membro. É o caso, por exemplo, do advogado escolhido para ocupar vaga de Tribunal pelo quinto constitucional. Perceba, porém, o candidato, que a incompatibilidade, por evidente, somente se concretiza com a posse no cargo de Desembargador do Tribunal, e não com a simples menção de seu nome em lista sêxtupla promovida pelo Conselho Federal da OAB. Logo, se João simplesmente integrar referida lista, poderá continuar exercendo normalmente a advocacia. Frise-se que a incompatibilidade de que trata o já citado art. 28, II, do EAOAB, decorre da posse no cargo. Integrar a lista sêxtupla traduz mera expectativa de eventual escolha para a vaga do quinto constitucional. Não haverá, na espécie, qualquer exigência de licença, ou caracterização de incompatibilidade ou impedimento (alternativas A, C e D).




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2011.1) Caio, professor vinculado à Universidade Federal, ministrando aulas no curso de Direito, resolve atuar, em causa própria, pleiteando benefícios tributários em face da União Federal. Nos termos do Estatuto, é correto afirmar que




  (A) o docente em cursos de Direito não pode exercer a advocacia, sendo circunstância de incompatibilidade.




  (B) enquanto durar o exercício do magistério, a inscrição na OAB permanecerá suspensa.




  (C) é situação peculiar que permite o exercício da advocacia mesmo contra entidade vinculada.




  (D) a situação caracteriza impedimento, uma vez que há vínculo da Universidade com a União Federal.




  A: incorreta, pois os docentes em cursos de Direito, desde que em faculdades públicas (geralmente autarquias), sequer sofrem as consequências dos impedimentos (não exercer a advocacia contra a Fazenda Pública que o remunere ou a qual se vincule sua entidade empregadora – art. 30, I, do EAOAB – Lei 8.906/1994), aos quais não se submetem por força do art. 30, parágrafo único, do EAOAB; B: incorreta, pois, como visto, os professores de cursos jurídicos em instituições públicas de ensino não sofrerão óbices ao exercício da advocacia (art. 30, parágrafo único, do EAOAB); C: correta. Como visto, embora os servidores públicos sejam impedidos de exercer a advocacia contra a Fazenda Pública que os remunere ou a qual seja vinculada a entidade empregadora (art. 30, I, do EAOAB), com relação aos docentes de cursos jurídicos (desde que estejamos falando em instituições públicas de ensino), o EAOAB não impõe referidas vedações, tratando-se, de fato, de situação peculiar que permite o exercício da advocacia mesmo contra a entidade pública a que se vincular a instituição de ensino (art. 30, parágrafo único, do EAOAB). D: incorreta. Como visto no comentário à alternativa anterior, o art. 30, parágrafo único, do EAOAB, afasta o impedimento previsto no inciso I, do mesmo dispositivo legal, no tocante aos docentes de cursos jurídicos. Portanto, embora Caio seja professor vinculado a Universidade Federal, não sofrerá impedimento (proibição parcial de advogar contra a Fazenda Pública a que se vincule a instituição de ensino em que é funcionário).




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2011.1) Caio é eleito Senador da República e escolhido para compor a mesa do referido órgão legislativo. Como advogado regularmente inscrito nos quadros da OAB, pretende atuar em causa própria e realiza consulta nesse sentido à OAB. Quanto ao tema em foco, de acordo com as regras estatutárias, é correto afirmar que a atuação de Caio




  (A) poderá ocorrer, nessa situação, mediante autorização especial.




  (B) não é possível, sendo o caso de incompatibilidade mesmo em causa própria.




  (C) é possível, pois a função exercida caracteriza mero impedimento.




  (D) em causa própria constitui uma exceção aplicável ao caso.




  A: incorreta, pois Caio, Senador, ao passar a compor a mesa do referido órgão legislativo, tornar-se-á incompatível (art. 28, I, parte final, do EAOAB – Lei 8.906/1994), não sendo possível qualquer autorização para que possa desempenhar as atividades privativas de advocacia; B: correta, já que de acordo com o art. 28, I, parte final, do EAOAB; C: incorreta, pois se Caio simplesmente fosse Senador, de fato a função exercitada caracterizaria mero impedimento (art. 30, II, do EAOAB). Porém, sendo membro da Mesa do Senado Federal, como dito, será incompatível com a advocacia, não podendo postular nem mesmo em causa própria, sob pena de nulidade (art. 4º, parágrafo único, do EAOAB); D: incorreta, pois, como dito, a incompatibilidade permanece mesmo em se tratando de postulação em causa própria (art. 28, caput, do EAOAB).




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2010.3) Xisto, advogado, é convidado a ocupar o prestigiado cargo de Procurador-Geral de um município, cargo de confiança do Prefeito Municipal passível de exoneração ad nutum. O cargo é privativo de advogado. No entanto, ao assumir o referido cargo, ocorrerá o (a)




  (A) cancelamento da sua inscrição.




  (B) suspensão do exercício da atividade advocatícia.




  (C) anotação de impedimento.




  (D) exercício limitado da advocacia.




  A: incorreta, pois as hipóteses de cancelamento da inscrição do advogado vêm previstas no art. 11 do Estatuto da OAB (EAOAB – Lei 8.906/1994), dentre elas a de o advogado passar a exercer função incompatível em caráter definitivo, o que não é o caso de Xisto; B: incorreta, visto que Xisto, na qualidade de Procurador-Geral do Município, deverá obrigatoriamente estar inscrito nos quadros da OAB, tratando-se de advogado público, nos termos do art. 3º, § 1º, do EAOAB e art. 9º do Regulamento Geral; C: incorreta, visto que o exercício da advocacia pública, composta pelos integrantes da Advocacia-Geral da União, da Procuradoria da Fazenda Nacional, da Defensoria Pública e das Procuradorias e Consultorias Jurídicas dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas entidades de administração indireta e fundacional, por evidente, não enseja o reconhecimento de qualquer das hipóteses de impedimento descritas no art. 28 do EAOAB; D: correta, pois, de acordo com o art. 29 do EAOAB, “os Procuradores Gerais, Advogados Gerais, Defensores Gerais e dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, durante o período da investidura.” (g.n.). Não se trata aqui de incompatibilidade (proibição total para advogar – art. 28 do EAOAB) ou de impedimento (proibição parcial para advogar – art. 30 do EAOAB), mas de exercício limitado da advocacia.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2009.3) Considere que Salvador, advogado regularmente inscrito na OAB, tenha sido eleito deputado estadual e tomado posse. Considere, ainda, que, durante o mandato parlamentar, Salvador tenha sido constituído por Manoel e ingressado em juízo com uma ação trabalhista contra a empresa privada XYZ. Nessa situação, de acordo com o Estatuto da Advocacia e da OAB, o ato processual praticado por Salvador é considerado




  (A) anulável, pois qualquer parlamentar está impedido de advogar.




  (B) nulo, visto que o advogado está no exercício de atividade incompatível com a advocacia.




  (C) anulável, devendo o advogado ser punido pela OAB.




  (D) plenamente válido.




  O art. 4º, parágrafo único, da Lei 8.906/1994 (Estatuto) estabelece que são nulos os atos praticados por advogado impedido, suspenso, licenciado ou que exerça atividade incompatível com a advocacia. Porém, os deputados estaduais não estão impedidos ou em situação de incompatibilidade com a advocacia. Apenas os membros das Mesas do Poder Legislativo estão em situação de incompatibilidade (art. 28, I, da Lei 8.906/1994).




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2008.3.SP) Quanto à incompatibilidade e ao impedimento do advogado, assinale a opção correta.




  (A) Auditor-fiscal de secretaria estadual da fazenda que desempenhe função de lançamento, arrecadação ou fiscalização de tributos está impedido de exercer a advocacia contra a União.




  (B) Bacharel em direito que exerce as funções de assessor de gabinete de desembargador está em situação de impedimento para o exercício da advocacia.




  (C) Servidor da justiça do trabalho não possui capacidade postulatória, por exercer função incompatível com a advocacia.




  (D) Militares, de qualquer natureza, que estejam na reserva são impedidos do exercício da advocacia.




  A: incorreta, trata-se de incompatibilidade (art. 28, VII, da Lei 8.906/1994); B: incorreta, trata-se de incompatibilidade (art. 28, IV, da Lei 8.906/1994); C: correta, pois, de fato, trata-se de incompatibilidade (art. 28, IV, da Lei 8.906/1994); D: incorreta, visto que a incompatibilidade não existe para quem esteja em reserva (portanto, somente os militares na ativa são incompatíveis!), nos termos do art. 28, VI, da Lei 8.906/1994. Também não se cogita em impedimento do militar na reserva, não se aplicando o art. 30, I, do EAOAB.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2007.3.SP) Advogados que venham a ocupar, em nível estadual ou municipal, cargo de presidente ou de diretores no Sistema Nacional de Defesa do Consumidor (PROCON), quanto ao exercício concomitante da advocacia, estão




  (A) impedidos de advogar contra a fazenda pública, órgão que os remunera.




  (B) incompatibilizados para o exercício da advocacia.




  (C) incompatibilizados para o exercício da advocacia, podendo, entretanto, patrocinar os interesses do PROCON ao qual estejam subordinados.




  (D) impedidos de advogar contra a União, Estados e Municípios.




  Nos termos do art. 28, III, da Lei 8.906/1994, são incompatíveis com a advocacia os detentores de cargos de direção na Administração Pública direta, indireta ou fundacional. Assim, se o PROCON guarda vinculação com o Poder Público (natureza de fundação pública), seu diretor ou presidente será incompatível.




  

    Gabarito “B”


  




  (FGV – 2008) Entre as hipóteses abaixo, qualifica-se como de impedimento o exercício da advocacia:




  (A) por militares de qualquer natureza, na ativa.




  (B) por ocupantes de cargos ou funções de direção em órgãos da Administração Pública.




  (C) por ocupantes de cargos ou funções que tenham competência para a fiscalização de tributos.




  (D) pelos membros do Poder Legislativo, contra ou a favor das pessoas jurídicas de direito público.




  (E) pelos membros do Ministério Público e dos Conselhos de Contas.




  A: incorreta, pois os militares na ativa têm incompatibilidade (art. 28, VI, da Lei 8.906/1994), e não impedimento; B: incorreta, pois tais agentes públicos têm incompatibilidade (art. 28, III, da Lei 8.906/1994), e não impedimento; C: incorreta, pois os fiscais de tributos têm incompatibilidade (art. 28, VII, da Lei 8.906/1994), e não impedimento; D: correta, pois os membros do Poder Legislativo não têm incompatibilidade, que importa na total impossibilidade de exercer a advocacia, mas sim impedimento, que, no caso, impede que advoguem apenas contra ou favor das pessoas jurídicas de direito público e das demais pessoas mencionadas no art. 30, II, da Lei 8.906/1994; E: incorreta, pois tais agentes públicos têm incompatibilidade (art. 28, II, da Lei 8.906/1994), e não impedimento.




  

    Gabarito “D”


  




  (EXAME DE ORDEM) O advogado, enquanto vereador, está impedido de patrocinar causas contra




  (A) o poder público que o remunera, podendo fazê-lo a favor.




  (B) pessoas jurídicas de direito público em nível municipal e estadual, podendo fazê-lo a favor.




  (C) as pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações públicas, entidades paraestatais, ou empresas concessionárias ou permissionárias de serviços públicos em todos os níveis, podendo fazê-lo a favor.




  (D) as pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de serviços públicos em todos os níveis, não podendo fazê-lo, também, a favor.




  O advogado vereador, por ser membro do Poder Legislativo Municipal, está impedido de exercer a advocacia contra ou a favor das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de serviço público, conforme consta do inciso II do art. 30 do EAOAB. Importante frisar que o impedimento determina a proibição parcial do exercício da advocacia. No caso do advogado vereador, somente não poderá exercitar seu mister em face ou a favor das entidades ora declinadas.




  

    Gabarito “D”


  




  (EXAME DE ORDEM) A incompatibilidade determina a proibição total, e o impedimento, a proibição parcial do exercício da advocacia. Por disposição estatutária, são impedidos de exercer a advocacia:




  (A) os militares de qualquer natureza, na ativa.




  (B) os ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, inclusive privadas.




  (C) os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedade de economia mista, fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de serviço público.




  (D) os ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, arrecadação ou fiscalização de tributos e contribuições parafiscais.




  De acordo com o art. 27 do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil, o impedimento do advogado representa a proibição parcial do exercício da advocacia. Estão impedidos de exercer a advocacia (art. 30 do mesmo diploma legal): a) os servidores da administração direta, indireta e fundacional, contra a Fazenda Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora; b) os membros do Poder Legislativo, em seus diferentes níveis, contra ou a favor das pessoas jurídicas de direito público, empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações públicas, entidades paraestatais ou empresas concessionárias ou permissionárias de serviço público.




  

    Gabarito “C”


  




  (EXAME DE ORDEM) A incompatibilidade determina a proibição total e o impedimento, a proibição parcial do exercício da advocacia (art. 27 do EAOAB). Ocorre impedimento para o exercício da profissão de advogado, no caso de




  (A) ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, inclusive privadas.




  (B) servidores da administração direta, indireta ou fundacional, contra a Fazenda Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora.




  (C) militares de qualquer natureza.




  (D) exercentes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a atividade policial de qualquer natureza.




  À exceção da alternativa “B”, que é causa de impedimento para o exercício da advocacia, conforme preleciona o art. 30, I, do EAOAB, as demais alternativas configuram causas de incompatibilidade (art. 28), que determinam a proibição total do advogado para o exercício de seu mister. Insta frisar que a incompatibilidade somente cessará quando o ocupante do cargo ou função deixar de exercê-lo definitivamente.




  

    Gabarito “B”


  




  (EXAME DE ORDEM) A incompatibilidade para o exercício da advocacia é:




  (A) parcial, pois se aplica apenas em face ao órgão com o qual o advogado mantenha vínculo funcional.




  (B) temporária e vigora apenas durante o cumprimento da pena de suspensão aplicada em processo disciplinar.




  (C) total enquanto o advogado exercer cargo ou função expressamente previstos em lei.




  (D) definitiva, ainda que cessada a causa.




  A incompatibilidade determina a proibição total do exercício da advocacia. A advocacia é incompatível, mesmo em causa própria, com as seguintes atividades (art. 28 do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil): a) chefe do Poder Executivo e membros da Mesa do Poder Legislativo e seus substitutos legais; b) membros do Poder Judiciário e do Ministério Público; c) ocupantes de cargos ou funções de direção em órgãos da Administração Pública direta ou indireta; d) ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente a qualquer órgão do Poder Judiciário e os que exercem serviços notariais e de registro; e) ocupantes de cargos ou funções vinculados direta ou indiretamente à atividade policial; f) militares na ativa; g) ocupantes de cargos ou funções que tenham competência de lançamento, arrecadação ou fiscalização de tributos; h) ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, inclusive privadas.




  

    Gabarito “C”


  




  (EXAME DE ORDEM) Os dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública são




  (A) exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, durante o período da investidura.




  (B) legitimados para o exercício da advocacia em causa própria.




  (C) impedidos do exercício da advocacia apenas em questões contra o órgão da Administração Pública do qual são dirigentes.




  (D) impedidos do exercício da advocacia apenas em questões contra a Administração Pública integrada pelo órgão do qual são dirigentes.




  Nos termos do art. 29 do EAOAB, os Procuradores-Gerais, Advogados-Gerais, Defensores-Gerais e dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública direta, indireta e fundacional são exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, durante o período da investidura. Logo, não poderão, ao menos no período da investidura (exercício do cargo), exercer a advocacia sob qualquer outro prisma que não a função institucional.




  

    Gabarito “A”


  




  (EXAME DE ORDEM) O Presidente da Junta Comercial




  (A) está impedido de exercer a advocacia contra a Fazenda Pública.




  (B) está incompatibilizado para o exercício da advocacia, salvo em causa própria.




  (C) está incompatibilizado para o exercício da advocacia, mesmo em causa própria.




  (D) não sofre qualquer impedimento para o exercício da advocacia.




  A incompatibilidade determina a proibição total para o exercício da advocacia, mesmo em causa própria (art. 28 do EAOAB). Logo, o cargo de Presidente da Junta Comercial, eis que se trata de função vinculada direta ou indiretamente a serviços de registro (art. 28, IV, do EAOAB), é incompatível com o exercício da advocacia.




  

    Gabarito “C”


  




  (EXAME DE ORDEM) Assinale a afirmativa correta.




  (A) Não é incompatível o exercício da advocacia pelos militares da ativa.




  (B) Os docentes de cursos jurídicos, vinculados à Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, não estão impedidos de advogar contra a Fazenda Pública.




  (C) Apenas em causa própria pode ser exercida a advocacia pelos profissionais que ocupem a função de direção ou gerência de instituições financeiras.




  (D) Os dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública estão impedidos para o exercício da advocacia apenas contra a Fazenda Pública que os remunere ou à qual seja vinculada a entidade empregadora.




  Em primeiro lugar, impõe-se estabelecer a diferença entre incompatibilidade e impedimento: a primeira acarreta a proibição total de ser exercida a advocacia, ao passo que o segundo implica sua proibição parcial (art. 27 do EAOAB – Lei 8.906/1994). Os militares de qualquer natureza, na ativa, estão absolutamente proibidos (incompatibilidade absoluta) de exercerem a advocacia (art. 28, VI, do EAOAB). O mesmo ocorre com relação aos ocupantes de funções de direção e gerência em instituições financeiras, inclusive privadas, ainda que em causa própria (art. 28, VIII, do EAOAB). Os dirigentes de órgãos jurídicos da Administração Pública e os Procuradores-Gerais, Advogados-Gerais e Defensores-Gerais são exclusivamente legitimados para o exercício da advocacia vinculada à função que exerçam, durante o período da investidura (art. 29 do EAOAB), não podendo, portanto, praticar o exercício da advocacia fora do âmbito de suas atuações funcionais. Resta apenas como correta a alternativa “B”, já que não são impedidos de exercer a advocacia os docentes de cursos jurídicos, tais como os professores da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo – USP, excepcionando a regra geral de que os servidores da administração direta, indireta e fundacional (a USP tem natureza jurídica de ente da administração indireta) são impedidos de exercer a advocacia contra a Fazenda Pública que os remunera ou à qual seja vinculada a entidade empregadora (art. 30, I e parágrafo único, do EAOAB).




  

    Gabarito “B”


  




  (EXAME DE ORDEM) O advogado que é eleito Prefeito




  (A) fica incompatibilizado, porém, não impedido para o exercício da advocacia.




  (B) fica impedido para o exercício da advocacia contra todos os órgãos que integram a Municipalidade.




  (C) fica incompatibilizado para o exercício da advocacia, salvo no período em que se licenciar temporariamente do cargo.




  (D) fica incompatibilizado para o exercício da advocacia mesmo que deixe de exercer temporariamente o cargo.




  Considera-se incompatível (proibição total) com o exercício da advocacia a ocupação do advogado na Chefia do Poder Executivo, nos termos do art. 28, I, do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil. A incompatibilidade permanece mesmo que o ocupante do cargo ou função deixe de exercê-lo temporariamente (§ 1.º do art. 28 do EAOAB). Ora, se ao Prefeito é determinada a proibição total (incompatibilidade) de exercer a advocacia, por evidente que também será impedido (proibição parcial) de tal mister.




  

    Gabarito “D”


  




  (EXAME DE ORDEM) Assinale a afirmativa incorreta.




  (A) O Vereador, Presidente da Câmara Municipal, sofre impedimento para o exercício da advocacia.




  (B) Os Deputados Federais e Estaduais sofrem impedimentos no exercício da advocacia.




  (C) Os fiscais de trânsito, com atribuição inclusive de aplicar multas, estão incompatibilizados com o exercício da advocacia.




  (D) O Procurador-Geral do Estado está exclusivamente legitimado para o exercício da advocacia vinculada à função que exerce.




  Em primeiro lugar, deve o candidato saber diferenciar incompatibilidade de impedimento. Da primeira decorre a proibição total para o exercício da advocacia, ao passo que da segunda apenas a sua proibição parcial. Dito isso, verifica-se que o art. 28 do EAOAB (Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil) apresenta as situações de incompatibilidade, enquanto que o art. 30, do mesmo diploma, arrola situações de impedimento para a atividade da advocacia. Das alternativas constantes na questão ora analisada, constata-se que a letra “B” está correta, uma vez que Deputados federais e estaduais, por pertencerem ao Poder Legislativo, são impedidos de advogar (art. 30, II, do EAOAB). Os fiscais de trânsito, de alguma forma, estão ligados à atividade policial (poder de polícia administrativa), razão pela qual sofrem os efeitos da incompatibilidade (art. 28, V, do EAOAB), estando correta a alternativa “C”. Por fim, a letra “D” igualmente é correta, uma vez que o PGE (Procurador-Geral do Estado) é exclusivamente legitimado para o exercício da advocacia vinculado à função que exerce (representação e defesa dos Estados). Resta apenas a alternativa “A”, que é a incorreta, uma vez que o Vereador, Presidente da Câmara Municipal, não sofre impedimento (proibição parcial) para o exercício da advocacia, mas é incompatível com tal mister, nos termos do art. 28, I, do EAOAB (a advocacia é incompatível para pessoas que pertençam a Mesa do Poder Legislativo – no caso, a presidência de Câmara Municipal).




  

    Gabarito “A”


  




  (EXAME DE ORDEM) Advogados que venham a ocupar, em nível estadual ou municipal, cargo de presidente ou de diretores no Sistema Nacional de Defesa do Consumidor (PROCON), quanto ao exercício concomitante da advocacia, estão




  (A) impedidos de advogar contra a fazenda pública, órgão que os remunera.




  (B) incompatibilizados para o exercício da advocacia.




  (C) incompatibilizados para o exercício da advocacia, podendo, entretanto, patrocinar os interesses do PROCON ao qual estejam subordinados.




  (D) impedidos de advogar contra a União, estados e municípios.




  O exercício da advocacia pode ser limitado, em algumas hipóteses, dependendo da função/cargo de determinadas pessoas. Assim, prevê o Estatuto da Advocacia (EAOAB) situações que geram a absoluta impossibilidade de advogar, ainda que em causa própria (incompatibilidade – art. 28), ao passo que outras atividades gerarão apenas proibição parcial (impedimentos – art. 30). Uma das hipóteses de incompatibilidade é a situação de ocupantes de cargos ou funções de direção em órgãos da Administração Pública direta ou indireta, em suas fundações (PROCON, no caso em tela) e em suas empresas controladas ou concessionárias de serviço público, nos termos do art. 28, III, do EAOAB. No caso ora analisado, se um advogado ocupar o cargo de presidente ou de diretor no Sistema Nacional de Defesa do Consumidor (PROCON), será considerado incompatibilizado, já que referido órgão é dotado de personalidade jurídica de direito público, tratando-se de fundação pública, forma de descentralização da Administração Pública.




  

    Gabarito “B”


  




  8. Processo administrativo disciplinar




  (OAB/Exame XXXVI) A diretoria de certa subseção da OAB emitiu decisão no âmbito de suas atribuições. Irresignados, os interessados desejavam manejar recurso em face de tal decisão.




  Sobre a hipótese, assinale a afirmativa correta.




  (A) A competência privativa para julgar, em grau de recurso, questão decidida pela diretoria da subseção é do Conselho Federal da OAB.




  (B) A competência privativa para julgar, em grau de recurso, questão decidida pela diretoria da subseção é do Presidente do Conselho Seccional respectivo da OAB.




  (C) A competência privativa para julgar, em grau de recurso, questão decidida pela diretoria da subseção é do Conselho Seccional respectivo da OAB.




  (D) A decisão proferida pela diretoria da subseção é irrecorrível.




  De acordo com o art. 76 do EAOAB, cabe recurso ao Conselho Seccional de todas as decisões proferidas por seu Presidente, pelo Tribunal de Ética e Disciplina, ou pela diretoria da Subseção ou da Caixa de Assistência dos Advogados. Correta, portanto, a alternativa C, estamos as demais em descompasso com o referido dispositivo legal.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame XXXV) Vitor deseja se candidatar ao Cargo de Conselheiro Seccional da OAB. Ao estudar a legislação aplicável, Vitor concluiu que poderia concorrer ao cargo em questão, ainda que




  (A) estivesse em atraso com o pagamento da anuidade.




  (B) exercesse efetivamente a profissão há menos de 3 (três) anos.




  (C) ocupasse cargo de provimento efetivo em órgão da Administração Pública indireta.




  (D) tivesse sido condenado por infração disciplinar resultante da prática de crime há mais de um ano, mesmo sem ter obtido a reabilitação criminal.




  A: incorreta, pois o art. 63, § 2º, do EAOAB, exige, como uma das condições de elegibilidade, que o candidato comprove situação regular perante a OAB. Assim, em caso de inadimplência de anuidade (contribuição anual), o advogado não estará apto a disputar eleições para os órgãos da OAB; B: incorreta, pois uma das condições de elegibilidade é o candidato exercer a profissão há mais de 3 (três) anos, para os cargos de Conselheiro Seccional e das Subseções, e mais de 5 (cinco) anos nas eleições para os demais cargos; C: correta. O que impede um advogado de candidatar-se a eleição em órgãos da OAB é ocupar cargo exonerável ad nutum (livre nomeação e exoneração), e não cargos efetivos, conforme se infere do art. 63, § 2º, do EAOAB; D: incorreta, pois mesmo candidatos com condenação por infração ética poderão disputar eleições, desde que já tenham se reabilitado (art. 63, § 2º, EAOAB).




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame XXXIV) Beatriz, advogada, oferece representação perante a OAB em razão de Isabela, outra advogada que atua na mesma área e na mesma cidade, ter supostamente praticado atos de captação de causas.




  Preocupada com as consequências dessa representação, Isabela decidiu estudar as normas que regem possível processo disciplinar a ser instaurado perante a OAB.




  Ao fazê-lo, Isabela concluiu que




  (A) o processo disciplinar pode ser instaurado de ofício, não dependendo de representação de autoridade ou da pessoa interessada.




  (B) o processo disciplinar tramita em sigilo até o seu término, permitindo-se o acesso às suas informações somente às partes e a seus defensores por ordem da autoridade judiciária competente.




  (C) ao representado deve ser assegurado amplo direito de defesa, cabendo ao Tribunal de Ética e Disciplina, por ocasião do julgamento, avaliar a necessidade de defesa oral.




  (D) se, após a defesa prévia, o relator se manifestar pelo indeferimento liminar da representação, o processo deverá ser levado a julgamento pelo Tribunal de Ética e Disciplina, que poderá determinar seu arquivamento.




  A: correta, nos termos do art. 55, caput, do CED e art. 72, caput, do EAOAB; B: incorreta, pois o sigilo nos processos disciplinares decorre de imperativo legal (art. 72, § 2º, do EAOAB), e o acesso às suas informações pelas partes e seus defensores é direta, ou seja, não depende de autorização judicial; C: incorreta. Durante o julgamento do processo disciplinar, é direito do advogado acusado realizar sustentação oral, conforme prevê o art. 60, § 4º, do CED, não havendo qualquer avaliação de sua “necessidade” pelo Tribunal. Ou seja, cabe ao advogado ponderar se quer, ou não, realizar sustentação oral; D: incorreta. Se o relator se manifestar pelo indeferimento liminar da representação, caberá ao Presidente do Conselho competente, ou, conforme o caso, ao do Tribunal de Ética e Disciplina, decidir se declara instaurado o processo ou se já o arquiva de plano. Em outras palavras, não será o processo submetido a julgamento, mas, sim, haverá decisão no sentido de ser instaurado efetivamente ou já arquivado de plano (art. 58, § 4º, do CED).




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame XXXIV) O advogado Pedro praticou infração disciplinar punível com censura, a qual gerou repercussão bastante negativa à advocacia, uma vez que ganhou grande destaque na mídia nacional. Por sua vez, o advogado Hélio praticou infração disciplinar punível com suspensão, a qual não gerou maiores repercussões públicas, uma vez que não houve divulgação do caso para além dos atores processuais envolvidos.




  Considerando a situação hipotética narrada, assinale a afirmativa correta.




  (A) É admissível a celebração de termo de ajustamento de conduta tanto por Pedro como por Hélio.




  (B) Não é admissível a celebração de termo de ajustamento de conduta por Pedro nem por Hélio.




  (C) É admissível a celebração de termo de ajustamento de conduta por Pedro, mas não é admissível a celebração de termo de ajustamento de conduta por Hélio.




  (D) É admissível a celebração de termo de ajustamento de conduta por Hélio, mas não é admissível a celebração de termo de ajustamento de conduta por Pedro.




  A: incorreta. Nos termos do art. 58-A do CED, nos casos de infração ético-disciplinar punível com censura, será admissível a celebração de termo de ajustamento de conduta, se o fato apurado não tiver gerado repercussão negativa à advocacia. Assim, somente o advogado Pedro, que cometeu infração ética punível com censura, poderia celebrar o TAC, eis que Hélio cometeu infração punível com suspensão. Nada obstante, como a infração praticada por Pedro causou repercussão bastante negativa à advocacia, igualmente não poderia se beneficiar do TAC; B: correta, nos termos do art. 58-A do CED; C e D: incorretas, pois, como visto, Pedro, a despeito de haver cometido infração punível com censura, o que, em tese, autoriza a celebração de TAC, teve, como consequência de seu comportamento, a geração de repercussão negativa à advocacia, o que impossibilita, conforme art. 58-A do CED, a celebração de termo de ajustamento de conduta. Já com relação a Hélio, a infração punível com suspensão não admite TAC.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2020.2) O advogado Gerson responde a processo disciplinar perante a OAB pela prática de infração prevista na Lei 8.906/94. No curso do feito, dá-se a apreciação, pelo órgão julgador, de matéria processual sobre a qual se entendeu cabível decisão de ofício. Não é conferida oportunidade de manifestação sobre tal matéria à defesa de Gerson.




  Considerando o caso narrado, assinale a afirmativa correta.




  (A) Em grau recursal, é vedada decisão com base em fundamento sobre o qual não foi dada oportunidade de manifestação à defesa de Gerson, ainda que se trate de matéria que se deva decidir de ofício. Excepcionam-se, dessa regra, as medidas de urgência previstas na Lei 8.906/94. Por sua vez, em primeiro grau, cuidando-se de matéria de ordem pública, passível de decisão de ofício, ou tratando-se de medidas de urgência previstas na Lei 8.906/94, autoriza-se a apreciação sem que seja facultada prévia manifestação às partes.




  (B) Em qualquer grau de julgamento, é vedada decisão com base em fundamento sobre o qual não foi dada oportunidade de manifestação à defesa de Gerson, ainda que se trate de matéria sobre a qual se deva decidir de ofício. Excepcionam-se dessa regra as medidas de urgência previstas na Lei 8.906/94.




  (C) Em grau recursal, é vedada decisão com base em fundamento sobre o qual não foi dada oportunidade de manifestação à defesa de Gerson, ainda que se trate de matéria que se deva decidir de ofício. Tal vedação abrange, inclusive, as medidas de urgência previstas na Lei 8.906/94. Por sua vez, em primeiro grau, tratando-se de matéria de ordem pública, passível de decisão de ofício, ou em caso de medidas de urgência, autoriza-se a apreciação sem que seja facultada prévia manifestação às partes.




  (D) Em qualquer grau de julgamento, é vedada decisão com base em fundamento sobre o qual não foi dada oportunidade de manifestação à defesa de Gerson, ainda que se cuide de matéria sobre a qual se deva decidir de ofício, ou que se trate de medidas de urgência previstas na Lei 8.906/94.




  De acordo com o art. 144-B do Regulamento Geral (RGOAB), não se pode decidir, em grau algum de julgamento, com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar anteriormente, ainda que se trate de matéria sobre a qual se deva decidir de ofício, salvo quanto às medidas de urgência previstas no Estatuto. Assim, as alternativas “A” e “C”, de plano, estão incorretas, pois tratam apenas de “grau recursal”, como se somente nessa etapa do processo houvesse proibição de prolação de decisão com fundamento sobre o qual não se oportunizou às partes manifestação a respeito. A alternativa “D” também é incorreta, pois o já citado art. 144-B do RGOAB excepciona as medidas urgentes previstas no EAOAB, sendo, nesses casos, possível que se decida mesmo sem prévia oitiva das partes. Por fim, correta a alternativa “B”, que vai ao encontro do art. 144-B do RGOAB.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2020.1) Havendo indícios de que Sara obteve inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil mediante prova falsa, foi instaurado contra ela processo disciplinar.




  Sobre o tema, assinale a afirmativa correta.




  (A) O processo disciplinar contra Sara pode ser instaurado de ofício ou mediante representação, que pode ser anônima.




  (B) Em caso de revelia de Sara, o processo disciplinar seguirá, independentemente de designação de defensor dativo.




  (C) O processo disciplinar instaurado contra Sara será, em regra, público.




  (D) O recurso contra eventual decisão que determine o cancelamento da inscrição de Sara não terá efeito suspensivo.




  A: incorreta, pois o processo disciplinar não pode ser instaurado mediante representação anônima, conforme dispõe o art. 55, § 2º, do CED; B: incorreta. Em caso de revelia, será nomeado ao advogado acusado da prática de infração ética um defensor dativo (art. 59, § 2º, do CED); C: incorreta. No processo disciplinar, até o seu término, vigora a regra do sigilo, vale dizer, às suas informações somente terão acesso as partes, seus procuradores ou a autoridade judiciária competente (art. 72, § 2º, do EAOAB); D: correta. A regra no processo disciplinar é que os recursos são dotados de duplo efeito (devolutivo e suspensivo), nos termos do que dispõe o art. 77, caput, do EAOAB. No entanto, há apenas três hipóteses em que os recursos não terão efeito suspensivo, vale dizer, a decisão já produzirá efeitos desde logo, independentemente da interposição e pendência de julgamento do recurso. Referidas exceções estão previstas no já citado art. 77, caput, do EAOAB, quais sejam, eleições, suspensão preventiva decidida pelo TED e cancelamento de inscrição obtida com prova falsa. Considerando que Sara teria obtido inscrição na OAB mediante prova falsa, eventual recurso contra a decisão que reconhecesse a prática de referida infração seria recebido somente no efeito devolutivo (ou seja, não teria efeito suspensivo).




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2019.2) O Conselho Seccional X da OAB proferiu duas decisões, ambas unânimes e definitivas, em dois processos distintos. Acerca da matéria que é objeto do processo 1, há diversos julgados, em sentido diametralmente oposto, proferidos pelo Conselho Seccional Y da OAB. Quanto ao processo 2, há apenas uma decisão contrária, outrora proferida pelo Conselho Federal da OAB. De acordo com a situação narrada, assinale a afirmativa correta.




  (A) Cabe recurso da decisão proferida no processo 1 ao Conselho Federal da OAB, com fundamento na divergência com as decisões emanadas do Conselho Seccional Y. Também cabe recurso da decisão proferida no processo 2 ao Conselho Federal da OAB, com base na divergência com a decisão anterior do Conselho Federal.




  (B) Não cabe recurso da decisão proferida no processo 1 ao Conselho Federal da OAB, com fundamento na divergência com as decisões emanadas do Conselho Seccional Y. No entanto, cabe recurso da decisão proferida no processo 2 ao Conselho Federal da OAB, com base na divergência com a decisão anterior do Conselho Federal.




  (C) Cabe recurso da decisão proferida no processo 1 ao Conselho Federal da OAB, com fundamento na divergência com as decisões emanadas do Conselho Seccional Y. No entanto, não cabe recurso da decisão proferida no processo 2 ao Conselho Federal da OAB, com base na divergência com a decisão anterior do Conselho Federal.




  (D) Não cabem recursos das decisões proferidas no processo 1 e no processo 2, tendo em vista a definitividade das decisões emanadas do Conselho Seccional.




  Nos termos do art. 75 do EAOAB, cabe recurso ao Conselho Federal de todas as decisões definitivas proferidas pelo Conselho Seccional, quando não tenham sido unânimes ou, sendo unânimes, contrariem esta lei, decisão do Conselho Federal ou de outro Conselho Seccional e, ainda, o regulamento geral, o Código de Ética e Disciplina e os Provimentos. Partindo de referido dispositivo legal, analisemos as assertivas a seguir. A: correta. Se o Conselho Seccional X proferiu duas decisões em dois processos distintos, sendo que, em ambos os casos, as referidas decisões conflitam com decisões de outro Conselho Seccional (no caso do processo 1) e do Conselho Federal (no caso do processo 2), abre-se caminho para a interposição de recurso para o Conselho Federal, nos moldes trazidos no art. 75 do EAOAB; B: incorreta, pois a divergência entre decisões de Conselhos Seccionais desafia recurso para o Conselho Federal da OAB, assim como quando a divergência for com relação a decisões do próprio Conselho Federal; C: incorreta, pois em ambos os processos há divergência entre a decisão do Conselho Seccional X com decisões do Conselho Seccional Y e o Conselho Federal, fato suficiente a ensejar recurso para o Conselho Federal; D: incorreta, pois é cabível recurso para o Conselho Federal da OAB de decisões proferidas por Conselhos Seccionais, desde que presentes as hipóteses do art. 75 do EAOAB.




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2019.1) Maria teve processo disciplinar recém instaurado contra si pelo Conselho Seccional da OAB, no qual está inscrita. No dia seguinte à sua notificação por meio de edital, encontra-se no fórum com Tânia, sua ex-colega de faculdade, que veio comentar com Maria sobre o conteúdo do referido processo.




  De acordo com o Estatuto da OAB, Tânia poderia conhecer o conteúdo do processo disciplinar instaurado, em face de Maria,




  (A) por qualquer meio, dada a natureza pública de sua tramitação.




  (B) se fosse parte, defensora de parte ou autoridade judiciária competente, dada a natureza sigilosa de sua tramitação.




  (C) caso tivesse tido acesso à notificação inicial, feita por meio de edital, dada a natureza pública de sua tramitação.




  (D) em nenhuma hipótese, dada a natureza sigilosa de sua tramitação.




  O art. 72, § 2º, do EAOAB, estabelece a regra geral segundo a qual o processo disciplinar tramita em sigilo, só tendo acesso às suas informações as partes, seus defensores e a autoridade judiciária competente. Diversamente do que se tem nos processos judiciais, nos quais a publicidade é a regra, nos processos ético-disciplinares o sigilo é a regra. Correta, portanto, a alternativa “B”, que espelha exatamente o que dispõe o referido dispositivo legal.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2018.2) Júlio Silva sofreu sanção de censura por infração disciplinar não resultante da prática de crime; Tatiana sofreu sanção de suspensão por infração disciplinar não resultante da prática de crime; e Rodrigo sofreu sanção de suspensão por infração disciplinar resultante da prática de crime ao qual foi condenado. Transcorrido um ano após a aplicação e o cumprimento das sanções, os três pretendem obter a reabilitação, mediante provas efetivas de seu bom comportamento.




  De acordo com o EOAB, assinale a afirmativa correta.




  (A) Júlio e Tatiana fazem jus à reabilitação, que pode ser concedida após um ano mediante provas efetivas de bom comportamento, nos casos de qualquer sanção disciplinar. O pedido de Rodrigo, porém, depende também da reabilitação criminal.




  (B) Apenas Júlio faz jus à reabilitação, que pode ser concedida após um ano mediante provas efetivas de bom comportamento, somente nos casos de sanção disciplinar de censura.




  (C) Todos fazem jus à reabilitação, que pode ser concedida após um ano mediante provas efetivas de bom comportamento, nos casos de qualquer sanção disciplinar, independentemente se resultantes da prática de crime, tendo em vista que são esferas distintas de responsabilidade.




  (D) Ninguém faz jus à reabilitação, que só pode ser concedida após dois anos mediante provas efetivas de bom comportamento, nos casos de sanção disciplinar de censura, e após três anos nos casos de sanção disciplinar de suspensão.




  Nos termos do art. 41 do EAOAB, é permitido ao advogado que tenha sofrido qualquer sanção disciplinar requerer, um ano após seu cumprimento, a reabilitação, em face de provas efetivas de bom comportamento. Porém, quando a sanção disciplinar resultar da prática de crime, o pedido de reabilitação depende também da correspondente reabilitação criminal (art. 41, parágrafo único, do EAOAB). Assim, analisemos as alternativas. A: correta. Considerando que Júlio e Tatiana sofreram sanção disciplinar não decorrente da prática de crime, a reabilitação poderá ser requerida após um ano do cumprimento da penalidade imposta, desde que haja provas efetivas de bom comportamento. Com relação ao advogado Rodrigo, além de referidos requisitos, ainda deverá, antes de pleitear sua reabilitação perante a OAB, ter alcançado sua reabilitação criminal, visto que a sanção disciplinar que lhe foi imposta em processo ético-disciplinar resultou da prática de crime. Trata-se, é bom repetir, de exigência contida no art. 41, parágrafo único, do EAOAB; B: incorreta, pois todos os três advogados farão jus à reabilitação, desde que satisfeitos os requisitos do art. 41 do EAOAB; C: incorreta, pois a reabilitação, quando a infração ética decorrer da prática de crime, exigirá, também, prévia reabilitação criminal; D: incorreta, pois a reabilitação poderá ser concedida a todos os advogados, desde que preencham os requisitos do art. 41 do EAOAB. Destaque-se que o prazo para pedir reabilitação é de um ano após o cumprimento da sanção disciplinar, exigindo-se, ainda, provas efetivas de bom comportamento. Há requisito adicional (prévia reabilitação criminal) apenas quando a infração ética decorrer da prática de crime.




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2018.1) Lina, cidadã que não exerce a advocacia, deseja endereçar à presidência de certa Subseção da OAB representação pela instauração de processo disciplinar em face de determinado advogado, pelo cometimento de infrações éticas. Assim, ela busca se informar sobre como pode oferecer tal representação e qual a forma adequada para tanto.




  De acordo com o disposto no Código de Ética e Disciplina da OAB, Lina poderá oferecer representação pela instauração de processo disciplinar em face do advogado, mas




  (A) deve endereçá-la ao presidente do respectivo Conselho Seccional, uma vez que receber e processar representações com tal conteúdo não se inclui entre as atribuições das Subseções. A representação poderá ser realizada por escrito ou verbalmente, com ou sem identificação do representante.




  (B) deve formulá-la ao presidente do Conselho Seccional ou ao presidente da Subseção. A representação poderá ser realizada por escrito ou verbalmente, mas é necessária a identificação do representante, sob pena de não ser considerada fonte idônea.




  (C) deve endereçá-la ao presidente do respectivo Conselho Seccional, uma vez que não se inclui entre as atribuições das Subseções receber e processar representações com tal conteúdo. A representação deverá ser realizada por escrito, não sendo consideradas fontes idôneas as representações verbais ou sem identificação do representante.




  (D) deve formulá-la ao presidente do Conselho Seccional ou ao presidente da Subseção. A representação poderá ser realizada por escrito ou verbalmente, com ou sem identificação do representante. Será considerada fonte idônea ainda que oferecida sem a identificação do representante.




  Nos termos do que dispõe o art. 56 do CED, a representação será formulada ao Presidente do Conselho Seccional ou ao Presidente da Subseção, por escrito ou verbalmente, devendo, neste último caso, ser reduzida a termo. Determina o CED, ainda, que não se considera fonte idônea, para fins de instauração de processo disciplinar, a que consistir em denúncia anônima (art. 55, §2º). Assim, analisemos as alternativas. A e C: incorretas. Também constitui atribuição das Subseções, por intermédio de seus Presidentes, o recebimento de representações para instauração de processos ético-disciplinares, conforme se extrai do art. 56 do CED; B: correta, nos termos, respectivamente, dos arts. 56, caput, e 55, §§ 1º e 2º, do CED; D: incorreta, pois a representação somente será admitida como uma das formas de instauração de processo disciplinar quando o representante estiver devidamente identificado, sob pena de se caracterizar verdadeira denúncia anônima, que não se constitui como fonte idônea.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2018.1) O Tribunal de Ética e Disciplina de certo Conselho Seccional da OAB decidiu pela suspensão preventiva do advogado Hélio, acusado em processo disciplinar. Hélio, todavia, interpôs o recurso cabível contra tal decisão.




  Considerando as regras sobre os recursos em processos que tramitam perante a OAB, bem como a situação descrita, assinale a afirmativa correta.




  (A) Em regra, os recursos em processos que tramitam perante a OAB têm efeito suspensivo. Assim, no caso narrado, o recurso interposto por Hélio será dotado do aludido efeito.




  (B) Em regra, os recursos em processos que tramitam perante a OAB não têm efeito suspensivo. Todavia, nesse caso, excepcionalmente, pode ser atribuído o efeito, se demonstrada a probabilidade de provimento ou se, sendo relevante a fundamentação, o recorrente indicar risco de dano grave ou de difícil reparação.




  (C) Em regra, os recursos em processos que tramitam perante a OAB têm efeito suspensivo. Todavia, o recurso manejado por Hélio se inclui em hipótese excepcional, na qual é vedado o efeito suspensivo.




  (D) Em regra, os recursos em processos que tramitam perante a OAB não têm efeito suspensivo, não sendo permitida a concessão de tal efeito por decisão da autoridade julgadora. Assim, no caso narrado, o recurso interposto por Hélio não será dotado de efeito suspensivo.




  De acordo com o art. 77, caput, do EAOAB, todos os recursos têm efeito suspensivo, exceto quando tratarem de eleições (arts. 63 e seguintes), de suspensão preventiva decidida pelo Tribunal de Ética e Disciplina, e de cancelamento da inscrição obtida com prova falsa. Assim, a regra é a de que os recursos na OAB são dotados de duplo efeito (devolutivo e suspensivo). Somente não terão efetivo suspensivo os recursos interpostos contra decisões acerca de eleições, suspensão preventiva e cancelamento de inscrição obtida com prova falsa. No enunciado da questão, vê-se que Hélio teve contra si decretada suspensão preventiva, que é uma das três hipóteses em que o recurso não será dotado de efeito suspensivo. Vejamos as alternativas. A: incorreta, pois o recurso interposto por Hélio não será alcançado pela regra geral (duplo efeito). É que a decisão decretada pelo TED de suspensão preventiva do advogado desafia recurso sem efeito suspensivo; B e D: incorretas, pois as assertivas falam exatamente o oposto acerca da regra geral para os recursos, qual seja, a de que são dotados de efeitos devolutivo e suspensivo; C: correta, nos exatos termos do art. 77, caput, do EAOAB.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2017.3) Severino, advogado, é notório conhecedor das normas procedimentais e disciplinares do Estatuto da Advocacia e da OAB, bem como de seu regulamento, atuando na defesa de colegas advogados em processos disciplinares. Recentemente, Severino foi eleito conselheiro, passando a exercer essa função em certo Conselho Seccional da OAB.




  Considerando o caso descrito, assinale a afirmativa correta.




  (A) Severino não poderá, enquanto exercer a função de conselheiro, atuar em processos disciplinares que tramitem perante qualquer órgão da OAB, sequer em causa própria.




  (B) Severino não poderá, enquanto for conselheiro, atuar em processos disciplinares que tramitem perante o Conselho Seccional onde exerce sua função. Porém, perante os demais conselhos, não há vedação à sua atuação, em causa própria ou alheia.




  (C) Severino não poderá, enquanto for conselheiro, atuar em processos disciplinares que tramitem perante o Conselho Seccional onde exerce sua função e o Conselho Federal da OAB. Porém, perante os demais conselhos, não há vedação à sua atuação, em causa própria ou alheia.




  (D) Severino não poderá, enquanto exercer a função, atuar em processos disciplinares que tramitem perante qualquer órgão da OAB, salvo em causa própria.




  Nos exatos termos do art. 33 do CED, salvo em causa própria, não poderá o advogado, enquanto exercer cargos ou funções em órgãos da OAB ou tiver assento, em qualquer condição, nos seus Conselhos, atuar em processos que tramitem perante a entidade nem oferecer pareceres destinados a instruí-los. A vedação estabelecida no referido artigo não se aplica aos dirigentes de Seccionais quando atuem, nessa qualidade, como legitimados a recorrer nos processos em trâmite perante os órgãos da OAB. Em suma, no caso apresentado no enunciado, considerando que Severino foi eleito conselheiro em determinado Conselho Seccional da OAB, não poderá atuar em processos disciplinares, salvo em causa própria, conforme autoriza o referido art. 33 do CED. Correta, portanto, a alternativa “D”, estando as demais em descompasso com o precitado dispositivo normativo.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2017.2) Nilza, advogada, responde a processo disciplinar perante certo Conselho Seccional da OAB, em razão da suposta prática de infração disciplinar que, se comprovada, poderá sujeitá-la à sanção de exclusão.




  Sobre o tema, assinale a afirmativa correta.




  (A) O processo disciplinar instaurado em face de Nilza tramita em sigilo, até o seu término, só tendo acesso às suas informações as partes, seus defensores e a autoridade competente.




  (B) O processo disciplinar instaurado em face de Nilza é público, sendo facultado o acesso aos autos a qualquer advogado regularmente inscrito, para exercício do controle externo.




  (C) O processo disciplinar instaurado em face de Nilza é, em regra, público, sendo facultado o acesso aos autos a qualquer cidadão. Porém, excepcionalmente, pode ser decretado o sigilo, a critério da autoridade processante, quando justificada a necessidade de preservação do direito à intimidade.




  (D) O processo disciplinar instaurado em face de Nilza tramita, em regra, em sigilo, só tendo acesso às suas informações as partes, seus defensores e a autoridade competente. Torna-se, porém, público se o Tribunal de Ética e Disciplina do Conselho decidir suspender Nilza preventivamente.




  Nos termos do art. 72, § 2º, do Estatuto da OAB (EAOAB), o processo disciplinar tramita em sigilo, até o seu término, só tendo acesso às suas informações as partes, seus defensores e a autoridade judiciária competente. Assim, a regra, durante o trâmite processual, é o sigilo, que somente não será oponível às partes do processo, aos seus respectivos defensores (advogados) e à autoridade judiciária competente (em caso de eventual impugnação judicial do processo disciplinar). Assim, vamos aos comentários! A: correta, nada obstante a banca examinadora tenha pecado ao mencionar apenas “autoridade competente”, sendo certo que o EAOAB permite o acesso à autoridade “judiciária” competente (e não a qualquer “autoridade competente”, como constou); B: incorreta, pois o processo disciplinar, durante seu trâmite, é sigiloso, somente tendo acesso às suas informações as partes, seus defensores e a autoridade judiciária competente. Especificamente quanto aos advogados, apenas os que assistirem às partes, repita-se, terão acesso aos autos do processo disciplinar, não bastando a condição pura e simples de advogado para que se afaste o sigilo; C: incorreta, pois, como visto, o sigilo do processo disciplinar decorre da lei (art. 72, § 2º, do EAOAB), não dependendo da vontade da autoridade processante; D: incorreta, pois a suspensão preventiva de advogado, prevista no art. 70, § 3º, do Estatuto da OAB, não relativiza a regra prevista no art. 72, § 2º, também do mesmo diploma legal. Ou seja, o processo disciplinar, havendo ou não suspensão preventiva do advogado, continua sigiloso durante seu trâmite.




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2017.1) Cláudio, advogado inscrito na Seccional da OAB do Estado do Rio de Janeiro, praticou infração disciplinar em território abrangido pela Seccional da OAB do Estado da São Paulo. Após representação do interessado, o Conselho de Ética e Disciplina da Seccional da OAB do Estado do Rio de Janeiro instaurou processo disciplinar para apuração da infração. Sobre o caso, de acordo com o Estatuto da OAB, o Conselho de Ética e Disciplina da Seccional da OAB do Estado do Rio de Janeiro:




  (A) não tem competência para punir disciplinarmente Cláudio, pois a competência é exclusivamente do Conselho Seccional em cuja base territorial tenha ocorrido a infração, salvo se a falta for cometida perante o Conselho Federal.




  (B) tem competência para punir disciplinarmente Cláudio, pois a competência é exclusivamente do Conselho Seccional em que o advogado se encontra inscrito, salvo se a falta for cometida perante o Conselho Federal.




  (C) tem competência para punir disciplinarmente Cláudio, pois a competência é concorrente entre o Conselho Seccional em que o advogado se encontra inscrito e o Conselho Seccional em cuja base territorial tenha ocorrido a infração, salvo se a falta for cometida perante o Conselho Federal.




  (D) não tem competência para punir disciplinarmente Cláudio, pois a competência é exclusivamente do Conselho Federal, ainda que a falta não tenha sido cometida perante este, quando o advogado for inscrito em uma Seccional e a infração tiver ocorrido na base territorial de outra.




  A: correta. De acordo com o art. 70, “caput”, do Estatuto da OAB (EAOAB), o poder de punir disciplinarmente os inscritos na OAB compete exclusivamente ao Conselho Seccional em cuja base territorial tenha ocorrido a infração, salvo se a falta for cometida perante o Conselho Federal; B: incorreta, pois a competência para a punição disciplinar pertence, em regra, ao Conselho Seccional em cuja base territorial tenha sido cometida a infração disciplinar, e não ao Conselho Seccional em que o infrator mantenha sua inscrição; C: incorreta, pois inexiste, no sistema punitivo disciplinar da OAB, competência concorrente para a aplicação de sanção. Como visto, a competência é exclusiva do Conselho Seccional do local da infração, salvo se a falta for cometida perante o Conselho Federal; D: incorreta. A competência disciplinar pertence ao Conselho Federal quando a falta tenha sido cometida perante referido órgão, ou, ainda, quando o infrator for membro do Conselho Federal ou Presidente de Conselho Seccional.




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2016.3) Lúcia, advogada, foi processada disciplinarmente e, após a interposição de recurso, o Conselho Seccional do Estado de Pernambuco confirmou, por unanimidade, a sanção de suspensão pelo prazo de trinta dias, nos termos do art. 37,§ 1º, do Estatuto da OAB. Lúcia verificou, contudo, existir decisão em sentido contrário, em caso idêntico ao seu, no Conselho Seccional do Estado de Minas Gerais.




  De acordo com o Estatuto da OAB, contra a decisão definitiva unânime proferida pelo Conselho Seccional do Estado de Pernambuco,




  (A) não cabe recurso ao Conselho Federal, em qualquer hipótese.




  (B) cabe recurso ao Conselho Federal, por contrariar decisão do Conselho Seccional de Minas Gerais.




  (C) cabe recurso ao Conselho Federal, se a decisão contrariar também decisão do Conselho Federal, e não apenas decisão do Conselho Seccional de Minas Gerais.




  (D) cabe recurso ao Conselho Federal, em qualquer hipótese, ainda que não existisse decisão em sentido contrário do Conselho Seccional de Minas Gerais.




  De acordo com o art. 75 do Estatuto da OAB (EAOAB), cabe recurso ao Conselho Federal de todas as decisões definitivas proferidas pelo Conselho Seccional, quando não tenham sido unânimes ou, sendo unânimes, contrariem esta lei, decisão do Conselho Federal ou de outro Conselho Seccional e, ainda, o regulamento geral, o Código de Ética e Disciplina e os Provimentos. Assim, tendo Lúcia, advogada, sido condenada por infração disciplinar à pena de suspensão, com recurso interposto perante o Conselho Seccional de Pernambuco, existindo, porém, decisão em sentido contrário, em caso idêntico ao seu, no Conselho Seccional de Minas Gerais, caracterizada está hipótese de cabimento de recurso ao Conselho Federal. Ora, constatou-se que a decisão do Conselho Seccional de Pernambuco conflita com decisão de outro Conselho Seccional (MG). Correta, portanto, a alternativa “B”, estando as demais em descompasso com o quanto prescrito pelo art. 75 do EAOAB.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2015.3) O Presidente de determinada Seccional da OAB recebeu representação contra advogado que nela era inscrito por meio de missiva anônima, que narrava grave infração disciplinar. Considerando a via eleita para a apresentação da representação, foi determinado o arquivamento do expediente, sem instauração de processo disciplinar. Pouco tempo depois, foi publicada matéria jornalística sobre investigação realizada pela Polícia Federal que tinha como objeto a mesma infração disciplinar que havia sido narrada na missiva anônima e indicando o nome do investigado naquele procedimento inquisitorial. Com base na reportagem, foi determinada, pelo Presidente da Seccional, a instauração de processo disciplinar.




  Sobre o procedimento adotado pelo Presidente da Seccional em questão, assinale a afirmativa correta.




  (A) Deveria ter instaurado processo disciplinar quando recebeu a missiva anônima.




  (B) Não poderia ter instaurado processo disciplinar em nenhuma das oportunidades.




  (C) Deveria ter instaurado processo disciplinar em qualquer uma das oportunidades.




  (D) Poderia ter instaurado processo disciplinar a partir da publicação da matéria jornalística.




  Nos termos do art. 72, caput, do EAOAB, o processo disciplinar instaura-se de ofício ou mediante representação de qualquer autoridade ou pessoa interessada. Por sua vez, corroborando o dispositivo legal citado, o art. 55, §2º, do CED, além de reiterar as duas formas de instauração do processo disciplinar (de ofício ou mediante representação), afirma não ser considerada como fonte idônea, para fins de instauração de ofício, a denúncia anônima. Assim, vamos à análise das alternativas. A e C: incorretas, pois representação anônima não é meio adequado de instauração de processo ético-disciplinar; B: incorreta, haja vista que, a despeito de o processo disciplinar não poder ser instaurado por missiva (carta) anônima, o mesmo não se pode dizer com relação à reportagem jornalística, que serviu de base (fonte idônea) à instauração, de ofício, pelo Presidente do Conselho Seccional; D: correta, pois, como dito, a publicação da matéria jornalística dando conta das investigações perpetradas pela Polícia Federal acerca da infração disciplinar cometida por advogado, pode embasar, perfeitamente, a deflagração do competente processo disciplinar. Neste caso, repita-se, estaremos diante de instauração de ofício.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2014.3) O advogado João, inscrito na Seccional do estado X, cometeu grave infração ética ao atuar em determinada causa no estado Y. Assinale a opção que indica o Conselho Seccional com poder de punir disciplinarmente o advogado infrator.




  (A) Apenas o Conselho Seccional do estado X terá poder para punir João disciplinarmente.




  (B) Apenas o Conselho Seccional do estado Y terá poder para punir João disciplinarmente.




  (C) Apenas o Conselho Federal terá poder para punir João disciplinarmente.




  (D) Os Conselhos Seccionais dos estados X e Y terão poderes concorrentes para punir João disciplinarmente.




  Nos termos do art. 70, caput, do Estatuto da OAB, o poder de punir disciplinarmente os inscritos na OAB compete exclusivamente ao Conselho Seccional em cuja base territorial tenha ocorrido a infração, salvo se a falta for cometida perante o Conselho Federal. Portanto, cabe ao Conselho Seccional do lugar da infração, e não o do lugar em que o advogado é inscrito, puni-lo disciplinarmente pelo cometimento de infrações disciplinares. Assim, sendo João inscrito na Seccional X, mas tendo cometido a infração ética no estado Y, competente para a punição será o Conselho Seccional deste último. Correta, portanto, a alternativa B.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2012.3.A) Caio é advogado que atua em três estados da federação, possuindo uma inscrição principal e duas suplementares, tendo em vista o número elevado de causas que possui. Em decorrência de conflitos ocorridos em função dos processos em que atua, foram instaurados três processos disciplinares, um em cada seccional onde atua. De acordo com as normas do Estatuto da Advocacia, a competência para julgamento desses processos cabe ao




  (A) Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil.




  (B) Conselho Seccional em que o advogado possui inscrição principal.




  (C) Conselho Seccional de cada infração disciplinar.




  (D) Conselho Nacional de Justiça.




  A: incorreta. Em matéria de competência para julgar processos disciplinares, o Conselho Federal somente o será quando a falta (infração ética) for praticada perante ele (art. 70, caput, do Estatuto da OAB), ou quando o infrator for Presidente de Conselho Seccional ou membro do próprio Conselho Federal (art. 58, § 5º, do CED); B: incorreta. Como se verá no comentário a seguir, a competência para o julgamento de processo disciplinar não se prende ao local, necessariamente, em que o advogado tenha inscrição (principal ou suplementar). O critério básico é o do “lugar da infração”; C: correta. Considerando que o enunciado deixou claro que Caio teve contra si instaurados três processos disciplinares, um em cada seccional onde atua, a competência para julgá-los será, nos termos do já citado art. 70, caput, do Estatuto da OAB, do Conselho Seccional em cuja base territorial tenha ocorrido a infração disciplinar (portanto, local de cada infração). Assim, exemplificando, se Caio cometer uma infração ética no Estado do Paraná, outra em Santa Catarina e a última no Rio Grande do Sul, cada um dos Conselhos Seccionais instaurará e julgará os respectivos processos. D: incorreta, pois não é competência do CNJ.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2011.3.A) Após recebida representação disciplinar sem fundamentos, cabe ao relator designado pelo presidente do Conselho Seccional da OAB, à luz das normas aplicáveis,




  (A) arquivar o processo ato contínuo.




  (B) propor ao presidente o arquivamento do processo.




  (C) designar data para a defesa oral pelo advogado.




  (D) julgar improcedente a representação.




  A: incorreta, pois o relator do processo disciplinar não poderá, diretamente, arquivar o processo disciplinar destituído de fundamentos, mas, sim, propor o arquivamento ao Presidente da Subseção ou do Conselho Seccional competente (art. 120, § 1º, do Regulamento Geral); B: correta (art. 58, § 3º, do Código de Ética e art. 120, § 1º, do Regulamento Geral); C: incorreta, pois não se compreende nas competências do relator de processo disciplinar designar data para a defesa oral pelo advogado. Em verdade, o advogado será notificado para apresentar defesa prévia, por escrito (art. 59, caput, do Código de Ética); D: incorreta, pois não é competência do relator do processo disciplinar julgá-lo, mas, apenas, instruí-lo, emitindo parecer preliminar quando do fim da instrução (art. 120, § 1º, do Regulamento Geral; art. 59, § 7º, do Código de Ética e art. 73, caput, do EAOAB).




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2011.2) José foi condenado criminalmente, com sentença transitada em julgado, e, paralelamente, punido também em processo disciplinar perante a OAB em função dos mesmos atos que resultaram naquela condenação criminal. Nos termos das normas estatutárias, é correto afirmar que




  (A) a reabilitação administrativa é pressuposto da criminal.




  (B) é pressuposto da reabilitação à OAB o deferimento da criminal.




  (C) ambas as reabilitações podem tramitar paralelamente.




  (D) a reabilitação administrativa independe da criminal.




  Nos termos do art. 41, parágrafo único, do Estatuto da OAB (Lei 8.906/1994 – EAOAB), quando a sanção disciplinar resultar da prática de crime, o pedido de reabilitação (art. 69 do CED) depende também da correspondente reabilitação criminal. Assim, ao que se vê, a reabilitação perante a OAB, apenas em caso de sanção disciplinar que resulte da prática de crime (ex.: crime infamante – art. 34, XXVIII, do EAOAB), exige a prévia reabilitação criminal.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2011.1) Em termos de processo disciplinar perante a OAB, é correto dizer que, havendo representação contra presidente de seccional, o órgão competente será o




  (A) Conselho Federal da OAB.




  (B) Conselho Federal da OAB, quando houver impedimento de dois terços do Conselho Seccional de origem para o julgamento.




  (C) Conselho Seccional que for escolhido pelo Conselho Federal da OAB, por maioria absoluta.




  (D) próprio Conselho Seccional, impedido o presidente.




  A: correta, visto que a representação contra presidente de Conselho Seccional, ou mesmo Conselheiro Federal, determinará a competência do Conselho Federal da OAB (art. 58, § 5º, do CED), não se aplicando a regra geral segundo a qual competirá ao Conselho Seccional em cuja base territorial ocorrer a infração o poder (e dever) de punir o infrator (art. 70, caput, do EAOAB); B, C e D: incorretas, pois, como dito, competirá sempre ao Conselho Federal da OAB processar e julgar infração ético-disciplinar praticada por Presidentes de Conselhos Seccionais e membros do próprio Conselho Federal (art. 58, § 5º, do CED).




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2010.3) O advogado Rodrigo é surpreendido com notificação do Conselho de Ética da OAB para esclarecer determinados fatos que foram comunicados ao órgão mediante denúncia anônima. Apresenta sua defesa e, desde logo, postula a extinção do processo, que não poderia ser instaurado por ter sido a denúncia anônima. Em tal hipótese, à luz das normas do Código de Ética, é correto afirmar que




  (A) é instaurado exclusivamente por representação do interessado.




  (B) há necessidade de identificação do representante.




  (C) não pode ocorrer a instauração, de ofício, do processo disciplinar.




  (D) se admite a instauração do processo disciplinar por denúncia anônima.




  A: incorreta, pois, de acordo com o art. 55 do CED e art. 72 do Estatuto da OAB (EAOAB – Lei 8.906/1994), o processo disciplinar instaura-se de ofício ou mediante representação de qualquer autoridade ou pessoa interessada; B: correta, pois, conforme determina o Código de Ética e Disciplina da OAB (CED), especificamente em seu art. 55, §§ 1º e 2º,, é vedada expressamente, como fonte idônea à instauração de processo disciplinar, a denúncia anônima (também chamada de apócrifa); C: incorreta, na medida em que, como visto na alternativa “A”, o processo disciplinar inicia-se de ofício ou mediante representação (art. 72 do EAOAB e 55, caput, do CED); D: incorreta, pelas mesmas razões referidas na alternativa “B” (art. 55, § 2º, do CED).




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2010.1) De acordo com o Estatuto da Advocacia e da OAB, tem efeito suspensivo recurso contra




  (A) decisão não unânime proferida por conselho seccional.




  (B) decisão que trate de eleições de membros dos órgãos da OAB.




  (C) suspensão preventiva decidida pelo Tribunal de Ética e Disciplina.




  (D) cancelamento da inscrição obtida com falsa prova.




  A: correta. Todos os recursos têm efeito suspensivo, exceto quando tratam de eleições, suspensão preventiva do TED e cancelamento de inscrição obtida com falsa prova (art. 77, caput, do Estatuto da OAB); B, C e D: incorretas. Vide justificativa apresentada na opção A.




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2009.3) A punição disciplinar dos advogados compete ao




  (A) conselho seccional do estado onde a infração for cometida, ainda que não seja o local onde o advogado tenha a inscrição principal ou suplementar, desde que a infração não seja praticada perante o Conselho Federal.




  (B) conselho seccional do estado onde o advogado tenha inscrição principal ou onde tenha inscrição suplementar, indistintamente.




  (C) conselho seccional do estado onde o advogado tenha sua inscrição principal.




  (D) conselho seccional do estado onde se tome, primeiramente, conhecimento da infração.




  De fato, nos termos do art. 70, caput, da Lei 8.906/1994 (Estatuto), compete ao conselho seccional do lugar da infração (e não do lugar em que o advogado tenha inscrição), punir o inscrito que tenha cometido infração disciplinar.




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2009.3) Assinale a opção correta acerca do processo disciplinar a que se sujeitam os advogados inscritos na OAB.




  (A) No processo disciplinar, a pena de suspensão só pode ser imposta após decisão irrecorrível, não se mostrando lícita qualquer espécie de suspensão preventiva.




  (B) De acordo com o Estatuto da OAB, o processo disciplinar contra advogado deve tramitar, de regra, com a publicidade devida a qualquer feito.




  (C) É possível a revisão do processo disciplinar caso haja erro de julgamento ou condenação baseada em falsa prova.




  (D) Apenas o Conselho Federal pode punir disciplinarmente o advogado inscrito na OAB.




  A: incorreta, visto que o art. 70, § 3º, da Lei 8.906/1994, admite a suspensão preventiva do advogado caso venha a praticar um grave ato com repercussão prejudicial à dignidade da advocacia, cabendo ao Tribunal de Ética e Disciplina (TED) do local de inscrição (e não do local da infração, nesse caso!) suspender o advogado, pelo prazo de até 90 dias; B: incorreta (art. 72, § 2º, da Lei 8.906/1994 – os processos disciplinares tramitam em sigilo, somente tendo acesso a ele as partes, seus procuradores e, em caso de impugnação judicial, o juiz competente); C: correta, corresponde ao disposto no art. 73, § 5º, da Lei 8.906/1994; D: incorreta (art. 70 da Lei 8.906/1994 – o Conselho Seccional é, em regra, o órgão com poder punitivo, mas caberá ao Conselho Federal punir o advogado em caso de a infração ter sido praticada perante referido órgão, ou, ainda, caso o infrator seja Presidente de Conselho Seccional ou membro do próprio Conselho Federal, consoante dispõe o art. 58, § 5º, do CED).




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2009.1) Acerca do processo disciplinar regulamentado no Código de Ética e Disciplina da OAB, assinale a opção correta.




  (A) Ao relator do processo compete determinar a notificação do representado para a defesa prévia, no prazo de 10 dias, devendo ser designada a defensoria pública em caso de revelia ou quando o representado não for encontrado.




  (B) O interessado e o representado deverão incumbir-se do comparecimento das respectivas testemunhas, a não ser que prefiram intimações pessoais, o que deverá ser requerido na representação e na defesa prévia.




  (C) Apresentadas as razões finais, o relator profere parecer preliminar e o voto, a ser submetido ao tribunal, a cujo presidente cabe, após o recebimento do processo instruído, inserir o processo na pauta de julgamento.




  (D) Caracteriza-se a litigância de má-fé caso se comprove que os interessados no processo tenham nele intervindo de modo temerário, com intuito de emulação ou procrastinação.




  A: incorreta, pois o prazo para apresentar defesa prévia é de 15 dias, conforme dispõe o art. art. 59, caput, do CED, sendo possível a prorrogação do prazo, por motivo relevante, a juízo do relator (art. 73, § 3º, do EAOAB); B: correta, conforme art. 59, § 4º, do CED; C: incorreta (arts. 59, §§ 7º e 8º e 69, ambos do CED – concluída a instrução, o relator profere parecer preliminar, a ser submetido ao TED, dando o enquadramento legal aos fatos imputados ao representado; ato seguinte, abre-se o prazo comum de 15 dias para apresentação de razões finais; o Presidente do TED, após o recebimento do processo, devidamente instruído, designará, por sorteio, relator para proferir voto); D: incorreta. Nos termos do art. 66 do CED, a conduta dos interessados, no processo disciplinar, que se revele temerária ou caracterize a intenção de alterar a verdade dos fatos, assim como a interposição de recursos com intuito manifestamente protelatório, contrariam os princípios deste Código, sujeitando os responsáveis à correspondente sanção. Não há uma “litigância de má-fé” na acepção técnico-processual do termo, mas, sim, uma falta de ética passível de punição.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2008.3) Acerca dos procedimentos relativos ao processo disciplinar, previstos no Código de Ética e Disciplina da OAB, assinale a opção correta.




  (A) No processo disciplinar, a representação contra advogados poderá ser anônima a fim de se evitar qualquer perseguição.




  (B) O processo disciplinar deverá ser arquivado pelo presidente do conselho seccional caso o representado seja revel ou seja impossível encontrá-lo.




  (C) A representação contra presidente de conselho seccional é processada e julgada pelo Conselho Federal da OAB.




  (D) O arquivamento das representações feitas perante os conselhos seccionais deverá ser precedido de autorização do presidente do Conselho Federal da OAB.




  A: incorreta (art. 55, § 2º, do CED – é vedada a denúncia anônima ou apócrifa, vale dizer, sem assinatura, como fonte idônea a amparar a instauração de processo disciplinar); B: incorreta (art. 59, § 2º, do CED – em caso de revelia, caberá ao presidente do Conselho Seccional ou, conforme o caso, do TED, indicar ao advogado acusado um defensor dativo); C: correta, em consonância com o disposto no art. 58, § 5º, do CED; D: incorreta (art. 58, § 4º, do CED – trata-se de medida que deverá ser tomada pelo presidente do Conselho Seccional ou, conforme o caso, o do TED).




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2008.3.SP) Assinale a opção correta em relação ao processo disciplinar na OAB.




  (A) Na omissão do Regulamento Geral e do Código de Ética e Disciplina, o Estatuto da OAB determina a aplicação subsidiária das regras do direito processual civil nas hipóteses de processo disciplinar.




  (B) Os prazos ficam suspensos durante os recessos do Conselho, reiniciando-se sua contagem no primeiro dia útil seguinte ao seu término.




  (C) Notificado o advogado para manifestação, a contagem do prazo se iniciará 48 horas após a juntada do aviso de recebimento dos correios.




  (D) Os prazos do Estatuto são unificados e, em qualquer caso, são de 15 dias, seja para defesa, razões finais, recursos, seja para juntada do original das peças interpostas via fac-símile.




  A: incorreta (art. 68 da Lei 8.906/1994 – ao processo disciplinar, em caso de omissão da legislação específica, aplicar-se-á a legislação processual penal comum, sendo que, para os demais processos, aplicar-se-ão, nessa ordem, as regras de processo administrativo e processo civil); B: correta, pois de acordo com o art. 139, § 3º, do Regulamento Geral; C: incorreta (art. 69, §§ 1º e 2º, da Lei 8.906/1994). A contagem do prazo irá se iniciar no primeiro dia útil seguinte, a partir da notificação do recebimento, em se tratando de comunicação por ofício reservado ou notificação pessoal. Em se tratando de publicação na imprensa oficial, o prazo fluirá a partir do primeiro dia útil seguinte; D: os prazos para manifestações e recursos, de fato, são de 15 dias (art. 69 da Lei 8.906/1994); todavia, quando o recurso é interposto via fac-símile ou similar, o original deve ser entregue até 10 (dez!) dias da data da interposição. Vide também o art. 139, § 1º, do Regulamento Geral.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2008.3.SP) Ainda no que tange ao processo disciplinar, assinale a opção correta.




  (A) Uma vez aplicada sanção no âmbito da OAB, exclui-se qualquer comunicação às autoridades competentes caso o fato constitua crime.




  (B) Todos os processos disciplinares dos advogados inscritos na OAB em todo o território nacional serão recebidos no conselho seccional em cuja base territorial tenha ocorrido a infração e encaminhados ao Conselho Federal para imediato julgamento.




  (C) O prazo para defesa prévia é improrrogável.




  (D) O processo disciplinar na OAB tramita em sigilo até o seu término, contudo terão acesso às informações dos autos as partes, seus defensores e a autoridade judiciária competente.




  A: incorreta, pois “A jurisdição disciplinar não exclui a comum e, quando o fato constituir crime ou contravenção, deve ser comunicado às autoridades competentes” (art. 71 da Lei 8.906/1994); B: incorreta. O julgamento também é feito no Conselho Seccional, exceto se a infração tiver sido cometida perante o Conselho Federal, que será por este julgada (art. 70 da Lei 8.906/1994; art. 58, § 5º, do CED); C: incorreta. Esse prazo pode ser prorrogável por motivo relevante, a juízo do relator (art. 73, § 3º, da Lei 8.906/1994); D: correta. É o que prevê o art. 72, § 2º, da Lei 8.906/1994.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2008.2) Ainda com relação ao tribunal de ética e disciplina da OAB, assinale a opção correta.




  (A) Cabe ao tribunal de ética e disciplina da OAB suspender preventivamente o advogado que, por mais de três anos consecutivos, não regularizar suas pendências com a Receita Federal.




  (B) O processo disciplinar instaura-se somente por representação do ofendido, não sendo possível fazê-lo de ofício.




  (C) Quando, além da infração disciplinar, configurar como crime ou contravenção o fato de que o advogado seja acusado, o julgamento do infrator na justiça comum dependerá de comunicação de tal fato pelo tribunal de ética e disciplina da OAB.




  (D) O processo disciplinar perante a OAB tramita em sigilo até que se encerre, só tendo acesso às suas informações as partes, seus defensores e a autoridade judiciária competente.




  A: incorreta, visto que não existe essa previsão (art. 70, § 3º, da Lei 8.906/1994). A suspensão preventiva será decretada pelo TED quando o advogado praticar um ato com repercussão prejudicial à dignidade da advocacia; B: incorreta (art. 72 da Lei 8.906/1994 e art. 55 do Código de Ética – o processo disciplinar pode ser instaurado de ofício, ou mediante representação, que não poderá ser anônima); C: incorreta (art. 71 da Lei 8.906/1994 – as instâncias administrativa e comum são independentes); D: correta, consoante disposição do art. 72, § 2º, da Lei 8.906/1994.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2008.1) Com relação ao trâmite do processo disciplinar previsto no Estatuto da Advocacia e da OAB, assinale a opção correta.




  (A) O processo somente pode ser instaurado mediante representação da pessoa interessada.




  (B) O processo tramita em sigilo até o seu término, tendo acesso às suas informações apenas as partes, seus defensores e a autoridade judiciária competente.




  (C) Apenas o relator tem acesso às informações do processo.




  (D) O prazo para a defesa prévia no processo é improrrogável.




  A: incorreta (art. 72 da Lei 8.906/1994 – o processo também pode ser instaurado de ofício); B: correta, conforme o art. 72, § 2º, do Estatuto; C: incorreta (art. 72, § 2º, da Lei 8.906/1994 – durante o processo disciplinar, apenas as partes, procuradores e autoridade judiciária competente têm acesso, tramitando, no mais, em sigilo, o qual, evidentemente, não existirá ao relator); D: incorreta (art. 73, § 3º, da Lei 8.906/1994 – a critério do relator, se houver situação de relevância, o prazo de defesa prévia poderá ser prorrogado).




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2008.1.SP) Assinale a opção correta no tocante ao Código de Ética e Disciplina da OAB.




  (A) O processo disciplinar perante aos conselhos seccionais pode ser instaurado de ofício por qualquer de seus conselheiros ou mediante representação anônima dos clientes que se sintam prejudicados por seus advogados constituídos.




  (B) Ao Tribunal de Ética e Disciplina da OAB compete julgar os processos disciplinares dos advogados inscritos nas Seccionais. As consultas, em tese, sobre ética profissional devem ser processadas e respondidas pelo presidente da Seccional.




  (C) Representação contra presidente de Conselho Seccional deve ser processada e julgada pelo Conselho Federal da OAB e, não, pelo plenário do tribunal de Ética e Disciplina da sede local.




  (D) A representação em face de conselheiro federal deve ser processada e julgada pelo Pleno do Conselho Seccional em que esteja inscrito o conselheiro.




  A: incorreta, visto que, consoante preconiza o art. 72, caput, da Lei 8.906/1994 e art. 55, § 2º, do CED, não se admite a instauração de processo disciplinar por representação anônima (ou apócrifa, leia-se, sem assinatura); B: incorreta (art. 64 do CED – as consultas submetidas ao Tribunal de Ética e Disciplina receberão autuação própria, sendo designado relator, por sorteio, para o seu exame, podendo o Presidente, em face da complexidade da questão, designar, subsequentemente, revisor); C: correta (art. 58, § 5º, do CED – trata-se de verdadeiro “foro privilegiado”); D: incorreta (art. 58, § 5º, do CED – caberá ao Conselho Federal processar e julgar representações em face de Presidentes de Conselhos Seccionais e membros do próprio Conselho Federal).




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2008.1.SP) Assinale a opção correta de acordo com a norma em vigor.




  (A) A punição disciplinar dos inscritos na OAB compete exclusivamente ao Tribunal de Ética e Disciplina do Conselho Federal da OAB.




  (B) Os processos disciplinares contra advogados inscritos na OAB são públicos e não tramitam em sigilo, em respeito ao princípio da publicidade.




  (C) As decisões do Tribunal de Ética e Disciplina são soberanas, não estando sujeitas a revisão.




  (D) Recebido o processo disciplinar, o Tribunal de Ética e Disciplina deve determinar a notificação do advogado representado para apresentar defesa prévia no prazo de 15 dias.




  A: incorreta (art. 70, § 1º, da Lei 8.906/1994 – competirá, em regra, aos Conselhos Seccionais em que forem praticadas as infrações disciplinares a punição aos infratores, com exceção àqueles casos em que caberá ao Conselho Federal o processo e julgamento); B: incorreta (art. 72, § 2º, da Lei 8.906/1994 – durante o trâmite dos processos disciplinares, somente as partes, procuradores e juiz competente, em caso de impugnação judicial, terão acesso aos seus termos); C: incorreta (arts. 73, § 5º, 75 e 76 da Lei 8.906/1994 – as decisões do TED não são soberanas, desafiando os recursos competentes); D: correta, segundo previsão contida no art. 59, caput, do CED.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2007.3.PR) À luz do Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), assinale a opção correta quanto aos procedimentos do processo disciplinar.




  (A) A representação contra membros do Conselho Federal e presidentes dos Conselhos Seccionais é processada e julgada pelo Supremo Tribunal Federal (STF).




  (B) Extinto o prazo das razões finais, o relator profere sentença cominatória, a ser submetida ao tribunal.




  (C) Em respeito aos direitos e garantias individuais consagrados na CF, os processos disciplinares, instaurados mediante representação dos interessados, devem preservá-los no anonimato. Em tais casos, recebida a representação, o presidente do Conselho Seccional designa como relator um membro da sociedade civil organizada para presidir a instrução processual.




  (D) O relator pode propor ao presidente do Conselho Seccional ou da subseção o arquivamento da representação, quando esta estiver desconstituída dos pressupostos de admissibilidade.




  A: incorreta (art. 58, § 5º, do CED – caberá ao Conselho Federal processar e julgar as representações contra membros do Conselho Federal e presidentes de Conselhos Seccionais, sendo competente a Segunda Câmara reunida em sessão plenária. A representação contra membros da diretoria do Conselho Federal, Membros Honorários Vitalícios e detentores da Medalha Rui Barbosa será processada e julgada pelo Conselho Federal, sendo competente o Conselho Pleno); B: incorreta (arts. 59, § 8º, e 60, ambos do CED – findo o prazo de razões finais, O Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina, após o recebimento do processo, devidamente instruído, designa, por sorteio, relator para proferir voto; C: incorreta, pois o art. 55, § 2º, do CED, veda a instauração de processos disciplinares por denúncia anônima (ou apócrifa); D: correta. Nos termos do art. 58, § 3º, do CED, o Presidente do Conselho competente ou, conforme o caso, o do Tribunal de Ética e Disciplina, proferirá despacho declarando instaurado o processo disciplinar ou determinando o arquivamento da representação, nos termos do parecer do relator ou segundo os fundamentos que adotar.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2007.2) Uma empresa brasileira de ônibus, com sede em São Paulo, transportava, da cidade de Campinas – SP para Buenos Aires, na Argentina, passageiros de nacionalidade argentina. Em território brasileiro, houve acidente em que faleceram todos os passageiros e o motorista. João da Silva, advogado inscrito na OAB/SP, colocou anúncios nos principais jornais argentinos, oferecendo seus serviços para o ajuizamento de ação de indenização perante a justiça estadual de São Paulo, com a afirmação de que garantia o êxito da demanda. Para alguns dos familiares dos falecidos, houve, inclusive, o envio de carta com o mesmo teor da propaganda. Em relação à situação acima descrita, assinale a opção correta, de acordo com o Estatuto da OAB.




  (A) Ao tomar conhecimento do fato, o tribunal de ética e disciplina da seccional de São Paulo pode suspender o advogado preventivamente, desde que respeitado o contraditório prévio.




  (B) A Ordem dos Advogados da Argentina pode instaurar processo ético-disciplinar contra o advogado.




  (C) O Conselho Federal é originariamente competente para dar início ao processo disciplinar contra o advogado, visto que a infração de ostensiva propaganda com garantia de êxito na atuação em juízo ocorreu fora do território nacional.




  (D) A OAB não poderá aplicar penalidade ao advogado em razão de a publicidade ter ocorrido fora do território nacional.




  De acordo com o art. 70, § 3º, da Lei 8.906/1994, praticado um grave ato pelo advogado, com repercussão prejudicial à dignidade da advocacia, poderá o Tribunal de Ética e Disciplina do Conselho Seccional em que o advogado for inscrito suspendê-lo preventivamente, assegurado o contraditório prévio; referida suspensão não poderá superar 90 dias.




  

    Gabarito “A”


  




  9. Deveres dos advogados, infrações e sanções




  (OAB/Exame XXXVIII) Marcelo, advogado, é acusado de usar atestado médico falso para libertar seu cliente da prisão. O fato alcança grande repercussão, a ponto de um jornal local publicar matéria em que afirma que Marcelo deve ser suspenso preventivamente pela OAB, até que se conclua a apuração disciplinar da conduta.




  Sobre esse tema, assinale a afirmativa correta.




  (A) Cabe ao Tribunal de Ética e Disciplina do Conselho Seccional perante o qual a infração tenha ocorrido, suspendê-lo preventivamente.




  (B) A suspensão preventiva pressupõe a demonstração de que o fato tenha gerado repercussão prejudicial à dignidade da advocacia.




  (C) Antes de aplicada a suspensão preventiva, o acusado deve ser ouvido em sessão especial, salvo se não for possível notificá-lo para comparecer.




  (D) Caso aplicada a suspensão preventiva, o processo disciplinar deve ser concluído no prazo máximo de sessenta dias.




  A: Incorreta. A competência do TED para proceder com a suspensão preventiva é aquele pertencente ao Conselho Seccional onde o acusado possua sua inscrição principal, e não onde o fato tenha ocorrido (que por sua vez, será o local de competência para eventual processo disciplinar – art. 70, EOAB), em conformidade com o que dispõe o §3º, art. 70, EOAB; B: Correta. O § 3º, art. 70, EOAB, estabelece a possibilidade da suspensão preventiva do advogado quando houver caso de repercussão prejudicial à dignidade da advocacia; C: Incorreta. A única situação em que será possível decretar a suspensão preventiva sem a oitiva do profissional será na hipótese em que ele não atender à notificação (§ 3º, art. 70, EOAB); D: Incorreta. Em caso de suspensão preventiva o processo disciplinar deverá ser concluído no prazo máximo de 90 dias (§ 3º, art. 70, EOAB). SC




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame XXXVII) Foi instaurado processo disciplinar em face do advogado Nino, tendo em vista possível prática de infração disciplinar. No que se refere às notificações de Nino no mencionado feito, assinale a afirmativa correta.




  (A) A notificação inicial de Nino para apresentação de defesa prévia deverá ser feita pessoalmente, de forma preferencial, admitindo-se a notificação por correspondência com aviso de recebimento apenas em hipóteses excepcionais, previstas no Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB .




  (B) Na hipótese de a notificação inicial para apresentação de defesa prévia ser realizada por edital, deve constar do edital apenas o nome completo de Nino, o seu número de inscrição e a menção de que a notificação destina-se à apresentação da defesa prévia no feito disciplinar no prazo legal.




  (C) As notificações realizadas no referido processo disciplinar que forem feitas através de edital, com exceção da notificação inicial, deverão indicar o nome completo de Nino e o do advogado constituído para sua defesa, salvo na hipótese de atuação em causa própria.




  (D) Há presunção de recebimento das notificações enviadas por correspondência com aviso de recebimento ao endereço residencial ou ao endereço profissional que constam no cadastro de Nino junto ao Conselho Seccional.




  A: Incorreta. O art. 137-D, RGOAB, estabelece que a notificação inicial para a apresentação de defesa prévia ou manifestação em processo administrativo perante a OAB deverá ser feita através de correspondência, com aviso de recebimento, enviado para o endereço profissional ou residencial constante do cadastro do Conselho Seccional; B: Incorreta. O § 3º, art. 137-D, RGOAB, dispõe que a notificação inicial feita através de edital deverá respeitar o sigilo de que trata o artigo 72, § 2º, da Lei 8.906/94, dele não podendo constar qualquer referência de que se trate de matéria disciplinar, constando apenas o nome completo do advogado, o seu número de inscrição e a observação de que ele deverá comparecer à sede do Conselho Seccional ou da Subseção para tratar de assunto de seu interesse; C: Incorreta, uma vez que o § 3º, art. 137-D, RGOAB estabelece a possibilidade de notificação inicial através de edital; D: Correta, vez que trata-se da literalidade do § 1º, art. 137-D, RGOAB, que dispõe ser presumível o recebimento da correspondência enviada para o endereço constante no cadastro do Conselho Seccional, sendo obrigação do profissional manter sempre atualizado seu endereço profissional e residencial. SC




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame XXXVII) Laura, advogada inscrita na OAB, atua na defesa de Amanda em processo criminal. Pessoalmente convicta da inocência de Amanda, Laura elaborou recurso em que transcreveu seletivamente partes de julgados de tribunais superiores, deturpando o seu teor com o objetivo de iludir o juiz da causa.




  Verificada tal infração disciplinar, instaura-se o processo administrativo para apurá-la. Laura não é reincidente nem recebeu punição disciplinar anterior. Também não está presente qualquer circunstância agravante.




  Dadas essas circunstâncias, Laura estará sujeita




  (A) à interdição do exercício profissional, em todo o território nacional, pelo prazo de trinta dias a doze meses.




  (B) à censura, que poderá ser convertida em advertência, em ofício reservado, sem registro em seus assentamentos.




  (C) à multa, variável entre o mínimo correspondente ao valor de uma anuidade e o máximo de seu sêxtuplo.




  (D) ao impedimento de exercer o mandato profissional.




  Considerando a forma como as alternativas apresentam as respostas, os comentários serão feitos de modo global. A única alternativa correta consta na letra B. Isto porque a infração descrita pelo enunciado está disposto no art. 34, XIV, EOAB, que dispõe “deturpar o teor de dispositivo de lei, de citação doutrinária ou de julgado, bem como de depoimentos, documentos e alegações da parte contrária, para confundir o adversário ou iludir o juiz da causa”. Considerando que o art. 36, I, EOAB, estabelece que as infrações definidas nos incisos I a XVI, art. 34, EOAB, terão como consequência a sanção da censura, as alternativas A, C e D estão, por si só, incorretas. SC




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame XXXVI) O advogado João ajuizou uma lide temerária em favor de seu cliente Flávio. Sobre a responsabilização de João, assinale a afirmativa correta.




  (A) João será solidariamente responsável com Flávio apenas se provado conluio para lesar a parte contrária.




  (B) João será solidariamente responsável com Flávio independentemente de prova de conluio para lesar a parte contrária.




  (C) João será responsável subsidiariamente a Flávio apenas se provado conluio para lesar a parte contrária.




  (D) Flávio será responsabilizado subsidiariamente a João independentemente de prova de conluio para lesar a parte contrária.




  Nos termos do art. 32, parágrafo único, do EAOAB, em caso de lide temerária, o advogado será solidariamente responsável com seu cliente, desde que coligado com este para lesar a parte contrária, o que será apurado em ação própria. Assim, vejamos cada uma das alternativas. A: correta, nos exatos termos do parágrafo único, do art. 32 do EAOAB; B: incorreta, pois a responsabilidade solidária do advogado depende de demonstração de conluio dele com seu cliente, visando a lesar a parte contrária; C e D: incorretas, pois a responsabilidade do advogado não é subsidiária, mas solidária à do cliente, quando com este conluiado para lesar a parte contrária, o que deverá ser apurado em ação própria.




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2019.3) O advogado Carlos não adimpliu suas obrigações relativas às anuidades devidas à OAB. Assinale a opção que, corretamente, trata das consequências de tal inadimplemento.




  (A) Carlos deverá quitar o débito em 15 dias contados da notificação para tanto, sob pena de suspensão, independentemente de processo disciplinar. Na terceira suspensão por não pagamento de anuidade, seja a mesma ou anuidades distintas, será cancelada sua inscrição.




  (B) Carlos deverá quitar o débito no prazo fixado em notificação, sob pena de suspensão mediante processo disciplinar. Após 15 dias de suspensão, caso não realizado o pagamento da mesma anuidade, será cancelada sua inscrição.




  (C) Carlos deverá quitar o débito em 15 dias contados da notificação para tanto, sob pena de suspensão, mediante processo disciplinar. Na terceira suspensão por não pagamento de anuidades, será cancelada sua inscrição.




  (D) Carlos deverá quitar o débito em 15 dias contados da notificação para tanto, sob pena de suspensão, independentemente de processo disciplinar. Na segunda suspensão por não pagamento de anuidades distintas, será cancelada sua inscrição, após o transcurso de processo disciplinar.




  De acordo com o art. 34, XXIII, do EAOAB, constitui infração disciplinar o fato de o advogado deixar de pagar as contribuições (anuidades), multas e preços de serviços devidos à OAB, depois de regularmente notificado a fazê-lo. A consequência pela prática de referida infração é, conforme dispõe o art. 37, § 2º, do EAOAB, a suspensão do advogado inadimplente do exercício profissional até que satisfaça integralmente a dívida, com correção monetária. Assim, correta a alternativa “C”. Todavia, o STF, no julgamento do Recurso Extraordinário 647.885, com repercussão geral reconhecida, decidiu pela inconstitucionalidade da suspensão do advogado em caso de inadimplência de anuidades (art. 34, XXIII, EAOAB) ao argumento de que tal sanção acarreta ofensa à liberdade constitucional de exercício profissional. Confira-se, pela relevância, a ementa adiante transcrita, extraída do sítio eletrônico do STF: O Tribunal, por maioria, apreciando o tema 732 da repercussão geral, conheceu do recurso extraordinário e deu-lhe provimento, declarando a inconstitucionalidade da Lei 8.906/1994, no tocante ao art. 34, XXIII, e ao excerto do art. 37, § 2º, que faz referência ao dispositivo anterior, ficando as despesas processuais às custas da parte vencida e invertida a condenação de honorários advocatícios sucumbenciais fixados no acórdão recorrido, nos termos do voto do Relator, vencido o Ministro Marco Aurélio. Foi fixada a seguinte tese: “É inconstitucional a suspensão realizada por conselho de fiscalização profissional do exercício laboral de seus inscritos por inadimplência de anuidades, pois a medida consiste em sanção política em matéria tributária”. Plenário, Sessão Virtual de 17.4.2020 a 24.4.2020.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2019.2) Milton, advogado, exerceu fielmente os deveres decorrentes de mandato outorgado para defesa do cliente Tomás, em juízo. Todavia, Tomás deixou, injustificadamente, de efetuar o pagamento dos valores acordados a título de honorários.




  Em 08/04/19, após negar-se ao pagamento devido, Tomás solicitou a Milton que agendasse uma reunião para que este esclarecesse, de forma pormenorizada, questões que entendia pertinentes e necessárias sobre o processo. Contudo, Milton informou que não prestaria nenhum tipo de informação judicial sem pagamento, a fim de evitar o aviltamento da atuação profissional.




  Em 10/05/19, Tomás solicitou que Milton lhe devolvesse alguns bens móveis que haviam sido confiados ao advogado durante o processo, relativos ao objeto da demanda. Milton também se recusou, pois pretendia alienar os bens para compensar os honorários devidos.




  Considerando o caso narrado, assinale a afirmativa correta.




  (A) Apenas a conduta de Milton praticada em 08/04/19 configura infração ética.




  (B) Ambas as condutas de Milton, praticadas em 08/04/19 e em 10/05/19, configuram infrações éticas.




  (C) Nenhuma das condutas de Milton, praticadas em 08/04/19 e em 10/05/19, configura infração ética.




  (D) Apenas a conduta de Milton praticada em 10/05/19 configura infração ética.




  Segundo dispõe o art. 12 do Código de Ética e Disciplina (CED), a conclusão ou desistência da causa, tenha havido, ou não, extinção do mandato, obriga o advogado a devolver ao cliente bens, valores e documentos que lhe hajam sido confiados e ainda estejam em seu poder, bem como a prestar-lhe contas, pormenorizadamente, sem prejuízo de esclarecimentos complementares que se mostrem pertinentes e necessários. O parágrafo único do citado dispositivo ainda dispõe que a parcela dos honorários paga pelos serviços até então prestados não se inclui entre os valores a serem devolvidos. Portanto, correta a alternativa “B”, pois a despeito de o cliente do advogado Milton não ter efetuado o pagamento de seus honorários, não desaparecem os deveres éticos do patrono, notadamente o de prestar contas acerca de aspectos processuais da causa por ele acompanhada, bem como a devolução de bens móveis relacionados ao objeto da demanda.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2019.1) Gabriel, advogado, teve aplicada contra si penalidade de suspensão, em razão da prática das seguintes condutas: atuar junto a cliente para a realização de ato destinado a fraudar a lei; recusar-se a prestar contas ao cliente de quantias recebidas dele e incidir em erros reiterados que evidenciaram inépcia profissional.




  Antes de decorrido o prazo para que pudesse requerer a reabilitação quanto à aplicação dessas sanções e após o trânsito em julgado das decisões administrativas, instaurou-se contra ele, em razão dessas punições prévias, novo processo disciplinar.




  Com base no caso narrado, assinale a opção que indica a penalidade disciplinar a ser aplicada.




  (A) De exclusão, para a qual é necessária a manifestação da maioria absoluta dos membros do Conselho Seccional competente.




  (B) De suspensão, que o impedirá de exercer o mandato e implicará o cancelamento de sua inscrição na OAB.




  (C) De exclusão, ficando o pedido de nova inscrição na OAB condicionado à prova de reabilitação.




  (D) De suspensão, que o impedirá de exercer o mandato e o impedirá de exercer a advocacia em todo o território nacional, pelo prazo de doze a trinta meses.




  O art. 38, I, do Estatuto da OAB (EAOAB) dispõe que a pena de exclusão será aplicável no caso de o advogado ter sido, por três vezes, punido com suspensão. No caso relatado no enunciado, o advogado Gabriel foi condenado à pena de suspensão por três vezes, razão por que caberá a instauração de processo para a aplicação de exclusão, que, conforme exige o parágrafo único do precitado art. 38 do EAOAB, necessitará da manifestação favorável de 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho Seccional competente, tratando-se, pois, de maioria qualificada. Analisemos, assim, as alternativas! A: incorreta, pois, como visto, a exclusão necessitará quórum de maioria qualificada (dois terços), e não maioria absoluta (50% + 1); B e D: incorretas, pois advogado condenado, por três vezes, à pena de suspensão, deverá ser excluído, consoante dispõe o art. 38, I, do EAOAB; C: correta. Importante anotar que o retorno de advogado excluído exigirá a satisfação dos requisitos do art. 8º, I, V, VI e VII do EAOAB (capacidade civil; não exercer atividade incompatível com a advocacia; idoneidade moral; prestar compromisso perante o Conselho), além da prova da reabilitação de que trata o art. 41 do EAOAB (art. 11, § 3º, do EAOAB).




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2018.1) Carlos praticou infração disciplinar, oficialmente constatada em 09 de fevereiro de 2010. Em 11 de abril de 2013, foi instaurado processo disciplinar para apuração da infração, e Carlos foi notificado em 15 de novembro do mesmo ano. Em 20 de fevereiro de 2015, o processo ficou pendente de julgamento, que só veio a ocorrer em 1º de março de 2018. De acordo com o Estatuto da OAB, a pretensão à punibilidade da infração disciplinar praticada por Carlos




  (A) está prescrita, tendo em vista o decurso de mais de três anos entre a constatação oficial da falta e a instauração do processo disciplinar.




  (B) está prescrita, tendo em vista o decurso de mais de seis meses entre a instauração do processo disciplinar e a notificação de Carlos.




  (C) está prescrita, tendo em vista o decurso de mais de três anos de paralisação para aguardar julgamento.




  (D) não está prescrita, tendo em vista que não decorreram cinco anos entre cada uma das etapas de constatação, instauração, notificação e julgamento.




  O enunciado revela hipótese em que se deve reconhecer a prescrição da pretensão punitiva da OAB. É que, de acordo com o art. 43, caput, do EAOAB, a prescrição tem início a partir da constatação oficial do fato pela OAB. Também, reconhecer-se-á a prescrição, denominada de intercorrente, quando, uma vez instaurado o processo disciplinar, este ficar paralisado por mais de três anos, pendente de despacho ou julgamento (art. 43, § 1º, do EAOAB). Na questão, verifica-se que o advogado Carlos cometeu infração ética oficialmente constatada pela OAB em 08/02/2010, que é o termo inicial do prazo prescricional. Em 11/04/2013, ou seja, menos de cinco anos após a constatação oficial do fato, o processo disciplinar foi instaurado, tratando-se, é bom dizer, de causa interruptiva da prescrição (art. 43, § 2º, I, do EAOAB). Nesse intervalo de tempo (08/02/2010 a 11/04/2013) não se verifica ter havido prescrição, que, frise-se, é de cinco anos a contar da constatação oficial do fato. Porém, de 20/02/2015 a 1º/03/2018, o processo disciplinar ficou paralisado, pendente de julgamento, consumando-se, pois, a prescrição intercorrente de que trata o art. 43, §1º, do EAOAB. Correta a alternativa “C”.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2017.3) Em determinada edição de um jornal de grande circulação, foram publicadas duas matérias subscritas, cada qual, pelos advogados Lúcio e Frederico. Lúcio assina, com habitualidade, uma coluna no referido jornal, em que responde, semanalmente, a consultas sobre matéria jurídica. Frederico apenas subscreveu matéria jornalística naquela edição, debatendo certa causa, de natureza criminal, bastante repercutida na mídia, tendo analisado a estratégia empregada pela defesa do réu no processo.




  Considerando o caso narrado e o disposto no Código de Ética e Disciplina da OAB, assinale a afirmativa correta.




  (A) Lúcio e Frederico cometeram infração ética.




  (B) Apenas Lúcio cometeu infração ética.




  (C) Apenas Frederico cometeu infração ética.




  (D) Nenhum dos advogados cometeu infração ética.




  Com fundamento no art. 42, I e II, do CED, é vedado ao advogado responder com habitualidade a consulta sobre matéria jurídica, nos meios de comunicação social, bem como debater, em qualquer meio de comunicação, causa sob o patrocínio de outro advogado. Portanto, Lúcio, ao responder, semanalmente, a consultas sobre matéria jurídica, visto assinar uma coluna em jornal de grande circulação, incidiu na vedação contida no art. 42, I, do CED. Quanto a Frederico, ao debater causa criminal sob o patrocínio de outro advogado, bastante repercutida na mídia, incorreu em violação ao art. 42, II, do CED. Portanto, correta a alternativa “A”, que aponta terem ambos os advogados cometido infração ética.




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2017.2) O Dr. Silvestre, advogado, é procurado por um cliente para patrociná-lo em duas demandas em curso, nas quais o aludido cliente figura como autor. Ao verificar o andamento processual dos feitos, Silvestre observa que o primeiro processo tramita perante a juíza Dra. Isabel, sua tia. Já o segundo processo tramita perante o juiz Dr. Zacarias, que, coincidentemente, é o locador do imóvel onde o Dr. Silvestre reside.




  Considerando o disposto no Código de Ética e Disciplina da OAB, assinale a afirmativa correta.




  (A) O Dr. Silvestre cometerá infração ética se atuar em qualquer dos processos, tendo em vista o grau de parentesco com a primeira magistrada e a existência de relação negocial com o segundo juiz.




  (B) O Dr. Silvestre cometerá infração ética apenas se atuar no processo que tramita perante a juíza Dra. Isabel, tendo em vista o grau de parentesco com a magistrada. Quanto ao segundo processo, não há vedação ética ao patrocínio na demanda.




  (C) O Dr. Silvestre cometerá infração ética apenas se atuar no processo que tramita perante o juiz Dr. Zacarias, tendo em vista a existência de relação negocial com o magistrado. Quanto ao primeiro processo, não há vedação ética ao patrocínio na demanda.




  (D) O Dr. Zacarias não cometerá infração ética se atuar em ambos os feitos, pois as hipóteses de suspeição e impedimento dos juízes versam sobre seu relacionamento com as partes, e não com os advogados.




  De acordo com o que dispõe o art. 2º, VIII, e, do Novo Código de Ética e Disciplina (CED), são deveres do advogado, dentre outros, o de abster-se de ingressar ou atuar em pleitos administrativos ou judiciais perante autoridades com as quais tenha vínculos negociais ou familiares. No enunciado, vemos que o advogado Silvestre se depara com demandas em que um dos magistrados (Dra. Isabel) é seu parente (tia) e o outro (Dr. Zacarias) é o locador do imóvel em que reside. Portanto, o advogado não poderá atuar em qualquer um dos processos, eis que tem vínculo negocial com o juiz Zacarias e é parente (colateral em terceiro grau) da juíza Isabel. Correta, portanto, a alternativa A. As demais alternativas estão em descompasso com o quanto dispõe o precitado art. 2º, VIII, e, do CED.




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2017.1) Juliana, advogada, foi empregada da sociedade empresária OPQ Cosméticos e, em razão da sua atuação na área tributária, tomou conhecimento de informações estratégicas da empresa. Muitos anos depois de ter deixado de trabalhar na empresa, foi procurada por Cristina, consumidora que pretendia ajuizar ação cível em face da OPQ Cosméticos por danos causados pelo uso de um de seus produtos. Juliana, aceitando a causa, utiliza-se das informações estratégicas que adquirira como argumento de reforço, com a finalidade de aumentar a probabilidade de êxito da demanda. Considerando essa situação, segundo o Estatuto da OAB e o Código de Ética e Disciplina da OAB, assinale a afirmativa correta.




  (A) Juliana não pode advogar contra a sociedade empresária OPQ Cosméticos, tampouco se utilizar das informações estratégicas a que teve acesso quando foi empregada da empresa.




  (B) Juliana pode advogar contra a sociedade empresária OPQ Cosméticos, mas não pode se utilizar das informações estratégicas a que teve acesso quando foi empregada da empresa.




  (C) Juliana pode advogar contra a sociedade empresária OPQ Cosméticos e pode se utilizar das informações estratégicas a que teve acesso quando foi empregada da empresa.




  (D) Juliana não pode advogar contra a sociedade empresária OPQ Cosméticos, mas pode repassar as informações estratégicas a que teve acesso quando foi empregada da empresa, a fim de que sejam utilizadas por terceiro que patrocine a causa de Cristina.




  A e D: incorretas. Não existe qualquer vedação de um advogado atuar contra ex-cliente ou ex-empregador. Contudo, é entendimento da OAB que deverá ser respeitada a abstenção bienal, ou seja, o advogado deverá aguardar o decurso de, pelo menos, dois anos, para advogar contra ex-cliente ou ex-empregador, a contar do fim da relação contratual. Ultrapassado referido período, nada de ilícito haverá no fato de o profissional advogar contra ex-cliente ou ex-empregador, mas desde que respeitado o sigilo profissional; B: correta. Nos termos do art. 21 do Novo Código de Ética e Disciplina (CED), o advogado, ao postular em nome de terceiro, contra ex-cliente ou ex-empregador, judicial e extrajudicialmente, deve resguardar o sigilo profissional. Portanto, Juliana não poderá se utilizar de informações estratégicas a que teve acesso durante sua relação de emprego com a empresa OPQ Cosméticos; C: incorreta, pois a despeito de Juliana poder advogar contra a empresa na qual foi empregada, não poderá violar o sigilo profissional, utilizando-se de informações estratégicas a que teve acesso.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2016.3) Pedro é advogado empregado da sociedade empresária FJ. Em reclamação trabalhista proposta por Tiago em face da FJ, é designada audiência para data na qual os demais empregados da empresa estarão em outro Estado, participando de um congresso. Assim, no dia da audiência designada, Pedro se apresenta como preposto da reclamada, na condição de empregado da empresa, e advogado com procuração para patrocinar a causa.




  Nesse contexto,




  (A) Pedro pode funcionar no mesmo processo, simultaneamente, como patrono e preposto do empregador, em qualquer hipótese.




  (B) Pedro pode funcionar no mesmo processo, simultaneamente, como patrono e preposto do empregador, pois não há outro empregado disponível na data da audiência.




  (C) Pedro pode funcionar no mesmo processo, simultaneamente, como patrono e preposto do empregador, em qualquer hipótese, desde que essa circunstância seja previamente comunicada ao juízo e ao reclamante.




  (D) Pedro não pode funcionar no mesmo processo, simultaneamente, como patrono e preposto do empregador ou cliente.




  A, B e C: incorretas, pois o art. 25 do Código de Ética e Disciplina (CED) e o art. 3º do Regulamento Geral do Estatuto da OAB (RGOAB) afirmam ser defeso (proibido) ao advogado funcionar simultaneamente no mesmo processo como patrono e preposto do empregador ou do cliente; D: correta. De fato, tal como afirmado anteriormente, ao advogado é proibido atuar, simultaneamente, no mesmo processo, como patrono e preposto. Portanto, Pedro, em audiência trabalhista, somente poderá assumir um dos papéis, ou seja, atuar como preposto da empresa (representante) ou como patrono (advogado) do reclamado.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2016.3) José, bacharel em Direito, constitui Cesar, advogado, como seu procurador para atuar em demanda a ser proposta em face de Natália. Ajuizada a demanda, após o pedido de tutela provisória ter sido indeferido, José orienta César a opor Embargos de Declaração, embora não vislumbre omissão, contradição ou obscuridade na decisão, tampouco erro material a corrigir. César, porém, acredita que a medida mais adequada é a interposição de Agravo de Instrumento, pois entende que a decisão poderá ser revista pelo tribunal, facultando-se, ainda, ao juízo de primeira instância reformar sua decisão.




  Diante da divergência, assinale a opção que indica o posicionamento correto.




  (A) César deverá, em qualquer hipótese, seguir a orientação de José, que é parte na demanda e possui formação jurídica.




  (B) César deverá esclarecer José quanto à sua estratégia, mas subordinar-se, ao final, à orientação deste, pois no exercício do mandato atua como patrono da parte.




  (C) César deverá imprimir a orientação que lhe pareça mais adequada à causa, sem se subordinar à orientação de José, mas procurando esclarecê-lo quanto à sua estratégia.




  (D) César deverá imprimir a orientação que lhe pareça mais adequada à causa, sem se subordinar à orientação de José, e sem procurar esclarecê-lo quanto à sua estratégia, pois, no seu ministério privado, presta serviço público.




  A e B: incorretas. Nos termos do art. 11 do Novo Código de Ética e Disciplina (CED), o advogado, no exercício do mandato, atua como patrono da parte, cumprindo-lhe, por isso, imprimir à causa orientação que lhe pareça mais adequada, sem se subordinar a intenções contrárias do cliente, mas, antes, procurando esclarecê-lo quanto à estratégia traçada. Assim, o advogado César não terá que seguir a orientação de seu cliente, sob pena de a independência profissional ficar prejudicada; C: correta. De fato, caberá ao advogado César, a despeito de seu cliente ser bacharel em Direito, esclarecer quanto à estratégia que lhe pareça mais adequada (no caso do enunciado, a interposição de agravo de instrumento perante o Tribunal), sem se subordinar à orientação do seu constituinte; D: incorreta, pois ao advogado incumbe esclarecer seu constituinte acerca das estratégias jurídicas que lhe pareçam mais adequadas, conforme dispõe o art. 11 do CED.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2016.2) Michael foi réu em um processo criminal, denunciado pela prática do delito de corrupção passiva. Sua defesa técnica no feito foi realizada pela advogada Maria, que, para tanto, teve acesso a comprovantes de rendimentos e extratos da conta bancária de Michael. Tempos após o término do processo penal, a ex-mulher de Michael ajuizou demanda, postulando, em face dele, a prestação de alimentos. Ciente de que Maria conhecia os rendimentos de Michael, a autora arrolou a advogada como testemunha.




  Considerando o caso narrado e o disposto no Código de Ética e Disciplina da OAB, assinale a afirmativa correta.




  (A) Maria deverá depor como testemunha, prestando compromisso de dizer a verdade, e revelar tudo o que souber, mesmo que isto prejudique Michael, uma vez que não é advogada dele no processo de natureza cível.




  (B)  Maria deverá depor como testemunha, mesmo que isto prejudique Michael, uma vez que não é advogada dele no processo de natureza cível, mas terá o direito e o dever de se calar apenas quanto às informações acobertadas pelo sigilo bancário de Michael.




  (C)  Maria deverá recursar-se a depor como testemunha, exceto se Michael expressamente autorizá-la, caso em que deverá informar o que souber, mesmo que isto prejudique Michael.




  (D) Maria deverá recursar-se a depor como testemunha, ainda que Michael expressamente lhe autorize ou solicite que revele o que sabe.




  Nos termos do art. 38 do CED, o advogado não é obrigado a depor, em processo ou procedimento judicial, administrativo ou arbitral, sobre fatos a cujo respeito deva guardar sigilo profissional. No CED “antigo”, o art. 26, com redação semelhante àquela prevista no precitado art. 38 do Novo CED, previa expressamente que o advogado poderia recusar o depoimento ainda que autorizado ou solicitado pelo constituinte. Embora tal previsão não mais conste expressamente no Novo Código de Ética, que entrou em vigor em 1º de setembro de 2016, é fato que a prerrogativa em comento (direito de não depor, como testemunha, em processos cujos fatos envolvam o sigilo profissional), prevista no art. 7º, XIX, do EAOAB, já dispunha que o advogado poderia recusar-se a depor “mesmo quando autorizado ou solicitado pelo constituinte”, razão por que não houve alteração no tema em enfoque. Em outras palavras, e em reforço, poderá o advogado recusar-se a depor como testemunha em processos ou procedimentos cujos fatos discutidos estejam acobertados pelo sigilo profissional, ainda que o cliente autorize ou solicite o depoimento (art. 38 do Novo CED c.c. art. 7º, XIX, do EAOAB). Correta, pois, a alternativa “D”, estando as demais em descompasso com o CED e EAOAB.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2016.2) A advogada Dolores cometeu infração disciplinar sujeita à sanção de suspensão em 12/07/2004. Em 13/07/2008 o fato foi oficialmente constatado, tendo sido encaminhada notícia a certo Conselho Seccional da OAB. Em 14/07/2010 foi instaurado processo disciplinar. Em 15/07/2012 foi aplicada definitivamente a sanção disciplinar de suspensão.




  Sobre o tema, assinale a afirmativa correta.




  (A) A pretensão à punibilidade das infrações disciplinares prescreve em oito anos. No caso narrado, não se operou o fenômeno prescritivo.




  (B)  A pretensão à punibilidade das infrações disciplinares prescreve em cinco anos. No caso narrado, operou-se o fenômeno prescritivo, pois decorridos mais de cinco anos entre a data do fato e a instauração do processo disciplinar.




  (C)  A pretensão à punibilidade das infrações disciplinares prescreve em oito anos. No caso narrado, operou-se o fenômeno prescritivo, pois decorridos mais de oito anos entre a data do fato e a aplicação definitiva da sanção disciplinar.




  (D) A pretensão à punibilidade das infrações disciplinares prescreve em cinco anos. No caso narrado, não se operou o fenômeno prescritivo.




  Nos termos do art. 43 do EAOAB, temos que a prescrição da pretensão punitiva da OAB, no tocante às infrações disciplinares, opera-se no prazo de 5 (cinco) anos, contados da constatação oficial do fato. Assim, importante assinalar que o termo inicial de contagem do prazo prescricional não é o do cometimento da infração disciplinar, mas, sim, da data em que a OAB toma conhecimento do fato. Demais disso, o §2º, do referido dispositivo legal, enuncia as causas interruptivas da prescrição, a saber: instauração do processo disciplinar, notificação válida feita diretamente ao representado e decisão condenatória recorrível de qualquer órgão julgador da OAB. Assim, vamos às alternativas. A e C: incorretas, pois a prescrição da pretensão punitiva da OAB verifica-se em cinco anos, e não em oito anos, como afirma a assertiva; B: incorreta, pois o início de fluência do prazo prescricional é a constatação oficial do fato (no caso, o dia 13/07/2008, data em que o fato foi oficialmente constatado pelo Conselho Seccional); D: correta. De fato, no caso narrado, não se operou a prescrição. A partir de 13/07/2008, data da constatação oficial do fato, teve início o curso do prazo prescricional. Contudo, em 14/07/2010 foi instaurado o processo disciplinar, o que interrompeu a prescrição (lembre-se: a instauração do processo é causa interruptiva da prescrição!). Assim, tendo a condenação sido proferida em 15/07/2012, não se cogita ter havido prescrição. Importante anotar que se o processo, a partir de sua instauração, tivesse permanecido paralisado por mais de três anos, pendente de despacho ou julgamento, teria se operado a chamada prescrição intercorrente, prevista no art. 43, §1º, do EAOAB.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2016.2) Guilherme é advogado de José em ação promovida por este em face de Bruno, cujo advogado é Gabriel. Na audiência de conciliação, ao deparar-se com Bruno, Guilherme o reconhece como antigo amigo da época de colégio, com o qual havia perdido contato. Dias após a realização da audiência, na qual foi frustrada a tentativa de conciliação, Guilherme se reaproxima de Bruno, e com vistas a solucionar o litígio, estabelece entendimento sobre a causa diretamente com ele, sem autorização de José e sem ciência de Gabriel.




  Na situação narrada,




  (A) Guilherme cometeu infração disciplinar ao estabelecer entendimento com Bruno, tanto pelo fato de não haver ciência de Gabriel, como por não haver autorização de José.




  (B) Guilherme cometeu infração disciplinar ao estabelecer entendimento com Bruno, pelo fato de não haver ciência de Gabriel, mas não por não haver autorização de José.




  (C) Guilherme cometeu infração disciplinar ao estabelecer entendimento com Bruno, pelo fato de não haver autorização de José, mas não por não haver ciência de Gabriel.




  (D) Guilherme não cometeu infração disciplinar ao estabelecer entendimento com Bruno, sem ciência de Gabriel ou autorização de José.




  Nos termos do art. 34, VIII, do EAOAB, constitui infração disciplinar estabelecer entendimento com a parte adversa sem autorização do cliente ou ciência do advogado contrário. No caso relatado no enunciado, o advogado Guilherme, sem autorização de seu cliente José, e sem a ciência de Gabriel, advogado de Bruno, com este estabeleceu, diretamente, entendimento sobre a causa. Assim, Guilherme, de fato, incorreu na infração disciplinar tipificada pelo referido art. 34, VIII, do EAOAB. Correta, pois, a alternativa “A”. Frise-se que um advogado não poderá estabelecer entendimento sobre a causa em curso diretamente com a parte adversa sem que o advogado desta tenha ciência, ou mesmo sem autorização do cliente.




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2016.1) Os advogados Ivan e Dimitri foram nomeados, por determinado magistrado, para prestarem assistência jurídica a certo jurisdicionado, em razão da impossibilidade da Defensoria Pública. As questões jurídicas debatidas no processo relacionavam-se à interpretação dada a um dispositivo legal. Ivan recusou-se ao patrocínio da causa, alegando que a norma discutida também lhe é aplicável, não sendo, por isso, possível que ele sustente em juízo a interpretação legal benéfica à parte assistida e prejudicial aos seus próprios interesses. Dimitri também se recusou ao patrocínio, pois já defendeu interpretação diversa da mesma norma em outro processo. Sobre a hipótese apresentada, é correto afirmar que




  (A) Ivan e Dimitri cometeram infração disciplinar, pois é vedado ao advogado recusar-se a prestar assistência jurídica, sem justo motivo, quando nomeado em virtude de impossibilidade da Defensoria Pública.




  (B)  apenas Dimitri cometeu infração disciplinar, pois não se configura legítima a recusa por ele apresentada ao patrocínio da causa, sendo vedado ao advogado, sem justo motivo, recusar-se a prestar assistência jurídica, quando nomeado em virtude de impossibilidade da Defensoria Pública.




  (C)  apenas Ivan cometeu infração disciplinar, pois não se configura legítima a recusa por ele apresentada ao patrocínio da causa, sendo vedado ao advogado, sem justo motivo, recusar-se a prestar assistência jurídica, quando nomeado.




  (D)  nenhum dos advogados cometeu infração disciplinar, pois se afiguram legítimas as recusas apresentadas ao patrocínio da causa.




  Nos termos do art. 4º, parágrafo único, do Código de Ética e Disciplina (CED), é legítima a recusa, pelo advogado, do patrocínio de causa e de manifestação, no âmbito consultivo, de pretensão concernente a direito que também lhe seja aplicável ou contrarie orientação que tenha manifestado anteriormente. No caso relatado no enunciado, o advogado Ivan recusou-se a patrocinar a causa para a qual fora indicada pelo magistrado em razão de afirmar que as questões jurídicas debatidas no processo se relacionavam a dispositivo legal que também lhe é aplicável. Assim, sua recusa foi justa. O mesmo se pode dizer com relação a Dimitri, que em outro processo defendeu interpretação diversa da mesma norma objeto de discussão no processo. Portanto, para ambos os advogados não se pode cogitar de cometimento da infração disciplinar prevista no art. 34, XII, do EAOAB, que dispõe constituir infração a recusa, sem justo motivo, à prestação de assistência jurídica em caso de nomeação em virtude de impossibilidade da Defensoria Pública. Na espécie, a recusa apresentada pelos advogados Ivan e Dimitri, como visto, o foi com justo motivo, afastando, pois, a infração ético-disciplinar. Correta a alternativa D, estando as demais em descompasso com o que dispõem o CED e o EAOAB.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2015.2) O advogado F recebe do seu cliente WW determinada soma em dinheiro para aplicação em instrumentos necessários à exploração de jogo não autorizado por lei. Nos termos do Estatuto da Advocacia, a infração disciplinar




  (A) decorre somente se o advogado exige o valor para aplicação ilícita.




  (B) surge diante do recebimento para aplicação ilícita.




  (C) inocorre, pois se trata de mero ilícito moral.




  (D) é descaracterizada por ausência de previsão legal.




  Nos termos do art. 34, XVIII, do EAOAB, constitui infração disciplinar solicitar ou receber de constituinte qualquer importância para aplicação ilícita ou desonesta. No caso relatado no enunciado, o advogado receber de seu cliente determinada quantia em dinheiro para aplicação em instrumentos necessários à exploração de jogo não autorizado por lei, portanto, para aplicação ilícita. Correta, portanto, a alternativa B. Apenas por curiosidade, referida infração disciplinar enseja a aplicação da pena de suspensão (art. 37, I, do EAOAB).




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2015.1) O advogado Felício é contatado pelo seu cliente Paulo que pretende promover ação de responsabilidade civil em face de Rosa, por danos causados à sua honra e ao seu patrimônio material. Nas tratativas, o cliente cientifica o advogado que presenciara diversos atos criminosos praticados por Rosa e por seus familiares Marta e Fábio. Contratado para realizar os seus serviços profissionais, apresenta diversas ações contra o réu Rosa em que descreve seus crimes e os praticados por Marta e Fábio, seus filhos. A petição é subscrita somente pelo advogado e a procuração tem os poderes gerais para o foro. Nos termos do Estatuto da Advocacia,




  (A) é inerente à atividade postulatória a menção a crimes praticados pelas partes ou terceiros.




  (B) é decorrente do processo a indicação dos fatos essenciais ao deslinde da causa, inclusive os criminosos, que somente demandam ciência do advogado.




  (C) é essencial a autorização escrita para imputação a terceiro de fato definido como crime.




  (D) é possível a descrição de fatos criminosos atribuídos a partes ou a terceiros por autorização verbal.




  Nos termos do art. 34, XV, do Estatuto da OAB, constitui infração disciplinar o fato de o advogado fazer, em nome do constituinte, sem autorização escrita deste, imputação a terceiro de fato definido como crime. Assim, vamos às alternativas. A: incorreta, pois não é verdade ser inerente à atividade postulatória a menção a crimes cometidos pelas partes ou terceiros. Como se diz usualmente, “cada caso é um caso”. A menção a crimes praticados por partes ou terceiros poderá ser relevante, e até necessária como linha de defesa dos interesses da parte, mas sempre à luz do caso concreto; B: incorreta, pois, como visto, a indicação de fatos criminosos pelo advogado, que “fala” em nome do cliente, será possível desde que este concorde, e por escrito; C: correta, sendo imprescindível a autorização escrita do cliente para que o advogado impute a alguém um fato definido como crime. Lembre-se que a falsa imputação de fato definido como crime caracteriza calúnia (art. 138, CP); D: incorreta, pois, como visto, a autorização deve ser por escrito.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2015.1) Ao final de audiência de instrução e julgamento realizada em determinada vara criminal, o juiz solicita que o advogado não deixe o recinto, bem como que ele atue em outras duas audiências que ali seriam realizadas em seguida. O advogado recusa-se a participar das outras duas audiências mencionadas, até mesmo por haver Defensor Público disponível. Com base no caso exposto, assinale a afirmativa correta.




  (A) O advogado não cometeu infração ética, porque apenas resta configurada infração disciplinar na recusa do advogado a prestar assistência jurídica quando há impossibilidade da Defensoria Pública.




  (B) O advogado cometeu infração ética, porque ele já estava na sala de audiências.




  (C) O advogado não cometeu infração ética, porque é vedado ao advogado participar de duas audiências sucessivas.




  (D) O advogado cometeu infração ética, porque ele tem o dever de contribuir para a boa administração da justiça.




  Nos termos do art. 34, XII, do Estatuto da OAB, constitui infração disciplinar o fato de o advogado recusar-se a prestar, sem justo motivo, assistência jurídica, quando nomeado em virtude de impossibilidade da Defensoria Pública. Baseando-se no dispositivo citado, passemos às alternativas. A: correta, pois, no caso relatado no enunciado, havia defensor público disponível, razão suficiente a motivar a recusa do advogado em atuar nas audiências; B: incorreta, pois o fato de um advogado encontrar-se na sala de audiências não constitui motivo para que seja obrigado a atuar nas audiências subsequentes em prol das partes, ainda mais, repita-se, quando houver Defensoria Pública no local; C: incorreta, por falta de previsão legal. Não há qualquer proibição em um advogado participar de audiências sucessivas; D: incorreta. Nada obstante o advogado seja figura indispensável à administração da justiça (art. 133, CF), não incorrerá em ilícito disciplinar quando se recusar a patrocinar causas quando, na Comarca, houver Defensoria Pública




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2015.1) Pedro, em determinado momento, recebeu uma proposta de Antônio, colega de colégio, que se propôs a agenciar a indicação de novos clientes, mediante pagamento de comissão, a ser retirada dos honorários cobrados aos clientes, nos moldes da prática desenvolvida entre vendedores da área comercial. Com base no caso relatado, observadas as regras do Estatuto da OAB, assinale a afirmativa correta.




  (A) O advogado pode aceitar a sugestão, tendo em vista a moderna visão mercantil da profissão.




  (B) Caso a Seccional da OAB autorize, registrando avença escrita entre o advogado e o agenciador, é possível.




  (C) Sendo publicizada a relação entre o advogado e o agenciador, está preenchido o requisito legal.




  (D) Há vedação quanto ao agenciamento de clientela, sem exceções.




  Nos termos do art. 34, incisos III e IV, do Estatuto da OAB, constitui infração disciplinar o fato de o advogado valer-se de agenciador de causas, mediante participação nos honorários a receber, bem como angariar ou captar causas, com ou sem a intervenção de terceiros. Portanto, correta a alternativa D, sendo vedado o agenciamento de clientela, seja mediante pagamento de parte dos honorários, seja valendo-se de terceiros para a angariação ou captação de causas.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2014.3) Antônio recebe Paulo, um antigo cliente do escritório de advocacia onde presta serviços. Após a entrevista, o preenchimento de relatório com os dados pessoais do cliente e a requisição dos documentos necessários, Antônio realiza a análise final dois dias depois da entrevista com o cliente e verifica que existe norma legal que contraria, expressamente, a pretensão apresentada.




  Sobre o caso, observadas as regras do Estatuto da OAB, assinale a afirmativa correta.




  (A) O advogado pode postular contra texto expresso de lei.




  (B) O advogado deve aconselhar o cliente a procurar o Ministério Público para propor ação contra a lei.




  (C) O advogado pode se opor à norma expressa, aduzindo a sua inconstitucionalidade.




  (D) O advogado deve indicar ao cliente a desistência da ação, por não portar solução para o problema.




  Nos termos do art. 34, VI, do Estatuto da OAB, constitui infração disciplinar advogar contra literal disposição de lei, presumindo-se a boa-fé quando fundamentado na inconstitucionalidade, na injustiça da lei ou em pronunciamento judicial anterior. Em outras palavras, não é lícito ao advogado propor ações que contrariem literalmente a disposição de uma lei, pois, como sabemos, há uma presunção de que as leis sejam legítimas e constitucionais. Contudo, não haverá má-fé do advogado que atuar contra literal disposição de lei em três casos: 1º – se alegar a sua inconstitucionalidade; 2º – se alegar sua injustiça; ou 3º – se se basear em pronunciamento judicial anterior (jurisprudência, por exemplo).




  Assim, vamos às alternativas. A: incorreta, pois vimos que poderá o advogado Antônio, após constatar que uma norma legal contraria a pretensão apresentada por seu cliente, postular contra o texto expresso da lei, desde que invoque uma das três situações anteriormente descritas (inconstitucionalidade, injustiça ou pronunciamento judicial anterior); B: incorreta, pois o Estatuto da OAB permite ao advogado atuar na defesa de determinada pretensão mesmo quando haja lei em sentido contrário, desde que, repita-se, seja invocada sua inconstitucionalidade, injustiça ou existência de pronunciamento judicial anterior; C: correta, estando em consonância com o precitado art. 34, VI, do EAOAB; D: incorreta, pois o advogado, mesmo tendo constatado que a pretensão do cliente esbarra em texto legal, poderá prosseguir com a causa, desde que se valha de uma das três situações em que haverá boa-fé em postulação contra literal disposição de lei.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2014.3) Sobre a prescrição da pretensão punitiva das infrações disciplinares, assinale a afirmativa correta.




  (A) A pretensão punitiva quanto às infrações disciplinares prescreve em cinco anos, contados da data da constatação oficial do fato, interrompendo-se pela instauração de processo disciplinar ou pela notificação válida do representado.




  (B) A pretensão punitiva das infrações disciplinares prescreve em três anos, contados da data da constatação oficial do fato, interrompendo-se pela instauração de processo disciplinar ou pela notificação válida do representado.




  (C) A pretensão punitiva das infrações disciplinares é imprescritível.




  (D) A pretensão punitiva das infrações disciplinares prescreve em cinco anos, contados da data da constatação oficial do fato, não havendo previsão legal de marco interruptivo de tal prazo prescricional.




  A: correta a assertiva, estando em consonância com o art. 43, caput, e § 2º, I, do EAOAB, conforme será melhor explicitado nos comentários às demais alternativas; B e C: incorretas. Nos termos do art. 43, caput, do EAOAB, a pretensão à punibilidade das infrações disciplinares prescreve em cinco anos, contados da data da constatação oficial do fato; D: incorreta. Nos termos do § 2º, do referido dispositivo legal, haverá a interrupção do prazo prescricional (ou seja, seu reinício) com a instauração do processo disciplinar ou pela notificação válida feita diretamente ao representado (inc. I), bem como pela decisão condenatória recorrível de qualquer órgão julgador da OAB (inc. II).




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2014.2) Ao requerer sua inscrição nos quadros da OAB, Maria assinou e apresentou declaração em que afirmava não exercer cargo incompatível com a advocacia. No entanto, exercia ela ainda o cargo de Oficial de Justiça no Tribunal de Justiça do seu Estado. Pouco tempo depois, já bem-sucedida como advogada, pediu exoneração do referido cargo. No entanto, um desafeto seu, tendo descoberto que Maria, ao ingressar nos quadros da OAB, ainda exercia o cargo de Oficial de Justiça, comunicou o fato à entidade, que abriu processo disciplinar para apuração da conduta de Maria, tendo ela sido punida por ter feito falsa prova de um dos requisitos para a inscrição na OAB. De acordo com o EAOAB, assinale a opção que indica a penalidade que deve ser aplicada a Maria.




  (A) Maria não deve ser punida porque, ao tempo em que os fatos foram levados ao conhecimento da OAB, ela já não mais exercia cargo incompatível com a advocacia.




  (B) Maria não deve ser punida porque o cargo de Oficial de Justiça não é incompatível com o exercício da advocacia, não tendo Maria, portanto, feito prova falsa de requisito para inscrição na OAB.




  (C) Maria deve ser punida com a pena de suspensão, pelo prazo de trinta dias.




  (D) Maria deve ser punida com a pena de exclusão dos quadros da OAB.




  A: incorreta, pois Maria, à época em que requereu sua inscrição nos quadros da OAB como advogada, já exercia atividade incompatível (Oficial de Justiça), nos termos do art. 28, IV, do EAOAB. Assim, somente obteve referida inscrição fazendo falsa prova de um dos requisitos exigidos para tanto (art. 8º, V, do EAOAB), qual seja, o de não exercer atividade incompatível com a advocacia. Logo, deverá, sim, ser punida; B: incorreta, pois o cargo de Oficial de Justiça é incompatível (gera proibição total) com a advocacia, nos termos do art. 28, IV, do EAOAB; C: incorreta, pois a conduta praticada por Maria não se amolda às hipóteses de suspensão (art. 37 c.c. art. 34, XVII a XXV, do EAOAB); D: correta. De fato, como Maria somente obteve a inscrição na OAB fazendo uma falsa prova de um dos requisitos para a inscrição, qual seja, o de não exercer atividade incompatível com a advocacia (art. 8º, V, do EAOAB), deverá ser punida com exclusão (art. 38 c.c. art. 34, XXVI, do EAOAB).




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2013.3) O advogado João foi contratado por José para atuar em determinada ação indenizatória. Ao ter vista dos autos em cartório, percebeu que José já estava representado por outro advogado na causa. Mesmo assim, considerando que já havia celebrado contrato com José, mas sem contatar o advogado que se encontrava até então constituído, apresentou petição requerendo juntada da procuração pela qual José lhe outorgara poderes para atuar na causa, bem como a retirada dos autos em carga, para que pudesse examiná-los com profundidade em seu escritório.




  Com base no caso apresentado, assinale a afirmativa correta.




  (A) O advogado João não cometeu infração disciplinar, pois apenas requereu a juntada de procuração e realizou carga dos autos do processo, sem apresentar petição com conteúdo relevante para o deslinde da controvérsia.




  (B) O advogado João cometeu infração disciplinar, não por ter requerido a juntada de procuração nos autos, mas sim por ter realizado carga dos autos do processo em que já havia advogado constituído.




  (C) O advogado João não cometeu infração disciplinar, pois, ao requerer a juntada da procuração nos autos, já havia celebrado contrato com José.




  (D) O advogado João cometeu infração disciplinar prevista no Código de Ética e Disciplina da OAB, pois não pode aceitar procuração de quem já tenha patrono constituído, sem prévio conhecimento do mesmo.




  A e C: incorretas, pois o advogado João, ciente de que José tinha advogado constituído nos autos no momento em que deles teve vista em cartório, ainda assim optou por ingressar no feito, peticionando pela juntada de procuração outorgada pelo cliente. Assim, até por bom senso, o candidato-leitor deveria, pelo menos, desconfiar, que a postura do advogado fora antiética; B: incorreta, visto que o advogado cometera infração disciplinar não pelo só fato de ter realizado carga dos autos, mas, sim, por haver ingressado em processo com outro advogado já constituído, conforme será melhor explicado no comentário à próxima alternativa; D: correta, pois, nos termos do art. 14 do Código de Ética e Disciplina (CED), o advogado não deve aceitar procuração de quem já tenha patrono constituído, sem prévio conhecimento deste, salvo por motivo plenamente justificável ou para adoção de medidas judiciais urgentes e inadiáveis. No caso trazido no enunciado, ficou claro que João, ciente do fato de José já ter advogado constituído nos autos, insistiu em prosseguir com o mandato, inclusive peticionando e requerendo a juntada de procuração. Destarte, nos termos do art. 36, II, do Estatuto da OAB (EAOAB), João cometeu infração disciplinar punível com censura, visto que violou preceito do Código de Ética e Disciplina, qual seja, o já citado art. 14 de referido diploma normativo.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2013.3) Fernanda, advogada regularmente inscrita nos quadros da OAB, atua, individualmente, sem sócios, em seu escritório situado no centro da cidade “Z”, onde recebe os seus clientes para atividades de assessoria e consultoria, atuando também no contencioso cível, administrativo e trabalhista.




  Em visita de cortesia, recebe sua prima Giselda que, estudando Economia, tem acesso a várias pessoas de prestigio social, econômico e financeiro, em razão da sua atividade como assessora da diretoria de associação empresarial. Por força desses vínculos, sua prima começa a indicar clientes para a advogada, que amplia o seu escritório e passa a realizar parcerias com outros colegas, diante do aumento das causas a defender. Não existe qualquer acordo financeiro entre a advogada e a economista.




  Com base na situação descrita, nos termos do Estatuto da Advocacia, assinale a afirmativa correta.




  (A) Constitui atividade infracional disciplinar receber clientes de pessoa com relação de parentesco e prestígio social.




  (B) Constitui atividade corriqueira, não infracional, o relacionamento social com parentes ou não.




  (C) Constitui atividade ilícita por valer-se de parentes para obtenção de clientela, mesmo gratuitamente.




  (D) Constitui atividade vedada, uma vez que a clientela deve ser formada espontaneamente pelo advogado.




  A banca examinadora (FGV) assinalou como correta a alternativa B, concluindo que a situação relatada no enunciado é corriqueira, não infracional. Todavia, à época em que a questão foi formulada, divulgamos nas redes sociais, em nosso entendimento, o desacerto da conclusão indicada como adequada na prova. Assim, entendemos que a advogada Fernanda, prima de Giselda, ao passar a recepcionar e conseguir clientes indicados rotineiramente por sua parente e, em razão disso, de acordo com a própria questão, “amplia seu escritório e passa a realizar parcerias com outros colegas, diante do aumento das causas a defender”, incorreu na infração descrita no art. 34, IV, do Estatuto da OAB (EAOAB), qual seja, a de “angariar ou captar causas, com ou sem a intervenção de terceiros”. Por esse motivo, acreditamos que a resposta assinalada como correta pela FGV não coaduna com o texto legal. Afinal, da forma como consta no enunciado, Giselda tornou-se uma “indicadora profissional e habitual de clientela” à advogada Fernanda, que, com a intervenção de sua prima, passou a captar causas, conduta considerada infracional. Assim, embora não estejam perfeitas do ponto de vista técnico, as alternativas A, C e D, por indicarem ter havido prática de atividade vedada, ilícita ou infracional pela advogada, estão mais consentâneas com o art. 34, IV, do EAOAB. Porém, como não se pode admitir pergunta com mais de uma alternativa correta, a solução mais justa seria a anulação da questão, o que inocorreu, infelizmente.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2013.2) O advogado Mário celebrou contrato de honorários com seu cliente, para atuar em reclamação trabalhista. No contrato restou estabelecido que, em caso de êxito, ele receberia, a título de honorários contratuais, o valor de 60% do que fosse recebido pelo cliente, que havia sido dispensado pelo empregador e encontra-se em situação econômica desfavorável.




  A respeito do caso apresentado, assinale a afirmativa correta.




  (A) Mário não cometeu infração disciplinar, uma vez que tendo celebrado contrato de honorários, ele pode cobrar de seu cliente o valor que entender compatível com o trabalho desenvolvido.




  (B) Mário não cometeu infração disciplinar, pois causas trabalhistas são muito complexas, justificando-se, assim, a cobrança de honorários elevados.




  (C) Mário violou dispositivo do Código de Ética e Disciplina da OAB, segundo o qual os honorários profissionais devem ser fixados com moderação.




  (D) Mário violou dispositivo do Código de Ética e Disciplina da OAB, que veda a cobrança de honorários profissionais com base em percentual do valor a ser recebido pela parte.




  A e B: incorretas. Não é verdade que um advogado, a despeito de entabular com seu cliente contrato de honorários, possa cobrar o valor que entender compatível com seu trabalho. É que o art. 49 do Código de Ética e Disciplina (CED) consagra o “princípio da moderação”, ou seja, os honorários devem ser fixados com moderação. E, no caso relatado no enunciado, a cobrança de 60% (sessenta por cento) de todo o proveito econômico da causa, evidentemente, se afigura imoderada; C: correta. Como visto, o advogado, na cobrança de seus honorários, deve pautar-se pela moderação (art. 49 do CED). O percentual cobrado pelo advogado, como visto, não é moderado, já que receberia valor superior àquele percebido pelo cliente. Aqui, o advogado seria verdadeiro “sócio majoritário” na causa, o que não se poderia admitir. Deve-se ponderar, ainda, que a forma de honorários com pacto ou cláusula quota litis (cláusula de sucesso), segundo a qual o advogado somente receberá os honorários em caso de êxito na demanda, não admite que os ganhos do profissional superem aqueles alcançados pelo cliente (art. 50 do CED); D: incorreta. O CED, no art. 50, admite a adoção de cláusula quota litis, que corresponderá a um percentual que o advogado fará jus do proveito econômico da causa para o seu cliente. Assim, não há vedação de estipulação dos honorários em percentual a ser recebido pela parte, desde que haja moderação (art. 49 do CED), e que o montante percebido pelo causídico não supere os ganhos do cliente.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2013.1) João, além de advogado, é próspero fazendeiro no Estado W. Após fiscalização regular, é comunicado que seus trabalhadores estão em situação irregular, análoga à de escravidão.




  Nos termos do Código de Ética, o advogado deve




  (A) ignorar a comunicação porque são separadas as atividades de advogado e fazendeiro.




  (B) deixar de prestar concurso a atos que atentem contra a dignidade da pessoa humana.




  (C) atuar como advogado na defesa da situação considerada irregular, ignorando as acusações.




  (D) defender sua atuação como fazendeiro que obedece a regras peculiares e costumeiras.




  Nos termos do art. 2º, parágrafo único, VIII, “c”, do Código de Ética e Disciplina, é dever do advogado abster-se de emprestar concurso (leia-se: auxiliar) aos que atentem contra a ética, a moral, a honestidade e a dignidade da pessoa humana. Ora, tomando conhecimento de que trabalhadores de sua fazenda estão em situação irregular, análoga à de escravidão, é dever de João fazer cessar referida situação, deixando de auxiliar ou de concorrer para a prática de atos atentatórios à dignidade da pessoa humana. O fato de o advogado ser, também, fazendeiro, não induz pensar que seus atos devam ser pautados por esta ou aquela atividade. Um advogado deve, sempre, ter conduta reta e ética.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2013.1) O advogado Mário, para ilustrar a tese que desenvolvia, fez inserir, em petição por ele apresentada, citação de julgado inexistente. Inseriu, ainda, citação doutrinária, cujo teor foi completamente deturpado.




  A respeito da hipótese, assinale a afirmativa correta.




  (A) Mário não cometeu infração disciplinar, pois o advogado, amparado no princípio da ampla defesa, deve ter liberdade para defender os interesses de seus clientes da forma que achar conveniente.




  (B) Mário cometeu infração disciplinar punível com pena de censura, nos termos do EAOAB, e violou dispositivo do Código de Ética e Disciplina da OAB.




  (C) Mário cometeu infração disciplinar punível com pena de exclusão, nos termos do EAOAB, e violou dispositivo do Código de Ética e Disciplina da OAB.




  (D) Mário não cometeu infração disciplinar prevista no EAOAB, tendo apenas violado dispositivo do Código de Ética e Disciplina da OAB.




  A: incorreta. Mesmo que o candidato desconhecesse a existência de infração ética específica para o caso, deveria, no mínimo, desconfiar a irregularidade de um advogado fazer citação de julgado inexistente em peça processual, bem como deturpar citação doutrinária, causas, sem dúvida, de infração disciplinar; B: correta. O art. 34, XIV, do Estatuto da OAB, diz ser infração disciplinar deturpar o teor de dispositivo de lei, de citação doutrinária, bem como de depoimentos, documentos e alegações da parte contrária, para confundir o adversário ou iludir o juiz da causa. Para referida infração disciplinar, Mário deverá ser punido com censura (art. 36, I, do Estatuto). Frise-se que a conduta do advogado de deturpar dispositivo legal e jurisprudencial colide com seu dever ético de atuar com honestidade e decoro (art. 2º, parágrafo único, II, do CED); C: incorreta, pois a conduta de Mário não se amolda às infrações éticas passíveis de exclusão (arts. 34, XXVI a XXVIII, e 38 do Estatuto). Como visto, sua conduta amolda-se a infração disciplinar passível de censura; D: incorreta, pois a conduta de Mário amolda-se à infração disciplinar descrita no art. 34, XIV, do Estatuto da OAB.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2013.1) O advogado João, que também é formado em Comunicação Social, atua nas duas profissões, possuindo uma coluna onde apresenta notícias jurídicas, com informações sobre atividades policiais, forenses ou vinculadas ao Ministério Público. Semanalmente inclui, nos seus comentários, alguns em forma de poesia, suas alegações forenses e os resultados dos processos sob sua responsabilidade, divulgando, com isso, seu trabalho como advogado.




  À luz das normas estatutárias, assinale a afirmativa correta.




  (A) A divulgação de notícias, como aventado no enunciado, constitui um direito do advogado em dar publicidade aos seus processos




  (B) Nos termos das regras que caracterizam as infrações disciplinares está delineada a de publicação desnecessária e habitual de alegações forenses ou causas pendentes.




  (C) Diante das novas mídias que também atingem a advocacia, o advogado pode utilizar-se dos meios ofertados para a divulgação de seu trabalho.




  (D) A situação caracteriza o chamado desvio da função de advogado, com o prejuízo à imagem dos clientes pela divulgação.




  A: incorreta. O Estatuto da OAB, em momento algum, autoriza o advogado a divulgar notícias de seus arrazoados forenses e os resultados dos processos sob sua responsabilidade; B: correta. De fato, nos termos do art. 34, XIII, do Estatuto da OAB, constitui infração disciplinar fazer publicar na imprensa, desnecessária e habitualmente, alegações forenses ou relativas a causas pendentes; C: incorreta. Ainda que se admita a publicidade na advocacia (arts. 39 a 47 do CED), esta deve sempre ser discreta e moderada, de caráter informativo, não se admitindo que o advogado divulgue lista de clientes e demandas (art. 42, IV, do CED); D: incorreta. O Estatuto da OAB não trata do “desvio de função de advogado”. É, sim, possível, que um advogado também atue na área da comunicação social, mas desde que não desborde para a prática de infrações éticas, tal como a publicidade irregular (art. 34, XIII, do Estatuto).




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2012.3.B) João, após aprovação em Exame de Ordem, apresenta os documentos exigidos para inscrição nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil. Após sua regular inscrição, a instituição universitária que João informou ter cursado, comunicou à OAB que não havia, nos seus registros, qualquer referência a ele. Em razão disso, foi instaurado processo administrativo para apurar se o advogado havia efetivamente colado grau. Após o devido processo legal, ficou confirmado que João, efetivamente, não lograra êxito no curso de Direito. Diante dessa narrativa, à luz da legislação aplicável aos advogados, assinale a afirmativa correta.




  (A) O advogado será apenado com a suspensão do exercício das atividades até apresentar certidão de colação de grau.




  (B) O advogado será advertido e não poderá exercer a profissão até regularizar sua situação.




  (C) O advogado terá cancelada sua inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil.




  (D) O advogado não será apenado porque o curso do tempo convalidou os seus atos sendo considerado rábula.




  A: incorreta. Não consta no art. 37 do Estatuto da OAB, que trata da pena de suspensão da atividade profissional, hipótese que se amolde ao enunciado. Em outras palavras, o fato de João ter obtido inscrição na OAB sem ser, de fato, bacharel em Direito, constitui infração ética passível de exclusão, como será visto mais à frente; B: incorreta, pois a mera advertência ao advogado não faria cessar a irregularidade, qual seja, a de se permitir o exercício da atividade profissional a despeito de não preencher requisito legalmente imposto, qual seja, o bacharelado em Direito (art. 8º, II, do Estatuto da OAB); C: correta. De fato, nos termos do art. 11, V, do Estatuto da OAB, cancela-se a inscrição do advogado que não preencher quaisquer dos requisitos para obtê-la (rol do art. 8º do Estatuto da OAB). Ora, entre referidos requisitos consta o diploma ou certidão de graduação em Direito (art. 8º, II). Logo, não preenchendo o advogado os requisitos legais, sua inscrição deverá ser cancelada. Ademais disso, sua conduta (obter a inscrição sem o preenchimento dos requisitos legais) caracteriza infração ética punida com exclusão (art. 34, XXVI, do Estatuto da OAB), conforme determina o art. 38 do Estatuto; D: incorreta. A assertiva é absurda. É claro que o tempo não pode convalidar tamanha ilegalidade (inscrição na OAB obtida com prova falsa).




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2012.3.A) O advogado Cândido, conhecido pelas soluções criativas para resolver os problemas dos seus clientes, aduz, como tese defensiva, em ação de despejo por falta de pagamento, que a norma que autoriza tal desocupação forçada seria inconstitucional, pois caberia ao Estado fornecer habitação gratuita ou a preços módicos aos necessitados e, em caso de impossibilidade financeira, custear a moradia, pagando ao locador os valores devidos, a título de aluguel social. Essa defesa foi considerada como contrária à disposição de lei que determina, como consequência do não pagamento dos alugueres, o despejo por falta de pagamento. Em razão disso, foi proferida sentença determinando a desocupação do imóvel e condenando o cliente do advogado Cândido ao pagamento dos alugueres devidos, bem como as demais verbas decorrentes da sucumbência. Além disso, determinou o magistrado a expedição de ofício à Ordem dos Advogados do Brasil para abertura de processo disciplinar. Consoante as regras do Estatuto da Advocacia, assinale a afirmativa correta.




  (A) O fato de advogar contra literal disposição de lei sem exceções, não constitui infração disciplinar.




  (B) A alegação de inconstitucionalidade descaracteriza a infração disciplinar invocada.




  (C) A infração disciplinar não está prevista no sistema por caracterizar delito de hermenêutica.




  (D) A referida infração somente pode ser considerada quando causar prejuízo ao cliente o que n‹o foi o caso.




  A: incorreta. Como se verá no comentário a seguir, a atuação do advogado contra a literal disposição de lei constitui infração disciplinar, admitindo, porém, algumas exceções; B: correta. Nos termos do art. 34, VI, do Estatuto da OAB, considera-se infração ético-disciplinar o fato de advogar contra literal disposição de lei, presumindo-se, porém, a boa-fé quando fundamentado na inconstitucionalidade, na injustiça da lei ou em pronunciamento judicial anterior. Assim, em simples palavras, o advogado que atuar contra literal disposição de lei (que se presume constitucional e legítima) incorrerá em infração disciplinar. No entanto, se a tese arguida pelo causídico, a despeito de ser frontalmente contrária à lei, tiver como fundamento a inconstitucionalidade, a injustiça da norma ou a jurisprudência, presumir-se-á sua boa-fé, inexistindo, aqui, infração ética; C: incorreta. Como visto no comentário anterior, constitui infração disciplinar advogar contra a literalidade de disposição legal (salvo quando fundada em inconstitucionalidade, injustiça da lei ou pronunciamento judicial anterior); D: incorreta. O art. 34, VI, do Estatuto da OAB, não exige a causação de prejuízo ao cliente como condição para a caracterização de infração disciplinar quando o advogado atuar contra literal disposição da lei.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2011.3.A) Mévio, advogado recém-formado com dificuldades de iniciar sua atividade profissional, propõe a colegas de bairro e de escola a participação percentual nos honorários dos clientes que receber para consultas ou que pretendam ajuizar ações judiciais. Consoante as normas aplicáveis, assinale a alternativa correta em relação à conduta de Mévio.




  (A) Caracteriza agenciamento de causas com participação dos honorários.




  (B) É possível, desde que conste em contrato escrito entre as partes.




  (C) O agenciamento de clientela é admitido em situações peculiares como essa.




  (D) Desde que os serviços advocatícios sejam prestados por Mévio, inexiste infração disciplinar.




  A: correta (art. 34, III, do EAOAB); B, C e D: incorretas, pois constitui infração ética o fato de um advogado se valer de terceiros para a captação de clientela e/ou o agenciamento de causas (art. 34, III e IV, do EAOAB).




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2011.3.A) Raul, advogado, é acusado, em processo disciplinar, de ter perdido prazos em diversos processos, de ter atuado contra os interesses dos seus clientes e de ter um número exagerado de indeferimento de petições iniciais, por ineptas, desconexas, com representações sucessivas à OAB. Em relação a tais circunstâncias, à luz das normas estatutárias, é correto afirmar que as condutas imputadas a Raul




  (A) não caracterizam infração disciplinar.




  (B) são consideradas desvios processuais exclusivamente.




  (C) demandam atuação da OAB no sentido educativo.




  (D) caracterizam inépcia da atuação profissional.




  De fato, configura inépcia profissional a prática de erros reiterados pelo advogado (art. 34, XXIV, do EAOAB). Referidos erros podem ser tanto de vernáculo (português), quanto jurídicos. Impor-se-á ao advogado inepto a pena de suspensão, que variará de 30 (trinta) dias a 12 (doze) meses, condicionado o seu término até que preste novas provas de habilitação (art. 37, §3º, do EAOAB).




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2011.3.B) Esculápio, advogado militante, fica comovido com a dificuldade de Astrolábio, bacharel em Direito, em lograr aprovação no Exame de Ordem. Com o intuito de auxiliá-lo, aceita subscrever petições realizadas pelo referido graduado em Direito, bem como permitir que ele receba os seus clientes no seu escritório, como se advogado fosse, não percebendo Esculápio qualquer vantagem pecuniária por isso. Consoante as normas estatutárias, é correto afirmar que




  (A) Esculápio está cometendo infração disciplinar por manter sociedade profissional fora dos limites legais.




  (B) Esculápio estaria praticando a conduta de facilitação do exercício da profissão aos não inscritos.




  (C) havendo motivo de força maior, o advogado pode propiciar acesso profissional aos não inscritos.




  (D) o advogado estaria apenas angariando causas para o seu escritório de advocacia.




  De fato, a conduta do advogado de facilitar a pessoa não inscrita na OAB o exercício da advocacia amolda-se ao disposto no art. 34, I, do EAOAB. Trata-se de infração ética punível com a pena de censura (art. 36, I, do EAOAB).




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2012.1) Determinado advogado, valendo-se dos poderes para receber, que lhe foram outorgados pelo autor de certa demanda, promove o levantamento da quantia depositada pelo réu e não presta contas ao seu cliente, apropriando-se dos valores recebidos. Por tal infração disciplinar, qual a sanção prevista no Estatuto da Advocacia e da OAB?




  (A) Censura, com possibilidade de conversão em advertência, caso o advogado infrator preste contas ao seu cliente antes do fim do processo disciplinar instaurado na OAB.




  (B) Suspensão pelo prazo de 30 (trinta) dias a 12 (doze) meses, perdurando a suspensão até que o advogado satisfaça integralmente a dívida.




  (C) Suspensão pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias.




  (D) Exclusão.




  De fato, sempre que um advogado apropriar-se de valores recebidos para repasse ao seu cliente, deixando de cumprir com o seu dever de prestação de contas, incorrerá na infração disciplinar prevista no art. 34, XXI, do EAOAB (recusar-se, injustificadamente, a prestar contas ao cliente de quantias recebidas dele ou de terceiros por conta dele). Referida infração, nos termos do art. 37, I, do EAOAB, é punível com a pena de suspensão, que durará de 30 (trinta) dias a 12 (doze) meses, podendo, porém, ser prorrogada, até que o advogado infrator satisfaça sua dívida com o cliente, corrigida monetariamente (art. 37, § 2º, do EAOAB).




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2012.2) O advogado Rubem, em causa em que patrocina os interesses da sociedade Só Fácil Ltda., cita fatos delituosos, por escrito, contra a honra do réu, sem autorização do seu cliente. Dias depois, é surpreendido com ação criminal em virtude dos fatos apresentados no processo judicial.




  A descrição acima amolda-se à seguinte infração disciplinar:




  (A) locupletar-se, por qualquer forma, à custa do cliente ou da parte adversa, por si ou interposta pessoa.




  (B) incidir em erros reiterados que evidenciem inépcia profissional.




  (C) prestar concurso a cliente ou a terceiro para realização de ato contrário à lei ou destinado a fraudá-la.




  (D) fazer, em nome do constituinte, sem autorização escrita deste, imputação a terceiro de fato definido como crime.




  De fato, incorrerá na infração ética descrita no art. 34, XV, do EAOAB, o advogado que, sem autorização de seu constituinte, imputar a terceiro fato definido como crime. Frise-se que referida conduta caracteriza, inclusive, o crime de calúnia (art. 138 do CP). Apenas para a melhor informação do candidato, a infração ética em comento acarretará ao advogado a pena de censura (art. 36, I, do EAOAB).




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2012.2) O advogado “X”, regularmente constituído pelo seu cliente “Z”, retira os autos de cartório para realizar peça defensiva dos interesses do seu cliente. Os autos permanecem no escritório profissional de “X”. Um incêndio no prédio em que se localiza o escritório destruiu numerosos documentos, inclusive os autos referidos. Com base no ocorrido, “X” comunica o fato ao Juízo e ao seu cliente.




  Diante dessa narrativa, à luz da legislação aplicável aos advogados, assinale a afirmativa correta.




  (A) O extravio de autos é caracterizado como infração, com pena de suspensão.




  (B) O advogado deverá receber pena de advertência, por não prever o incêndio.




  (C) O extravio de autos deve ser doloso ou culposo, para ser punível disciplinarmente.




  (D) O extravio de autos seria punível, caso fosse recebido em confiança.




  A: incorreta, pois, muito embora, de fato, o extravio de autos constitua infração ética punida com a pena de suspensão (art. 34, XXII c/c art. 37, I, ambos do EAOAB), é certo que a parte final do enunciado da questão é claro ao dizer que “diante dessa narrativa”, ou seja, de um extravio de autos decorrente de incêndio no prédio em que se localizava o escritório de advocacia. Ora, o extravio dos autos só deve gerar a pena de suspensão se praticado dolosa ou culposamente pelo advogado; B: incorreta, pois a advertência somente é cabível em substituição à pena de censura, e desde que exista circunstância atenuante em prol do advogado (art. 36, parágrafo único, do EAOAB); C: correta, pois, à evidência, o extravio dos autos pelo advogado “X” ocorreu por “força maior” (evento inesperado – incêndio), vale dizer, sem que tenha agido dolosa ou culposamente, motivo pelo qual não deverá ser suspenso; D: incorreta, pois o extravio de autos recebidos em confiança ou com vista somente gerará a pena de suspensão se o advogado agir com dolo ou culpa, o que não se verificou no enunciado da questão.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB Unificada – Exame 2011.2) Tício é advogado regularmente inscrito nos quadros da OAB e conhecido pela energia e vivacidade com que defende a pretensão dos seus clientes. Atuando em defesa de um dos seus clientes, exalta-se em audiência, mas mantém, apesar disso, a cortesia com o magistrado presidente do ato e com o advogado da parte contrária. Mesmo assim, sofreu representação perante o órgão disciplinar da OAB. Em relação a tais fatos, é correto afirmar que




  (A) no processo judicial, os atos do advogado constituem múnus privado.




  (B) a defesa do cliente deve ser pautada pelo dirigente da audiência, o magistrado.




  (C) a atuação de Tício desborda os limites normais do exercício da advocacia.




  (D) inexistindo atividade injuriosa, os atos do advogado são imunes ao controle disciplinar.




  A: incorreta, visto que os atos praticados pelo advogado nos processos judiciais constituem um múnus público, consoante dispõe o art. 2º, § 2º, do Estatuto da OAB (Lei 8.906/1994 – EAOAB). Em outras palavras, a atuação do advogado é tão relevante para a correta administração da justiça que configura verdadeiro “encargo público” (múnus público), muito embora não seja considerado um agente estatal; B: incorreta, pois a defesa do cliente, por evidente, compete ao advogado, a quem incumbirá traçar as estratégias técnico-jurídicas para tal mister; C: incorreta, pois a mera exaltação do advogado na defesa de seu cliente, desde que não falte com o seu dever de urbanidade (tratamento respeitoso) para com os colegas e autoridades, consoante determina o art. 27 do Código de Ética e Disciplina (CED), não caracteriza infração disciplinar; D: correta. Nos termos do art. 2º, § 3º, do EAOAB, o advogado é inviolável por seus atos e manifestações, nos limites legais. Referidos limites estão previstos no art. 7º, § 2º, também do EAOAB, segundo o qual o advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria ou difamação puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em juízo ou fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que cometer. Ressalte-se que a imunidade referente ao desacato foi declarada inconstitucional pelo STF no julgamento da ADIn n. 1.127-8.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2011.1) Esculápio, advogado, inscrito, há longos anos, na OAB, após aprovação em Exame de Ordem, é surpreendido com a notícia de que o advogado Sófocles, que atua no seu escritório em algumas causas, fora entrevistado por jornalista profissional, tendo afirmado ser usuário habitual de drogas. A entrevista foi divulgada amplamente. Após conversas reservadas entre os advogados, os termos da entrevista são confirmados, bem como o vício portado. Não há acordo quanto a eventual tratamento de saúde, afirmando o advogado Sófocles que continuaria a praticar os atos referidos. Diante dessa narrativa, à luz da legislação aplicável aos advogados, é correto afirmar que




  (A) o advogado pode ser excluído dos quadros da OAB.




  (B) no caso em tela, há sanção disciplinar aplicável.




  (C) a sanção disciplinar se aplica ao eventual uso de drogas.




  (D) não há penalidade prevista, uma vez que se trata de questão circunscrita à Saúde Pública.




  A: incorreta. As hipóteses de exclusão vêm taxativamente previstas no art. 34, XXVI a XXVIII, do Estatuto da OAB (fazer falsa prova de qualquer dos requisitos exigidos para a inscrição nos quadros da OAB; tornar-se moralmente inidôneo; prática de crime infamante), nelas não se inserindo a conduta do advogado de fazer uso habitual de drogas, que caracteriza infração disciplinar passível de suspensão (art. 34, XXV e parágrafo único, do Estatuto); B: correta. A toxicomania (uso de drogas) ou embriaguez, desde que habituais, configuram conduta incompatível com a advocacia (art. 34, XXV, e parágrafo único, alínea “c”, do Estatuto da OAB – EAOAB – Lei 8.906/1994), sendo o caso de aplicação da pena de suspensão ao advogado (art. 37, I, do EAOAB); C: incorreta. Como ressaltado na alternativa anterior, apenas o uso habitual de drogas é que é capaz de caracterizar conduta incompatível com a advocacia. O uso eventual de substâncias entorpecentes, como relata a alternativa, não é passível de sanção disciplinar; D: incorreta. Como visto, a toxicomania habitual, embora, de fato, configure problema de saúde pública, ingressa na esfera ético-disciplinar como conduta incompatível com a advocacia.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2010.3) Heitor, advogado regularmente inscrito na OAB, é surpreendido com a notícia de que seu ex adverso havia sido suspenso em processo disciplinar regular, mas que não havia devolvido os documentos oficiais nem comunicado a punição ao juiz dirigente do processo. Em relação à atuação de profissional suspenso das atividades, à luz do Estatuto, é correto afirmar que




  (A) gera a exclusão da OAB.




  (B) viola o sigilo profissional.




  (C) caracteriza infração disciplinar.




  (D) constitui mera irregularidade.




  A: incorreta, visto que as hipóteses de exclusão do advogado estão expressamente previstas no art. 34, XXVI a XXVIII, do Estatuto da OAB (EAOAB – Lei 8.906/1994); B: incorreta, pois o fato de um advogado suspenso em processo disciplinar prosseguir no exercício da advocacia não significa que esteja violando sigilo profissional; C: correta, pois, ao profissional suspenso de suas atividades aplicar-se-á o disposto no art. 42 do Estatuto da OAB (EAOAB – Lei 8.906/1994), vale dizer, ficará impedido de exercer o mandato, o que, em caso de descumprimento, ensejará o reconhecimento da infração disciplinar tipificada no art. 34, I, do EAOAB; D: incorreta, pois, como visto na alternativa anterior, o prosseguimento, pelo advogado, do exercício do mandato, mesmo após ter sido suspenso ou excluído da OAB, mais do que irregularidade, constitui infração disciplinar, punível, diga-se de passagem, com a pena de censura, consoante determina o art. 36, I, do EAOAB.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2010.3) Terência, jovem advogada, conhecida pela energia com que defende os seus clientes, obtém sucesso em ação indenizatória, com proveito econômico correspondente a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais). Buscando adequação dos seus honorários, marca reunião com seu cliente, e este exige detalhada prestação de contas, o que é negado pela advogada. Nesse momento, há amplo desentendimento. O valor da indenização fora levantado pela advogada e depositado em caderneta de poupança, no aguardo do desfecho da discussão sobre os valores que deveriam ser repassados. Terência não apresentou as contas ao cliente nem direta, nem judicialmente. Analisando-se a solução para o caso concreto acima, é correto afirmar que




  (A) enquanto o cliente não apresentar postulação judicial, a prestação de contas é inexigível.




  (B) o advogado, exercendo mandato, não necessita prestar contas.




  (C) a prestação de contas é um dos deveres do advogado.




  (D) essa questão é dirimida pelo juiz da causa em que ocorreu a condenação.




  A: incorreta, pois, em simples palavras, é dever do advogado prestar ao cliente as contas das quantias recebidas em nome dele, conforme estabelece o art. 12 do Código de Ética e Disciplina (CED), o que poderá ser solicitado a qualquer tempo, independentemente de postulação judicial; B: incorreta, pois, como visto na alternativa anterior, é direito do cliente e dever do advogado prestar contas ao cliente, tão logo seja solicitado (art. 12 do CED), sob pena de se configurar infração disciplinar (art. 34, XXI, da Lei 8.906/1994 – EAOAB); C: correta, pois, como já visto nas alternativas anteriores, a conclusão ou desistência da causa, tenha havido, ou não, extinção do mandato, obriga o advogado a devolver ao cliente bens, valores e documentos que lhe hajam sido confiados e ainda estejam em seu poder, bem como a prestar-lhe contas, pormenorizadamente, sem prejuízo de esclarecimentos complementares que se mostrem pertinentes e necessários (art. 12 do CED). Outrossim, como já ressaltado anteriormente, configura infração disciplinar a recusa injustificada de prestação de contas ao cliente pelo advogado (art. 34, XXI, do EAOAB); D: incorreta, pois a prestação de contas não cabe ao magistrado sentenciante, mas, como afirmado diversas vezes, pelo advogado da parte (art. 12 do CED e art. 34, XXI, do EAOAB).




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2010.3) Marcelo promove ação de procedimento ordinário em face de Paus e Cupins Ltda. com o fito de compelir a ré à prestação de determinado fato, diante de contrato anteriormente estabelecido pelas partes e descumprido pela ré. Houve regular citação, com a apresentação de defesa, tendo o processo permanecido paralisado por oito anos por inércia das partes. Dez anos após a paralisação, o réu ingressa no processo requerendo a declaração de prescrição intercorrente, que é declarada, não tendo havido recurso do autor. Após consultas processuais, o autor descobre a real situação do processo e apresenta representação disciplinar à OAB contra o seu advogado. Nos termos da legislação estatutária e do Código de Ética, é correto afirmar que




  (A) está perfeitamente caracterizado o abandono da causa.




  (B) os atos referidos se esgotam no processo judicial.




  (C) a inércia das partes não pode atingir os advogados, como no enunciado.




  (D) o advogado não pode ser sancionado pela demora do processo, mesmo que tenha sido inerte.




  A: correta, visto que, de acordo com o Código de Ética e Disciplina (CED), o advogado não deve deixar ao abandono ou ao desamparo as causas sob seu patrocínio, sendo recomendável que, em face de dificuldades insuperáveis ou inércia do cliente quanto a providências que lhe tenham sido solicitadas, renuncie ao mandato (art. 15 do CED). Ora, se o processo ficou paralisado por mais de dez anos, tudo indica que o advogado do autor deixou de dar o regular andamento ao feito, abandonando a causa, o que ensejou o reconhecimento da prescrição intercorrente alegada pelo réu e reconhecida pelo juízo. Embora tenha sido nesse sentido o gabarito fornecido pela OAB, é certo que o enunciado da questão é incompleto, deixando margem para dúvidas sobre de quem foi a inércia (se das partes ou do advogado); B: incorreta, pois o abandono da causa configura infração disciplinar, passível de punição com a pena de censura (arts. 34, XII e 36, I, ambos do EAOAB – Lei 8.906/1994); C: incorreta, visto que, pelo entendimento da OAB (banca examinadora), a inércia foi do advogado, caracterizando abandono da causa. Contudo, como dito, o enunciado não deixa claro se a inércia foi das partes, assim consideradas em sua acepção técnica (autor e réu) ou se das partes representadas por seus advogados, que são os que detêm capacidade postulatória; D: incorreta, pois a inércia do advogado, como dito, pode caracterizar abandono da causa (art. 15 do CED e arts. 34, XII e 36, I, do EAOAB).




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2010.2) Caio, advogado, inscrito na OAB-SP, após aprovação em concorrido Exame de Ordem, atua em diversos ramos do Direito. Um dos seus clientes possui causa em curso perante a Comarca de Tombos/MG, tendo o profissional comparecido à sede do Juízo para praticar ato em prol do seu constituinte. Estando no local, foi surpreendido por designação do Juiz Titular da Comarca para representar Tício, pessoa de parcos recursos financeiros, diante da ausência de Defensor Público designado para prestar serviços no local, por falta de efetivo suficiente de profissionais. Não tendo argumentos para recusar o encargo, Caio participou do ato. Diante desse quadro




  (A) o ato deveria ter sido adiado diante da exclusividade da atuação da Defensoria Pública.




  (B) o advogado deveria ter recusado o encargo, mesmo sem justificativa plausível.




  (C) a recusa nesses casos poderá ocorrer, com justo motivo.




  (D) a recusa poderia ocorrer diante da ausência de sanção disciplinar.




  Nos termos do art. 34, XII, da Lei 8.906/1994, constitui infração disciplinar “recusar-se a prestar, sem justo motivo, assistência jurídica, quando nomeado em virtude de impossibilidade da Defensoria Pública” (g.n.). Assim, se houver justo motivo, é possível a recusa, nos termos da alternativa “C”, que está correta, portanto.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2010.2) Dentre as sanções cabíveis no processo disciplinar realizado pela OAB no concernente aos advogados estão a censura, a suspensão, a exclusão e a multa. Dentre as circunstâncias atenuantes para a aplicação do ato sancionatório, encontra-se, consoante o Estatuto,




  (A) exercício assíduo e proficiente em mandato realizado na OAB.




  (B) ser reincidente em faltas da mesma natureza.




  (C) prestação de serviços à advocacia, mesmo irrelevantes.




  (D) ter sido o ato cometido contra outro integrante de carreira jurídica.




  A: correta, pois o “exercício assíduo e proficiente de mandato ou cargo em qualquer órgão da OAB” é circunstância atenuante (art. 40, III, da Lei 8.906/1994); B: incorreta, pois a reincidência em faltas é circunstância não prevista como atenuante no art. 40 da Lei 8.906/1994. Ao contrário, trata-se, ainda que sem previsão expressa, de circunstância agravante; C: incorreta, pois somente a prestação de serviços relevantes à advocacia ou à causa pública é circunstância atenuante (art. 40, IV, da Lei 8.906/1994); D: incorreta, pois o cometimento de ato contra outro integrante da carreira jurídica é circunstância não prevista como atenuante no art. 40 da Lei 8.906/1994.




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2010.1) Acerca das infrações e sanções disciplinares, assinale a opção correta.




  (A) Considere que uma advogada inscrita na OAB receba, adiantadamente, honorários contratuais de seu cliente, mas não preste o serviço jurídico contratado. Nessa situação hipotética, a advogada tem direito à quantia recebida, visto que sua conduta não configura locupletamento à custa do cliente.




  (B) Cometerá infração disciplinar o advogado que receber dinheiro de cliente para pagar parcelas de financiamento e proceder, sem autorização, à compensação com honorários que ele alegue devidos.




  (C) Considere que um advogado, após ser notificado pelo juiz para devolver os autos que retenha além do prazo, não atenda ao mandado, tampouco ao de busca e apreensão. Nessa situação hipotética, embora não incida em nenhuma infração disciplinar perante a OAB, deverá o advogado arcar com o ônus processual de sua conduta.




  (D) O advogado que esteja em débito com plurais contribuições e multas perante a OAB e que, mesmo regularmente intimado, mantenha-se inadimplente, deverá responder por infração disciplinar e pelo crime de charlatanismo.




  A: incorreta. O Conselho Federal da OAB, inclusive, já reproduziu ementa esclarecedora da questão: “Advogado que recebe honorários advocatícios contratados adiantadamente, mas não presta serviços jurídicos a que se obrigou e nem devolve a quantia recebida para a prestação daqueles serviços, comete a infração prevista no art. 34, inciso XX, do Estatuto da Advocacia da OAB. Tal atitude configura locupletamento às custas do cliente” (Recurso n. 2007.08.05780-05/3.ª Turma-SCA); B: correta. Vide art. 48, § 2.º, do CED, enquadrando-se a tipificação da sanção no art. 36, inciso II, ou, até mesmo, no inciso XX do art. 34, ambos do Estatuto; C: incorreta. O advogado comete a infração tipificada no inciso XXII do art. 34 da Lei 8.906/1994; D: incorreta. Nesse caso, o advogado deve responder, tão só, pela infração tipificada no inciso XXIII do art. 34 da Lei 8.906/1994.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2010.1) Mário, advogado regularmente inscrito na OAB, foi condenado pela prática de crime hediondo e, após a sentença penal transitada em julgado, respondeu a processo disciplinar, tendo sofrido, como consequência, penalidade de exclusão da Ordem. Considerando a situação hipotética apresentada e o Estatuto da Advocacia e da OAB, assinale a opção correta.




  (A) Ainda que se reabilite criminalmente, Mário não poderá mais se inscrever na OAB, visto que não preenche o requisito de idoneidade moral.




  (B) Serão considerados inexistentes os atos privativos de advogado praticados por Mário após a exclusão, dado o impedimento do exercício do mandato em razão da sanção disciplinar aplicada.




  (C) A penalidade de exclusão somente poderia ter sido aplicada caso Mário tivesse recebido três suspensões.




  (D) Supondo-se que o processo disciplinar tenha ficado paralisado por mais de três anos, aguardando o julgamento, a pretensão à punibilidade de Mário estaria prescrita e ele não poderia ser excluído da Ordem.




  A: incorreta. Após um ano de bom comportamento, o advogado poderá requerer a reabilitação, que, nesse caso, depende também da reabilitação criminal (arts. 11, § 3º, e 41 do Estatuto); B: incorreta. São nulos os atos praticados (arts. 4º e 42 do Estatuto); C: incorreta. Independentemente da suspensão, com a condenação por crime infamante, o advogado já poderia ser excluído (art. 38, II, do Estatuto); D: correta. É o que estabelece o art. 43, § 1º, do Estatuto, tratando-se da chamada “prescrição intercorrente”.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2009.2) Antônio, advogado que nunca fora punido disciplinarmente, está respondendo, na OAB, a processo disciplinar sob a acusação de violação de sigilo profissional. Nessa situação hipotética, se for condenado, Antônio deverá ser punido com a pena de




  (A) exclusão.




  (B) suspensão.




  (C) censura.




  (D) multa.




  De acordo com o art. 36, I, c/c art. 34, VII, da Lei 8.906/1994, Antonio deverá ser punido com a pena de censura.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2009.2) Com relação a infrações cometidas por advogados e às sanções disciplinares a eles aplicadas, assinale a opção correta.




  (A) O Tribunal de Ética e Disciplina não pode instaurar, de ofício, processo sobre ato considerado passível de configurar, em tese, infração a princípio ou a norma de ética profissional.




  (B) É possível a instauração, perante o Tribunal de Ética e Disciplina, de processo disciplinar, mediante representação apócrifa, contra advogado.




  (C) Não constitui infração disciplinar a recusa, sem justo motivo, do advogado a prestar assistência jurídica, quando nomeado por decisão judicial diante da impossibilidade da defensoria pública, visto que ninguém pode ser compelido a trabalhar sem remuneração.




  (D) São consideradas condutas incompatíveis com a advocacia a prática reiterada de jogo de azar não autorizado por lei e a embriaguez habitual sem justo motivo.




  A e B: incorretas, pois, nos termos do art. 72 da Lei 8.906/1994 e art. 55, § 2º, do Código de Ética, admite-se a instauração de processo disciplinar de ofício, não sendo admitida, em nenhuma hipótese, a instauração mediante denúncia anônima; C: incorreta, pois tal recusa constitui infração disciplinar (art. 34, XII, da Lei 8.906/1994); D: correta (art. 34, parágrafo único, a, da Lei 8.906/1994, muito embora a lei não mencione que a embriaguez habitual deva ocorrer sem “justo motivo”. Qual seria um justo motivo para beber desbragadamente?).




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2009.1) Mário, advogado, foi contratado por Túlio para patrocinar sua defesa em uma ação trabalhista. O pagamento dos honorários advocatícios ocorreu na data da assinatura do contrato de prestação de serviços. No dia da audiência, Mário não compareceu nem justificou sua ausência e, desde então, recusa-se a atender e retornar as ligações de Túlio. Com relação a essa situação hipotética, assinale a opção correta.




  (A) A conduta de Mário caracteriza infração disciplinar punível com suspensão, o que acarreta ao infrator a interdição do exercício profissional em todo o território nacional, pelo prazo de trinta dias a doze meses.




  (B) A conduta de Mário caracteriza infração disciplinar de locupletamento à custa do cliente, cuja sanção legal é a suspensão até que a quantia seja devolvida ao cliente lesado.




  (C) Mário, que descumpriu compromisso profissional, manteve conduta incompatível com a advocacia, desprestigiando toda a ordem de advogados, razão pela qual pode receber a sanção de advertência.




  (D) Mário abandonou a causa trabalhista sem motivo justo, conduta que caracteriza infração disciplinar grave, iniciando-se o processo disciplinar, necessariamente, com a representação do juiz da causa, que deve certificar o abandono.




  O advogado deverá ser suspenso do exercício da advocacia, nos termos do art. 37, I, c/c art. 34, XX, ambos do Estatuto. A suspensão, em regra, varia de trinta dias a doze meses, podendo, contudo, nas hipóteses do art. 34, XXI e XXIII, do Estatuto, perdurar até que o advogado quite sua dívida, que deverá ser corrigida monetariamente (art. 37, § 1º, da Lei 8.906/1994).




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2009.1) Acerca das infrações e sanções disciplinares, segundo o Estatuto da OAB, assinale a opção correta.




  (A) A sanção disciplinar de suspensão não impede o exercício do mandato profissional, mas veda a participação nas eleições da OAB.




  (B) O pedido de reabilitação de sanção disciplinar resultante da prática de crime independe da reabilitação criminal, visto que a instância administrativa independe da penal.




  (C) A multa, variável entre o mínimo correspondente ao valor de uma anuidade e o máximo de seu décuplo, é aplicável cumulativamente com a censura ou suspensão, em caso de circunstâncias agravantes.




  (D) A pretensão à punibilidade das infrações disciplinares prescreve em cinco anos, contados da data de ocorrência dos fatos.




  A: incorreta (art. 37, § 1º, da Lei 8.906/1994 – a pena de suspensão impede o exercício da advocacia em todo o território nacional); B: incorreta, visto que o art. 41, parágrafo único, da Lei 8.906/1994, exige a prévia reabilitação criminal como condição para o deferimento da reabilitação perante a OAB, desde que a sanção disciplinar tenha decorrido da prática de crime; C: correta (art. 39 da Lei 8.906/1994 – a pena de multa é considerada acessória, visto que será aplicada cumulativamente com a censura ou suspensão, desde que existente circunstância agravante, tal como a reincidência); D: incorreta (art. 43 da Lei 8.906/1994 – a prescrição “geral” de cinco anos começa a fluir a partir da constatação oficial do fato pela OAB, e não a partir do cometimento ou da ocorrência da infração disciplinar).




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2008.3.SP) Assinale a opção correta relativamente ao Estatuto da Advocacia e da OAB.




  (A) A aplicação da sanção disciplinar de exclusão a um advogado necessita da manifestação favorável de dois terços dos membros do conselho seccional competente.




  (B) Os advogados aos quais forem aplicadas as sanções disciplinares de exclusão poderão exercer a advocacia em outros estados da Federação, desde que façam a inscrição suplementar e que obtenham autorização condicional do presidente do respectivo conselho seccional.




  (C) A multa a um advogado é aplicável exclusivamente nos casos de sanções disciplinares mais graves, como a exclusão.




  (D) Em nenhum caso de aplicação da sanção disciplinar de censura ocorrerá registro nos assentamentos do advogado inscrito na OAB.




  A: correta (art. 38, parágrafo único, da Lei 8.906/1994 – a pena de exclusão, por ser a mais grave de todas, exige um quórum qualificado, diversamente das demais sanções disciplinares, que poderão ser impostas por maioria); B: incorreta (art. 42 da Lei 8.906/1994 – uma vez imposta a pena de exclusão, o advogado ficará impossibilitado de exercer a advocacia em todo o território nacional); C: incorreta (art. 39 da Lei 8.906/1994 – a multa será acessória à censura ou suspensão, desde que exista circunstância agravante); D: incorreta, nos termos do art. 35, parágrafo único, da Lei 8.906/1994 (repare que o registro no assentamento existirá; o que não acontecerá é a publicidade disso).




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2008.1) Um advogado regularmente inscrito na OAB percebeu que os conflitos existentes entre uma cliente que representa e o esposo dela devem-se à dificuldade deste em expressar a ela o seu afeto. Tendo profunda convicção religiosa quanto à indissolubilidade dos laços conjugais, o causídico resolveu, por livre e espontânea vontade, intervir no conflito do casal, convidando o esposo de sua cliente para tomar uma cerveja em sua companhia, ocasião em que estabeleceu entendimento, em relação à causa, com este, sem que sua cliente o tivesse autorizado a fazê-lo. Na situação acima descrita, a conduta do referido advogado




  (A) constituiu infração disciplinar tão somente pelo fato de o advogado utilizar-se de meio impróprio – a ingestão de bebida alcoólica – para a obtenção do entendimento com a parte adversa.




  (B) foi perfeitamente regular, pois fundamenta-se na utilização de métodos alternativos para a resolução de conflitos.




  (C) não constituiu infração disciplinar, posto que o advogado agiu em defesa dos interesses de sua cliente.




  (D) constituiu infração disciplinar, visto que o advogado estabeleceu entendimento com a parte adversa sem autorização de sua cliente.




  De acordo com o art. 34, VIII, da Lei 8.906/1994, comete infração ético-disciplinar o advogado que, estabelecer entendimento com a parte adversa sem autorização do cliente ou ciência do advogado adverso. Ressalte-se que referida infração será punida com a pena de censura (art. 36, I, do Estatuto).




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2008.1) João, advogado, dotado de reconhecida inteligência e fluente oratória, ao substituir um colega de escritório acometido por mal súbito, teve apenas alguns minutos antes da audiência para tomar ciência do pleito. Lançando mão de informações colhidas no corredor do fórum acerca das preferências doutrinárias do juiz da causa, resolveu improvisar sua defesa, fantasiando sobre determinado manuscrito que teria sido elaborado por Hans Kelsen em seu leito de morte, em que este teria defendido tese inédita sobre a aplicabilidade da norma em questão, conseguindo, com isso, impressionar o referido magistrado e intimidar o adversário com a profundidade de seus conhecimentos jurídico-filosóficos. Na situação hipotética apresentada, de acordo com o Estatuto da Advocacia e da OAB, João




  (A) não incorreu em infração disciplinar, visto que não deturpou o teor de nenhum dispositivo legal ou documento, tendo, apenas, inventado uma estória fantasiosa sobre Kelsen.




  (B) incorreu em infração disciplinar, posto que o Estatuto da OAB proíbe o uso do argumento pacta non sunt servanda.




  (C) incorreu em infração disciplinar, visto que deturpou o teor de citação doutrinária para confundir o adversário e (ou) iludir o juiz da causa.




  (D) não incorreu em infração disciplinar, pois agiu amparado pelo princípio da ampla defesa.




  Conforme dispõe o art. 34, XIV, da Lei 8.906/1994, incorre em infração ético-disciplinar o advogado que deturpar o teor de dispositivo de lei, de citação doutrinária ou de julgado, bem como de depoimentos, documentos e alegações da parte contrária, para confundir o adversário ou iludir o juiz da causa. Trata-se de infração que será punida com a pena de censura (art. 36, I, do Estatuto).




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2008.1) Considere que uma advogada regularmente inscrita na OAB e que tem como cliente uma vidente recolhida à prisão em função da prática reiterada do crime de estelionato, acreditando no dom premonitório de sua cliente, tenha solicitado e recebido desta considerável quantia em dinheiro para que pudesse apostar no jogo do bicho, cujo resultado havia sido supostamente antecipado pela vidente. Quanto à conduta da advogada em questão, assinale a opção correta.




  (A) A advogada não incorreu em infração disciplinar, pois o jogo em questão consiste em contravenção que vem sendo historicamente tolerada pelas autoridades constituídas.




  (B) Como o Estatuto da Advocacia e da OAB só prevê punição para o advogado que frequentar cassinos clandestinos, onde, além da prática da contravenção, há, com frequência, o concurso de crimes, tais como a exploração do lenocínio e o tráfico de drogas, a advogada não incorreu em infração disciplinar.




  (C) A advogada incorreu em infração disciplinar, pois feriu dispositivo do Estatuto da Advocacia e da OAB, que proíbe ao advogado o recebimento de qualquer importância de seu constituído sem emitir recibo e informar à Seccional sobre o valor recebido.




  (D) Por ter solicitado e recebido de sua cliente importância para aplicação ilícita ou desonesta, já que o chamado jogo do bicho é uma contravenção penal, a advogada incorreu em infração disciplinar.




  De acordo com o art. 34, XVIII, da Lei 8.906/1994, praticará infração ético-disciplinar o advogado que solicitar ou receber de constituinte qualquer importância para aplicação ilícita ou desonesta. Sendo o jogo do bicho uma contravenção penal, portanto, um ato ilícito, terá a advogada incorrido na infração referida, a qual será punida com a pena de suspensão (art. 37, I, do Estatuto).




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2008.1) Considere que um advogado que nunca tenha sido punido disciplinarmente seja processado pela OAB, sob a acusação de violação de sigilo profissional, e venha a ser condenado. Nessa situação, deve-se aplicar pena de




  (A) censura.




  (B) exclusão, com retenção de honorários.




  (C) suspensão.




  (D) multa progressiva.




  De acordo com o art. 36, I, c/c art. 34, VII, ambos da Lei 8.906/1994, o advogado que violar o sigilo profissional (vide arts. 35 a 38 do CED) será punido com a pena de censura.




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2007.3) No que se refere ao exercício da atividade profissional do advogado, assinale a opção incorreta.




  (A) O advogado sempre deve atuar com honestidade e boa-fé, sendo-lhe vedado expor fatos em juízo falseando deliberadamente a verdade.




  (B) O advogado deve estimular a conciliação entre os litigantes, prevenindo, sempre que possível, a instauração de litígios.




  (C) O advogado sempre deve informar o cliente dos eventuais riscos de sua pretensão e aconselhá-lo a não ingressar em aventura judicial.




  (D) O advogado deve defender com zelo e dedicação os interesses de seu cliente, tendo o dever de recorrer de todas as decisões em que seus representados sejam sucumbentes.




  A: correta, pois “é defeso ao advogado expor os fatos em Juízo ou na via administrativa falseando deliberadamente a verdade e utilizando de má-fé” (art. 6º do CED); B: correta, consoante disposição do art. 2º, parágrafo único, VI, do CED; C: correta, conforme preceitua o art. 9º do CED; D: incorreta, devendo ser assinalada (art. 11 do CED – o advogado, no exercício do mandato, atua como patrono da parte, cumprindo-lhe, por isso, imprimir à causa orientação que lhe pareça mais adequada, sem se subordinar a intenções contrárias do cliente, mas, antes, procurando esclarecê-lo quanto à estratégia traçada).




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2007.3.SP) Considere-se que determinado advogado tenha sido representado perante uma das turmas disciplinares por não ter prestado a um cliente seu contas de quantia recebida ao término da causa deste. Nessa situação, após o devido processo legal, o advogado poderá




  (A) ser suspenso, indefinidamente, até que satisfaça, integralmente, a dívida, inclusive, com correção monetária.




  (B) não ser punido, desde que alegue situação de penúria, devidamente comprovada nos autos.




  (C) sofrer pena de censura, desde que restitua, de pronto, ao cliente a quantia indevidamente recebida.




  (D) ser suspenso pelo prazo máximo de 12 meses, além de ter de quitar seu débito para com o cliente.




  De acordo com o art. 37, § 2º, da Lei 8.906/1994, o advogado que deixar de prestar contas ao cliente de quantias recebidas dele ou de terceiros por conta dele deverá permanecer suspenso até que quite sua dívida integralmente, com correção monetária. Aqui, não será aplicado o prazo geral da suspensão, que varia de trinta dias a doze meses (art. 37, § 1º, do Estatuto).




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2007.3.PR) O advogado Paulo de Sousa é casado com conhecida e renomada psicóloga de Curitiba, que se dedica a terapia de casais em crise. Mensalmente, a referida psicóloga realiza sessões de análise em grupo em um hotel-fazenda da região. O advogado Paulo sempre participa de tais eventos, ministrando, ao final das sessões, palestras sobre questões relativas ao direito de família, para os casais que não obtiveram êxito na terapia, e se vale de tal oportunidade para distribuir cartões com o endereço de seu escritório. Considerando essa situação hipotética, é correto afirmar, à luz do Estatuto da OAB, que




  (A) a conduta do advogado não configura infração disciplinar, pois angariar ou captar causas só é passível de censura ou advertência quando tais procedimentos são veiculados pela mídia.




  (B) o advogado em questão incorreu na conduta típica prevista, no Estatuto da OAB, como instigação ao litígio, por isso deve ser excluído da Ordem.




  (C) a conduta do advogado constitui infração disciplinar visto que objetiva angariar ou captar causas com ou sem a intervenção de terceiros.




  (D) a conduta do advogado é totalmente adequada e conforme com o que dispõe o Estatuto, visto que as infrações por este arroladas não abarcam a captação de causas e, sim, a cooptação de clientes.




  A conduta do advogado Paulo se subsume integralmente ao art. 34, IV, da Lei 8.906/1994, que considera infração ético-disciplinar a captação de clientela. Tal infração será punida com a pena de censura (art. 36, I, do Estatuto).




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2007.2) Em relação às infrações disciplinares aplicáveis aos advogados, assinale a opção correta de acordo com o Estatuto do Advogado.




  (A) A violação ao Código de Ética e Disciplina do Advogado é punível com suspensão do exercício da advocacia por, no mínimo, 15 dias.




  (B) A deturpação de transcrição de dispositivo de lei ou de citação doutrinária em petição é falta punível, em regra, com censura.




  (C) A prescrição de aplicação de penalidade de censura ocorre em um ano, a partir da data da ciência do fato pela OAB.




  (D) O exercício assíduo e proficiente de mandato na OAB é cláusula excludente de aplicação de penalidade.




  A: incorreta (art. 37, § 1º, da Lei 8.906/1994 – a suspensão varia de trinta dias a doze meses, em regra). Ademais, a violação a preceito do CED acarretará a aplicação da pena de censura (art. 36, II, do Estatuto da OAB); B: correta (art. 34, XIV, c/c art. 36, I, ambos da Lei 8.906/1994); C: incorreta (art. 43 da Lei 8.906/1994 – a prescrição “geral” verifica-se após o decurso de cinco anos, contados da constatação oficial do fato pela OAB); D: incorreta, pois se trata de atenuante e não excludente da penalidade, conforme consta do art. 40, III, da Lei 8.906/1994.




  

    Gabarito “B”


  




  (EXAME DE ORDEM) Constituem infração disciplinar: deturpar o teor de dispositivo de lei, de citação doutrinária ou de julgado, bem como de depoimentos, documentos e alegações da parte contrária, para confundir o adversário ou iludir o juiz da causa e recusar-se, injustificadamente, a prestar contas ao cliente de quantias recebidas dele ou de terceiros por conta dele. As penas correspondentes a tais atos, são, respectivamente:




  (A) as de suspensão e censura.




  (B) as de suspensão e exclusão.




  (C) as de suspensão e multa.




  (D) as de censura e suspensão.




  A deturpação do teor de dispositivo de lei, de citação doutrinária ou de julgado, bem como de depoimentos, documentos e alegações da parte contrária, para confundir o adversário ou iludir o juiz da causa, é infração ética prevista no art. 34, XIV, do EAOAB, passível de aplicação da sanção disciplinar de censura (art. 36, I). Já na hipótese em que o advogado recusar-se, injustificadamente, a prestar contas ao cliente das quantias recebidas dele ou de terceiros por conta dele (art. 34, XXI), estaremos diante de infração ética ensejadora de aplicação de suspensão (art. 37, I).




  

    Gabarito “D”


  




  (EXAME DE ORDEM) Estagiário de Direito, admitido por Sociedade de Advogados, que pratica atos dolosos de ocultação de informações, troca de documentos, ocultação de andamento processual e outras situações de abuso na atividade está sujeito:




  (A) apenas ao Código de Ética e Disciplina dos Advogados.




  (B) ao Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil, ao Código de Ética e Disciplina e demais regramentos da profissão de advogado, sem prejuízo de responder por eventuais danos civis e criminais pelos atos praticados.




  (C) apenas às regras do Código Civil, pelos danos causados.




  (D) aos regramentos contidos na legislação trabalhista.




  O estagiário de advocacia, regularmente inscrito, pode praticar os atos privativos da advocacia, em conjunto com advogado e sob responsabilidade deste (§ 2.º do art. 3.º do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil). Ademais, o art. 34, XXIX, do mesmo diploma legal estabelece que constitui infração disciplinar do estagiário a prática de ato excedente de sua habilitação, sendo que, nesse caso, a penalidade cabível será a de censura, a qual poderá ser convertida em advertência, em ofício reservado, sem registro nos assentamentos do inscrito e quando estiver presente alguma circunstância atenuante (falta cometida na defesa da prerrogativa da função; ausência de punição disciplinar anterior; exercício assíduo e proficiente de mandato ou cargo em qualquer órgão da OAB; prestação de serviço relevante à advocacia ou à causa pública).




  

    Gabarito “B”


  




  (EXAME DE ORDEM) Para a aplicação da sanção disciplinar de exclusão ao advogado faltoso, é necessária a manifestação favorável de:




  (A) dois terços dos membros do Conselho Seccional competente.




  (B) da maioria dos membros do Conselho Seccional competente.




  (C) dois terços dos membros do Tribunal de Ética e Disciplina competente.




  (D) da maioria dos membros do Tribunal de Ética e Disciplina competente.




  A sanção de exclusão é aplicada nos casos de: a) aplicação por três vezes de suspensão; b) fazer prova falsa de qualquer dos requisitos para a inscrição na OAB; c) tornar-se moralmente inidôneo para o exercício da advocacia; d) praticar crime infamante. Para a aplicação da sanção de exclusão é necessária a manifestação favorável de dois terços dos membros do Conselho Seccional competente (parágrafo único do art. 38 do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil).




  

    Gabarito “A”


  




  (EXAME DE ORDEM) O advogado que vier a ser declarado por sentença judicial insolvente e, consequentemente, impedido de administrar os seus bens e dele dispor:




  (A) estará parcialmente impedido de exercer as atividades da advocacia.




  (B) estará totalmente impedido de exercer as atividades da advocacia.




  (C) poderá exercer normalmente as atividades da advocacia.




  (D) fica incompatibilizado para o exercício da advocacia.




  O Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil, bem como o Código de Ética e Disciplina, não mencionam em nenhum dispositivo que a declaração judicial de insolvência do advogado seja uma falta disciplinar, uma vez que tal circunstância não está ligada ao exercício da advocacia, mas sim à realização de atividades da vida civil.




  

    Gabarito “C”


  




  (EXAME DE ORDEM) Denuncie a assertiva falsa, relativa às ações imputáveis ao advogado, capazes de acarretar-lhe a pena de suspensão.




  (A) Prestar concurso a cliente ou a terceiro para a realização de ato contrário à lei.




  (B) Recusar-se injustificadamente a dar contas ao cliente de quantias recebidas dele.




  (C) Solicitar de constituinte qualquer importância para aplicação desonesta.




  (D) Prejudicar, por culpa grave, interesse confiado ao seu patrocínio.




  A sanção disciplinar de suspensão vem disciplinada no art. 37 do EAOAB, sendo cabível quando se verificar qualquer das infrações constantes dos incisos XVII a XXV do art. 34 do referido diploma, bem como no caso de reincidência em infração disciplinar. Prejudicar, por culpa grave, interesse confiado ao seu patrocínio é conduta ensejadora de censura (arts. 34, IX, e 36, I, ambos do EAOAB). As demais alternativas trazem hipóteses que determinam, efetivamente, a aplicação da pena de suspensão.




  

    Gabarito “D”


  




  (EXAME DE ORDEM) Por cometimento de crime infamante, em território sob a jurisdição da Subsecção de Sorocaba, onde se encontrava inscrito, o advogado Tertuliano sofre a pena de exclusão prevista no EAOAB. Desejando postular pedido de revisão da sanção, dirigir-se-á




  (A) ao Pleno do Conselho Federal.




  (B) à segunda Câmara do Conselho Federal.




  (C) ao Conselho Seccional.




  (D) ao Tribunal de Ética e Disciplina com competência ratione loci.




  Das decisões, por infrações disciplinares, prolatadas pelo TED, competente para o pedido de revisão da sanção será o Conselho Seccional, conforme o art. 58, III, do EAOAB, dispositivo este que prevê ser referido órgão o competente para julgar, em grau de recurso, as questões decididas por seu Presidente, por sua diretoria, pelo Tribunal de Ética e Disciplina, pelas diretorias das Subseções e da Caixa de Assistência dos Advogados.




  

    Gabarito “C”


  




  (EXAME DE ORDEM) O processo disciplinar é instaurado:




  (A) no ato da representação.




  (B) após a realização das provas.




  (C) após a oitiva do representado em defesa prévia.




  (D) quando do despacho que determina que o representado seja ouvido em defesa prévia.




  Em que pese o fato de a OAB ter indicado a alternativa “C” como a correta, entendemos que na verdade a resposta deve ser a alternativa “A”, para tanto nos reportamos ao art. 72 do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil, segundo o qual o processo disciplinar instaura-se de ofício ou mediante representação de qualquer autoridade ou pessoa interessada. Nesses mesmos termos é o art. 55 do Código de Ética e Disciplina da OAB.




  

    Gabarito “A”


  




  (EXAME DE ORDEM) Além das partes interessadas, é legitimado para interpor recurso ao Conselho Federal, contra decisão proferida em processo disciplinar:




  (A) o relator que teve seu voto vencido.




  (B) o Presidente do Conselho Seccional.




  (C) o Presidente do Conselho Federal.




  (D) o Presidente do Tribunal de Ética e Disciplina.




  Cabe recurso ao Conselho Federal de todas as decisões definitivas proferidas pelo Conselho Seccional, quando não tenham sido unânimes, ou, sendo unânimes, contrariem o Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil, decisão do Conselho Federal ou de outro Conselho Seccional e, ainda, o Regulamento Geral, o Código de Ética e Disciplina e os Provimentos. Ressalte-se que, além dos interessados, o Presidente do Conselho Seccional é legitimado a interpor recurso dessas decisões (art. 75, parágrafo único, do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil).




  

    Gabarito “B”


  




  (EXAME DE ORDEM) O crime infamante, que justifica a exclusão do advogado do quadro de inscritos na OAB, será assim considerado:




  (A) em virtude da gravidade da condenação penal.




  (B) quando se tratar de crimes contra a vida.




  (C) quando se tratar de crimes hediondos legalmente tipificados.




  (D) quando acarreta para o seu autor a desonra, a indignidade e a má fama.




  O art. 34, XXVIII, do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil estabelece que constitui infração disciplinar punida com a exclusão do advogado, a prática de crime infamante, sendo que a definição de crime infamante é dada pela doutrina, que assim considera os crimes que acarretam a desonra, a indignidade e a má fama do seu autor.




  

    Gabarito “D”


  




  (EXAME DE ORDEM) Após ter transitado em julgado decisão proferida em processo disciplinar que aplicou ao advogado uma pena de suspensão por 30 dias, prorrogável enquanto não fizesse uma prestação de contas, que até então não lograra demonstrar que tinha sido feita, acaba ele, entretanto, recuperando o documento que comprova que tal prestação se deu efetivamente e que antes não era disponível por se encontrar no interior de um veículo de sua propriedade, que havia sido furtado. Deverá, então o advogado, com o objetivo de solucionar a pendência, recorrer:




  (A) ao órgão recursal superior, pedindo a anulação da decisão transitada em julgado.




  (B) ao órgão julgador, pedindo a revisão da decisão, apontando erro no julgamento, agora esclarecido com o documento que finalmente veio para os autos do processo disciplinar.




  (C) ao órgão recursal superior, pedindo a reforma da decisão.




  (D) ao Presidente do Conselho Seccional, pedindo urgente providência no sentido de cancelar a pena de suspensão.




  Em que pese o fato de a OAB ter apontado como correta a alternativa “B”, entendemos que o problema não possui solução, uma vez que a decisão do Tribunal de Ética e Disciplina já transitou em julgado, razão pela qual não comporta recurso.




  

    Gabarito “B”


  




  (EXAME DE ORDEM) A aplicação da pena de suspensão ao advogado que comete infração disciplinar ocorre




  (A) apenas se for reincidente em infração que deu causa à aplicação da pena de censura.




  (B) pelo prazo nunca superior a 6 meses.




  (C) pelo prazo nunca inferior a 30 dias.




  (D) sempre cumulativamente com a pena pecuniária.




  A suspensão, sanção disciplinar prevista no art. 37 do EAOAB, será imposta pelo prazo de 30 dias a 12 meses (§ 1.º). A reincidência em infração disciplinar (qualquer uma que seja, e não apenas aquelas passíveis de censura) é motivo para a suspensão do advogado. A multa, variável entre o mínimo correspondente ao valor de uma anuidade e o máximo de seu décuplo, é aplicável cumulativamente com a censura ou suspensão somente se houver circunstâncias agravantes (arts. 39 e 40 do EAOAB).




  

    Gabarito “C”


  




  (EXAME DE ORDEM) Aplicam-se subsidiariamente ao processo disciplinar:




  (A) as regras da legislação processual civil.




  (B) as regras da legislação processual penal comum.




  (C) as regras gerais do procedimento administrativo.




  (D) todas as regras acima relacionadas.




  Nos termos do art. 68 do EAOAB, aplicam-se subsidiariamente ao processo disciplinar as regras da legislação processual comum. Quanto aos demais processos, aí sim são aplicáveis as regras gerais do procedimento administrativo e da legislação processual civil, nessa ordem.




  

    Gabarito “B”


  




  (EXAME DE ORDEM) A exclusão do advogado do quadro de inscritos da OAB




  (A) é deliberada pelo Conselho Seccional, por manifestação de 2/3 de seus membros.




  (B) é deliberada pelo Conselho Seccional, por manifestação da maioria de seus membros.




  (C) é deliberada pelo Tribunal de Ética.




  (D) é deliberada pelo Conselho Federal.




  A exclusão, espécie de sanção disciplinar, será aplicada mediante manifestação favorável de dois terços dos membros do Conselho Seccional competente. Essa é a regra prevista no art. 38, parágrafo único, do EAOAB.




  

    Gabarito “A”


  




  (EXAME DE ORDEM) A reabilitação do advogado que tenha sofrido sanção disciplinar




  (A) poderá ser requerida de imediato ao cumprimento da pena de suspensão.




  (B) somente poderá ser requerida quando se tratar de pena de censura.




  (C) poderá ser requerida 3 anos após o cumprimento da sanção disciplinar.




  (D) poderá ser requerida 1 ano após o cumprimento da sanção disciplinar.




  É permitido ao advogado que tenha sofrido sanção disciplinar requerer, após um ano de seu cumprimento, a reabilitação, em face de provas efetivas de bom comportamento. Contudo, se a sanção disciplinar resultar da prática de crime, o pedido de reabilitação depende também da correspondente reabilitação criminal (art. 41, caput e parágrafo único, do EAOAB).




  

    Gabarito “D”


  




  (EXAME DE ORDEM) A suspensão preventiva do advogado é da competência exclusiva do:




  (A) Tribunal de Ética.




  (B) Presidente do Tribunal de Ética.




  (C) Conselho Seccional.




  (D) Presidente do Conselho Seccional.




  O poder de punir disciplinarmente os inscritos na OAB compete exclusivamente ao Conselho Seccional em cuja base territorial tenha ocorrido a infração, cabendo ao Tribunal de Ética e Disciplina julgar os processos disciplinares. Tais processos instauram-se de ofício ou mediante representação de qualquer autoridade ou pessoa interessada, sendo que deverão tramitar em sigilo, até o seu término, só tendo acesso às suas informações as partes, seus defensores e a autoridade judiciária competente (art. 72, § 2.º, do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil). O Tribunal de Ética e Disciplina do Conselho onde o acusado tenha inscrição principal pode suspendê-lo preventivamente, em caso de repercussão prejudicial à dignidade da advocacia, depois de ouvi-lo em sessão especial para a qual deve ser notificado a comparecer (art. 70, § 3.º, do mesmo diploma legal).




  

    Gabarito “A”


  




  (EXAME DE ORDEM) Serão processados, com efeito suspensivo, os recursos interpostos em processos disciplinares contra as decisões proferidas pelo Tribunal de Ética:




  (A) inclusive quando se tratar de cancelamento de inscrição obtida com falsa prova.




  (B) inclusive quando se tratar de suspensão preventiva.




  (C) que apliquem a pena de censura ou de suspensão.




  (D) desde que aplicada apenas a pena de censura.




  Cabe recurso ao Conselho Federal de todas as decisões definitivas proferidas pelo Conselho Seccional, quando não tenham sido unânimes, ou, sendo unânimes, contrariem o Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil, decisão do Conselho Federal ou de outro Conselho Seccional e, ainda, o Regulamento Geral, o Código de Ética e Disciplina e os Provimentos. Ressalte-se que, além dos interessados, o Presidente do Conselho Seccional é legitimado a interpor recurso dessas decisões (parágrafo único do art. 75 do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil). Todos os recursos têm efeito suspensivo, exceto quando tratarem de eleições, de suspensão preventiva decidida pelo Tribunal de Ética e Disciplina e de cancelamento da inscrição obtida com falsa prova (art. 77 do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil).




  

    Gabarito “C”


  




  (EXAME DE ORDEM) A aplicação da pena de suspensão preventiva:




  (A) não pode exceder o prazo de 90 dias.




  (B) perdura até o julgamento do processo disciplinar, qualquer que seja o prazo decorrido.




  (C) será feita sem a oitiva do advogado, que poderá recorrer ao Conselho Seccional para revogá-la.




  (D) ocorre apenas quando o advogado se associa à atividade criminosa.




  O poder de punir disciplinarmente os inscritos na OAB compete exclusivamente ao Conselho Seccional em cuja base territorial tenha ocorrido a infração, cabendo ao Tribunal de Ética e Disciplina julgar os processos disciplinares. Tais processos instauram-se de ofício ou mediante representação de qualquer autoridade ou pessoa interessada, sendo que deverão tramitar em sigilo, até o seu término, só tendo acesso às suas informações as partes, seus defensores e a autoridade judiciária competente (art. 72, § 2.º, do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil). O Tribunal de Ética e Disciplina do Conselho onde o acusado tenha inscrição principal pode suspendê-lo preventivamente, em caso de repercussão prejudicial à dignidade da advocacia, depois de ouvi-lo em sessão especial para a qual deve ser notificado a comparecer. Neste caso, o processo disciplinar deve ser concluído no prazo máximo de 90 dias (art. 70, § 3.º, do mesmo diploma legal).




  

    Gabarito “A”


  




  (EXAME DE ORDEM) O Advogado será excluído do quadro de inscritos da OAB:




  (A) automaticamente, após a aplicação de três suspensões.




  (B) se deixar de pagar três anuidades consecutivas.




  (C) pela manifestação favorável de 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho Seccional competente.




  (D) por deliberação do Conselho Federal.




  Exclusão é a sanção disciplinar pela qual o advogado fica impedido de exercer a advocacia. Nos termos do art. 38, parágrafo único, do EAOAB, para a aplicação da exclusão é necessária a manifestação favorável de dois terços dos membros do Conselho Seccional competente. Trata-se de cláusula de garantia ao advogado, visto que referida sanção lhe será de extrema gravidade.




  

    Gabarito “C”


  




  (EXAME DE ORDEM) Aplica-se a censura ao advogado que




  (A) retiver autos por prazo superior àquele deferido pelo Juiz.




  (B) deixar de pagar a anuidade devida à OAB.




  (C) deixar de prestar contas ao cliente.




  (D) violar, sem justa causa, sigilo profissional.




  O advogado que violar, sem justa causa, sigilo profissional, comete a infração disciplinar prevista no art. 34, VII, do EAOAB, sofrendo como consequência a censura (art. 36, I). Aquele que deixar de pagar anuidade devida à OAB (art. 34, XXIII), retiver autos abusivamente (art. 34, XXII) e deixar de prestar contas, injustificadamente, ao cliente (art. 34, XXI) poderá sofrer pena de suspensão (art. 37, EAOAB).




  

    Gabarito “D”


  




  (EXAME DE ORDEM) Aplicam-se subsidiariamente ao processo disciplinar as regras




  (A) da legislação processual penal comum.




  (B) da legislação processual civil.




  (C) gerais do procedimento administrativo comum.




  (D) da legislação processual penal comum apenas para a hipótese de reabilitação.




  Salvo disposição em contrário, aplicam-se subsidiariamente ao processo disciplinar as regras da legislação processual penal comum e, aos demais processos, as regras gerais do procedimento administrativo comum e da legislação processual civil, nessa ordem (art. 68 do EAOAB).




  

    Gabarito “A”


  




  (EXAME DE ORDEM) A captação de clientela




  (A) constitui prática que tipifica infração disciplinar punida com suspensão.




  (B) constitui prática que tipifica infração disciplinar punida com censura.




  (C) justifica a aplicação da suspensão preventiva do advogado que a promove.




  (D) constitui prática que tipifica infração disciplinar punida com exclusão.




  A inculca, ou captação de clientela, é infração disciplinar prevista no art. 34, IV, do EAOAB, punível com censura (art. 36, I).




  

    Gabarito “B”


  




  (EXAME DE ORDEM) Os prazos de manifestação em processo disciplinar são




  (A) os mesmos estabelecidos no processo penal.




  (B) os mesmos estabelecidos no processo civil.




  (C) os mesmos estabelecidos no procedimento administrativo comum.




  (D) de 15 (quinze) dias, inclusive para a interposição de recurso.




  Segundo o art. 69 do EAOAB, todos os prazos necessários à manifestação de advogados, estagiários e terceiros, nos processos em geral da OAB, são de quinze dias, inclusive para a interposição de recursos.




  

    Gabarito “D”


  




  (EXAME DE ORDEM) O decreto da revelia no processo disciplinar




  (A) implica o imediato julgamento.




  (B) impede a manifestação da parte representada.




  (C) implica a nomeação de defensor dativo, que atuará na defesa da parte representada.




  (D) dispensa a intimação da parte representada para os atos do processo.




  A revelia, ao contrário do que se poderia pensar, não gera os efeitos da confissão ficta. Se o advogado representado não for encontrado, uma vez instaurado processo disciplinar contra ele, ou for revel, o Presidente do Conselho ou da Subseção deve designar-lhe defensor dativo. Isso porque ao representado deve ser assegurado o amplo direito de defesa (art. 73, §§ 1.º e 4.º, do EAOAB).




  

    Gabarito “C”


  




  (EXAME DE ORDEM) A revisão do processo disciplinar




  (A) será admitida em caso de erro de julgamento.




  (B) é modalidade de recurso, cujo conhecimento e julgamento competem ao Conselho Federal.




  (C) não será admitida após transitar em julgado a decisão prolatada.




  (D) compete ao órgão julgador, para corrigir ponto contraditório de decisão por ele proferida.




  Quando houver erro no julgamento do processo disciplinar, ou condenação baseada em falsa prova, será admitida a revisão (art. 73, § 5.º, do EAOAB). Trata-se de regra salutar, análoga à revisão criminal do processo penal findo.




  

    Gabarito “A”


  




  (EXAME DE ORDEM) A suspensão preventiva do advogado é aplicada




  (A) apenas quando referendada pelo Conselho Seccional.




  (B) pelo prazo de conclusão do processo disciplinar.




  (C) pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, quando o processo disciplinar deverá estar concluído.




  (D) apenas após a condenação em processo disciplinar e enquanto estiver pendente recurso para o órgão superior.




  O art. 70, § 3.º, do EAOAB (Estatuto da OAB – Lei 8.906/1994) permite ao TED (Tribunal de Ética e Disciplina) do local onde o advogado (acusado) tenha inscrição principal suspendê-lo preventivamente (trata-se de verdadeira medida cautelar) diante da gravidade da infração (em caso de repercussão prejudicial à dignidade da advocacia). É certo que o acusado deverá ser ouvido previamente, em sessão especial para a qual deverá ser notificado. Caso seja decretada a suspensão preventiva, o processo disciplinar deverá ser concluído no prazo máximo de 90 (noventa) dias.




  

    Gabarito “C”


  




  (EXAME DE ORDEM) A pena pecuniária aplicada ao advogado infrator




  (A) é repassada para o cliente que o representou.




  (B) é recolhida em favor do Conselho Federal.




  (C) é recolhida em favor do Conselho Seccional.




  (D) constitui receita da Caixa de Assistência dos Advogados.




  A multa (pena pecuniária) aplicada ao advogado infrator consiste no pagamento de importâncias que variam desde o valor de uma anuidade até o máximo de seu décuplo (art. 39 do EAOAB). Será aplicada de forma cumulativa com as sanções disciplinares de censura ou suspensão, em havendo circunstâncias agravantes. Conforme prevê o art. 58 do EAOAB, compete privativamente ao Conselho Seccional fixar, alterar e receber contribuições obrigatórias, preços de serviços e multas (inc. IX).




  

    Gabarito “C”


  




  (EXAME DE ORDEM) O processo disciplinar é instaurado perante o Conselho Seccional




  (A) em cuja base territorial esteja inscrito o advogado apontado como infrator.




  (B) em cuja base territorial tenha ocorrido a infração.




  (C) em cuja base territorial resida o reclamante.




  (D) da base territorial eleita pelo reclamante, quando o local da infração for diverso do local da inscrição do advogado apontado como infrator.




  Nos termos do art. 70 do EAOAB (Lei 8.906/1994), o poder de punir disciplinarmente os inscritos na OAB compete exclusivamente ao Conselho Seccional em cuja base territorial tenha ocorrido a infração, salvo se a falta for cometida perante o Conselho Federal. O julgamento do processo disciplinar far-se-á junto ao respectivo Tribunal de Ética e Disciplina (TED).




  

    Gabarito “B”


  




  (EXAME DE ORDEM) O termo inicial do prazo prescricional para o processo disciplinar é a data da




  (A) ocorrência do fato apontado como infrator.




  (B) constatação oficial do fato, assim considerado o momento em que é apresentada a reclamação ao Tribunal de Ética e Disciplina.




  (C) constatação oficial do fato, assim considerado o momento em que se dá a instauração do processo disciplinar.




  (D) intimação do advogado para apresentar defesa preliminar em relação à reclamação contra ele apresentada.




  A prescrição, enquanto causa extintiva do direito de punir, por parte da OAB, um advogado que tenha praticado uma infração disciplinar, opera-se no prazo de cinco anos, contados da data da constatação oficial do ato, nos termos do art. 43 do EAOAB. Desta feita, o termo inicial da prescrição para o processo disciplinar não é a data do fato infracional, mas sim a data em que a OAB, por intermédio de um TED (Tribunal de Ética e Disciplina) ou Conselho Seccional, tomar conhecimento da infração.




  

    Gabarito “C”


  




  (EXAME DE ORDEM) Assinale a afirmativa INCORRETA:




  (A) A instauração do processo disciplinar está subordinada ao juízo de admissibilidade.




  (B) A instauração do processo disciplinar pode se dar de ofício ou mediante representação do interessado.




  (C) A instauração do processo disciplinar pode se dar mediante representação dos interessados, admitido o anonimato da autoria.




  (D) A representação contra Presidente do Conselho Seccional é processada e julgada pelo Conselho Federal.




  O art. 55 do Código de Ética é expresso ao afirmar que o processo disciplinar instaura-se de ofício ou mediante representação do interessado, que não pode ser anônima (§2º), razão pela qual a alternativa “C” está incorreta.




  

    Gabarito “C”


  




  (EXAME DE ORDEM) O processo disciplinar




  (A) não pode ser instaurado em razão de denúncia anônima.




  (B) será obrigatoriamente instaurado, em razão de denúncia anônima, desde que acompanhado da prova dos fatos alegados.




  (C) será obrigatoriamente instaurado, em razão de denúncia anônima, desde que se trate de infração disciplinar apenável com suspensão.




  (D) será obrigatoriamente instaurado, em razão de denúncia anônima, desde que se trate de infração disciplinar apenável com exclusão.




  A apuração de faltas disciplinares praticadas por advogados é de competência da OAB. Qualquer pessoa ou autoridade poderá oferecer representação, ou seja, comunicar à OAB a prática de uma infração disciplinar por um advogado (art. 72 do EAOAB – Estatuto da OAB – Lei 8.906/1994). Assim, a própria lei exige que uma autoridade ou pessoa formule a representação, a fim de que seja instaurado o processo disciplinar. Não se admite, pois, a “denúncia anônima”, ou denúncia apócrifa, nos termos do que se depreende do art. 55, §2º, do Código de Ética e Disciplina (CED).




  

    Gabarito “A”


  




  (EXAME DE ORDEM) O pedido de reabilitação:




  (A) não é permitido.




  (B) é permitido ao advogado que tenha sofrido censura ou advertência, que venha a requerer 1 ano após o seu cumprimento, fazendo a prova efetiva de bom comportamento.




  (C) é permitido ao advogado que tenha sofrido qualquer sanção disciplinar, que venha a requerer 3 anos após o seu cumprimento, fazendo a prova efetiva de bom comportamento.




  (D) é permitido ao advogado que tenha sofrido qualquer sanção disciplinar, que venha a requerer 1 ano após o seu cumprimento, fazendo prova efetiva de bom comportamento.




  Nos exatos termos do art. 41 do Estatuto da OAB, é permitido ao advogado que tenha sofrido qualquer sanção disciplinar requerer, um ano após seu cumprimento, a reabilitação, em face de provas efetivas de bom comportamento.




  

    Gabarito “D”


  




  (EXAME DE ORDEM) Assinale a afirmativa incorreta.




  (A) É permitida a revisão do processo disciplinar, perante o próprio órgão julgador, por erro de julgamento ou por condenação baseada em falsa prova.




  (B) É designado defensor dativo ao advogado que é declarado revel em processo disciplinar.




  (C) O processo disciplinar tramita em sigilo, só tendo acesso às suas informações as partes, seus defensores e a autoridade judiciária competente.




  (D) É de 30 dias o prazo para interposição de recurso nos processos disciplinares.




  O processo disciplinar, que poderá ensejar punição ao advogado faltoso pelo Conselho Seccional em cuja base territorial tenha ocorrido a infração (art. 70 do EAOAB), será julgado pelo Tribunal de Ética e Disciplina (TED). Será cabível recurso contra a decisão do TED no prazo de 15 (quinze) dias, contados do primeiro dia útil seguinte, seja da publicação da decisão na imprensa oficial, seja da data do recebimento da notificação, nos termos do art. 139 do Regulamento Geral da Ordem dos Advogados do Brasil e do art. 69 do EAOAB. Portanto, incorreta (e é isso que a questão quer saber do candidato!) a alternativa “D”. As demais alternativas estão corretas: a) nos termos do § 5.º do art. 73 do EAOAB, será permitida a revisão do processo disciplinar quando houver erro de julgamento ou condenação fundada em falsa prova; b) o § 4.º do art. 73 do EAOAB assegura ao advogado revel a nomeação de um defensor dativo pelo Presidente do Conselho ou da Subseção; c) o § 2.º do art. 72 do EAOAB prevê a regra de que o processo disciplinar tramita em sigilo, até o seu término, somente tendo acesso às informações nele contidas as partes, seus defensores e a autoridade judiciária competente.




  

    Gabarito “D”


  




  (EXAME DE ORDEM) A representação para se dar início a um processo disciplinar poderá ser feita pelo:




  (A) interessado, que não precisará se identificar.




  (B) interessado, obrigatoriamente assistido por advogado.




  (C) próprio interessado, bastando que a apresente por escrito, ou seja, tomada por termo.




  (D) interessado, que será assistido por advogado dativo quando não tiver constituído advogado.




  O poder de punir disciplinarmente os inscritos na OAB compete exclusivamente ao Conselho Seccional em cuja base territorial tenha ocorrido a infração, cabendo ao Tribunal de Ética e Disciplina julgar os processos disciplinares. Tais processos instauram-se de ofício ou mediante representação de qualquer autoridade ou pessoa interessada, sendo que deverão tramitar em sigilo, até o seu término, só tendo acesso às suas informações as partes, seus defensores e a autoridade judiciária competente (art. 72, § 2.º, do EAOAB).




  

    Gabarito “C”


  




  (EXAME DE ORDEM) Após regularmente intimado, e não apresentando o advogado a defesa prévia,




  (A) será considerado revel e será designado defensor dativo.




  (B) não será considerado revel e será designado defensor dativo.




  (C) será considerado revel e imediatamente julgado o processo disciplinar.




  (D) será considerado revel e julgado o processo disciplinar apenas após a ratificação da representação.




  Ao advogado que figurar no polo passivo de um processo disciplinar, se devidamente intimado deixar de apresentar defesa prévia, será considerado revel, sendo-lhe nomeado defensor dativo, ao qual será incumbida sua defesa (art. 73, § 4.º, do EAOAB – Lei 8.906/1994). Verifica-se que o legislador quis garantir ao advogado que supostamente praticou infração ético-disciplinar o amplo direito de defesa, do contraditório e do devido processo legal (§ 1.º do art. 73 do EAOAB), não devendo prosseguir o processo disciplinar em razão da revelia sem defesa técnica.




  

    Gabarito “A”


  




  (EXAME DE ORDEM) Todos os recursos contra decisões proferidas em processos disciplinares




  (A) têm efeito suspensivo, exceto quando tratarem de suspensão preventiva decretada pelo Tribunal de Ética e de cancelamento da inscrição obtida com falsa prova.




  (B) não têm efeito suspensivo, exceto quando tratarem de suspensão definitiva para o exercício da profissão.




  (C) têm efeito suspensivo, exceto quando tratarem de aplicação de censura.




  (D) têm efeito suspensivo, sem exceção.




  Em regra, no âmbito do processo disciplinar, os recursos terão efeito suspensivo, exceto quando tratarem de eleições, suspensão preventiva decidida pelo Tribunal de Ética e Disciplina (TED) e de cancelamento de inscrição obtida com falsa prova (art. 77 do EAOAB – Lei 8.906/1994). Vê-se, portanto, a regra geral da suspensividade dos efeitos da decisão proferida nos processos disciplinares se interposto recurso, excetuados apenas as três situações acima mencionadas.




  

    Gabarito “A”


  




  (EXAME DE ORDEM) A retenção de autos enseja a aplicação de




  (A) pena de censura.




  (B) pena de suspensão, desde que fique demonstrado que foi abusiva.




  (C) multa pecuniária.




  (D) pena de suspensão, independentemente de qualquer circunstância.




  Constitui infração disciplinar reter, abusivamente, ou extraviar autos recebidos com vista ou em confiança (art. 34, XXII, do EAOAB – Lei 8.906/1994). Instaurado processo disciplinar contra o advogado faltoso, será ele punido com pena de suspensão, nos termos do art. 37, I, do EAOAB. A multa pecuniária não é penalidade aplicada isoladamente como sanção decorrente de um processo disciplinar, mas sim cumulativamente com as penas de censura ou suspensão, e desde que presentes circunstâncias agravantes (art. 39 do EAOAB). Deve o candidato atentar para a redação da alternativa “D”. É verdade que a retenção de autos enseja a aplicação da pena de suspensão, mas não independentemente de qualquer circunstância, e sim se tiver sido abusiva.




  

    Gabarito “B”


  




  (EXAME DE ORDEM) O advogado que é condenado em processo disciplinar, em razão da falta de prestação de contas para seu cliente:




  (A) será suspenso pelo prazo mínimo de trinta dias a doze meses, pena que será revogada antes de fluir integralmente tal prazo, se comprovar a satisfação integral da dívida, inclusive com a correção monetária.




  (B) será suspenso pelo prazo mínimo de trinta dias a doze meses, sem qualquer prorrogação.




  (C) será suspenso pelo prazo mínimo de trinta dias a doze meses, período durante o qual deverá satisfazer da dívida, sob pena de exclusão.




  (D) será suspenso pelo prazo mínimo de trinta dias a doze meses, perdurando até a satisfação integral da dívida, inclusive com a correção monetária.




  A sanção disciplinar de suspensão vem disciplinada no art. 37 do EAOAB, sendo cabível quando se verificar qualquer das infrações constantes dos incisos XVII a XXV do art. 34 do referido diploma, bem como no caso de reincidência em infração disciplinar. Recusar-se, injustificadamente, a prestar contas ao cliente de quantias recebidas dele ou de terceiros por conta dele, constitui infração disciplinar punível com suspensão de trinta dias a doze meses, sendo que na hipótese do problema, a suspensão perdurará até que o advogado satisfaça integralmente a dívida, inclusive com correção monetária (§ 2.º do art. 37 da Lei 8.906/1994).




  

    Gabarito “D”


  




  (EXAME DE ORDEM) O Tribunal de Ética e Disciplina do Conselho Seccional, em que o advogado acusado tenha a inscrição principal, pode




  (A) em defesa da advocacia, face enorme repercussão frente à opinião pública, julgá-lo sumariamente.




  (B) suspender de imediato o advogado acusado em casos de grande repercussão, nomeando-se defensor dativo para defendê-lo, se necessário.




  (C) em casos de grande repercussão perante a opinião pública, uma vez formalizada a acusação, retirar-lhe preventivamente a identificação profissional, enquanto não julgado definitivamente.




  (D) em caso de repercussão prejudicial à dignidade da advocacia, depois de ouvi-lo em sessão especial, suspendê-lo preventivamente, devendo o processo disciplinar ser concluído no prazo máximo de noventa dias.




  Conforme enuncia o art. 70, § 3.º, do EAOAB (Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil), o TED (Tribunal de Ética e Disciplina) do Conselho onde o acusado (advogado infrator) tenha inscrição principal pode suspendê-lo preventivamente, em caso de repercussão prejudicial à dignidade da advocacia, “depois de ouvi-lo em sessão especial para a qual deve ser notificado a comparecer” (daí estarem erradas as alternativas “A”, “B” e “C”). De ver-se que a medida “cautelar” decidida pelo TED independerá da prévia oitiva do acusado se não atender à notificação que lhe for expedida, sob pena de ser suspenso preventivamente inaudita altera parte. Uma vez suspenso, considerando o gravame ao profissional, que ficará impossibilitado de exercer a advocacia, o dispositivo legal inicialmente citado prevê que o processo disciplinar deve ser concluído no prazo máximo de 90 (noventa) dias.




  

    Gabarito “D”


  




  (EXAME DE ORDEM) Considere-se que determinado advogado tenha sido representado perante uma das turmas disciplinares por não ter prestado a um cliente seu contas de quantia recebida ao término da causa deste. Nessa situação, após o devido processo legal, o advogado poderá




  (A) ser suspenso, indefinidamente, até que satisfaça, integralmente, a dívida, inclusive, com correção monetária.




  (B) não ser punido, desde que alegue situação de penúria, devidamente comprovada nos autos.




  (C) sofrer pena de censura, desde que restitua, de pronto, ao cliente a quantia indevidamente recebida.




  (D) ser suspenso pelo prazo máximo de 12 meses, além de ter de quitar seu débito para com o cliente.




  Ao advogado que se recusar, injustificadamente, a prestar contas ao cliente de quantias recebidas dele ou de terceiros por conta dele, aplicar-se-á, após regular processo disciplinar, a penalidade de suspensão, nos termos do art. 34, XXI, c/c art. 37, I e § 2.º, do Estatuto da Advocacia (EAOAB). Em regra, tal penalidade varia de 30 dias a 12 meses, conforme o art. 37, § 1.º, do EAOAB. Contudo, nos casos de recusa de prestação de contas ao cliente (art. 34, inc. XXI) e inadimplência referente a contribuições, multas e preços devidos à OAB (art. 34, inc. XXIII), o prazo de suspensão pode superar 12 meses, já que o término da penalidade dependerá da satisfação da dívida do advogado com o cliente ou OAB, inclusive com correção monetária (art. 37, § 2.º, do EAOAB). Portanto, poderá ser suspenso indefinidamente, já que dependerá de conduta sua a cessação da suspensão.




  

    Gabarito “A”


  




  (EXAME DE ORDEM) Justus cometeu infração disciplinar em 20 de junho de 2002, mas a comunicação oficial do fato ao Tribunal de Ética e Disciplina somente se deu em maio de 2003.




  A pretensão à punibilidade das infrações disciplinares prescreve em




  (A) três anos, contados da data da constatação oficial do fato.




  (B) três anos, contados da data do fato.




  (C) cinco anos, contados da data do fato.




  (D) cinco anos, contados da data da constatação oficial do fato.




  As infrações disciplinares, em boa parte previstas no art. 34 do Estatuto da OAB (EAOAB), devem ser apuradas e ensejar a punição do advogado ou estagiário faltoso em um lapso temporal razoável, a saber: a) cinco anos, contados da constatação oficial do fato (prescrição “comum”); b) três anos, se já instaurado o processo disciplinar e este ficar paralisado por mais de três anos, pendente de despacho ou de julgamento (prescrição intercorrente). De ver-se, pois, que existem dois prazos prescricionais distintos, sendo que o primeiro (de cinco anos) verifica-se da data da constatação oficial do fato (infração disciplinar) pela OAB até a instauração do processo disciplinar ou notificação válida feita ao representado (causa interruptiva da prescrição – art. 43, § 2.º, I, do EAOAB), e o segundo lapso pode iniciar a partir da instauração do processo disciplinar ou da notificação ao representado, reconhecendo-a em caso de desídia da OAB em encerrar a análise do feito.




  

    Gabarito “D”


  




  10. estrutura e organização da OAB e eleições




  (OAB/Exame XXXVII) A advogada Maria integra a Comissão de Defesa do Consumidor de certa Seccional da OAB, promovendo debates e a qualificação profissional de colegas sobre temas específicos de Direito do Consumidor.




  Sobre a atuação de Maria, enquanto integrar a comissão, assinale a afirmativa correta.




  (A) Maria poderá firmar contrato gratuito de prestação de serviços com entidades da OAB.




  (B) Maria é impedida de adquirir bens móveis fungíveis de entidades da OAB.




  (C) Maria poderá alienar bens móveis infungíveis para entidades da OAB.




  (D) Maria poderá adquirir bens imóveis de entidades da OAB.




  A: Correta. Duas abordagens são importantes de serem feitas. A primeira, relaciona-se à vedação expressa do art. 32, CED, que estabelece que o advogado, enquanto exercer cargos ou funções em órgãos da OAB ou representar a classe junto à qualquer instituições, órgãos ou comissões, públicos ou privados, não poderá firmar contrato oneroso de prestação de serviço. Assim, não estão incluídas nestas vedações contratos não onerosos (gratuitos), como é o caso do enunciado. Por outro lado, o art. 109, RGOAB, dispõe que o Conselho Seccional poderá dividir-se em órgão deliberativos e instituir comissões especializadas para melhor desempenho de suas atividades. No § 1º do dispositivo mencionado, consta que os órgãos do conselho poderão receber a colaboração gratuita de advogados não conselheiros. Tal colaboração configurará função relevante em benefício da advocacia. B: Incorreta. A vedação, constante da parte final do art. 32, CED, é no sentido de vedar a aquisição de bens móveis ou imóveis infungíveis de qualquer órgão da OAB. Assim, a aquisição de bens móveis fungíveis, não possui impedimento; C: Incorreta. A alienação de bens móveis infungíveis encontra vedação expressa na parte final do art. 32, CED; D: Incorreta. Somente seria correta a assertiva se houvesse menção expressa de que tais imóveis seriam fungíveis. SC




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame XXXVI) O Conselho Seccional X da OAB encontra-se em dificuldades financeiras. Assim, o Conselho Seccional Y pretende socorrê-lo, a fim de preservar a atuação daquele nas defesas dos direitos e prerrogativas dos advogados, por meio da transferência de certos valores em dinheiro e bens móveis, como computadores e impressoras.




  Diante do caso hipotético narrado, assinale a afirmativa correta.




  (A) É vedada a transferência dos bens móveis e dos recursos em dinheiro do Conselho Seccional Y para o Conselho Seccional X.




  (B) A transferência dos bens móveis e dos recursos em dinheiro é permitida mediante autorização do Conselho Federal da OAB.




  (C) A transferência dos bens móveis e dos recursos em dinheiro é permitida mediante aprovação por ambos os Conselhos Seccionais.




  (D) A transferência dos bens móveis é permitida mediante autorização do Conselho Federal da OAB, e a dos recursos em dinheiro, vedada.




  De acordo com o art. 56, § 5º, do Regulamento Geral (RGOAB), qualquer transferência de bens ou recursos de um Conselho Seccional a outro depende de autorização do Conselho Federal. Assim, temos as seguintes observações acerca das alternativas. A: incorreta, pois não há proibição de transferência de bens e recursos entre Conselhos Seccionais, dependendo, porém, de autorização do CFOAB; B: correta, nos exatos termos do art. 56, § 5º, do RGOAB; C: incorreta, pois a autorização para a transferência de bens e recursos entre Conselhos Seccionais, como visto, deve emanar do CFOAB; D: incorreta, pois não há vedação de transferência de dinheiro entre Conselhos Seccionais.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame XXXV) O advogado Cauã Silva foi presidente de certo Conselho Seccional da OAB, tendo seu mandato se encerrado há mais de uma década. Desde então, embora tenha permanecido como aguerrido defensor das prerrogativas e dos direitos dos advogados, Cauã não mais concorreu a nenhum cargo na OAB.




  Considerando a situação hipotética narrada, assinale a afirmativa correta.




  (A) Cauã, quando cessado seu mandato, deixou de integrar o Conselho Seccional da OAB.




  (B) Cauã permanece como membro honorário do Conselho Seccional da OAB, mas não tem direito de voto ou de voz nas sessões.




  (C) Cauã é ainda membro honorário do Conselho Seccional da OAB e o será de forma vitalícia, tendo, contudo, apenas direito de voz nas sessões.




  D) Cauã permanece como membro honorário do Conselho Seccional da OAB, a quem são conferidos os direitos a voz e voto nas sessões do Conselho.




  Nos termos do art. 56, § 1º, do EAOAB, são membros honorários vitalícios os ex-presidentes dos Conselhos Seccionais, somente com direito a voz em suas sessões. Assim, vejamos as alternativas. A: incorreta, pois Cauã prossegue sendo membro do Conselho Seccional do qual foi ex-presidente, na condição de membro honorário vitalício; B e D: incorretas, pois os ex-presidentes dos Conselhos Seccionais, embora membros honorários vitalícios, somente terão direito a voz nas sessões de referidos órgãos, mas, não, direito a voto; C: correta, nos exatos termos do art. 56, § 1º, do EAOAB.




  

    Gabarito “C”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2020.1) Os advogados Diego, Willian e Pablo, todos em situação regular perante a OAB, desejam candidatar-se ao cargo de conselheiro de um Conselho Seccional da OAB.




  Diego é advogado há dois anos e um dia, sendo sócio de uma sociedade simples de prestação de serviços de advocacia e nunca foi condenado por infração disciplinar.




  Willian, por sua vez, exerce a advocacia há exatos quatro anos e constituiu sociedade unipessoal de advocacia, por meio da qual advoga atualmente. Willian já foi condenado pela prática de infração disciplinar, tendo obtido reabilitação um ano e três meses após o cumprimento da sanção imposta.




  Já Pablo é advogado há cinco anos e um dia e nunca respondeu por prática de qualquer infração disciplinar. Atualmente, Pablo exerce certo cargo em comissão, exonerável ad nutum, cumprindo atividades exclusivas da advocacia.




  Considerando as informações acima e o disposto na Lei 8.906/94, assinale a afirmativa correta.




  (A) Apenas Diego e Willian cumprem os requisitos para serem eleitos para o cargo pretendido.




  (B) Apenas Willian cumpre os requisitos para ser eleito para o cargo pretendido.




  (C) Apenas Diego e Pablo cumprem os requisitos para serem eleitos para o cargo pretendido.




  (D) Apenas Pablo cumpre os requisitos para ser eleito para o cargo pretendido.




  Nos termos do art. 63, § 2º, do EAOAB, com a nova redação que lhe foi dada pela Lei 13.875/2019, para concorrer às eleições aos cargos nos órgãos da OAB, o candidato deve comprovar situação regular perante a entidade, não ocupar cargo exonerável ad nutum, não ter sido condenado por infração disciplinar, salvo reabilitação, e exercer efetivamente a profissão há mais de 3 (três) anos, nas eleições para os cargos de Conselheiro Seccional e das Subseções, quando houver, e há mais de 5 (cinco) anos, nas eleições para os demais cargos. Os advogados Pablo, Willian e Diego pretendem se candidatar ao cargo de conselheiro de um Conselho Seccional da OAB, razão por que devem preencher todos os requisitos citados, com destaque para o tempo de efetivo exercício da advocacia, que deve ser superior a 3 (três) anos, vale dizer, três anos e um dia. De plano, já vemos que Diego não preenche referido requisito. Com relação a Willian, preenche o requisito de tempo de efetivo exercício da advocacia. Embora apresente condenação por infração disciplinar, já se reabilitou, o que satisfaz a condição subjetiva prevista no art. 63, § 2º, do EAOAB. Já Pablo, embora exerça a profissão há mais de cinco anos, tempo suficiente para sua candidatura ao cargo de conselheiro de Conselho Seccional, exerce cargo exonerável ad nutum, o que é proibido (trata-se de condição de elegibilidade não preenchida por ele). Portanto, apenas Willian cumpre os requisitos para ser eleito para o cargo pretendido, estando correta a alternativa “B”.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2020.1) O advogado João era conselheiro de certo Conselho Seccional da OAB. Todavia, por problemas pessoais, João decidiu renunciar ao mandato. Considerando o caso narrado, assinale a afirmativa correta.




  (A) Compete ao plenário do Conselho Seccional respectivo declarar extinto o mandato, sendo exigido que previamente ouça João no prazo de dez dias, após notificação deste mediante ofício com aviso de recebimento.




  (B) Compete à Diretoria do Conselho Seccional respectivo declarar extinto o mandato, independentemente de exigência de prévia notificação para oitiva de João.




  (C) Compete ao plenário do Conselho Seccional respectivo declarar extinto o mandato, sendo exigido que previamente ouça João no prazo de quinze dias, após notificação pessoal deste.




  (D) Compete à Segunda Câmara do Conselho Federal da OAB declarar extinto o mandato, independentemente de exigência de prévia notificação para oitiva de João.




  Nos termos do art. 54, § 1º, do RGOAB (Regulamento Geral do Estatuto da OAB), a Diretoria do Conselhos Federal e Seccionais, da Subseção ou da Caixa de Assistência, antes de declarar extinto o mandato, salvo no caso de morte ou renúncia, ouvirá o interessado no prazo de 15 (quinze) dias, notificando-o mediante ofício com aviso de recebimento. Considerando que João, conselheiro de determinado Conselho Seccional da OAB, decidiu renunciar ao mandato, caberá à Diretoria de referido Conselho declarar extinto o mandato, não sendo o caso de prévia oitiva do advogado. Correta, portanto, a alternativa “B”, estando as demais em descompasso com referido dispositivo regulamentar.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2019.3) Beatriz, advogada regularmente inscrita na OAB, deseja organizar uma chapa para concorrer à diretoria de Subseção. Ao estudar os pressupostos para a formação da chapa, a realização das eleições e o futuro exercício do cargo, Beatriz concluiu corretamente que




  (A) a chapa deverá ser integrada por advogados em situação regular junto à OAB, que exerçam cargos em comissão, desde que atuem, efetivamente, na profissão há mais de cinco anos.




  (B) a eleição será realizada na segunda quinzena do mês de novembro, do último ano do mandato, sendo o comparecimento obrigatório para todos os advogados inscritos na OAB.




  (C) o mandato é de três anos, iniciando-se em primeiro de fevereiro do ano seguinte ao da eleição.




  (D) o mandato extingue-se automaticamente, antes do seu término, sempre que o titular faltar, sem motivo justificado, a mais de três reuniões ordinárias.




  A: incorreta. Para disputar as eleições aos cargos de Subseção, devem os candidatos satisfazer os requisitos previstos no art. 63, § 2º, do EAOAB, com a redação que lhe foi dada pela Lei 13.875/2019, ou seja, comprovar situação regular perante a OAB, não ocupar cargo exonerável ad nutum, não ter sido condenado por infração disciplinar, salvo reabilitação, e exercer efetivamente a profissão há mais de 3 (três) anos, nas eleições para os cargos de Conselheiro Seccional e das Subseções, quando houver, e há mais de 5 (cinco) anos, nas eleições para os demais cargos; B: correta. Prevê o art. 63, caput, e § 1º, do EAOAB, que a eleição dos membros de todos os órgãos da OAB será realizada na segunda quinzena do mês de novembro, do último ano do mandato, mediante cédula única e votação direta dos advogados regularmente inscritos. A eleição, na forma e segundo os critérios e procedimentos estabelecidos no regulamento geral, é de comparecimento obrigatório para todos os advogados inscritos na OAB; C: incorreta. O mandato é, de fato, de três anos, iniciando-se, porém, em primeiro de janeiro do ano seguinte ao da eleição, salvo o Conselho Federal (art. 65, caput, EAOAB); D: incorreta. De acordo com o art. 66 do EAOAB, extingue-se automaticamente o mandato, antes de seu término, se o titular faltar, sem motivo justificado, a três reuniões ordinárias consecutivas (e não a mais de três reuniões, como consta na alternativa!) de cada órgão deliberativo do conselho ou da diretoria da Subseção ou da Caixa de Assistência dos Advogados, não podendo ser reconduzido no mesmo período de mandato.




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2019.2) Os sócios de certa sociedade de advogados divergiram intensamente quanto à solução de questões relativas a conduta disciplinar, relação com clientes e honorários. Em razão disso, passaram a pesquisar quais as atribuições do Tribunal de Ética e Disciplina, do Conselho Seccional da OAB respectivo, que poderiam ajudar a solver suas dificuldades.




  Considerando o caso narrado, bem como os limites de competência do Tribunal de Ética e Disciplina do Conselho Seccional, previstos no Código de Ética e Disciplina da OAB, assinale a afirmativa correta.




  (A) Não compete ao Tribunal de Ética e Disciplina responder a consultas realizadas em tese por provocação dos advogados, atuando apenas diante de situações concretas.




  (B) Compete ao Tribunal de Ética e Disciplina atuar como um conciliador em pendências concretas relativas à partilha de honorários entre advogados contratados conjuntamente.




  (C) Não compete ao Tribunal de Ética e Disciplina ministrar cursos destinados a solver dúvidas usuais dos advogados no que se refere à conduta ética que deles é esperada.




  (D) Compete ao Tribunal de Ética e Disciplina coordenar as ações do Conselho Seccional respectivo e dos demais Conselhos Seccionais, com o objetivo de reduzir a ocorrência das infrações disciplinares mais frequentes.




  A: incorreta, pois o art. 71, II, do CED, dispõe ser competência dos Tribunais de Ética e Disciplina responder a consultas formuladas, em tese, sobre matéria ético-disciplinar. Ou seja, o TED responde a consultas hipotéticas, e não sobre casos concretos; B: correta. De fato, compete ao TED atuar como órgão mediador ou conciliador nas questões que envolvam, dentre outros casos, partilha de honorários contratados em conjunto ou decorrentes de substabelecimento, bem como os que resultem de sucumbência, nas mesmas hipóteses (art. 71, VI, “b”, do CED); C: incorreta, pois o art. 71, V, do CED, dispõe competir ao TED organizar, promover e ministrar cursos, palestras, seminários e outros eventos da mesma natureza acerca da ética profissional do advogado ou estabelecer parcerias com as Escolas de Advocacia, com o mesmo objetivo; D: incorreta. Não se trata de competência do TED coordenar as ações do Conselho Federal e dos demais Conselhos Seccionais voltadas para o objetivo de reduzir a ocorrência das infrações disciplinares mais frequentes, mas, sim, à Corregedoria-Geral do Processo Disciplinar (art. 72, § 3º, do CED).




  

    Gabarito “B”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2019.1) Em certo Estado da Federação X, há notícias fundadas acerca de irregularidades na Caixa de Assistência dos Advogados, em razão de malversação de receitas, gerando hipótese de intervenção.




  Considerando a situação hipotética, assinale a afirmativa correta.




  (A) Quanto à receita destinada à Caixa de Assistência dos Advogados, cabe-lhe metade da receita das anuidades recebidas pelo Conselho Seccional. Diante da notícia de malversação dos valores, a intervenção na Caixa de Assistência dos advogados é atribuição do Conselho Seccional do estado X.




  (B) Quanto à receita destinada à Caixa de Assistência dos Advogados, não lhe podem ser destinados valores decorrentes das anuidades recebidas pelo Conselho Seccional, mas apenas contribuições específicas. Diante da notícia de malversação dos valores, a intervenção na Caixa de Assistência dos advogados é atribuição do Conselho Federal da OAB.




  (C) Quanto à receita destinada à Caixa de Assistência dos Advogados, cabe-lhe metade da receita das anuidades recebidas pelo Conselho Seccional. Diante da notícia de malversação dos valores, a intervenção na Caixa de Assistência dos advogados é atribuição do Conselho Federal da OAB.




  (D) Quanto à receita destinada à Caixa de Assistência dos Advogados, não lhe podem ser destinados valores decorrentes das anuidades recebidas pelo Conselho Seccional, mas apenas contribuições específicas. Diante da notícia de malversação dos valores, a intervenção na Caixa de Assistência dos advogados é atribuição do Conselho Seccional do estado X.




  O art. 57 do Regulamento Geral do Estatuto da OAB (RGOAB) prevê que cabe à Caixa de Assistência dos Advogados metade da receita das anuidades, considerado o valor resultante após as deduções obrigatórias tratadas no art. 56 do mesmo diploma normativo. Já o art. 58 do Estatuto da OAB, tratando das competências do Conselho Seccional, prevê em seu inciso IV, competir-lhe fiscalizar a aplicação da receita das Subseções e Caixas de Assistência, motivo por que poderá intervir, parcial ou totalmente, em referidos órgãos da OAB quando constatar grave violação ao Estatuto da OAB, ao Regulamento Geral e ao seu Regimento Interno (art. 105, III, do RGOAB). A banca examinadora considerou como correta a alternativa “A”, que, em nosso sentir, contém impropriedade técnica ao afirmar caber às Caixas de Assistência a metade da receita das anuidades recebidas pelo Conselho Seccional. Na verdade, como previsto no art. 57 do RGOAB, às Caixas de Assistência dos Advogados cabe metade da receita líquida das anuidades, eis que o repasse pelo Conselho Seccional de referido percentual ocorrerá após as deduções obrigatórias contidas no art. 56 do mesmo diploma. E este artigo determina o repasse de 60% das receitas brutas das anuidades a diversos órgãos nele referidos. Em outras palavras, caberá às Caixas de Assistência dos Advogados apenas 20% da receita obtida com as anuidades, ou seja, metade do valor líquido das anuidades, eis que, após as deduções obrigatórios de 60%, restarão apenas 40%, cabendo a metade às Caixas. Incorreta, tecnicamente, a alternativa “A”, nada obstante tenha sido mantido o gabarito pela FGV. As demais alternativas estão incorretas, notadamente por afirmarem que a intervenção das Caixas de Assistência dos Advogados seria competência do Conselho Federal (alternativas “B” e “C”), bem como que não caberia àquele órgão o recebimento de valores decorrentes das anuidades recebidas pelo Conselho Seccional (alternativas “B” e “D”).




  

    Gabarito “A”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2019.1) Em certo local, pretende-se a aquisição de um imóvel pelo Conselho Seccional respectivo da OAB, para funcionar como centro de apoio em informática aos advogados inscritos. Também se negocia a constituição de hipoteca sobre outro bem imóvel que já integra o patrimônio deste Conselho Seccional.




  De acordo com o caso narrado, com fulcro no disposto no Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, assinale a afirmativa correta.




  (A) A aquisição do imóvel dependerá de autorização da maioria dos membros efetivos do Conselho Seccional; já a constituição da hipoteca é decisão que compete à Diretoria do Conselho Seccional.




  (B) Tanto a aquisição do imóvel como a constituição da hipoteca dependerão de autorização da maioria dos membros efetivos do Conselho Seccional.




  (C) Tanto a aquisição do imóvel como a constituição da hipoteca são decisões que competem à Diretoria do Conselho Seccional, dispensada autorização dos membros efetivos do Conselho Seccional.




  (D) A aquisição do imóvel é decisão que compete à Diretoria do Conselho Seccional; já a constituição da hipoteca dependerá de autorização da maioria dos membros efetivos do Conselho Seccional.




  Nos termos do art. 48, caput, e parágrafo único, do Regulamento Geral do Estatuto da OAB, a alienação ou oneração de bens imóveis depende de aprovação do Conselho Federal ou do Conselho Seccional, competindo à Diretoria do órgão decidir pela aquisição de qualquer bem e dispor sobre os bens móveis. A alienação ou oneração de bens imóveis depende de autorização da maioria das delegações, no Conselho Federal, e da maioria dos membros efetivos, no Conselho Seccional. Assim, alienações (ex.: venda, locação, comodato etc.) e onerações (constituição de qualquer gravame ao bem, como hipoteca, penhor etc.) de bens imóveis dependem de autorização da maioria dos membros efetivos nos Conselhos Seccionais (art. 48, parágrafo único, do RGOAB). Já a aquisição (ex.: compra) de bens imóveis compete diretamente à Diretoria do Conselho Seccional, não se fazendo a exigência de que tal assunto seja analisados pelos membros efetivos de referido órgão. Correta, portanto, a alternativa “D”.




  

    Gabarito “D”


  




  (OAB/Exame Unificado – 2018.2) O Conselho Seccional X pretende criar a subseção Z, que abrange três municípios. Estima-se que, na área territorial pretendida para a subseção Z, haveria cerca de cinquenta advogados profissionalmente domiciliados. O mesmo Conselho Seccional também pretende criar as subseções W e Y, de modo que W abrangeria a região norte e Y abrangeria a região sul de um mesmo município.




  Considerando o caso narrado, de acordo com o Estatuto da Advocacia e da OAB, assinale a afirmativa correta.




  (A) Não é autorizada, pelo Estatuto da Advocacia e da OAB, a criação da subseção Z com a área territorial pretendida. Quanto às subseções W e Y, poderão ser criadas se contarem, cada qual, com um número mínimo de cem advogados nela profissionalmente domiciliados.




  (B) Não é autorizada, pelo Estatuto da Advocacia e da OAB, a criação da subseção Z, em razão da área territorial pretendida. Quanto às subseções W e Y, poderão ser criadas se contarem, cada qual, com um número mínimo de quinze advogados nela profissionalmente domiciliados.




  (C) A criação da subseção Z, com a área territorial pretendida, é autorizada pelo Estatuto da Advocacia e da OAB. Da mesma forma, as subseções W e Y poderão ser criadas se contarem, cada qual, com um número mínimo de quinze advogados nelas profissionalmente domiciliados.




  (D) A criação da subseção Z, com a área territorial pretendida, é autorizada pelo Estatuto da Advocacia e da OAB. Já a criação das subseções W e Y, em razão da área territorial pretendida, não é autorizada pelo Estatuto da Advocacia e da OAB, independentemente do número de advogados nela profissionalmente domiciliados.




  Nos termos do art. 60, caput, e § 1º, do EAOAB, a Subseção pode ser criada pelo Conselho Seccional, que fixa sua área territorial e seus limites de competência e autonomia. A área territorial da Subseção pode abranger um ou mais municípios, ou parte de município, inclusive da capital do Estado, contando com um mínimo de 15 (quinze) advogados, nela profissionalmente domiciliados. Assim, passamos aos comentários de cada alternativa. A: incorreta, pois o Conselho Seccional poderá criar subseção com abrangência territorial correspondente a mais de um município. Além disso, para a criação da subseção, necessária que conte com, pelo menos, 15 (quinze) advogados nela profissionalmente domiciliados. Portanto, poderiam ser criadas duas subseções em um mesmo município, desde que respeitado o limite numérico trazido pelo art. 60 do EAOAB; B: incorreta, pois se admite a criação de subseção que abranja o território de um único município, ou parte de um município ou mais de um município; C: correta, nos exatos termos do art. 60, caput e § 1º, do EAOAB; D: incorreta, pois seria possível a criação das subseções W e Y, embora no território de um mesmo município, sendo necessário, porém, que em cada uma delas houvesse, pelo menos, quinze advogados profissionalmente domiciliados.

OEBPS/Images/titlepage.jpeg
WANDER GARCIA

UM DOS MAIORES ESPECIALISTAS EM EXAME DE ORDEM DO PA[S

20
24

ANA PAULA DOMPIERI
ORGANIZADORA £
COCOORDENADORA|

- GABARITO AO
FINAL DE CADA QUESTAO,
FACILITANDO O MANUSEIO DO LIVRO

+ QUESTOES COMENTADAS
E ALTAMENTE CLASSIFICADAS POR
AUTORES ESPECIALISTAS EM OAB

COMO PASSAR

VIGESIMA
EDICAO

PRIMEIRAFASE

2.000

QUESTOES COMENTADAS

3.802 QUESTOES IMPRESSAS
1.200 QUESTOES ON-LINE

DISCIPLINAS
Etica Profissional
Direito Constitucional
Direito Internacional
Direito Empresarial
Direito do Consumidor
1
Direito Processual Civil

Direito

Direito Administrativo

Direito Tributério

Direito do Trabalho

Direito Processual do Trabalho
Direito Ambiental

Direito da Crianga e do Adolescente
Direito Penal

Direito Processual Penal
Direitos Humanos

Filosofia do Direito

Direito Eleitoral

Direito Previdenciario

Direito Financeiro

OFto








OEBPS/Images/ROSTO_FCC.png
PDF










OEBPS/Images/cover.jpeg
24

VIGESIMA
EDICAO

q WANDER GARCIA
20 — _—

3.802 QUESTOES IMPRESSAS
1.200 QUESTOES ON-LINE

APRENDA
COM 0S
AUTORES MAIS
EXPERIENTES
EM 0AB

COMO PASSAR










